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APRESENTAÇÃO 

A presente obra aprofunda a análise histórica do Tribunal de Contas desde a sua criação 

com esta designação, pelo Decreto de 1 O de Novembro de 1849, até à sua extinção em 1911, e 

integra-se nas Comemorações dos 150 Anos de Tribunal de Contas. 

O Tribunal de Contas de Portugal encontra-se inserido na grande família de instituições 

superiores de finanças públicas, entre as mais antigas dos Estados Europeus. 

Conta mais de 600 anos de existência sempre com a mesma função de fiscalização das 

contas públicas apesar de ter conhecido diferentes designações: Casa dos Contos, nos finais do 

Século XIII até à criação com esta designação do Tribunal de Contas em 1849, Erário Régio 

(Reforma Pombalina, cujo primeiro presidente foi o Conde de Oeiras, depois Marquês de Pom

bal), Tribunal do Tesouro Público (1832) e Conselho Fiscal de Contas (1844). 

No período em comemoração, o Tribunal de Contas, extinto com a implantação da Re

pública, passou a designar-se Conselho Superior da Administração Financeira e a partir de 1919 

Conselho Superior de Finanças. 

No contexto das reformas financeiras do chamado Estado Novo, foi (re)criado o Tribunal 

de Contas em 1930, mantendo esta designação até hoje. 

A existência de um controlo financeiro estadual, nacional e centralizado independente é 

hoje uma característica dos estados democráticos modernos. 

As exigências do controlo dos dinheiros públicos são cada vez maiores. 

Pela crescente promoção educativa e cultural e pela influência decisiva dos "media" o 

cidadão desenvolve cada vez mais a sua consciência tributária exigindo garantias de como é 

afecto o dinheiro dos seus impostos à satisfação das necessidades públicas. 
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A importância de um controlo externo independente é sublinhada desde o primeiro 

Congresso da INTOSAI, da qual Portugal é membro fundador, realizado em Cuba em 1953 e 

mais tarde concretizada nas recomendações do Congresso realizado em 1956 na Bélgica. 

Curiosamente, esta importante questão daquela independência foi debatida aquando 

da criação do Tribunal de Contas, com esta designação, em 1849, ligada à independência dos 

seus membros. 

Águeda de Oliveira*, em "O Centenário do Tribunal de Contas", dá-nos conta do interes

sante debate nessa altura travado na Câmara dos Deputados sobre o assunto, nos seguintes 

termos: 

"Uma questão sobrelevava as demais: 

O magno problema debatido era o da independência na defesa do direito e na aplicação 

da lei financeira ao instituir uma magistratura circundada, a tal propósito, das con

venientes garantias. 

Embora escolhidos e nomeados pelo poder executivo, os Conselheiros do futuro Tribu

nal de Contas seriam independentes no seu exercício. 

Este aspecto do problema geral de organização vai discutir-se sob a forma da perpetui

dade no cargo; palavra pouco jurídica no chamado direito público, pela qual os no

meados se tornavam inanwvíveis em absoluto ou vitalícios, garantidos com barreira 

inultrapassável no seu mister legal". 

Não obstante, foi a Constituição da República Portuguesa de 1976 que consagrou o 

Tribunal de Contas como órgão de soberania, como tal independente e apenas sujeito à lei, 

tribunal supremo, único na sua ordem/categoria, com a incumbência de exercer o controlo 

_externo e independente da actividade financeira, assumindo dessa forma uma importância 

fundamental na estrutura do Estado. 

* Presidente do Tribunal de Contas de 1948 a 1964. 
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A partir daquela lei fundamental, iniciou-se a reforma do Tribunal de Contas no Portugal 

democrático saído do 25 de Abril, tendo sido aprovados três diplomas essenciais - a Lei nº 86/ 

89, de 8 de Setembro, a Lei n.º 14/96, de 20 de Abril e a Lei nº 98/97, de 26 de Agosto, esta 

última gizando, na esteira dos diplomas anteriores, um modelo do Tribunal de Contas que o 

coloca ao nível dos órgãos congéneres dos países desenvolvidos, não só quanto à independên

cia, mas também quanto ao âmbito do controlo. 

Num mundo de vertiginosas mudanças, a todos os níveis, designadamente os da gestão e 

das novas tecnologias, a adaptação de uma instituição como o Tribunal de Contas é constante. 

Nesta perspectiva, torna-se fundamental a manutenção dos contactos internacionais, quer 

no sentido de acompanhar a modernização dos métodos de controlo financeiro, quer porque, cada 

vez mais, a actividade financeira ganha contornos supranacionais e internacionais. 

É neste sentido que a cooperação ganha cada vez mais importância, quer inserida no 

âmbito da União Europeia, trabalhando com o Tribunal de Contas Europeu e com os órgãos 

afins de outros Estados membros, quer apoiando o desenvolvimento de tribunais similares nos 

países da CPLP, mantendo contactos regulares com outras instituições de controlo externo da 

América Latina e da Europa de Leste. 

Além disso, o Tribunal de Contas coopera ainda com os órgãos de controlo financeiro da 

NATO, da OCDE, da UEO e ainda o Banco Mundial, com a FEE e a EES. 

As instituições devem olhar o futuro, acompanhando os sinais do tempo, mas não po

dem, nem devem esquecer o passado. 

E porque esse passado faz parte da identidade do Tribunal de Contas como instituição, é 

tão importante a presente obra sobre o período desde a sua criação em 1849 até às reformas da 

1ª República. 

A vida e o prestígio das instituições na sociedade em que se inserem não podem deixar de 

ser alimentados pela interiorização e exteriorização da celebração das suas mais marcantes 

efemérides. 
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É em 1849 que o Tribunal de Contas não só é criado com esta designação, como surge pela 

primeira vez como entidade independente, fruto de uma mentalidade tipicamente liberal, sob influ

ência dos modelos de fiscalização francês, italiano e belga e, mais tarde, do sistema inglês, construído 

sobre os princípios basilares de liberdade, transparência, publicidade, igualdade perante a lei, rigor, 

responsabilidade e independência, que ainda hoje mantém. 

Limitando-se à análise do que se convencionou designar como "primeiro Tribunal de Con

tas", a presente obra abrange um espaço cronológico bem definido, de 1849 a 1911 . 

Optou-se por focar em profundidade somente alguns aspectos desta instituição, em vez 

de uma abordagem mais generalista mas também mais superficial. 

Depois de contextualizarem politicamente o Tribunal de Contas e as suas reformas, as 

suas Autoras fazem um estudo sobre as grandes funções do Tribunal ao longo daquele período, 

analisando a sua estrutura e composição. 

Por último, há que dar público testemunho da competência, dedicação e total disponibi

lidade com que as Autoras, Dr.ª Judite Cavaleiro Paixão, directora do Arquivo Histórico e Biblio

teca/Centro de Documentação e Informação, do Tribunal de Contas e as suas colaboradoras Dr.ª 

Maria Alexandra Lourenço e Dr.ª Ana Isabel Álvares se empenharam na feitura desta obra, que 

inicia um novo rumo para futuras investigações, lançando pistas para diferentes abordagens da 

história da instituição. 

Em devido tempo deverão ser abordados os períodos históricos de 1911 a 1930 e de 

1930 até 1976. 

O Conselheiro Presidente 

(Alfredo José de Sousa) 



Fachada principal do Edifício do Arsenal da Marinha 
onde esteve instalado o Tribunal de Contas de 1759 a 1954 
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1. AS CORRENTES LIBERAIS E A NOVA INSTITUIÇÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

A atribuição pela primeira vez do nome "Tribunal de Contas" à entidade responsável pela 

fiscalização das finanças do Estado data de 1849. No entanto, esta instituição é bem mais antiga, 

contando ao todo seis séculos de história, numa linha sucessória de organismos com a mesma 

função de fiscalização e controlo mas tendo conhecido, ao longo dos tempos, diferentes desig

nações: Casa dos Contos em 1389, Erário Régio em 1761, Tribunal do Tesouro Público em 1832 

e Conselho Fiscal de Contas em 1844. 

Em Portugal, o liberalismo impôs-se definitivamente a partir de 1820, ainda que num cli

ma geral de mal-estar, guerra civil e guerrilhas, transformações sociais, dificuldades económi

cas, fome, crise financeira e ambiente político de profunda instabilidade1
• Os vários "liberalis

mos" que existiram em Portugal foram degladiando-se ao longo de todo o século XIX, não só 

entre si mas também contra as forças políticas do Antigo Regime. 

Os princípios basilares do liberalismo foram firmados com o Vintismo que surgiu como 

designação do primeiro movimento liberal em Portugal, ocorrido entre 1820 e 1823, tendo sido 

responsável pela criação da primeira constituição portuguesa oitocentista: a Constituição de 

1822. Mas também os outros movimentos liberais que se seguiram, o Cartismo e o Setembrismo 

tiveram doutrinadores que, através das suas propostas legislativas, procuraram transformar aso

ciedade portuguesa à luz de uma nova mentalidade. 

A criação do Tribunal de Contas em 1 O de Novembro de 1849, inserido num contexto de 

reformas mais abrangente no domínio da Administração da Fazenda, representou uma opção 

política consciente e a procura de uma solução para o estado calamitoso das finanças públicas 

em particular, e do país em geral. 

1 Situação idêntica à vivida em toda a Europa: "A crise agrícola europeia, que se agudizava desde 1837, acentua-se após o 
Inverno rigoroso de 1844-5, que agrava o decréscimo de produção. Em 1846-7, a situação económica ainda é mais preocupante, 
devido à praga da batata, à intensa seca que se faz sentir e, consequentemente, às más colheitas. O aumento do preço dos 
cereais e dos produtos de primeira necessidade, a crise geral de subsistência e a baixa dos salários fazem recrudescer o mal
estar social. A par de uma situação débil na agricultura, subsiste um inquietante estado financeiro, que se repercute no campo 
industrial e a nível comercial." Mattoso (dir.), História de Portugal, vol. V, p.112. 
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Assim, no Relatório que precede a publicação do Decreto criador do Tribunal de Contas de 

1 O de Novembro de 1849, apresentado pelo Governo, justificou-se a sua criação por se tratar de 

uma "instituição necessária em qualquer governo regular, qualquer que seja a forma e princípio da sua 

constituição"2. 

Mais do que uma simples designação, a expressão "Tribunal de Contas" espelhava uma 

nova mentalidade que continha de forma implícita princípios fundamentais de liberdade, trans

parência, publicidade, igualdade perante a lei, rigor e independência, os quais ainda hoje estão 

na base da instituição. Sem dúvida que a questão mais debatida e mais defendida - e, portanto, a 

mais visível - pelos ideólogos destes novos princípios era a da independência deste novo órgão. 

Subjacente ao princípio liberal da divisão de poderes (legislativo, executivo e judicial) estava a 

criação de um órgão independente fiscalizador das contas públicas - e foi esta determinação que 

marcou a grande diferença de base ideológica do Tribunal de Contas relativamente a órgãos 

anteriores com o mesmo perfil funcional. 

Nem a Constituição, nem a criação de órgãos que asseguravam a sua execução apresenta

ram inicialmente estes princípios claramente declarados. 

Do ponto de vista das Constituições, a verdade é que em 1822, nem sequer é mencionado 

qualquer órgão com funções de controlo financeiro, ainda que o domínio das contas públicas 

fosse já considerado separadamente (art.0 5 227.º a 235.º). Não existia um pensamento explícito 

duma jurisdição suprema. 

A Carta Constitucional de 1826 não contem qualquer disposição sobre a separação de 

funções em matéria financeira, consignando apenas a existência de um Tribunal do Tesouro Pú

blico encarregado da receita e despesa da Fazenda Pública. 

Relatório e Decreto de l O de Novembro de 1849: Reforma a Administração Superior da Fazenda Pública. 
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Obedecendo ao determinado constitucionalmente, em 18323, é instituído, por Mouzinho 

da Silveira, o Tribunal do Tesouro Público. 

José Xavier Mouzinho da Silveira•. 
Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda, nomeado 
em 3 de Março de 1 832, e Presidente do Tribunal do 
Tesouro Público. 
Ocupou estes cargos até 3 de Dezembro de 1832. 
Companhia de Seguros Bonança 

Transitam para o Tesouro Público as atribuições de natureza consultiva, executiva e judi

ciária que haviam pertencido ao Erário Régio e ao Conselho da Fazenda. Foi atribuído ao Tribu

nal do Tesouro Público a correcção de todos os abusos da administração, fossem eles causadores 

de aumento ou de diminuição da renda. Competia ao Tribunal, entre outras funções, tomar e 

julgar as contas dos recebedores gerais e de todas as estações de arrecadação pública5• 

3 Ainda na ilha Terceira, durante a regência de D. Pedro, é publicado o Decreto n.º 22 de 16 de Maio de 1832. 

José Xavier Mouzinho da Silveira, nasceu em Castelo de Vide a 12 de Julho de 1780. Ocupou diversos cargos na magistratura 
até à revolução liberal de 1820: Juiz-de-fora em Marvão e Setúbal e Provedor da Comarca de Portalegre. Com o novo 
regime, em Maio de 1821 , foi nomeado Administrador Geral da Alfândega e, em 1823, ocupou no Ministério constituído 
após a Vilafrancada, a pasta da Fazenda. DtJrante a tentativa de revolta absolutista de Abril de 1824, conhecida por Abrilada, 
foi encarcerado. Em 1826, outorgada a Ca11a Constitucional por D. Pedro IV é eleito deputado. Durante o reinado de D. 
Miguel esteve exilado em Paris, onde permaneceu até ao embarque dos liberais para a ilha Terceira, em 1832. Nos Açores, 
estabelecida a regência de D. Pedro, integrou o Ministério como Secretário de Estado da Fazenda e interino da Justiça, 
ocupando estes cargos até finais de 1832. Durante este período desenvolveu uma intensa actividade legislativa no âmbito da 
reforma das instituições económicas e jurídicas em que assentava a sociedade portuguesa. Em 1836, depois da Revolução de 
Setembro que repôs a Constituição de 1822, exila-se de novo em França, regressando a Portugal em 1839 para tomar assento 
na Câmara dos Deputados. 

5 Decreto n. º 22 de 16 de Maio de 1832, Tit. IV, art. 2º. 
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Longe de se limitar a uma continuidade institucional, o Tribunal do Tesouro impõe uma 

nova regulamentação em termos administrativos, decorrente das alterações políticas ocorridas 

com o advento do liberalismo. 

Uma das inovações do Decreto de 16 de Maio de 1832 foi a de preconizar a publicidade a 

dar às contas de receita e despesa do Estado, ao contrário do que se verificava no Erário. A 

elaboração da Conta Geral do Estado e a sua publicitação através das Cortes havia sido atribuída, 

pelo Decreto acima citado, ao Tribunal do Tesouro Público. O Título 4º, art.º 1 Oº estabelece que o 

Tribunal do Tesouro Público à medida que fosse tomando as contas dos recebedores gerais, for

masse o "budget" do ano antecedente, a fim de ser presente às Cortes. Determinava-se que o 

mesmo contivesse com suma clareza a receita do ano, a despesa ordinária e extraordinária, o 

estado da dívida pública, o sistema do seu pagamento, de modo que se achasse conformidade 

inteira entre as parcelas despendidas, as leis e os quadros e não se pudesse cometer desvio algum 

na aplicação dos dinheiros públicos. 

Estas medidas traduziam uma profunda mudança no conceito de soberania. O Estado res

pondia, agora, perante a Nação. No entanto, a questão da independência do Tribunal do Tesouro 

mantinha-se em aberto, pois a presidência do Tribunal do Tesouro era atribuída ao Ministro e 

Secretário de Estado da Fazenda. 

É claro que, face à instabilidade política, o Tribunal do Tesouro Público não teve uma orga

nização imediata por serem ainda hipotéticas as possibilidades da sua execução, na medida em 

que D. Miguel reinava em Portugal. Já instalados os liberais no Porto, continuou a não ser possível 

a criação imediata do Tribunal do Tesouro Público, tendo-se organizado em seu lugar, tempora

riamente6
, uma Comissão que fazia as vezes de organismo de controlo de finanças públicas, 

composta de comerciantes daquela cidade, para tratarem de todos os negócios relativos à Fazen

da Pública, sendo Presidente da Comissão o Ministro e Secretário de Estado da Fazenda, Mouzinho 

da Silveira. 

6 Decreto de 5 de Novembro de 1832. 
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Na área da fiscalização das contas assistimos, nos anos 1832 e 1833, à constituição de um 

rol de Comissões sem uma estruturação definitiva. É o caso da Comissão Auxiliar do Tribunal do 

Tesouro7
; da Comissão do Tesouro Público (encarregada da receita e despesa da Fazenda Públi

ca)ª; da Comissão Auxiliar do Tesouro Público9 ; da Comissão de Liquidação das Contas do Extin

to Erário'º; da Comissão incumbida de liquidar a dívida do Estado11 e da Comissão para proceder 

à liquidação das contas de administração de contratos do Tabaco 12 . Todas incumbidas, no fundo, 

de examinar um determinado sector isolado do contexto financeiro geral. 

Numa linha mais consequente começam a evidenciar-se dois órgãos, dependentes do Te

souro Público, a Repartição Central1 3 e a Comissão de Liquidação das Contas do Extinto Erário. 

Ao primeiro veio a suceder a Direcção da Contabilidade Pública14
, responsável pela cen

tralização da contabilidade administrativa do Estado e pela elaboração da respectiva Conta Ge

ral. Ao segundo, com funções inicialmente circunscritas à liquidação das contas do extinto Erário 

(anteriores a 1833) veio a suceder a Comissão Fiscal Liquidatária 15
, incumbida de reunir todos os 

trabalhos para a liquidação da dívida activa do Estado e da liquidação de todas as contas públi

cas. 

Estas entidades, provindo de uma raiz comum, tiveram um percurso paralelo e 

interdependente. A missão da Comissão recaía, em grande parte, sobre dados fornecidos pela 

Contabilidade Pública que, por sua vez, se encontrava, igualmente, em fase de organização. 

7 Criada a 4 de Junho de 1832. 
8 Criada a 4 de Dezembro de 1832. 
9 Criada a 9 de Agosto de 1833. 

1° Criada a 14 de Setembro de 1833. 
11 Criada a 24 de Outubro de 1833. 
12 Criada a 28 de Outubro de 1833. 
13 Decreto de 20 de Junho de 1834. 
14 Decreto de 13 de Setembro de 1845 que reestrutura o Tribunal do Tesouro Público. 
15 Decreto de I 7 de Junho de 1836. 
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O percurso paralelo revela um objectivo comum: o controlo da despesa pública. 

Para fazer face às despesas da Guerra Civil tinham sido contraídos diversos empréstimos 

externos e internos, com juros elevados. Mas, mesmo depois do desenlace da guerra em 1834, o 

estado financeiro agravou-se de forma vertiginosa com novos empréstimos, em especial com os 

que foram contraídos em Londres, em condições muito ruinosas para o país. 

Na realidade, a dívida pública portuguesa era constituída por valores enormes, se se tiver 

em conta os resultados efectivos dos meios que se perspectivavam para fazer face à sua extinção. 

Esses meios consubstanciavam-se sobretudo na venda dos bens nacionais, entendida como a 

"tábua de salvação" não só para o estado ruinoso do Tesouro Público como também para as 

mazelas sociais e económicas que o país sofria. Mas, à medida que os bens se iam vendendo em 

hasta pública, muitas esperanças se goravam: a dívida aumentava e a situação geral do país 

agravava-se também. 

Aliás, como afirma Sousa Franco "a questão financeira permaneceu como a questão polí

tica essencial, em particular a eterna questão do défice (. .. ) encarado como insuficiência das 

receitas efectivas para cobrir as despesas totais ou efectivas pelo menos até 1930"16
. 

Foi com o Setembrismo, no poder a partir de 1836, que a ideia de um órgão de fiscalização das 

finanças públicas independente como forma de controlo da despesa pública, voltou a ganhar força. 

A contabilidade deveria ser clara e acessível de modo a que todos pudessem verificar que 

a gestão não fora danosa para o país. 

Mas a contabilidade nunca seria perfeita, nem completa, sem um órgão, independente do 

executivo, que tomasse as contas e as julgasse, determinando responsabilidades. 

16 Sobre este assunto v. Sousa Franco, "Ensaio sobre as transformações estruturais das finanças públicas portuguesas: 1900-
-1980" in Análise Social , p. 1111. 
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Nem tão pouco, o corpo legislativo poderia apreciar devidamente a acção do executivo se 

não estivesse habilitado com elementos seguros. 

O Tribunal de Contas, enquanto ideia, surgia, como um instrumento fundamental na reor

ganização das Finanças Públicas e, consequentemente, da vida política e social da Nação. 

Estas ideias ganharam finalmente corpo com a Constituição jurada em 4 de Abril de 1838 

a qual representou um compromisso entre os dois diplomas constitucionais que a precederam, a 

Constituição de 1822 e a Carta de 1826. A nova ordem constitucional era defendida por um 

grupo de moderados, situados entre os Setembristas mais fervorosos e os Cartistas mais ortodo

xos ("os Ordeiros"). Depositaram-se grandes esperanças de conciliação no novo documento 

constitucional. 

No art.º 135º da Constituição de 1838 dispunha-se: 11Haverá um Tribunal de Contas cujos 

membros serão eleitos pela Câmara dos Deputados. § 1 º - Pertence ao Tribunal de Contas verificar e 

liquidar as Contas de receita e despesa do Estado e as de todos os responsáveis para com o Tesouro 

Público§ 2º - Uma lei especial regulará a sua organização e mais atribuições. 11 

Constituição Política da Monarquia Portuguesa (1838). 
Encadernada em veludo verde. 
Fotografia de Eduardo Gageiro. 
Arquivo Histórico Parlamentar. 
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Como afirmava o Ministro da Fazenda 

11 Que importa conhecer e determinar as necessidades do serviço, estabelecer os meios de 

se satisfazerem, votar os tributos e os impostos e fixar as despesas públicas, se o efeito 

destas disposições não for subordinado a um acto de revisão fiscal que julgue a fidelida

de do seu desempenho? Esta consideração de 1 ª ordem Jaz conhecer com evidência a 

necessidade de que um Tribunal de Contas, organizado em conformidade do art. º 135Q 

da Constituição da Monarquia seja encarregado de tão ponderosa missão." 

Adquiria, desta forma, expressão a ideia de um órgão com vida assente no estatuto consti

tucional que, apesar de emanar da Câmara Legislativa, aparecia perfeitamente separado da Ad

ministração Pública, concretizando-se assim um princípio basilar do Liberalismo. 

Em 27 de Janeiro de 1842, o movimento chefiado por Costa Cabral proclamou no Porto 

novamente a Carta de 1826. Foi o início do Cabralismo. 

Estavam criadas as condições para ser promulgado o Decreto17 que restabelecia o Tribunal 

do Tesouro Público18 no exercício das funções que lhe eram conferidas pelo art.º 136º da Carta 

Constitucional de 182619
, tendo sido o seu Regulamento publicado no mesmo ano a 15 de Abril. 

As ideias defendidas na Constituição de 1838 relativas à criação de um Tribunal de Contas 

foram temporariamente postas de parte. 

O sistema governativo de Costa Cabral provocou de imediato hostilidades. Logo, em 1843, 

formou-se a coligação Progressista, constituída por todas as forças políticas20, com o objectivo de 

derrubar o Governo. 

17 Decreto de 9 de Março de 1842. 
1
~ O Tribunal do Tesouro Público teve a sua sede no Palácio dos Estaus no Rossio, até 14 de Julho de 1836, altura em que 

deflagrou um tremendo incêndio. Devido ao esforço dos seus funcionários, salvou-se grande parte da documentação que foi 
guardada provisoriamente na Igreja de São Domingos tendo sido transportada posteriormente para a Biblioteca Real , no 
Te1Teiro do Paço, onde se veio a instalar o Tesouro Público. A Comissão Liquidatária do extinto Erário Régio tinha pennanecido 
no antigo edificio à Praça do Pelourinho. 

19 Recorde-se que o Tribunal do Tesouro Público criado em 1832 é abolido pelo decreto de 28 de Setembro de 1836. 
20 Setembristas , Cartistas dissidentes e mesmo Miguelistas juntaram-se neste projecto. 
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A oposição Setembrista continuou a defender a reforma da Carta Constitucional, a 

responsabilização ministerial e de todos os funcionários públicos, uma economia rigorosa em 

todos os ramos do serviço público, a criação de um Tribunal de Contas e o desaparecimento do 

Tribunal do Tesouro Público. 

Os Setembristas moderados consideravam que a Carta de 1826 podia ser aceite21, com 

alterações e reformas graduais, segundo alguns dos princípios consignados na Constituição de 

1838. Sem contestarem a ideia de um Tribunal do Tesouro Público, os Moderados entendiam que 

a criação do Tribunal de Contas representava uma continuidade natural das reformas liberais já 

efectuadas ao nível da Administração da Fazenda. A fiscalização rigorosa das contas públicas era 

apontada, uma vez mais, como uma solução para a caótica situação financeira do país. 

Na realidade, a situação política, social, económica e financeira do país era incontrolável. 

No ano de 1842 e seguintes, múltiplas proclamações camarárias, manifestos da Comissão Cen

tral eleitoral (órgão da liga da Oposição), reacções violentas da imprensa periódica e subleva

ções denunciavam sintomas de insatisfação e indiciavam movimentos insurreccionais, muitos 

deles sem consequências. Estava sobretudo em causa a política fiscal cabralista. 

Pelo relatório do Ministro da Fazenda22
, barão de Tojal, o défice previsto poderia ser minorado 

pelos donativos régios e, sobretudo, pelo lançamento de novos impostos. Pelo Decreto de 12 de 

Dezembro de 1842 o sistema de arrecadação das contribuições e rendas públicas locais foi reforma

do. Assim, para facilitar o sistema, foi criado um Cofre Central em cada distrito administrativo do 

Reino onde davam entrada todos os rendimentos públicos do mesmo distrito. Em cada concelho ou 

bairro seria nomeado pelo Tribunal do Tesouro Público, sob proposta do Governador Civil, um Rece

bedor das Contribuições e Rendas Públicas. A fiscalização da cobrança dos impostos e a aplicação 

do seu produto às despesas dos diversos ministérios foi atribuída às Repartições de Fazenda dos 

Governos Civis dirigidas por delegados do Tesouro nomeados pelo Governo. 

2 1 Os Setembristas mais radicais defendiam a reinstauração da Constituição de 1838 e nunca a Carta de 1826 com alterações. 
22 José Mattoso (dir.), História de Portugal, vol. V, p.110. 
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Em 1844, a revolta militar em Torres Novas, levada a cabo por Setembristas radicais23 

acabou por não resultar e Costa Cabral consolidou o Estado liberal, assente numa forte centrali

zação e numa complexa burocratização. Sem dúvida que este Governo preocupou-se em ence

tar reformas para melhorar a Fazenda e a Administração. 

Foi constituída uma comissão composta pelos conselheiros Florindo Rodrigues Pereira Ferraz, 

Francisco António Fernandes da Silva Ferrão e José Joaquim Lobo, destinada a elaborar um plano 

de reforma dos Serviços da Fazenda e cujos trabalhos deram origem, com ligeiras alterações, ao 

Decreto de 18 de Setembro de 1844, que criou o Conselho Fiscal de Contas24 . O funcionamento 

orgânico e funcional da Administração Central da Fazenda passou a ser composto por uma Se

cretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, o Tribunal do Tesouro Público e o Conselho Fiscal de 

Contas . 

• o serviço central do Ministério da Fazenda, atribuído à Secretaria de Estado dos Negóci

os da Fazenda; 

• a administração, arrecadação e contabilidade dos impostos e rendimentos públicos, atri

buídas ao Tribunal do Tesouro; 

• o exame, verificação e julgamento das contas de todos os exactores da Fazenda e de

mais responsáveis para com o Tesouro, atribuído ao Conselho Fiscal de Contas. 

Iniciou-se, desta forma, a verdadeira reestruturação do controlo financeiro liberal25: deter

mina-se uma separação efectiva das funções de julgar, examinar e verificar as contas dos exactores 

das de administrar, arrecadar e contabilizar os impostos e rendimentos públicos. 

23 Esta revolta integrou-se numa luta que vinha de trás e que teria continuidade depois com a revolta popular da Maria da Fonte 

e da Pandeia. 
24 Os regulamentos do Conselho Fiscal de Contas vieram a ser publicados em 20 de Novembro e 27 de Fevereiro de 1845. 
25 Apesar da Constintição de 1838 já não se encontrar em vigor (a partir de 1842 vigora novamente a Carta Constitucional de 

1826) é consignada a existência de um Tribunal de Contas, por ora denominado Tribunal do Conselho Fiscal de Contas e 
herdeiro directo da Comissão Fiscal Liquidatária (sucessora da Comissão de Liquidação do Extinto Erário). 
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Passa a competir ao Conselho Fiscal de Contas a missão de julgar as contas das receitas e 

despesas públicas, que lhe deveriam ser anualmente prestadas pelos responsáveis26
, de liquidar 

os atrasos do Tesouro e de recensear a dívida pública em geral. No final de cada ano o Conselho 

deveria apresentar ao Governo, para ser presente às Cortes, um relatório dos seus trabalhos de 

exame da Conta Geral do Estado e da receita e despesa do ano anterior27
• 

O Conselho Fiscal de Contas teve sempre de lutar com insuperáveis dificuldade que não 

lhe permitiram cumprir a sua missão. A contabilidade pública, parceiro indissociável, conti

nuava deficientemente organizada, apesar da recente reforma de 1843. As contas não eram 

apresentadas atempadamente e os elementos contabilísticos indispensáveis à elaboração da 

Declaração- Geral e relatório tardavam. 

Assim, logo em consulta de 29 de Dezembro de 1845 o Conselho Fiscal informa que o 

resultado do exame a que procede 11terá infalivelmente de ser imperfeito e deficiente, por falta 

dos documentos administrativos em seu parecer indispensáveis para o exame das contas do Estado 11
• 

Chegando mesmo a afirmar que ''Entre a conta do tesouro e a dos ministérios, na parte relativa, 

quanto à primeira, aos fundos postos à disposição dos ministérios, e, quanto às segundas, aos paga

mentos efectuados, há diferenças que o tribunal não pode explicar, porque as mesmas contas não 

oferecem os desenvolvimentos necessários. 11 

A realidade é que a instabilidade política nunca deu tréguas durante toda a vigência do 

Conselho Fiscal de Contas (1844-1849). A crise agrícola europeia, que se agudizava desde 1837, 

acentuou-se após o Inverno rigoroso de 1844-5, o que agravou o decréscimo de produção. Cres

ceu o descontentamento em relação à Administração opressora e ao poder oligárquico. As forças 

setembristas reorganizaram-se e a facção miguelista ganhou novo alento. As insurreições, guerri

lhas e banditismo eram constantes. 

26 Competia-lhe, ainda, no âmbito do julgamento das contas, o exame das contas incumbidas à Comissão de Liquidação do 
Subsídio Britânico, por dissolução desta (Decreto de 24 de Janeiro de 1845). 

27 Decreto de 18 de Setembro de 1844, Cap.º IV, art.º 23º. 
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A dificuldade em debelar a insurreição e dominar a Junta do Porto pelas armas levou o 

Governo a ultimar as negociações com as 3 potências estrangeiras (Espanha, França e Inglaterra) 

cuja intervenção militar viria pôr fim à Guerra Civil. As forças setembristas e realistas foram 

novamente vencidas. 

Em 1847 assinou-se o Protocolo de Londres e a Convenção de Gramido e decorreram as 

eleições que deram a vitória ao ministério de Saldanha. 

Neste ambiente tumultuoso é perfeitamente natural que o Conselho Fiscal de Contas não 

tenha passado "de um ensaio, ponte de passagem entre o nada da fiscalização pombalina e a 

autêntica instituição revedora de contas"28. 

Mas, além do ambiente pouco propício à concretização duma instituição superior de fis

calização das contas públicas, o facto de a Presidência do Conselho ser exercida pelo Ministro 

da Fazenda, não assegurava aos Magistrados as garantias que lhes permitissem ser independen

tes face à Administração. 

Apesar das dificuldades, caminhava-se claramente sob a influência de novos ideais po

líticos. A 11 de Abril de 1849 Agostinho Albano, então deputado e vice-presidente do Tribunal 

do Conselho Fiscal, apresenta na Câmara dos Deputados um projecto com o fim de reformar 

completa e cabalmente o Tribunal de Contas. Nas suas palavras. "Este Tribunal acha-se realmente 

muito mal organisado, nem póde satisfazer de modo algum os altos fins para que foi instituido (. .. ) 

porque a primeira base do nosso systema financeiro depende dali, sem aquelle elemento especial de 

fiscalisação, pois que é o maximo que póde existir, não suponho que possa haver uma bôa 

organisação". 

No relatório que antecede o projecto afirma mesmo que: "Um Tribunal de Contas competen

temente organisado é a pedra angular do edifício financeiro de qualquer nação". 

28 Águedo de Oliveira, O Centenário do Tribunal de Contas, Lisboa, 1949, p.20. 
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O projecto foi de imediato remetido à Comissão da Fazenda. 

Em 18 de Junho de 1849 Costa Cabral reassume a chefia do executivo governamental, 

sendo seu ministro da Fazenda António José de Ávila e Boiama. A situação do Tesouro encontra

va-se extremamente debilitada, segundo o balanço efectuado por José Falcão em 1848, quando 

ministro da Fazenda. 

Desde logo insiste-se numa série de autorizações para reformar a Administração Superior 

da Fazenda Pública, pedindo-se à Câmara dos Deputados que agende rapidamente a sua discus

são, pois aproximava-se o fim da sessão legislativa. 

A Comissão da Fazenda, indo além, do projecto apresentado por Agostinho Albano, entre

ga uma proposta conducente a autorizar o Governo a reorganizar a Administração Superior da 

Fazenda e, no seu âmbito, o "Supremo Tribunal de Contas"29
, passando o cargo de vogal conse

lheiro a ser de nomeação perpétua. 

No documento apresentado na Câmara a 25 de Junho de 1849 consta no seu art.º 2.º: 11 É 

igualmente autorizado o Governo para reformar o Tribunal do Conselho Fiscal de Contas, habili

tando-o a desempenhar as suas funções fiscais". E no art.º 3.º "Os membros do Tribunal de 

Contas serão perpétuos, e só por sentença perdem os lugares, podendo contudo ser suspensos 

por decreto real, guardadas as solenidades legais, ou em consequência de pronúncia por crime, 

ou erros de ofício; e serão aposentados pela forma, e nos termos que a lei houver estabelecido, 

quando por moléstia se impossibilitem de servir, precedendo consulta do mesmo tribunal." 

Propunha-se a inamovibilidade dos membros do Tribunal como forma de defesa para qualquer 

pressão externa, política ou administrativa. Pretendia-se garantir que, embora escolhidos pelo poder 

executivo, os Conselheiros do futuro Tribunal de Contas seriam independentes no seu exercício. 

29 Expressão de Cunha Sotto Mayor na intervenção efectuada na sessão de 27 de Junho de 1849 da Câmara dos Deputados. 



28 Comemorações dos 150 Anos de Tribunal de Contas 

Na Câmara dos deputados discute-se, no final de Junho de 1849, a autorização da Comis

são da Fazenda (projecto n.º 76). 

A Oposição, mesmo quando estava de acordo, receava que tais privilégios degenerassem 

em poder absoluto: 

"(. .. ) mas irem-se dar garantias a ponto de se estarem creando Estados no Estado, isso é que não é 

possível. Já temos um Poder independente, que é o Judiciaria; outro que é o Militar; outro que é o 

Cathedratico; e com isto assim não é passive[ governar (. .. )"30
. 

Apesar da enérgica contestação de elementos adversos, os princípios de "inamovibilidade" 

e " independência" foram vencendo pouco a pouco os últimos bastiões de resistência: 

"( ... ) um Tribunal de Contas sem as garantias indispensaveis, para poder funcionar, é um. fantas

ma, não póde existir, é uma illusão ou entidade nulla; e seria o maior epigramma para o Governo que o 

nomeasse, quando este Tribunal fosse chamado a tomar strictas contas da lei do orçamento, sem ter as 

garantias precisas para ser livremente exercida a sua missão(. . .) 

(. .. ) em França, modelo para todos os tribunais desta ordem, modelo para o 'fribunal de Contas da 

Belgica, para o Audit Office em Inglaterra, que não tem paridade alguma com o Tribunal de Contas ( .. .) 

em summa todos esses tribunaes mostram positivamente a existencia de uma garantia dessa ordem (. . .)31
. 

Finalmente, secundando a proposta da Comissão, acorda-se na necessidade de uma refor

ma da Administração Superior da Fazenda que estabelecesse um verdadeiro Tribunal com com

petência para o julgamento das contas públicas e para informar devidamente as Cortes sobre a 

execução da lei de receita e despesa. Este Tribunal deveria ser dotado das garantias que assegu

rassem a independência dos seus membros. 

30 Intervenção de Pereira de Mello na sessão de 27 de Junho de 1849 da Câmara dos Deputados. 
31 Intervenção de Agostinho Albano na sessão de 28 de Junho de 1849 da Câmara dos Deputados. 
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Após a discussão na Câmara dos Deputados o projecto de lei é enviada à Câmara dos 

Pares. A 5 de Julho regista-se a entrada da proposição de lei que autoriza o Governo a reformar 

a Administração Superior da Fazenda Pública e o Tribunal do Conselho Fiscal de Contas. 

A 6 de Julho de 1849, véspera do encerramento das Câmaras, discute-se na Câmara dos 

Pares o Parecer n.º 163 da Comissão da Fazenda, desta Câmara, sobre a proposição de lei n.º 136 

autorizando o Governo a reformar as Repartições Superiores da Fazenda Pública. 

Inicia-se uma discussão, algo apressada, chegando o Conde de Lavradio a afirmar "Sr. 

Presidente, este projecto, para o exame do qual nós tivemos apenas cinco minutos, é o mais importante de 

todos os projectos que temos discutido durante estes seis meses; e apesar disso pretende-se que de repente 

sem termos meditado as suas disposições pronunciemos sobre ele o nosso voto! 11 

O ministro da Fazenda afirmava em réplica ao Conde de Lavradio": 

"Eu não tinha intenção de Jallar sobre este projecto mas à vista do que acaba de dizer o 

D. Par farei breves reflexões. 

( ... ) A necessidade desta últirna authorisação estava implicitamente compreheendida no principio 

da independencia concedida aos Membros do Tribunal de Contas, declarando-os vitalícios. O Governo, 

que quer sinceramente, que aquelle Tribunal ftmccione, como deve ftmccionar, como um grande elemento 

de ordem e de fiscalização, não pôde deixar de aceitar aquele princípio e em consequência delle a authorisação 

para organizar o Tribunal de Contas, a fim de poder exercer as suas verdadeiras attribuições. A reorgani

zação do Tribunal de Contas trazia apóz si a necessidade da reorganisação das Repartições superiores da 

Fazenda, a do Tribunal do Thesouro, e as Repartições Centraes de Fazenda dos Governos Civis dos Districtos 

( .. . ) Entretanto não posso deixar de notar que a authorisação para a reorganisação do Tribunal de Contas, 

quando levada a effeito, equivale ao estabelecimento de uma garantia contra os excessos do Executivo: é 

por tanto uma medida, que deve receber as sympathias do nobre Conde, e que por esta razão o Governo 

espera, que S. Exª votará, bem como as outras authorisações, que são tão bem indispensaveis para que 

aquella se possa levar a effeito." 
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Finalmente por Carta de Lei de 9 de Julho de 1849 o Governo é autorizado a reformar a 

Administração Superior da Fazenda Pública e o Tribunal do Tesouro Público, passando os seus 

membros a ser nomeados vitalíciamente. 

Por Decreto de 1 O de Novembro de 1849, publicado no Diário do Governo de 12 do 

mesmo mês, n.º 267, o Governo cria o Tribunal de Contas. 

No entanto, se do ponto de vista doutrinário, os novos princípios pareciam estar bastante 

claros, por outro, a sua aplicação concreta, a nível institucional, não foi fácil, tendo de passar por um 

processo longo e difícil até se conseguir impor na realidade político-institucional portuguesa. A 

concretização da ideia de criação de um verdadeiro Tribunal de Contas foi essencialmente fruto da 

luta e da teimosia de um grupo de Liberais moderados que defenderam sempre a importância funda

mental para o país da existência de um órgão independente controlador das contas públicas. 
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2. AS GRANDES REFORMAS DO TRIBUNAL DE CONTAS 

A reforma da Administração Superior da Fazenda Pública de 1849 reitera a separação de 

poderes na área financeira. Retira a competência de julgamento ao Tribunal do Tesouro Público, 

remetendo-a para o Conselho de Estado. Afirma a criação de um órgão independente para fisca

lizar as contas públicas, sendo este aspecto que marca a grande diferença de princípio do Tribu

nal de Contas relativamente aos organismos que o antecederam com a mesma função. 

No relatório que acompanha o Decreto de 1849 enunciam-se os objectivos da reforma do 

Tribunal: "alargar a esfera da sua acção, definir com clareza e precisão as suas atribuições, fixar a sua 

jurisdição e revestir os seus membros dos atributos que constituem a independência dos seus julgadores"32
, 

mantendo, contudo, o mesmo perfil funcional. 

Assim em matéria de funções continuava a competir ao Tribunal o relatório e declaração 

sobre a "conta geral do Estado"; o julgamento das contas das receitas e despesas públicas anual

mente prestadas pelos responsáveis para com a Fazenda Pública e o recenseamento da dívida 

pública. 

De acordo com o estipulado na autorização da reforma, garante-se, através da nomeação 

vitalícia, que os membros do Tribunal de Contas, embora escolhidos e nomeados pelo poder 

executivo, poderiam exercer a sua missão de forma independente33
. A forma de inamovibilidade 

permanente, dirigindo-se não às pessoas mas à própria função, constituía um aval político da 

própria ordem financeira34
. 

32 Decreto de 1 O de Novembro de 1849: 
33 A perpetuidade do cargo de forma algüma deve ser confundida com a hereditariedade do cargo, característica do antigo 

regime. 

Contudo, realce-se, que em períodos pós-revolucionários (criação da República e revolução democrática de 1974) a perpetuidade 
do cargo é questionada, passando a nomeação a revestir um carácter temporário. 

34 Logo pelo Acto Adicional de 1852, o mesmo princípio de uma fiscalização financeira independente e suprema é consagrado: 
" 12.º §3 . - Haverá um Tribunal de Contas cuja organização e atribuições serão reguladas por lei §4. - Ficam deste modo 
reformados e alterados os artigos 136°, 137º, e 138º da Carta Constitucional". 
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Quanto à forma de nomeação, o Presidente e os Conselheiros Vogais passam a ser nome

ados pelo Rei em oposição ao disposto para o Conselho Fiscal de Contas, em que eram nomea

dos pelo Governo. 

No Decreto estabelece-se, ainda, a incompatibilidade do cargo de Conselheiro com o exer

cício de quaisquer outras funções na Administração e na Justiça. 

Passa, também, a especificar-se os requisitos necessários ao exercício da função: haver 

completado 30 anos de idade; ter servido nos lugares superiores de Fazenda, na magistratura 

judicial ou administrativa ou na advocacia; ter dado provas de idoneidade. 

O Tribunal mantém idêntica posição na hierarquia do Estado. Toma lugar imediatamente 

depois do Supremo Tribunal de Justiça e o Presidente e os Vogais são equiparados aos dessa 

instituição. 

O Decreto que cria o Tribunal estabelece também a representação do Ministério Público 

junto à instituição. 

No art. 12.º do citado diploma enuncia-se que: "O Conselheiro Procurador Geral da Fazenda 

exerce junto do Tribunal de Contas, por si ou seu Ajudante, as funcções do Ministério Público; e tem no 

mesmo Tribunal assento e cathegoria em tudo igual á dos Conselheiros Vogais". 

O Ministério Público tinha, então, por competências essenciais: vigiar e sancionar a falta 

de apresentação das contas, manter o Governo informado sobre a acção do Tribunal, requerer 

nos processos tudo o que for a bem da Fazenda, promover a execução das decisões do Tribunal , 

dar conhecimento ao Ministro da Fazenda de factos que importem à acção criminal35
. 

35 Amável Raposo. Nos 150 anos do Tribunal de Contas: virtudes e fragilidades do actual sistema de controlo dos dinheiros 
públicos, p. 19; Intervenção em sessão comemorativa dos 150 anos do Tribunal de Contas (Lisboa, Auditório do Tribunal de 
Contas, 28 Set. 1999-10-21). 
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Se por um lado se define, idealmente, os princípios constitutivos de uma "verdadeira institui

ção revedora de contas", por outro, a realidade económico-contabilistica revela graves deficiên

cias. 

Na prática a contabilidade pública, suporte documental da acção do Tribunal, enfermava 

de múltiplas disfunções: as contas não eram enviadas atempadamente, nem na forma adequada. 

A estrutura do Tribunal não conseguia suprir estas deficiências, razão pela qual o mesmo informa 

sistematicamente o Governo e o Rei da impossibilidade de cumprir a sua missão. 

A nível político a situação permanecia conturbada. Logo em Abril-Maio de 1851, o Go

verno de Costa Cabral foi deposto em consequência do golpe militar liderado pelo duque de 

Saldanha. Constituiu-se um novo Governo constitucional regenerador, em 22 de Maio, sendo as 

pastas da Marinha, Fazenda e Indústria acumuladas por Fontes Pereira de Melo. Apesar do seu 

passado cartista, tem apoio de Progressistas Regeneradores, todos unidos por uma preocupação 

essencial - o desenvolvimento do país. Este movimento ficou conhecido por "Regeneração"36
. 

-----

António Maria Fontes Pereira de Melo37 . Gravura. 
Aut. Eduardo Portugal. 
Arquivo Municipal de Lisboa. Arquivo Fotográfico. 

36 Se o movimento da Regeneração teve na figura do duque de Saldanha o líder militar, a sua consumação prática muito deve a 
Fontes Pereira de Melo. 

37 Fontes Pereira de Melo, nascido em 1819, é considerado, nalguns aspectos, a grande figura da política portuguesa do terceiro 
quartel do século dezanove. 

Interveio, sob as ordens directas de Saldanha, na sublevação da Maria da Fonte ( 1847) e é eleito deputado pela primeira vez, 
no ano seguinte. Com o advento da Regeneração ( 1851) é chamado às tarefas da governação pública, pela mão de Rodrigo 
da Fonseca, tendo ocupado, sucessivamente as pastas da Marinha e Ultramar, da Fazenda, das Obras Públicas, Comércio e 
Indústria, ministério criado em 1852 donde irradiará a política de melhoramentos designada por fontismo. Por morte de 
Rodrigo da Fonseca (1858) ascende à chefia do Partido Regenerador . É ainda nomeado conselheiro de Estado, pardo reino, 
general, governador da Companhia do Crédito Predial Português e presidente do Supremo Tribunal Administrativo. 
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Centrado na questão do desenvolvimento do país, a Regeneração vai propiciar uma polí

tica de expansão financeira e a afirmação de uma estrutura institucional que foi posteriormente 

objecto de alterações formais mas não de transformações decisivas. 

Uma das primeiras medidas do Governo Regenerador irá ser a de criar a Comissão para 

a Reforma da Contabilidade Pública, em 1853, constituída por membros do Tribunal de Contas38
. 

Posteriormente, na posse das propostas desta Comissão e com a autorização concedida 

novamente pela Assembleia em 1858, Casal Ribeiro, ministro da Fazenda, apresenta um projecto 

de reforma inspirado directamente no "modelo napoleónico"39
, o qual é aprovado por Decreto 

de 19 de Agosto de 185940, com o partido regenerador novamente no poder 41
. 

Napoleão I instituindo a 

Cour des Comptes, em 1807. 
Baixo-relevo de Simart. 
Túmulo de Napoleão 1 (Invalides) . 

38 AI iás, a procura de solução para a questão financeira do país vai permanecer durante toda a Regeneração como posteriormente, 
durante o movimento da "Vida Nova" e, mais tarde, durante as "Ditaduras". A procura de solução para este problema levou 
à criação de diversas reformas orçamentais e da Contabilidade Pública (em 1863 , 1870, 1881 e 1907) as quais foram sempre 
mais ou menos acompanhadas por Reformas/Reorganizações do Tribunal de Contas ( 1859, 1868, 1886) e respectivos 
Regimentos (1860, 1869, 1878, 1886). 

39 Lei de 16 de Setembro de 1807 e Decreto de 28 de Setembro de 1807. 
40 Refira-se que se coincidentes na forma, divergem os objectivos que levaram à instituição da "Cour des Comptes" e à criação 

do Tribunal de Contas. 
Á instituição da "Cour des Comptes" presidiu o pensamento de unificação do controlo das finanças e da verificação das 
contas públicas . Em Portugal esta unificação provinha dos Contos do Reino e Casa, a que Pombal, com o estabelecimento do 
Erário Régio, dera um cunho mais centralizador. 

41 A regeneração mantém-se no poder, sob a presidência de Saldanha entre 22 de maio de 1851 e 6 de Junho de 1856. Segue-se 
um governo histórico, chefiado por Loulé até 16 de Março de 1859. Volta o Partido Regenerador ao poder até 4 de Julho de 
1860 e novamente o Partido Histórico até 4 de Setembro de 1865. 
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Enquanto, a reforma de 1849 limitara a competência do Tribunal, quanto às contas do 

Estado, a examiná-las, a reforma de 1859 incube o Tribunal de comparar os julgamentos das 

contas dos responsáveis com as contas ministeriais e de informar, depois dessa prova real, as 

câmaras legislativas sobre o uso feito pelo Governo, com respeito às autorizações por elas vota

das. 

Esta disposição permite sistematizar as atribuições do Tribunal, dividindo-as em duas or

dens: 

1. Atribuições de ordem judiciária: o julgamento de contas, em única instância ou por via de 

recurso, dos funcionários que gerem dinheiros públicos, Câmaras Municipais e corporações 

administrativas, Misericórdias, Confrarias e outros estabelecimentos de piedade e beneficên

cia. 

2. Fiscalização dos actos do Governo: o Tribunal informa, através da declaração e relatório 

anual, as Câmaras Legislativas de desvios, irregularidades ou falta de observância da 

Lei, que tenha descoberto pelo exame e confrontação das contas42
• 

Aliás, a própria orgânica do Tribunal reflecte esta dicotomia criando-se um serviço espe

cífico para a elaboração da declaração geral: a 2.ª repartição da 1.ª direcção. 

42 Tal como consta do relatório ao decreto de 19 de Agosto de 1859: 

"As funções do Tribunal de Contas dividem-se naturalmente em duas categorias inteiramente distintas. Com relação aos 
funcionários que por qualquer modo gerem dinheiros públicos, ás Câmaras Municipais e outras corporações administrativas, 
às Misericórdias, Conji-arias e outros estabelecimentos públicos de piedade e beneficência, o Tribunal exerce atribuições 
análogas às da ordem judiciária, conhecendo das suas actuais contas e julgando-as em única instância, ou por via de 
recurso, nos casos e na forma marcada pela lei. Com relação aos Ministros, cuja responsabilidade, segundo a nossa 
organização política, só pode serjulgada pelo Poder Legislativo, o Tribunal possuindo todos os elementos precisos para 
apreciar a sua gerência em tudo quanto respeita à arrecadação dos meios votados, e à sua aplicação aos diversos serviços, 
fiscaliza escrupulosamente os actos do Governo e por meio da declaração e relatório anual informa as Câmaras legislativas 
de qualquer desvio, de qualquer irregularidade, de qualquer falta na observância da Lei, que tenha descoberto pelo exame 
e confrontação das contas. A organização que entre nós tem a Junta do Crédito Público e por outro lado, a necessidade de 
sujeitar as suas contas ás mesmas formalidade e garantias a que estão sujeitos os Ministérios, explicam os fundamentos das 
disposições que para este efeito equiparam a Junta aos Ministérios e os seus subordinados aos subordinados dos Ministérios 
(..)". 
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A liquidação e recenseamento da dívida pública passa para a competência do Tesouro, sendo 

atribuída, por portaria de 8 de Outubro de 1859, à Direcção Geral da Contabilidade Pública43 . 

Ao sistematizar as atribuições do Tribunal, o diploma vem reestruturar paralelamente a sua 

organização. 

O Tribunal passa a dividir-se em duas secções para julgar as contas dos responsáveis e a 

reunir-se em sessão plena para proferir a declaração anual sobre as contas dos ministérios e 

organizar o relatório anual dos seus trabalhos. 

43 Sintetizando rapidamente alguns aspectos fündamentais da evolução da liquidação e recenseamento da dívida pública refira
se que esta função está na origem da criação do organismo que de alguma forma antecedeu o Tribunal de Contas. 

Com a instituição do Tesouro Público é criada em 1833 uma comissão para liquidação das contas a cargo do extinto Erário 
Régio, dividida, por Decreto de 1834, em dívida activa e dívida passiva. Em 1836 esta comissão passa a denominar-se 
Comissão Fiscal Liquidatária . É incumbida de dirigir e concentrar os trabalhos para a liquidação da dívida activa do Estado. 

O encargo da liquidação e recenseamento da dívida pública passa sucessivamente da Comissão Fiscal Liquidatária para o 
Conselho Fiscal de Contas e deste para o Tribunal de Contas . O respectivo arquivo acompanha estas alterações. 

Enquanto Conselho Fiscal de Contas compete à instituição: 

Liquidação dos atrasos do Tesouro e recenseamento da dívida pública em geral, passando aos credores as liquidações que 
houvessem de ser trocadas pelos titulos competentes. 

Exame das contas incumbidas à Comissão de Liquidação do Subsídio Britânico, por dissolução desta (Dec.24.01.1845) . 

Processo das liquidações da dívida do Estado proveniente de tenças, esmolas, etc. , com assentamento na Casa do 
Jnfantado e das Rainhas (Dec. 05.06.1846, Dec. 13.11.1846). 

Liquidação a favor dos indivíduos prejudicados com a extinção dos foros (Lei 22.06.1846, Reg. 11.08.1847). 

Com a criação do Tribunal de Contas em 1849 passa ainda a competir-lhe: 

Passar cautelas para capitalização das classes activas e dos pensionistas do Estado, por pagar desde Agosto de 1833 a 
Junho de 1848 (Instruções de 15.04.1851) 

Emissão dos Títulos denominados da dívida pública (para este fim passaram da Junta do Crédito Público todos os 
processos relativos à liquidação da dívida flutuante - portaria de 14.02.1854) 

Como referido, a Dívida Pública deixa de ser atribuição do Tribunal de Contas, sendo incumbida por portaria de 8.10.1859 à 
Direcção Geral da Contabilidade Pública. 

Contudo, reconhecendo-se que era dificil transferir o arquivo do Tribunal para o Tesouro e dada a grande quantidade de livros 
e documentos que tinham de ser consultados, foi criada em 22 de Setembro de 1862, uma comissão subordinada à Direcção 
da Contabilidade para o desempenho deste serviço no próprio cartório do Tribunal. 

Esta comissão é dissolvida em 11 de Abril de 1866, passando as suas atribuições a ser exercidas pela Direcção Geral da 
Contabilidade, que, por intervenção de um dos seus empregados, colhia do arquivo do Tribunal os esclarecimentos de que 
carecesse no andamento dos seus trabalhos. 
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A reforma de 1859, ao fazer depender a declaração e relatório, da comparação entre 

contas (responsáveis e ministeriais), estreitou as relações entre as repartições administrativas e 

o Tribunal de Contas, conduzindo à adaptação da contabilidade do Estado à nova organização 

deste organismo. 

Constitui, assim, o ponto de partida para outras reformas: reconhece-se que por mais per

feita que fosse a organização do Tribunal, nunca seria completo o seu serviço, se as repartições 

que com ele têm relações, não fossem igualmente sujeitas aos mesmos princípios. 

Estavam lançadas as bases para a reforma da contabilidade geral e das contadorias de todos 

os ministérios44
• 

Contudo, a reforma plena desses serviços tardava e, nas consultas, continuam a evidenciar-se 

os obstáculos que impossibilitavam o Tribunal de efectuar o exame das contas anuais e declaração

-geral sobre a arrecadação e emprego dos fundos públicos, que se passa sucintamente a apresentar: 

a) a morosidade na apresentação de contas individuais dos responsáveis à Fazenda Pú

blica e gerais dos ministérios e da Junta do Crédito Público; 

b) a ausência de uma escrituração oficial, feita diariamente, por um modo uniforme, 

donde as contas gerais de gerência e exercício pudessem ser extraídas nos prazos 

estabelecidos na lei ; 

c) uma escrituração da receita pública liquidada e cobrada complicada e trabalhosa. 

44 Aliás como é logo referido no relatório de 19 de Agosto de 1859: "Com as disposições qlle constam dos Decretos qlle os 
Ministros têm a honra de sllbmeter à aprovação de V magestade, acreditam os Ministros que ficará sensivelmente melhorado 
este ramo do serviço público; mas nem por isso julgam ainda completamente satisfeito o intuito de organizar a contabilidade 
pública por maneira qlle preencha plenamente os fins que se tem em vista. Outras medidas há que bem podem considerar
se complementares: tais são, por exemplo, o Regulamento Geral da Contabilidade Pública codificando as principais 
disposições que regem o assunto, e a reforma das Recebedorias, concebida de maneira, que facilitando aos contribuintes, 
possa ao mesmo tempo garantir melhor ao Tesouro a cobrança dos rendimentos públicos, tornando-se efectivas e reais as 
fianças e diminuindo o n. º e importância dos alcances". 
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É assaz elucidativo o excerto da consulta feita subir a 30 de Julho de 1860 em que se dá 

enfoque, uma vez mais aos princípios liberais de publicidade e fiscalização que conduziram à 

criação do Tribunal. Neste documento é patenteado o interesse do Estado em fazer cumprir os 

deveres que a lei impõe, mas igualmente o peso que a opinião pública, num Estado assente nos 

princípios de publicidade, detém: "O Tribunal de Contas hoje mais do que nunca deve cumprir rigoro

samente os deveres que a Lei lhe impõe: - assim o exige o interesse do Estado, a opinião do País, o crédito 

do Governo e a sua própria dignidade; mas o Tribunal só pode funcionar em presença de elementos que lhe 

forem subministrados pelas outras Repartições Públicas: se pois lhe falharem esses dados que a Lei manda 

pôr à sua disposição em períodos certos calculados sobre o tempo necessário para a organização dos seus 

trabalhos definitivos, o Tribunal por circunstâncias estranhas à sua vontade e superiores aos seus esfor

ços, acha-se na mesrna força da inactividade a que teve de sujeitar-se pelo longo espaço de mais de 10 

anos"45 levando ao adiamento indefinido da fiscalização parlamentar sobre as contas da adminis

tração da Fazenda e à quebra dos princípios da representatividade. 

O regimento de 6 de Setembro de 1860, complementar do Decreto de reforma de 1859, 

apesar do disposto no seu projecto46
, não resolve, igualmente, esta situação. 

Numa conjuntura de instabilidade económico-financeira, em que os valores liberais já se 

45 Consulta de 30 de Julho de 1860. 
46 "Neste trabalho aproveitou-se do seu antigo regimento tudo o que havia nele de aproveitável - adicionou a essas antigas 

provisões regulamentares, que tinha, e tem por úteis e exequíveis, o que a experiência e os princípios aconselharam dever 
adicionar-lhe: - modificou e alterou o que teve por necessário para adaptar o novo aos preceitos da nova Lei orgânica do 
Tribunal: - harmonizaram quanto aos princíp ios da governação publica, que devem ser sempre os mesmos e uniformes em 
todas as Repartições do Estado, o que sobre matéria idêntica se havia ultimamente decretado nas reformas dos Ministérios, 
tendo sempre em vista o complexo de ideias que presidiram à feitura da nova lei orgânica; e estabeleceu respectivamente ao 
julgamento dos processos um sistema simples, regular e extremamente vantajoso à semelhança do que se acha estabelecido no 
Tribunal de Contas Francês. ( .. .)" in Consulta de 18 de Agosto de 1860 - Satisfazendo a Portaria de 6 de Setembro de 1859, 
expedida pelo Ministério dos Negócios da Fazenda que incumbiu o Tribunal de Contas de organizar o projecto do seu novo 
regimento (AHTC, T ESOURO PÚ BLICO, N.º 86, p.49). 
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encontravam fortemente enraizados, a opinião pública não compreendia esta incapacidade do 

Governo e do próprio parlamento em fazer publicar e aprovar as contas do Estado47 • 

O Governo perfeitamente consciente desta situação e uma vez mais, na linha de pensa

mento legislativo de influência francesa adapta o regulamento da contabilidade pública de Fran

ça de 31 de Maio de 1862 e faz publicar o Regulamento Geral da Contabilidade Pública de 12 

de Dezembro de 1863. 

O diploma de 1859 deixara bastante claro a interdependência entre os diversos serviços e 

poderes com funções na área da contabilidade pública. O regulamento de 1863, fazendo eco 

desses princípios, regula, pela primeira vez, o universo da contabilidade pública. 

Divide a contabilidade pública em legislativa, administrativa e judiciária, ficando esta últi

ma a cargo do Tribunal de Contas. 

Prevê a organização de um sistema uniforme de contabilidade pública e prescreve o méto

do, sistema e forma de escrituração a cargo das direcções do tesouro e a relação com que os 

trabalhos respectivos a cada uma delas deviam ter com o serviço da contabilidade geral. 

Apesar da reforma da contabilidade pública de 1863, as dificuldades de actuação do Tribu

nal de Contas permanecem, como consta dos seus relatórios. De 1864 até 1868 foram convocadas 

diferentes comissões e por alguma vezes mandado consultar o Tribunal, chegando até a serem 

considerados vários projectos, para reformar novamente este serviço. 

47 No relatório ao Decreto e Regulamento de 12 de Dezembro de 1863 este aspecto de preocupação com a opinião pública num 
regime liberal é plenamente justificado. "N'este regimen de publicidade e exame, em que a força do poder se estriba 
essencialmente na opinião pública, o paiz tem direito a ser esclarecido, por meio de provas inecusáveis, sobre a applicação 
regular dos rendimentos do estado, e o governo, conscio da responsabilidade mais grave e mais directa que sobre elle pesa, 
pela necessidade de submetter a sua gerencia financeira ao julgamento das camaras legislativas, deve empregar toda a sua 
solicitude no empenho de apresentar os seus actos administrativos de maneira tão clara e tão evidente, que, removendo 
dúvidas e incertezas mesmo nos espíritos mais prevenidos, demonstre cabalmente a exactidão das contas ministeriais." 
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Mas o contexto político48 fez vingar uma reforma fecundada pela ideia da economia, 

pelo que em 5 de Novembro de 1868 é decretada a extinção das secções em que se dividia o 

Tribunal para o exercício das suas funções judiciárias, passando a funcionar exclusivamente 

em plena reunião; reduzido o número de conselheiros; reduzido o quadro de pessoal; substitu

ídas as direcções gerais por contadorias e os directores gerais por contadores gerais; e conver

tida a classe dos segundos oficiais em terceiros contadores49 . 

Esta redução drástica da estrutura organizativa do Tribunal reflectiu-se naturalmente no 

desempenho das suas funções, pelo que houve necessidade de, sem alterar os princípios 

constitutivos da instituição, proceder a adaptações: 

a) Pelo Decreto de 1 O de Fevereiro de 1869 diminui-se o número de instituições sujei

tas directamente ao Tribunal de Contas, elevando-se a alçada do Tribunal, quanto ao 

julgamento das contas das corporações administrativas para 10:000$000 réis. 

b) Pelo Regimento de 21 de Abril de 1869 simplifica-se o processo de contas. 

As competências relativamente à "Conta Geral do Estado" mantêm-se, apesar das dificul

dades, sempre referidas, para o seu cumprimento. 

Uma vez mais a interacção com a contabilidade pública manifesta-se. Por Portaria do Mi

nistro da Fazenda de 2 de Novembro de 1869 é criada uma Comissão incumbida de rever o 

Regulamento Geral da Contabilidade Pública e de coordenar num só diploma todos os preceitos 

gerais relativos à administração da Fazenda, depois de simplificados segundo os ditames da ex

periência. A 4 de Janeiro de 1870 é aprovado o novo Regulamento Geral da Administração da 

Fazenda Pública. 

48 O partido Reformista, na sequência do movimento da Janeirinha que pôs fim à coligação de históricos e regeneradores (4 de 
Setembro de 1865 a 4 de Janeiro de 1868) assume a governação até I O de Agosto de 1869. 

49 Tal como consta do relatório que acompanha o Decreto, os princípios de uma severa economia aplicados ao Tribunal são 
defendidos: "A applicação ás despezas do se1viço publico dos principios de uma severa economia não contraria os beneficios que 
podem provir d'esse serviço, antes pelo contrario da acertada observância d'aquelles princípios há justamente a esperar, com a 
simplicidades dos methodos, maior utilidade nos resultados. O tribunal de contas pode offerecer o exemplo d'esta regra ." 
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Simplificados os procedimentos, persistindo as restrições económicas, o quadro de pesso

al é novamente reduzido. Por Decreto de 27 de Julho de 1870 suprimem-se 6 lugares (3 lugares 

de segundos contadores e 3 de terceiros contadores). 

Sucedem-se as informações do Tribunal em que se reclama a reorganização interna dos 

serviços, a alteração do quadro de pessoal e a reforma da lei do processo, nomeadamente no que 

diz respeito às contas antigas. 

Na sequência destas informações o Tribunal de Contas fez subir Consulta (11 de Abril de 

1871 ), ouvido o Procurador Geral da Coroa. 

Da consulta resultou a proposta de lei apresentada em Maio pelo Ministro da Fazenda para 

modificar o julgamento das contas antigas. 

Contudo as vicissitudes políticas, a dissolução das cortes e a queda do gabinete fizeram 

esquecer a proposta. 

Com a alteração da conjuntura política retoma-se o projecto de lei de regimento do Tribu

nal de Contas. 

No inicio de 1877 discute-se o projecto nas Câmaras50 . Os temas em discussão permane

cem idênticos: 

• A falta de vogais suplentes que originava grandes dificuldades e demoras. 

• A necessidade de simplificar o processo seguido no Tribunal de Contas, principalmente 

na parte relativa ao julgamento de contas antigas. 

50 Proposta de lei do Governo n.º 78-B, ainda apresentada na sessão de 1876, Projecto de lei n.º 56 na Câmara dos Deputados 
e Projecto de lei n.º 250 na Câmara dos Pares. 
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• A prescrição das contas antigas. 

• A reestruturação orgânica. 

• As contas do Ultramar51
, cujo regulamento continuava por organizar. 

Em 15 de Março de 1877 o Presidente do Tribunal de Contas solicita por ofício, novamen

te, que seja aprovado com algumas modificações o projecto de lei apresentado para revisão do 

regimento do Tribunal. 

Já em finais do Ministério de Fontes Pereira de Melo52
, as pretensões da instituição acabam 

por ser atendidas, e por Lei de 11 de Abril de 1877 são criados dois lugares de vogais suplentes e 

é autorizada a revisão do regimento do Tribunal, sem alterar a jurisdição e competência que lhe 

estavam atribuídas. 

O novo regimento do Tribunal de Contas é aprovado a 21 de Agosto de 1878 durante o 

curto Governo regenerador de Fontes Pereira de Melo53 . São introduzidas novas disposições rela

tivas á prescrição e á simplificação do julgamento das contas antigas. O Tribunal fica desembara

çado das contas antigas para manter em dia o julgamento das contas modernas. 

Este diploma vem trazer ao Tribunal de Contas uma nova competência, a de, como corpo 

consultivo, dar parecer sobre todos os negócios em que o Governo o solicitasse ou o Tribunal o 

entendesse no interesse do bem público (art. 19.º). 

Logo no ano seguinte o Governo progressista chefiado por Braamcamp54
, ao abrigo do 

51 Com a extinção do Conselho Ultramarino passara para o Tribunal a atribuição de julgar as contas dos exactores das possessões 
ultramarinas. 

52 O Ministério regenerador presidido por Fontes Pereira de Melo mantém-se no poder entre 13 de Setembro de 1871 e I de 
Maio de 1877. 

53 O Partido Regenerador, sob a presidência de Fontes Pereira de Melo, regressa ao Governo entre 29 de Janeiro de 1878 e 2 de 
Junho de 1879. 

54 Anselmo Braamcamp chefia o Ministério entre 2 de Junho de 1879 e 25 de Março de 1881 . 
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art. 19.º do mencionado regimento de 1878, expede a Portaria de 8 de Agosto de 1879, man

dando que o Tribunal consultasse com o seu parecer sobre a reforma da contabilidade pública 
11a fim de ser tomada em consideração para a elaboração da referida proposta". Em consulta de 21 

de Outubro de 1879 assinada por Rodrigues Sampaio, Serpa Pimentel, Barjona de Freitas e 

Gama Barros, o Tribunal de Contas apresenta o seu parecer. 

A reforma cabal do sistema de contabilidade pública era uma das aspirações do próprio 

Tribunal, constantemente reclamada nos seus relatórios. Só o aperfeiçoamento da contabilidade, 

permitiria uma maior eficiência da fiscalização e garantiria uma inteira publicidade. 

A proposta de reforma da contabilidade pública apresentada pelo Governo Progressista, 

mas já em preparação pelos Regeneradores, visava três aspectos essenciais para o sistema de 

fiscalização financeira: 

1) Centralizar no Ministério da Fazenda todos os elementos necessários para que na Di

recção Geral da Contabilidade se escriturasse e fiscalizasse a totalidade das receitas e 

despesas efectivamente realizadas pelos ministérios e pela Junta do Crédito Público e 

não unicamente as somas entregues e recebidas. Para esse fim deviam, subordinar-se à 

mesma direcção geral todas as repartições de contabilidade que existiam em outros 

serviços públicos. Esta centralização e uniformização permitiria fornecer os elementos 

necessários ao Tribunal de Contas para este emitir a sua declaração de conformidade e, 

deste modo, coadjuvar a acção da fiscalização parlamentar. 

2) Conferir ao Tribunal de Contas faculdades mais amplas e efectivas, não só para verificar 

e reprimir abusos, mas também para prevenir a sua introdução. Propõe-se que todas as 

ordens de pagamento sejam remetidas, antes de satisfeitas, ao Tribunal de Contas, o 

qual achando-as legais, autorizadas e dentro da respectiva verba orçamental, lhes poria 

o visto para poderem ser pagas. Pretende-se com a intervenção prévia do Tribunal que 

as despesas públicas se contenham dentro dos limites legal e orçamentalmente traçados 

e, por outro lado, facilitar ao parlamento meios mais seguros e vigorosos par exigir 

maior eficácia do princípio da responsabilidade ministerial. 
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Este aspecto revela-se de primordial interesse para o funcionamento do Tribunal de 

Contas, pois constitui uma novidade no espectro legislativo da fiscalização das finanças 

públicas em Portugal. Propõe-se que se rompa com o modelo de controlo a posteriori e 

se passe para um modelo que também inclui o controlo a priori. 

3) Autorizar o Governo para, na ausência das Cortes, abrir créditos extraordinários e su

plementares para ocorrer às despesas urgentes e imprevistas determinadas por circuns

tâncias de força maior e à deficiência provada de algumas verbas orçamentais; mas só 

quando a urgência da despesa fosse tal que não pudesse esperar pela próxima reunião 

parlamentar e nunca para satisfazer despesas já feitas. A experiência mostrava que na 

ausência das cortes, sempre se recorrera aos créditos extra-orçamentais de difícil con

trolo, assim, a bem de uma salutar fiscalização parlamentar sobre a gerência dos dinhei

ros públicos era necessário regular esta premissa, estabelecendo-se, nomeadamente, a 

garantia da indispensável audiência do Conselho de Estado e a obrigação da imediata 

publicidade dos decretos que autorizassem a abertura de créditos extraordinários ou 

suplementares. 

A proposta acaba por ser aprovada55 já com o novo Ministério Regenerador, chefiado por 

Rodrigues Sampaio56
. 

Nesta reforma mantem-se a divisão da contabilidade pública em legislativa, administrativa 

e judiciária. 

A contabilidade legislativa compreendia: 

• Leis da votação dos impostos e outros recursos ordinários e extraordinários; 

• Autorizações das despesas públicas; 

• Exame e fiscalização completa da execução que tiveram essas leis e autorizações; 

55 Decreto de 31 de Agosto de 1881 . 
56 António Rodrigues Sampaio governa entre 25 de Março de 1881 e 14 de Novembro de 1881. 
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• Lei do encerramento definitivo das contas dos exercícios. 

A contabilidade administrativa estabelecia, regulava e legalizava por meio de escriturações 

oficiais, todos os factos concernantes à arrecadação e aplicação dos rendimentos e demais recur

sos do Estado. 

A contabilidade judiciária fixava por meio de sentenças proferidas pelo Tribunal de Contas 

a responsabilidade individual de todos os gerentes dos dinheiros públicos e certificava por meio 

de declarações autênticas do mesmo Tribunal toda a receita e despesa efectuada. 

Em consequência natural da reforma da contabilidade pública é apresentado o projecto de 

reforma do Tribunal de Contas. Com esta iniciativa pretendia-se: 

1) definir as novas atribuições do Tribunal, resultantes do complexo da reforma da contabi

lidade; 

2) assegurar a completa independência do Tribunal e a facilidade do seu trabalho por meio 

de incompatibilidades; 

3) diminuir o seu serviço por forma que, sem aumento de despesa para o tesouro, pudesse 

atender às novas atribuições; 

4) regular as habilitações e o acesso dos empregados; 

5) tornar mais pronta e eficaz a acção coercitiva do Tribunal sobre os exactores e as 

corporações sujeitas à sua jurisdição fiscal. 

O Tribunal de Contas, como mencionado na proposta da Comissão da Fazenda relativa ao 

projecto de lei de reforma apresentado pelo Governo, "deveria exercer o maximo influxo sobre a 

administração financeira do paiz e até sobre a direcção política dos negocios, constituindo como que 

o fecho da abobada de uma edificação harmonica e systematica"57
• 

57 Discussão do projecto de lei n.º 207, sessão de 29 de Maio de 1880 da Câmara dos Deputados. 



46 Comemorações dos 150 Anos de Tribunal de Contos 

Contudo, como seguidamente se refere nesta proposta, alcançar este objectivo revelava

se difícil: "infelizmente o estado de serviço de contabilidade publica, algumas deficiencias e dispo

sições menos bem pensadas das leis, a benignidade dos nossos costumes que por vezes degenera em 

desleixo administrativo, e muitas outras causas que seria longo referir, têem impedido o tribunal de 

cumprir plenamente a sua altissima e benefica missão". 

Apesar das louváveis intenções das Câmaras a reforma com

plementar do Tribunal de Contas, ficou a aguardar oportunidade 

política, concretizando-se apenas em 1886, com o novo chefe 

progressista, José Luciano de Castro, no Governo58
• 

José Luciano de Castro59 

O próprio relatório ao Decreto de Reforma do Tribunal de Contas de 26 de Julho de 1886 

esclarece este aspecto: 

"A reforma da contabilidade pública completa-se com a do Tribunal de Contas. No intuito de 

realizar ambas apresentou o governo às cortes, em 1880, dois projectos distintos mas congéneres no 

pensamento e no plano. O primeiro foi convertido em lei o último não o chegou a ser. 

Então, e já depois disso, as atribuições do Tribunal de Contas foram consideravelmente 

58 Em 19 de Fevereiro de 1886 o partido progressista substil1li o Ministério regenerador de Fontes Pereira de Melo (14 de 
Novembro de 1881 a 19 de Fevereiro de 1886). 

59 José Luciano de Castro Pereira Corte Real ( 1834-1914). Pertenceu aos fundadores do Partido Progressista (fusão do Partido 
Reformista com o Histórico em 1876). Após o falecimento de Anselmo Brancamp assume a chefia do partido . Foi parlamentar 
e por diversas vezes ministro e chefe do Governo . A partir de 1893, com a restauração do rotativismo alterna na chefia do 
Governo como regenerador Hintze Ribeiro. 
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ampliadas; contudo, o regimento do Tribunal, e o decreto de que ele deriva, contendo disposições 

relativas aos serviços que aquela instituição tinha a seu cargo, não contêm, nem podiam conter, 

disposição alguma que diga respeito às atribuições supervenientes. 11 

Pelo regimento de 188660 as funções do Tribunal de Contas continuam a estar separadas 

em duas ordens distintas: 

a) Tribunal de Justiça administrativa: 

■ Julgar em única instância as contas da responsabilidade de todos os recebedores, 

pagadores e mais gerentes de fundos públicos; das corporações; das repartições ou 

indivíduos que arrecadassem fundos ou recursos do Estado; dos responsáveis da Fa

zenda do Ultramar; dos consulados; dos responsáveis por material pertencente adi

versos estabelecimentos e corpos da Armada, do Exército e da fiscalização aduaneira, 

assim como aos depósitos e repartições dos diferentes Ministérios; das Juntas Gerais 

de todos os distritos do continente e ilhas adjacentes e das Câmaras Municipais; 

• Fixar e julgar o débito dos responsáveis reveis; 

■ Impor multas; 

■ Aplicar no julgamento das contas a prescrição estabelecida legalmente; 

■ Julgar em segunda instância os recursos interpostos de acórdãos e julgamentos sobre as 

contas das corporações municipais e estabelecimentos de beneficência e os embargos à 

execução dos acórdãos proferidos pelosTribunais de Justiça Administrativa. 

b) Tribunal fiscal das leis financeiras: 

■ Escriturar e visar ordens de pagamento de todas as despesas públicas, contratos, 

processos de aposentação, jubilação e reforma de funcionários públicos; 

■ Organizar e proferir a declaração sobre a conta geral do Estado e dos diferentes 

ministérios. 

60 Regimento do Tribunal de Contas de 30 de Agosto de 1886. 
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A crise económica internacional da primeira metade da década de 90 serviu de porta de 

entrada aos governos renovadores. O agravamento da situação financeira, a crise da dívida 

externa, a disputa diplomática com a Inglaterra e a consequente histeria patriótica, deu 

justificação aos governos para pensar soluções consideradas até então como extremas, desde 

novos impostos, interrupção de pagamentos e até polémicas reformas constitucionais (1895). O 

radicalismo dava o tom à política portuguesa e os homens e os métodos que tinham governado 

a política portuguesa nos últimos tempos pareciam condenados, abrindo-se a oportunidade a 

um conjunto de novos políticos - os defensores da designada "Vida Nova". 

Os governos renovadores alcançam o poder até que, em 1894-95, se dá uma "autêntica 

revolução governamental" que levou quase à ruptura da política portuguesa. As Cortes foram 

encerradas com a conivência real e o país viveu durante mais de um ano sem Parlamento. 

Em 1895, João Franco, nova estrela política surgida da crise 

dos anos 90 e braço direito de Hintze neste governo de "ditadura", 

vai utilizar, uma vez no poder, as páginas do Diário do Governo para 

fazer uma autêntica revolução, estabelecendo um enorme conjunto 

de reformas. Os "ditadores" mudam o sistema eleitoral, a adminis

tração local, a organização do exército, a Constituição. 

Ernesto Hintze Ribeiro61 

6 1 Ernesto Rodolfo Hintze Ribeiro (1849/1907) foi eleito pela primeira vez deputado em 1878. Em 1881 ocupou a pasta das 
Obras Públicas no Ministério de António Rodrigues Sampaio, continuando a gerir essa pasta no gabinete seguinte, de Fontes 
Pereira de Melo. Foi ainda ministro dos Estrangeiros Interino (1883), da Fazenda (1883-86), das Obras Públicas interino 
(1883) e novamente dos Estrangeiros (1890). A partir de 1893, com a restauração do rotativismo alterna na chefia do 
Governo com o progressista José Luciano de Castro, com quem se revezava também na direcção do Crédito Predial. Em 
Março de 1900 com o falecimento de António de Serpa Pimentel foi nomeado chefe do partido regenerador. Nos últimos anos 
da Monarquia, procurando a todo o custo manter a governação do país numa linha conservadora utiliza recursos 
constitucionalmente incorrectos, como a dissolução do Parlamento. 
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Contudo, em Fevereiro de 1897, já com o Governo legalizado pela Câmara dos Deputados 

eleita em Novembro de 1895, Franco desaparecia sem momentâneas consequências, Luciano de 

Castro, novamente à frente do Ministério, encarregava-se de destruir a reforma de João Franco. 

Logo, em 1898, aproveitando a conjuntura política favorável, o novo Governo apresenta 

uma proposta de lei com o objectivo de ampliar e fortificar a fiscalização do Tribunal de Contas 

na aplicação dos dinheiros do Tesouro "porque da sua rigorosa fiscalização depende essencialmente 

a boa administração da fazenda pública"62
• E acrescenta "convem ter-se sempre presente que constitu

cionalmente, assim como o cidadão não pode ser coagido a pagar impostos ou contribuições não expres

samente creados por lei, assim também ao poder executivo, mero administrador dos bens e dinheiros da 

nação, não é licito, sem incorrer em pesada responsabilidade, applicar esses bens e dinheiros de modo 

diverso do prescripto nas leis que constituem e definem o seu mandato". 

O diploma63 aprovado sistematiza as competências do Tribunal em matéria de fiscaliza

ção prévia. Concentra a legislação dispersa, que numa tentativa de disciplinar os gastos públi

cos, sucessivamente, sujeita novos actos e contratos ao visto do Tribunal. 

No entanto, apesar desta tentativa disciplinadora, introduz a possibilidade de os minis

tros, quando julgassem conveniente, sujeitarem as "operações" ao visto após a sua concretização. 

Mantinha-se, em caso de recusa de visto pelo Tribunal, a possibilidade de o Conselho de 

Ministros fazer aprovar o acto. 

A situação política mantêm-se assaz conturbada, o partido regenerador e o partido pro

gressista regem o país alternadamente, num sistema, que João Franco viria a designar, pejora

tivamente, por rotativismo, para denunciar o imobilismo que essa situação provocou ao país. 

62 Sessão de 20 de Janeiro de 1898, p. 104, discussão do projecto de lei que reorganiza o Tribunal de Contas. 
63 Lei de 30 de Abril de 1898. 
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Neste combate sem tréguas as dissidências partidárias evidenciam-se, fazem-se e des

fazem-se coligações, o parlamento quase deixa de funcionar. Entretanto a crise financeira 

avoluma-se. 

As contas do Thesouro. 

Caricatura publicada no jornal A Paródia. 

O Rei é lançado para o centro da polémica, circula na opinião pública a ideia de que o 

monarca é um dos principais causadores do déficit, em consequência dos empréstimos confi

denciais feitos por sucessivos governos à família real - os chamados adiantamentos. 

Em 1906, João Franco é convidado por O. Carlos para formar governo, numa tentativa 

clara de extinguir um sistema de governação sem força para enfrentar as crescentes dificuldades 

com que a Monarquia se debatia. Anuncia-se uma época reformista. 
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' João Franco64 

Colecção particular do Sr. Juiz Conselheiro 
Menéres Barbosa 

Fotografia de Eduardo Gageiro. 
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Neste contexto, é apresentado um projecto de reforma da contabilidade pública. Preten

de-se transferir o "visto" sobre as ordens de pagamento para a Direcção-Geral da Contabilida

de Pública. No Tribunal permaneceria unicamente o "visto" sobre alguns actos e contratos. 

Este projecto suscita grande celeuma nas Câmaras. Discute-se, uma vez mais, a 

indispensabilidade de um órgão independente encarregado da fiscalização financeira. 

64 João Franco Pinto Castelo Branco ( I 855-1929). Iniciou a sua ca1Teira política no Partido Regenerador, tendo sido ministro três 
vezes. Em 1901 entra em conflito com Hintze Ribeiro e saí do Partido, fundando o Partido Regenerador Liberal . Neste período 
desenvolve ataques radicais contra o sistema, por si designado pejorativamente, do rotativismo. Coligado com os progressistas 
chefiou o Governo constituído em 19 de Maio de I 906, até que com o apoio do Rei D. Carlos deu o golpe de Estado de I O de 
Maio de 1907, inaugurando a sua ditadura. Com o pretexto da tentativa revolucionária de 28 de Janeiro de 1908, levou o Rei 
a assinar um decreto que sancionava a supressão de todos os discordantes da política governamental. O regicídio vem pôr 
termo à sua carreira política. 
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Questiona-se a independência de um funcionário - Director da Contabilidade Pública -

nomeado pelo Governo e a ele subordinado para poder recusar as ordens dos seus superiores 

hierárqu icos. 

Mais do que o exercício da função, questiona-se quem a exerce, que poderes detém para 

esse exercício. 

Nem uma só vez é questionada a independência do Tribunal, revelando que meio século 

de existência cimentara os princípios que haviam levado à sua constituição. 

Apesar do movimento oposicionista é aprovada a reforma da contabilidade pública por 

lei de 20 de Março de 1907. 

A sessão parlamentar encerra em Abril de 1907 sem se discutirem as demais propostas 

reformadoras. Franco passa a governar em ditadura. 

Regicídio. Assassinato do Rei D . Carlos e do seu filho D. Luís no regresso de Vila Viçosa a Lisboa. 
1 de Fevereiro de 1908. 

Arquivo Municipal de Lisboa. Arquivo Fotográfico. 
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Contudo, logo em 1908, já após o regicídio65 , o Governo reconhece a necessidade de 

fiscalização de um órgão externo como forma de controlo da despesa pública. A lei de 9 de 

Setembro de 1908 vem ampliar o âmbito de incidência da fiscalização prévia do Tribunal, es

tende e sujeita, novamente, à sua análise as designações, promoções, transferências e coloca

ções, as quais têm que ser visadas para que as folhas de pagamento possam autorizar a realiza

ção dos abonos. 

Nos anos finais da monarquia revela-se impossível qualquer tentativa de conciliação. Em 

Outubro de 191 O todos os partidos e facções preparam o seu golpe militar contra o regime 

constitucional. Os Republicanos antecipam-se. A 5 de Outubro é proclamado o regime republi

cano. 

Com a queda da monarquia extingue-se, também, o Tribunal de Contas. Uma nova era 

tem início. 

65 D. Carlos e o príncipe herdeiro são assassinados a 1 de Fevereiro. 
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3 . A JURISDIÇÃO E FUNÇÕES66 DO TRIBUNAL DE CONTAS 

3.1. A JURI SDIÇÃO 

A jurisdição do Tribunal de Contas sofreu algumas alterações ao longo deste período: 

a) quanto ao lugar território, a jurisdição do Tribunal de Contas abrangeu o território 

continental, ilhas adjacentes e ultramar (1849-1854, 1868-1892 e a partir de 1898) 

e os consulados (expressamente referenciado a partir de 1878). 

b) no que respeita ao âmbito subjectivo a jurisdição do Tribunal englobou: 

• por via directa ou por via de recurso todos os responsáveis, que singular ou 

colectivamente, tivessem a seu cargo a administração, arrecadação e aplica

ção de fundos provenientes de rendimentos públicos (incluindo os contratos) e 

de contribuições ou de liquidações em que a Fazenda Pública tivesse parte; 

• as Municipalidades e os Estabelecimentos Pias e de Beneficência. 

c) Relativamente à matéria, a jurisdição do Tribunal incidiu sobre a generalidade 

dos rendimentos e despesas do Estado, em que se incluía, indirectamente atra

vés das contas dos responsáveis, o material pertencente aos estabelecimentos 

fabris, industriais, científicos e escolares do Estado, corpos da armada, do exér

cito e da fiscalização aduaneira, aos depósitos e repartições dependentes dos 

diferentes ministérios (a partir da reforma de 1881 ). 

66 Em quase todos os diplomas organizativos do Tribunal, utiliza-se o título de capítulo ou de artigo "Jurisdição, competência 
e atribuições", cujos conceitos são definidos por José F. Tavares em "O Tribunal de Contas: do visto em especial", p. 40 e 41 . 

Optou-se por denominar este capín1lo de funções do Tribunal de Contas, consubstanciando esta designação a ideia de 
actividade para alcançar um fim ou incumbência. 
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O julgamento das contas ultramarinas 

A jurisdição das contas coloniais foi sempre motivo de discórdia, pois enquanto 

havia quem defendesse que deviam ser confiadas a um órgão próprio do Ultramar, outros de

fendiam que deviam ser julgadas pela mesma instituição que julgava as contas da Metrópole. 

Desde a sua criação em 1849 e até 1854, o julgamento das contas ultramarinas foi 

da incumbência da Tribunal de Contas. No regimento do Tribunal de Contas de 27 de Fevereiro 

de 1850 é considerada como competência deste organismo, o exame das contas de todos os 

responsáveis para com a Fazenda Pública sem se fazer qualquer distinção entre as contas da 

Metrópole e as do Ultramar. Assim, o Tribunal de Contas, sediado em Lisboa, estendia a sua 

jurisdição a todo o Reino e às Províncias Ultramarinas. 

Por Decreto de 21 de Dezembro de 1854 foi regulada a prestação das contas ultra

marinas para julgamento pelo Conselho Ultramarino. 

Reorganizada a administração superior da Marinha e Ultramar, por Decreto de 6 

de Setembro de 1859, mantiveram-se as atribuições do Conselho Ultramarino enquanto Tribu

nal de Contas. 

Porém, só em 1866, seria publicado o Regimento do Conselho Ultramarino como 

Tribunal de Contas - Decreto de 21 de Dezembro de 1 866. 

Assim, por este diploma passou a competir ao Conselho: 

"1 º Julgar em única instância as contas das juntas da fazenda das províncias 

ultramarinas; 

2º Conhecer e julgar por via de recurso, os accordãos das mesmas juntas da fa

zenda sobre as contas annuaes dos thesoureiros, recebedores e quaisquer outros 

responsáveis que, singular ou colectivamente, tiverem a seu cargo a adminis-
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tração, arrecadação e applicação dos fundos públicos, e forem sujeitos à 

jurisdição das mencionadas juntas da fazenda, sobre a quantia; 

3 º Conhecer e julgai~ por via de recurso, os accordãos dos conselhos de districto 

sobre as contas annuaes das corporações administrativas e estabelecimentos 

de piedade e beneficência, quando a quantia sobre que houver contestação 

na conta não exceder a 600$000 réis ( .. . )". 

57 

O Conselho Ultramarino, como Tribunal de Contas, exercia as suas atribuições em 

reunião plenária e dividido em duas secções. Presidia às secções do tribunal pleno e às sec

ções, quando conveniente o Vice-Presidente do Conselho Ultramarino e compunham-no ainda 

um Secretario do Tribunal, o representante do Ministério Público que era simultaneamente o 

ajudante do Procurador Geral da Coroa junto do Ministério dos Negócios da Marinha e Ultra

mar e diversos oficiais que serviam como contadores. 

A Junta Consultiva do Ultramar substituiu o Conselho Ultramarino em 23 de Setem

bro de 1868, mantendo as funções de Tribunal de Contas. 

Mas logo, no mês seguinte, pelo Decreto de 23 de Outubro de 1868, art.º 16.º, o 

julgamento das contas do Ultramar passou para a competência do Tribunal de Contas. 

O regimento de 21 de Abri I de 1869 confirma esta disposição. No art.º 12.º estipula

se que a jurisdição do Tribunal de Contas se estende a todo o reino e suas dependências e no 

art.º 14.º que as funções do extinto Conselho Ultramarino passam a ser desempenhadas pelo 

Tribunal na conformidade de um regulamento especial. 

Imediatamente, em consulta de 3 de Abril de 1870, o Tribunal expõe a necessidade 

de publicação desse regulamento especial. Contudo, a sua emissão tardava e só aquando da 

reforma de 1886 este aspecto específico da actuação do Tribunal foi regulado. 
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Em Dezembro de 189267
, com a reorganização do Ministério da Marinha e Ultramar, 

passou a competir novamente à Junta Consultiva do Ultramar o julgamento das contas das provínci

as ultramarinas e dos recursos sobre as contas do ultramar julgadas por instâncias inferiores. 

Ainda, nesse ano e na sequência da reforma da administração do Ultramar inicia-se um 

novo ciclo respeitante à fiscalização das despesas públicas do Ultramar. 

No âmbito da reorganização administrativa da Província de Cabo Verde68 é criado um 

Tribunal de Contas Provincial. Deste tribunal podia haver recurso para a Junta Consultiva do Ultra

mar. 

Em 1894, a Junta Consultiva do Ultramar deliberou criar nas restantes províncias ultra

marinas tribunais de contas. 

Assim, pelo Decreto de 20 de Setembro de 1894 são criados nas províncias de S. Tomé 

e Príncipe, Angola, Moçambique, Macau e Timor tribunais de contas provinciais. Aplicava-se a 

estas novas instituições as disposições que regiam o Tribunal de Contas da Província de Cabo Verde. 

A criação de tribunais de contas provinciais permitia concentrar na Direcção-Geral do 

Ultramar o conhecimento da administração e fiscalização dos dinheiros públicos nas Colónias. 

Integravam os Tribunais de Contas Provinciais: 

1 . o Governador Geral da Província, como Presidente; 

2. o Secretário da Fazenda, como Secretário; 

3. o Presidente da Câmara Municipal da Capital da Província; 

67 Decreto de 19 de Dezembro de 1892. 

68 Decreto de 24 de Dezembro de 1892. 
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4. três Vogais efectivos e três suplentes eleitos pelos 40 maiores contribuintes da 

Capital da Província; 

5. o Fiscal da Fazenda. 

Pela lei de 8 de Junho de 1898 " reverte para o tribunal de contas do reino, como 

tribunal de justiça administrativa, o julgamento das contas dos responsáveis por dinheiros ou 

valores do Estado no ultramar". 

Sendo necessário regularizar a situação criada pelas disposições do diploma de 8 

de Junho de 1898 são extintos os tribunais de contas das províncias ultramarinas, nos termos 

do art.º 1 º do Decreto de 21 de Julho de 1898. 

Em 1911 é criado o Conselho Colonial que passa a funcionar como Tribunal de 

Contas para as colónias. 

3.2 . AS FUNÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Como referenciado na parte introdutória as funções/actividades desempenhadas 

pelo Tribunal de Contas podem sucintamente resumir-se em: 

■ Liquidação e recenseamento da dívida pública - (1849/1859); 

■ Parecer sobre a "conta geral do Estado" - (1849/1911 ); 

■ Julgamento das contas dos responsáveis para com a Fazenda Pública - (1849/ 

1911); 

■ Visto-(1881/1911). 
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A partir de 1859, quando o Tribunal deixa de exercer a função de liquidação e recen

seamento da dívida pública, as funções da sua competência passam a ser sistematizadas em: 

a) judiciárias; 

b) fiscal e informador das Câmaras Legislativas. 

O Regulamento da Contabilidade Pública de 1863 ao separar a contabilidade em 

legislativa, administrativa e judiciária, vem consubstanciar essa divisão. 

Pelo Decreto de 21 de Abril de 1869 é conferido ao Tribunal competência consul

tiva relativa a todos os negócios que o Governo lhe cometesse para esse fim ou que ele enten

desse levar, no interesse público, ao conhecimento do Governo. 

O Decreto de 21 de Agosto de 1878 organizava as funções do Tribunal em: 

a) Tribunal de justiça administrativa; 

b) Fiscal das leis da receita e despesa. 

Com a atribuição do visto sobre as ordens de pagamento ao Tribunal a sistematiza

ção das funções é alterada em 1886, pelo Decreto de 26 de Julho, para: 

a) Tribunal de justiça administrativa; 

b) Fiscal das leis financeiras do Estado. 

Nestas disposições legislativas utiliza-se como critério de sistematização das fun

ções a natureza dos poderes, separando-se os de ordem jurisdicional, dos da fiscalização das 

leis financeiras do Estado. 

Nos primeiros, inclui-se o julgamento, em única instância e em segunda instância, 

a imposição de multas, distinguindo-se, também, desde logo, a responsabilidade financeira, 

propriamente dita, da sancionatória. 
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Nos segundos incluiu-se, numa fase inicial, a declaração-geral e relatório sobre a 

"conta geral do Estado" e, posteriormente, o exame e visto das ordens de pagamento e de 

certos actos e contratos. 

Outra sistematização de apresentação relativa às funções desempenhadas pelo Tri

bunal seria a do critério do momento de exercício do controlo: 

a) Poderes de fiscalização prévia (visto); 

b) Poderes de fiscalização sucessiva (declaração-geral e relatório sobre a Conta 

Geral do Estado e julgamento de responsabilidades). 

Para efeitos de apresentação deste trabalho optou-se por efectuar uma análise se

parada das três principais funções do Tribunal : declaração-geral e relatório sobre a Conta Geral 

do Estado, julgamento de responsabilidades e visto. 

Optou-se, também, por incluir um capítulo sobre a competência complementar do 

controlo que o Tribunal efectuava sobre as suas actividades. 

ESCRIVANINHA em prata portuguesa, trabalho 
do final do séc. XVIII, início do séc.XIX. 

Contraste de Lisboa (L-31) em uso de cerca de 
1770 a 1804 

Marac de ourives L.I .E. (L 394) atribuível a Luís 
Elói da Silva, da mesma época 

Dim. : Bandeja: eixo maior 300 mm x 
eixo menor 191 mm 

Escrivaninha: altura máx. 100 mm 
Fotografia: Eduardo Gageiro 
Tribunal de Contas. 
lnv. n.º 1521 
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3.2.1. Relatório e Declaração-Geral 

O liberalismo pôs fim ao secretismo das contas, característico de um sistema 

absolutista, que em Portugal teve o seu expoente máximo em José de Carvalho e Melo, Marquês 

de Pombal e lnspector Geral do Erário Régio. 

O Governo liberal tinha o dever de publicitar a sua actuação; informar as Câma

ras Legislativas - isto é os representantes da Nação - sobre a forma como aplicara o orçamento por 

elas votado e aprovado e como cobrara as receitas previstas. O instrumento demonstrativo desta 

actuação denominou-se, inicialmente conta da receita e despesa do Tesouro. 

O poder legislativo tinha o dever de examinar a acção do poder executivo e 

através do julgamento da Conta do Tesouro de o responsabilizar publicamente por essa acção. 

A elaboração da Conta e a sua publicitação foi pelo Decreto de 16 de Maio de 

1832 atribu ída ao Tribunal do Tesouro Público. 

Inicialmente, a Conta era constituída pelo somatório das contas dos recebedores 

gerais. De acordo com o estipulado no art.º 10.º, do mencionado Decreto, competia ao Tribunal, 

entre outras competências, "tomar e julgar as contas dos recebedores gerais e a todas as estações de 

arrecadação do Estado. À proporção que ia tomando as contas dos recebedores gerais, onde se achava 

carregada toda a receita e despesa pública, formava o "budget" do ano antecedente ( .. . )". 

O "budget", ainda de acordo com o estipulado no art. 1 O.º, devia conter com 

suma clareza a receita do ano, a despesa ordinária e extraordinária, o estado da dívida pública, o 

sistema de pagamento, de modo que se achasse conformidade inteira entre as parcelas despendidas 

e as leis e os quadros, e não se pudesse conter desvio algum na aplicação dos dinheiros públicos. 
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Esta disposição é considerada o gérmen da declaração geral de conformidade. 

Tendo em vista a organização de uma verdadeira conta do Estado foi, em 183569, 

estabelecido que em cada ministério devia existir uma escrituração central por partidas dobradas. 

Esta escrituração foi desde logo organizada nalguns ministérios, mas não o foi noutros. Resultou 

para estes a impossibilidade de coordenar as suas contas anuais e consequentemente o Tesouro 

Publico de organizar a "Conta Geral do Estado", apesar de em 183970 a Repartição Central ter sido 

especialmente incumbida da coordenação do orçamento e das contas anuais do Estado. 

Numa fase inicial, a emissão do parecer sobre a conta anual da receita e da 

despesa do tesouro, elaborada pelo Tesouro Público, competia a uma Comissão de Contabilida

de Pública nomeada de entre os membros da Câmara dos Deputados e a outra Comissão nome

ada de entre os membros da Câmara dos Pares. Não existia um órgão independente do poder 

legislativo que examinasse a Conta e emitisse um parecer sobre a mesma. 

As dificuldades na elaboração da Conta do Tesouro reflectiram-se, natural

mente, na emissão do parecer por estas Comissões, como se constata do relatório emitido a 22 

de Maio de 1843. Neste documento afirma-se que é preciso uma conta geral do exercício, com 

os necessários desenvolvimentos em contas do tesouro, para os recursos e dos ministérios para 

os encargos, a fim de se poder comparar os encargos liquidados com os autorizados e deste 

modo emitir-se um parecer sobre os mesmos. 

Conscientes da necessidade de organização de uma "Conta Geral do Estado" 

que obedecesse aos requisitos dos representantes da Nação, em Agosto de 1843 é aprovado o 

Regulamento Geral da Contabilidade Pública71
• 

69 Decreto de 12 de Junho de 1835 - Reestmturação das funções da Repartição Central do Tesouro Público. 
70 Decreto de 30 de Dezembro de 1839 - Estabelecimento da contabilidade geral do Estado na Repartição Central do Tesouro. 
7 1 Decreto de 18deAgostode 1843. 
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Este regulamento dispõe que se concentre nas repartições de contabilidade o 

resultado de todas as operações escrituradas e organizadas com os desenvolvimentos necessários 

para manifestar constantemente o verdadeiro estado da arrecadação, distribuição e aplicação dos 

rendimentos públicos. Estes elementos deviam servir de fundamento à Conta do Tesouro. 

É o primeiro diploma que, mais designadamente, determina o modo como 

devia ser organizada a conta geral da administração das finanças. A qual devia compreender a 

conta dos rendimentos e das despesas, por exercícios, artigos e capítulos (liquidado, cobrado, 

pago, por cobrar e por pagar); da tesouraria, receita dos diferentes cofres a cargo do tesouro, 

movimento dos fundos e operações de tesouraria; emissão e resgate das obrigações e letras; 

activo e passivo; dos "budgets", estado definitivo do exercício findo e provisório do exercício 

corrente, comparação dos rendimentos com a avaliação das despesas com os créditos votados 

a cada ministério. 

Sem alterar a classificação por exercícios (atrasado, anterior e corrente, esta

belecidos pelo Decreto de 30 de Dezembro de 1839) determina que nas repartições de receita, 

os impostos e rendimentos votados fossem representados pela conta geral de " rendimentos 

autorizados" , fundada na lei da receita; a receita virtual desses rendimentos, pela conta de 

" rendimentos liquidados", baseada nos róis e títulos extraídos pelas autoridades administrati

vas; e o resultado da cobrança, pela conta de "rendimentos cobrados", fundada nas tabelas 

mensais remetidas pelas mesmas autoridades. Estas contas eram desenvolvidas em livros auxi

li ares dos rendimentos, sendo as falhas e anulações escrituradas em conta distinta. 

A grande alteração em matéria de publicidade e fiscalização da "Conta Geral 

do Estado" e, que grosso modo se manterá até à actualidade, verifica-se com a criação de um 

órgão fiscalizador em matéria financeira: o Conselho Fiscal de Contas. 

A este novo órgão é atribuído o papel de intermediário entre o Governo e as Cortes. 

Ao Governo, através do Tesouro, continua a competir a elaboração da Conta 
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da Receita e Despesa do Estado; ao Tribunal do Conselho Fiscal de Contas passa a competir o 

exame da Conta, para ser presente às Cortes. 

Prescreve-se o "princípio do contraditório", o Governo, através dos seus mi

nistros, tem o direito de fazer as observações que considerar necessárias ao relatório do Conse

lho Fiscal, as quais serão igualmente presentes às Cortes. 

Ao Parlamento compete (como desde a introdução do sistema liberal) o julga

mento da Conta do Tesouro. 

Para poder exercer esta atribuição o Conselho devia receber, das diferentes 

entidades envolvidas na elaboração da Conta, os elementos que lhe permitissem fazer um con

fronto final. Assim, dos ministérios deveria receber as relações das ordens de pagamento e dos 

avisos de crédito e as contas anuais de gerência e exercício; do Tribunal do Tesouro as relações 

do lançamento da décima; dos Exactores as contas mensais das quantias recebidas, pagamen

tos, entregas e existência e as contas anuais de gerência e exercício. 

Mas, logo em consulta de 29 de Dezembro de 1845 o Conselho Fiscal informa que o 

resultado do exame a que deve proceder "terá infalivelmente de ser impe1feito e deficiente, por falta dos 

documentos administrativos em seu parecer indispensáveis para o exame das contas do Estado". Chegando 

mesmo a afirmar que "Entre a conta do tesouro e a dos ministérios, na parte relativa, quanto à primeira, aos 

fundos postos à disposição dos ministérios, e quanto às segundas aos pagamentos efectuados, há diferenças que 

o tribunal não pode explicar, porque as mesmas contas não oferecem os desenvolvimentos necessários". 

Apesar de em Setembro de 184572 ter sido estabelecido definitivamente a 

Direcção Geral da Contabilidade - no âmbito da reestruturação do Tesouro Público - com vista 

à aplicação do Regulamento de 1843, continuavam a não ser enviados os elementos prescritos. 

Pelo que são publicadas novas disposições sobre a Conta do Tesouro. 

72 Decreto de 13 de Setembro de 1845. 
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Pela Lei de 26 de Agosto de 1848, art. 28.º, reafirma-se que as contas do 

exercício depois de examinadas no Tribunal do Conselho Fiscal de Contas e comparadas com 

as contas parciais e anuais dos tesoureiros, recebedores e pagadores dos diferentes ministérios, 

bem como de todas as corporações e mais responsáveis encarregados da arrecadação e apli

cação dos fundos públicos, acompanhadas por todos os documentos comprovativos, constituí

am a base da conta geral que o Tribunal todos os anos devia apresentar às Cortes, acompanha

da do seu relatório, para sobre ela recair a lei definitiva da receita e despesa do Estado. 

Ainda não satisfeitos com estas determinações, sobreveio a Lei de 3 de Julho 

de 1849, tornando de execução permanente as disposições de Lei de 1848 acerca da contabi

lidade e autorizando o Governo a criar um Tribunal de Contas. 

Pelo Decreto de 1 O de Novembro de 1849, no âmbito da reforma da adminis

tração superior da Fazenda Pública, é criado o Tribunal de Contas, em substituição do Conselho 

Fiscal de Contas. 

No art. 22.º do mencionado Decreto determina-se que 110 tribunal de contas 

profere em cada anno, por uma declaração geral, o resultado do exame das contas de cada um dos 

ministerios, respectivo ao anno precedente, comparado com a legislação que auctorisa a receita e 

despeza respectiva à mesma conta e bem assim com as contas especiaes dos responsaveis". 

E no art. 23.º "O tribunal de contas exporá em um relatório annual, o exame das 

contas de todos os responsaveis para com a fazenda publica e dos seus julgamentos e accordãos sobre 

as mesmas contas, concluindo com a declaração de que trata o artigo precedente ( ... r. 

Cria-se que estavam fundados os meios efectivos de fiscalização parlamentar e 

judiciária da gerência financeira. "O serviço da contabilidade das receitas e despezas e o ordenamento 

d'estas ficavam sob a acção dos ministros e dos seus subordinados, que se limitariam a cumprir em relação a 

umas e outras as auctorisações parlamentares. O tribunal de contas julgaria os actos de todos os exactores 

e responsaveis pelos dinheiros publicas, e, por meio das suas declarações de conformidade e dos seus 
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relatarias, aconselharia os agentes do poder executivo e daria ao legislativo informações minuciosas e 

seguras ácerca do fiel cumprimento das leis fazendarias. Sobre esses elementos recaíria enfim o veredicto 

do paiz representado nas côrtes. Seria impossível cobrar illegalmente receitas, seria impossível despender 

alem das auctorisações legaes, seria impossível desviar os dinheiros publicas da sua legitima applicação 

e a opinão publica poderia dia a dia seguir os actos dos seus mandatos na gerência da fazenda."73 

No ano seguinte, é regulado, em paralelo, o serviço da Direcção Geral da Con

tabilidade Pública, dependente do Tribunal do Tesouro Público, e o serviço do Tribunal de Contas. 

A organização do Tribunal de Contas é determinada pelo Regimento de 27 de 

Fevereiro de 1850. Na sequência, do que havia anteriormente sido estipulado para o Conselho 

Fiscal de Contas e confirmado no decreto de criação do Tribunal, compete à nova instituição 

certificar anualmente por uma declaração geral, o acordo e conformidade das contas dos dife

rentes ministérios pertencentes ao último exercício findo, com as individuais dos responsáveis 

que o Tribunal por seus acórdãos houvesse definitivamente julgado. 

Esta declaração, acompanhada de relatório, era enviada ao Ministro e Secre

tário de Estado dos Negócios da Fazenda, para deles dar conhecimento aos outros Ministros, a 

fim de cada um fazer as observações que julgasse competentes. No final era tudo apresentado 

ao Rei, impresso e remetido às Câmaras legislativas. 

No âmbito da Contabilidade Pública é fixado o sistema de escrituração cen

tral do Ministério da Fazenda e Tesouro Público. Este aspecto é de especial importância porque 

se prende directamente com as formalidades da declaração geral emitida pelo Tribunal. 

Assim, pelo Decreto de 11 de Junho de 1850 é estabelecido o sistema da escritu

ração, de onde eram extraídos e remetidos ao Tribunal de Contas os elementos necessários à 

execução da declaração: as relações classificadas por distritos económicos do produto do lança-

73 Parecer da Comissão da Fazenda relativo ao projecto de lei n.º 207, sessão de 29 de Maio de 1880 da Câmara dos Deputados. 



68 Comemorações dos 150 Anos de Tribunal de Contos 

menta da décima; relações das ordens de pagamento, por despesas do ministério da fazenda e 

encargos gerais; mapas de toda a receita pública; tabelas dos resultados gerais manifestados 

pela conta do "budget" anual. 

Apesar desta disposição o Tribunal continua a alegar que não consegue apresen

tar o balanço da administração da fazenda por não lhe serem fornecidos os elementos necessários. 

A Contabilidade Pública concorda com estas declarações e afirma que também tem muitas dificul

dades em fazer executar a regularização e centralização do sistema de contabilidade pública. 

Era evidente que se o Governo e as Câmaras pretendiam que o Tribunal cum

prisse as suas atribuições era indispensável que no sistema de escrituração central do Ministé

rio da Fazenda, bem como, na contabilidade dos diferentes ministérios se deveriam proceder 

às modificações convenientes. 

Nesta sequência, o Governo nomeia a Comissão para a Reorganização da 

Contabilidade Pública74
. Esta comissão composta por três conselheiros do Tribunal de Contas 

(Visconde de Algés, José Joaquim Lobo e António de Paiva Pereira da Silva) tinha por objectivo 

a elaboração de um projecto de reforma da escrituração central do Ministério da Fazenda e da 

contabilidade dos ministérios, devendo para tal colher todas as informações e proceder aos 

exames que julgasse precisos nas repartições de contabilidade dos diversos ministérios ou de 

quaisquer outras75
• 

Em 1857 o Governo é autorizado pelas Cortes a reorganizar o Tribunal de 

Contas e as Contadorias dos ministérios e das repartições do Estado que forneciam as contas e 

outros elementos necessários para que o mesmo Tribunal pudesse exercer regularmente as 

funções que a lei lhe cometia76
. 

74 Decreto de 14 de Dezembro de 1853. 
75 A comissão é extinta por Decreto de 22 de Setembro de 1859, na sequênci a da publicação do Decreto da reforma do Tribunal 

de Contas de 19 de Agosto de 1859. 
76 Lei de 20 de Julho de 1857. 
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O Governo não utiliza a autorização concedida e face à manutenção dos 

problemas o Tribunal, em 1858, apresenta um novo relatório77 expondo os embaraços e dificul

dades que o impossibilitavam de dar cumprimento à lei "quanto ao preceito que lhe impunha, de 

certificar anualmente, por uma declaração geral, o acordo e conformidade das contas dos diferentes 

Ministérios pertencentes ao último exercício findo, com as individuais dos responsáveis que o Tribu

nal por seus Acórdãos houvesse definitivamente julgado". 

Neste relatório enumeram-se, também, as providências que considerava de 

absoluta necessidade, para que pudesse, livre de embaraços e dificuldades, satisfazer com a 

devida regularidade e exactidão, o objecto de suas atribuições; apontam-se os melhoramentos 

e aperfeiçoamentos necessários ao serviço da contabilidade pública a cargo das diversas re

partições do Estado, com o fim de poderem fornecer regularmente ao Tribunal os elementos que 

o habilitassem a cumprir plenamente a sua missão. 

O Tribunal propõe, ainda, alterações nos serviços de contabilidade das Repar

tições da Fazenda dos Distritos, das Alfândegas de primeira e segunda ordem, das Direcções 

Gerais do Tesouro Público, das Contadorias dos Ministérios, das Municipalidades e dos Estabe

lecimentos Pios e de Beneficência; propõe, igualmente, a reorganização da Contabilidade Pú

blica, enquanto direcção superior de todos os serviços de contabilidade. 

Seguiu-se à apresentação deste relatório a publicação da Carta de Lei reno

vando a autorização para o Governo reorganizar o Tribunal de Contas, as Contadorias dos 

Ministérios e demais repartições do Estado que lhe deveriam fornecer as contas e os elementos 

necessários ao desempenho das suas funções78
• 

Com o objectivo de proceder à fixação das bases desta reorganização e dar

-lhes o devido desenvolvimento, foi o Tribunal convidado a assistir a várias conferências, sob apre

sidência do Ministro Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda, durante os meses de Agosto, 

77 Relatório de 4 de Junho de 1858. 
78 Lei de 14 de Agosto de 1858. 
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Setembro e Outubro de 1858 - conferências em que se tratou largamente da matéria e se 

decidiram os pontos principais da reforma; formulando-se em seguida os projectos orgânicos e 

regulamentares que pareceram mais convenientes em relação ao novo sistema. 

O relatório apresentado às cortes em 7 de Novembro do referido ano pelo Minis

tro Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda, tratando-se deste objecto diz: "Desejando 

corresponder designadamente ao pensamento que tiveram às Cortes, quando honraram o Governo com 

esta autorização, tenho tido repetidas conferencias com os Membros do Tribunal, a que tem assistido o 

Conselheiro Procurador Geral da Fazenda e o Delegado do Tesouro do Distrito de Lisboa. Têm sido 

também consultados os Chefes das Contadorias de todos os Ministérios e posso assegurar-vos, que os 

trabalhos estão muito adiantados, e que se alguns não estão já publicados é porque não julgo conveniente 

fazer uso da autorização referida, em quanto o novo sistema não estiver completo, em todas as suas 

partes e poder funcionar regularmente, e sem tropeços. Procedo assim em virtude do prazo mais largo 

que tem de durar este autorização, por virtude do art. º 3º da já citada Carta de Lei de 14 de Agosto de 

1858."79 

Não tendo o Governo julgado conveniente fazer uso da autorização para 

reformar isoladamente o Tribunal, este - como referenciado no relatório pertencente ao ano 

económico de 1857-185880 - continuava a ocupar-se exclusivamente do exame e julgamento 

das contas individuais dos responsáveis. 

A reforma do Tribunal de Contas é finalmente aprovada a 19 de Agosto de 

1859, sendo-lhe concedido regimento a 6 de Setembro de 1860. Aporta ao quadro legislativo 

português um complexo de medidas tendentes a habilitar o Tribunal com os elementos necessá

rios ao exercício das suas funções. Regula, simultaneamente, os serviços públicos responsáveis 

pelo envio e/ou produção desses elementos. 

79 Citado no relatório do Tribunal de Contas de I O de Maio de 1859 (AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 86, p. 10). 
80 Relatório do Tribunal de Contas de I O de Maio de 1859 (AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 86, p. 1 O). 
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À luz do modelo francês, é reformulada a forma de actuação do Tribunal, 

tornando-o efectivamente um fiscal do poder executivo e um informador do poder legislativo. 

De um simples exame da conta da receita e despesa do Estado, segundo o 

disposto no Decreto de 1849, o Tribunal passa a estar habilitado para autenticar a legalidade de 

todas as operações de contabilidade pública do Estado. 

A declaração e relatório anual passa a certificar a conformidade das contas 

individuais julgadas com as contas gerais de receita e despesa de cada um dos exercícios e, 

paralelamente, a certificar a conformidade das mesmas contas com as autorizações legislativas. 

O Tribunal compara os resultados dos julgamentos das contas dos responsá

veis com as contas dos ministérios. No que diz respeito à receita compara as receitas descritas 

nas contas dos responsáveis (por exercícios e artigos, segundo as divisões da lei de receita) 

com as receitas exaradas nas contas de Estado e do exercício. O mesmo processo aplicava-se 

à despesa, classificada por ministérios, capítulos e exercícios. 

Como matéria-prima para a comparação que servia de base à declaração 

anual são utilizados os resultados dos julgamentos, as contas anuais do Estado e dos ministérios 

e os documentos remetidos pelo Tesouro, criando necessariamente uma maior interacção entre 

os serviços do Tesouro e o Tribunal81
• 

81 Assim nos termos do diploma o Tribunal efectuava o exame e verificação das contas dos ministérios. Neste exame utilizava 
o método comparativo com os elementos de fiscalização remetidos ao Tribunal em observância do disposto no Título 4° do 
Decreto com força de Lei nº 3 de 19 de Agosto de 1859, assim como com os resultados dos julgamentos que o mesmo Ttibunal 
houvesse proferido sobre as contas individuais dos Responsáveis. 

Esta tarefa competia ao 1 º Contador Chefe da Repartição. Este funcionário coligia e extractava todos os documentos, 
relações, tabelas, mapas, em virtude dos quais se deva fazer a comparação da natureza e especificações das receitas com as 
leis que as autorizaram e da natureza e especificações das despesas com os créditos votados. E, ainda, organizava pela reunião 
e classificação destes extractos, os mapas destinados a servir de base às declarações que o Tribunal, em sessão plena, 
houvessem de preferir anualmente sobre os resultados do exame e verificação das respectivas contas. 
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Nesta perspectiva, a reforma de 1859 vem ampliar o pensamento legislativo 

presente no regulamento de 1843 da Contabilidade Pública: 

a) Cria, em cada uma das Direcções Gerais da Receita do Tesouro, uma 

contabilidade especial, demonstrativa do movimento administrativo de 

cada contribuição e rendimento da sua competência (classificado por 

meses e anos económicos) e do resultado da respectiva liquidação e co

brança, efectuadas nos mesmos períodos. Esta escrituração fundava-se 

nas tabelas especiais de rendimentos, remetidas pelas diferentes estações 

de fazenda à Direcção de Contabilidade e por esta distribuída à Direcção 

de Receita a que pertencessem. 

b) Impõe a obrigação de ser fornecidos ao Tribunal de Contas pela Direcção 

Geral das Contribuições Directas os elementos relativos ao serviço das mes

mas contribuições (relação de todos os ramos de receita publica contratada, 

acompanhada de cópias das condições dos contratos; mapa da repartição da 

contribuição predial; mapa das anulações ordenadas, liquidadas e efectuadas; 

mapa do lançamento dos impostos - estes 3 mapas foram suprimidos pelo 

Regulamento da contabilidade pública de 4 de Janeiro 1870 porque "repre

sentavam uma duplicação") e pela Direcção Geral da Contabilidade a rela

ção mensal dos avisos de crédito expedidos no mês anterior; a relação das 

ordens das operações de tesouraria (esta obrigação cessa com a supressão 

dos avisos de crédito em 11 de Abril de 1867). 

Este Decreto precisa, ainda mais, o pensamento fiscal, determina que a conta 

geral da receita e despesa do Estado seja acompanhada, além do último exercício findo, de 

uma tabela comparativa das autorizações legislativas e da respectiva liquidação. 

Mantém-se, contudo, idêntico o instrumento utilizado pelo Tribunal para emi

tir o seu "parecer" e a sua forma de apresentação. 
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No art. 14.º dispõe-se que "o Tribunal de Contas profere em cada ano uma 

declaração-geral o resultado do exame da conta de cada um dos ministérios e Junta do Crédito 

Público, e das contas gerais do Estado do exercício findo, comparadas com a legislação que autoriza 

a receita e despesa respectiva e com as contas dos responsáveis". 

O art. 15.º acrescentava que "o Tribunal exporá em um relatório anual o resultado 

do exame das contas de todos os responsáveis para com a Fazenda Pública e dos seus julgamentos e 

acórdãos sobre as mesmas contas; e apresentará todas as considerações sobre as reformas e melhoramen

tos que lhe sugerir o exame das receitas e despesas, concluindo com a declaração de que trata o artigo 

precedente. Este relatório será enviado ao Ministro e Secretário de Estado da Fazenda, que dele dará 

conhecimento a cada um dos Ministros e Secretário de Estado a fim de cada um Jazer as observações que 

julgar convenientes sobre a declaração proferida pelo Tribunal. Com estas observações será o relatório 

apresentado ao Rei, e, depois de impresso, remetido às câmaras legislativas". 

As contas da Junta do Crédito Público passam a estar contempladas no âmbito do 

relatório e declaração-geral. Contudo, mantêm-se, as disposições (Lei de 15 de Julho de 1837 e Lei 

de 8 de Junho de 1843) que habilitavam as Câmaras Legislativas a julgar separadamente a gerência 

da Junta e a avaliar a conta final do exercício. Nomeadamente no que diz respeito aos encargos 

com a dívida, tanto interna como externa, e às operações de desamortização. 

Pelo que a Junta continua a enviar às Câmaras as suas contas gerais, acompa

nhadas por uma série de mapas de demonstração e por um relatório feito pelos membros da 

Junta, para de acordo com o estipulado, a Comissão de Fazenda poder emitir o seu parecer e as 

Câmaras o seu julgamento. 

O atraso na emissão da declaração-geral pelo Tribunal vem dificultar este procedi

mento. As Câmaras não podem julgar uma conta que posteriormente seria apreciada pelo Tribunal: 

"Mas não se podem approvar as contas, porque isso ou seria querer annullar a acção do 

Tribunal, julgando a camara dos deputados sem verdadeiro conhecimento de causa, ou seria ir sujeitar 
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o julgamento da camara dos deputados à apreciação do tribunal de contas, que seja qualquer que for 

a sua ordem hierarchica é muito inferior à camara dos deputados" 82
. 

Era mais um contratempo e um questionar da inactividade do Tribunal. A fis

calização parlamentar sobre as contas da administração da Fazenda continuava adiada. 

Logo, após a publicação do decreto de reforma e antecedendo o regimento 

de 186083 o Tribunal em Consulta84 expõe os entraves que o impossibilitavam de satisfazer ca

balmente os fins da sua instituição: 

"Desde o estabelecimento do Tribunal de Contas, organizado por Decreto de 10 de 

Novembro de 1849, obstáculos invencíveis o colocaram na impossibilidade de sa

tisfazer cabalmente os fins da sua instituição, entre os quais avultam o exame das 

Contas anuais dos Ministérios e a declaração geral sobre a arrecadação e emprego 

dos fundos públicos ( ... ) 

Reconhecidas e devidamente apreciadas essas causas pelos Poderes Públicos e estudados 

os meios das remover, houve V Majestade por bem reorganizar o Tribunal de Contas 

pelos Decretos com força de Lei nº' 1, 2 e 3 de 19 de Agosto de 1859 ( .. . ) 

Já pois pela nova reforma a solução do vasto problema que se pretende resolvei~ não 

conduziu ao fim que se tem em vista, continuando por conseguinte as mesmas 

causas a produzir os mesmos efeitos, a censura pública dobrará de intensidade e 

desta vez será, pelo menos, aparentemente justa. 

Tendo sido modelado este Tribunal pela organização do Tribunal de Contas do Im

pério francês, com a mesma índole, os mesmos encargos e as mesmas atribuições, 

tendo também de exigir-se as mesmas regras, no tocante às diversas fontes de 

receita e despesa, de que há-de colher elementos para fundamentar a sua declara

ção anual sobre a legalidade das contas dos Ministérios (. .. )" 

82 Intervenção de António Rodrigues Sampaio na sessão de dia 1 O de Dezembro de 1870 na Câmara dos Deputados. 
83 Regimento do Tribunal de Contas de 6 de Setembro de 1860. 
84 Consulta de 30 de Julho de l 860. 
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A publicação do regimento de 1860, aparentemente não soluciona o proble

ma da remessa de elementos ao Tribunal85 nem permite, uma vez mais, a elaboração do pro

jecto de relatório e declaração anual86, limita-se a reproduzir o disposto no Decreto de 1859. 

No relatório do Tribunal de 24 de Dezembro de 1862 são uma vez mais enu

meradas e analisadas as causas deste impedimento. 

85 Como consta da consulta do Tribunal de Contas de 19 de Novembro de 1860 - Pedindo providências sobre a falta de remessa 
ao Tribunal da Contas de elementos que na conformidade do disposto no Título 4.º, do Dec. n.º 3 de 19 de Agosto de 1859 
lhe deveriam ter sido enviados "Tão repetidas instancias, solicitando a remessa de avisos de conformidade, que são 
indispensáveis para documentar as Contas dos Tesoureiros Pagadores, fundam-se na necessidade urgentíssima desses 
documentos.( ... ) Nestas circunstancias o Tribunal que tem muito a peito cumprir os deveres que lhe são impostos; mas que 
não pode fazer por causas estranhas à sua vontade, achando-se exposto a imerecidas censuras, por essa falta de elementos de 
fiscalização que lhe não consente progredir-nos seus trabalhos ( ... )" (AHTC, TESOURO PÚBLICO, N. º 86, p.56). 

86 Como se pode verificar na consulta de 31 de Janeiro de 1861 apresentando a Sua Majestade o relatório do estado dos seus 
trabalhos relativo ao ano económico de 1859-1860, determinado no art. 19.º do seu Regimento (AHTC, TESOURO 

PÚBLICO, N.º 86, p.58) 

"( .. .)Não basta que as contas dos responsáveis dêem entrada 110 Tribunal dentro dos prazos que a lei prescreve, é indispensável 
que na sua organização se tenham preenchido todos os requisitos legais: e que os seus documentos justificativos se apresentem 
processados com a devida clareza a autenticidade (..) falta por último a Conta geral da receita e despesa do estado do ano 
económico findo, que pela Direcção geral da Contabilidade do Ministério da Fazenda deveria ter sido igualmente remetida ao 
Tribunal até 31 de Dezembro, na forma de que dispõe os artigos 23. ª do Decreto de 11. 

0 3 de 19 de Agosto de 1859 e 112. º do 
regimento de 6 de Setembro de 1860. 

O artigo 14. ºdo Decreto com/orça de Lei 11. " 1 de 19 de Agosto de 1859, diz "O Tribunal de Contas profere em cada ano por 
uma declaração geral, o resultado do exame da Conta de cada um dos ministérios, e Junta do Crédito Público e das contas gerais 
do estado do exercício findo comparadas com a legislação que autoriza a receita e despesa respectivas, e com as contas 
individuais dos responsáveis". 

Para execução deste preceito contêm o regimento do Tribunal as disposições seguintes: 

"Artigo 69.º - O Secretário do Tribunal, conjuntamente com o Director Geral da l .º Direcção, e na sua falta com o primeiro 
Contador-Chefe de Repartição incumbido do exame das contas gerais dos Ministérios e Junta do Crédito Público e outras, 
preparam em vista dos elementos, que a Secretaria e as Direcções devem subministrar, uma exposição circunstanciada, e 
documentada, contendo todos os esclarecimentos, que possam servir de base à Declaração e relatório anual do Tribunal. Esta 
exposição será apresentada ao Tribunal pleno até 15 de Novembro de cada ano, a começar no de 1861 , pelo que toca às Contas 
individuais dos responsáveis à Fazenda Pública e gerais dos Ministérios e Junta do Crédito Público, da gerência do ano 
económico anterior; e assim sucessivamente, compreendendo em 1862, as Contas do l .º exercício da época con-ente finda em 
30 de Junho de 1861 e semelhantemente daí em diante, as que se seguirem. 

Artigo 17. 0 O Tribunal logo que lheforpresente a exposição de que trata o art. 69. ~ nomeará dentre si uma Comissão para 
proceder ao seu exame e elaborar o projecto do relatório e declaração anual. Este projecto será submetido até ao dia 15 de 
Janeiro de cada ano à apreciação do Tribunal pleno. " 

Para o Tribunal cumprir estes prazos é de absoluta necessidade que as contas individuais dos responsáveis, assim como as 
gerais dos Ministérios e Junta do Crédito Público dêem precisamente entrada no Tribunal nas épocas que a lei têm 
estabelecido. (..) ". 
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Em 1863 é publicado um novo regulamento da contabilidade pública, igual

mente de inspiração francesa, e, consequentemente, continuador da reforma de 1859. 

Este diploma mantém o preceito de que a conta geral da receita e da despesa 

do Estado deve ser acompanhada, além do último exercício findo, de uma tabela comparativa 

das autorizações legislativas e da respectiva liquidação; determina que na tabela sejam 

indicadas as causas das diferenças resultantes da comparação, e que a conta do exercício seja 

acompanhada de outros dois mapas, um dos restos por cobrar, outro dos escritos anulados e 

novos créditos abertos, por exercícios e ministérios, com designação dos que exigissem crédi

tos suplementares e os pagamentos efectuados até ao termo da prescrição. 

A 30 de Abril de 1865 é, finalmente, aprovado o relatório e declaração geral do 

Tribunal de Contas sobre as contas 

despesa dos diversos ministérios e 

com referência ao exercício de 

ceita do art. 15.º do Decreto n.º 1 

art. 306.º do regulamento geral da 

de Dezembro de 1863. 

Neste relatório 

gências empregadas não consegui

embaraços, que se têm oposto ao 

TltlBrX..\L UE ro:r ' 

.. .... -

gerais do tesouro público, de 

da Junta do Crédito Público 

1859-1860, cumprindo o pre

de 19 de Agosto de 1859 e do 

contabilidade pública de 12 

o Tribunal afirma que as dili

ram ainda remover de todo os 

julgamento pontual das con-

tas dos exactores: "A demora na remessa das mesmas contas, de 

que ainda faltam algumas; a irregu- laridade com que continuam a 

ser organisadas, em grande parte; - ---------- a falta de avisos de conformi

dade em muitas das contas dos thesoureiros pagadores; a vicio

sa organisação dos mapas · complementares, exigidos pela consulta do tribunal de 19 de janeiro de 

1863, muitos dos quaes tiveram de ser devolvidos, a omissão na remessa das contas dos gerentes da junta 

do credito publico: todas estas causas demorando indefinidamente o andamento de muitos processos, 

têem offerecido obstaculo invencível ao respectivo julgamento no praso legal, resultando d'ahi, por 
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consequência necessária, a impossibilidade em que o tribunal se tem achado de proferir a sua declaração 

geral de conformidade das contas dos exactores com as dos ministerios."67 

Nas observações do Tribunal aos ministérios e Junta do Crédito Público reafirmam-se 

as dificuldades existentes na elaboração da declaração geral. "Ao passo que a conta de gerencia d'este 

ministerio é feita com todo o desenvolvimento, por capítulos, secções e artigos, a de exercício apresenta-se tão 

resumida, que mal se presta a quaesquer combinações sobre cada uma das verbas, cuja somma constitue a 

importancia total respectiva a cada um dos capítulos. É sobre as contas de exercício que tem de recair a 

declaração geral e o veredictum do tribunal de contas; sendo em vista das mesmas contas, previamente examinadas 

pelo tribunal, que o parlamento tem de fiscalisar a gerencia financeira do governo. A fiscalisação parlamentar 

não se limita a conhecer unicamente se o governo na applicação dos fundos publicas, excedeu ou não a despeza 

autorizada por capítulos; é também necessário que o parlamento tenha meios de apreciar e julgar se as despesas 

votadas por artigos foram ou não legalmente applicadas ( .. .)". 88 

Pelo relatório de 22 de Novembro de 1866 declara-se que: "Enquanto a conta do 

Tesouro não contiver a exposição clara e circunstanciada de todos os factos ocorridos durante cada 

exercício, em que não forem remetidos pontualmente ao Tribunal todos os elementos de contabilidade, o 

1hbunal não poderá desenvolver convenientemente a parte mais importante dos seus relatórios" e pelo 

relatório de 11 de Julho de 1867 que: "O Tribunal ainda não pode proferir a declaração de conformi

dade, subsistem as dificuldades indicadas no relatório de 22 de Novembro de 1866". 

O novo Regimento de 21 de Abril de 1869 do Tribunal de Contas continua a 

determinar que a instituição deve: 

a) proferir em cada ano, por uma declaração geral, o resultado do exame da 

conta de cada um dos ministérios e da Junta do Crédito Público e das contas 

87 ln Relatório do Tribunal de Contas sobre as contas de exercício dos ministérios e da Junta do Crédito Público do anno de 
1859-1860. Lisboa : Imprensa Nacional , 1865, p. [5] . 

88 In 1 ª Observação do Tribunal ao Ministério dos Negócios da Fazenda - Relatório do Tribunal de Contas sobre as contas de 
exercício dos ministérios e da Junta do Crédito Público do ano de 1859-1860. 
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gerais do Estado do exercício findo, comparadas com a legislação que autorizou a 

receita e despesa respectiva, e com as contas individuais dos responsáveis; 

b) expor em relatório anual o resultado do exame das contas de todos os responsá

yeis para com a Fazenda Pública e dos seus julgamentos e acórdãos sobre as 

mesmas contas; 

e) apresentar todas as observações sobre as reformas e melhoramentos que lhe fo

rem sugeridos pelo exame das receitas e despesas públicas. 

O relatório seria enviado ao Ministro e Secretário de Estado da Fazenda, que dele 

daria conhecimento a todos os outros Ministros, a fim de que cada um fizesse as observações que julgasse 

convenientes sobre a declaração. Em seguida seria apresentado ao Rei e, depois de impresso, distribuído 

às Câmaras Legislativas e publicado na folha oficial. 

Era, contudo, fundamental introduzir nos métodos práticos da escrituração, na verifi

cação das contas, na coordenação de tabelas de rendimentos e de pagamento, todas as modificações 

aconselhadas pela experiência, de forma a simplificar o serviço e a tornar mais eficaz a fiscalização dos 

dinheiros públicos. 

Pelo que é determinada a revisão e aperfeiçoamento do Regulamento Geral da Con

tabilidade Pública de 1863, nomeando para o efeito uma comissão (Portaria do Ministro da Fazenda de 2 

Novembro de 1869). 

No relatório da Comissão refere-se que "Reconhecida, por mais de um motivo, a impos

sibilidade para o tesouro de fazer a conta geral do Estado, resolveu a comissão modificar os artigos do 

regulamento de 12 de Dezembro de 1863". 

Na acesa discussão que antecedeu a aprovação do diploma alega-se mesmo que a 

conta do tesouro era muito deficiente, consistindo numa conta corrente e num desenvolvimento da 

receita cobrada e operações de tesouraria. 
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Em 4 de Janeiro de 1870 é aprovado um novo Regulamento Geral da Admi

nistração da Fazenda Pública. 

Este diploma reduz a conta da despesa pública à recapitulação, por exercícios, 

das somas entregues à Junta do Crédito Público e a cada um dos ministérios; suprime o mapa 

dos créditos anulados e operações respectivas a cada exercício, até ao termo da prescrição. 

Especifica que a conta do tesouro deve compreender: 

■ Conta geral da receita e despesa, no ano económico de que trata, isto é, 

fundos entrados por cobrança de rendimentos e receitas não provenientes 

dos impostos ou rendimentos do tesouro; saída de fundos para pagamento 

das despesas e saldo no último dia do ano económico. 

■ Documentos: quadro da cobrança dos rendimentos arrecadados; desenvolvi

mento da receita das alfândegas, imposto do pescado e administração dos 

correios; saída de fundos para pagamento da despesa, por ministérios e exer

cícios; demonstração, por cofres, da receita e despesa das operações de te

souraria, por cofres e espécies; conta da receita do exercício findo, isto é, 

comparação das importâncias cobradas, de cada rendimento, com as liqui

dadas, e orçadas; conta da receita do primeiro ano do exercícios corrente, 

organizada como a do exercício findo. 

Refere, ainda, no seu artigo 81.º que "Em presença do relatório e declaração-geral 

do Tribunal de Contas, as Cortes, habilitadas para conhecer da legalidade de toda a gerência financeira 

cometida ao Governo, encerram definitivamente por lei anual as Contas de cada um dos exercícios". 

Apesar de simplificados os procedimentos inerentes à elaboração da Conta do 

Tesouro, no Tribunal de Contas subsistem as dificuldades para a elaboração da Declaração-Geral. 

Se por um lado faltam os elementos que as repartições dos ministérios e da Junta 

do Crédito Público deviam enviar, por outro lado os elementos que o próprio Tribunal devia produzir 

para efectuar a comparação final também não eram gerados dentro do prazo necessário. 
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Em 1877, no âmbito da discussão da reforma do Tribunal, menciona-se que 

um dos principais factores para o atraso na emissão da Declaração-Geral provém do atraso na 

liquidação das contas. 

Aventa-se a reorganização dos serviços, nomeadamente da 1 ª repartição, para 

que a liquidação das contas do ano corrente pudesse ser efectuada atempadamente. Propõe-se 

"organizar os serviços por forma que a 1 ª contadoria vença o pequeno atraso que tem na liquidação 

das contas da época moderna e possa ajustar dentro de uma ano económico todas as contas respeitantes 

a esse ano; podemos, criando uma secção a que sejam submetidos todos os processos de despesa dos 

diferentes exactores antes de distribuídos na contadoria conseguir pelas informações pedidas estabe

lecer o acordo por artigos e capítulos das verbas da despesa com o mapa do Tesouro". 89 

Finalmente, por Decreto de 21 de Agosto de 1878 é aprovado o novo regi

mento do Tribunal. 

Neste diploma distingue-se a competência deTribunal de justiça administra

va, da de fiscal de execução das leis da receita e despesa. No exercício desta última função 

competia-lhe: 

■ examinar e verificar as contas de gerência e do exercício de cada um dos 

ministérios e da Junta do Crédito Público, bem como as contas gerais de recei

ta e despesa do Estado, comparando-as com as individuais dos responsáveis 

da fazenda, que deve ter julgado, e com as autorizações orçamentais e de

mais créditos legais; 

• proferir em conformidade com os resultados deste exame uma declaração anual; 

• expor num relatório também anual, dirigido ao Ministro e Secretário de Esta

do da Fazenda, todas as considerações tendentes a precisar o estado da ad

ministração da fazenda, e propor as reformas e aperfeiçoamentos do serviço 

89 Intervenção de Telles de Vasconcellos na sessão de 24 de Março de 1877, na Câmara dos Deputados. 
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que lhe forem sugeridas pelo exame das receitas e despesas, devendo este relatório 

acompanhar a declaração respectiva que é apresentada ao Rei para o fim do art. 

21 O.º do Regulamento Geral da Contabilidade Pública de 1870. 

Por sua vez, o art. 21 O.º dispunha que o relatório e a Declaração-Geral subiam à 

presença do Rei, acompanhadas das observações dos Ministros e tudo seria presente às Câmaras para o 

exercício da fiscalização sobre a gerência financeira do Governo. 

O regimento do Tribunal mantendo nos mesmos termos a competência do Tribunal 

para a emissão da declaração anual de conformidade, não proporciona as transformações conside

radas necessárias pela instituição. 

Na consulta de 21 de Outubro de 1879, sobre a reforma da Contabilidade Pública, 

requerida pela Portaria de 8 de Agosto de 1879, o Tribunal afirma que apenas com uma escrituração 

centralizada e em harmonia com o sistema adaptado para a organização dos orçamentos gerais do 

Estado se poderão obter os elementos necessários para que o Tribunal possa emitir as suas declarações 

anuais e para que o poder legislativo possa convenientemente apreciar a gerência financeira do 

Governo e julgar da responsabilidade que cabe aos ministros como executores das leis da fazenda. 

O Governo acompanha estas reflexões e faz delas arauto. Na própria discussão da lei 

da reforma da contabilidade pública declara-se que: "A imperfeição e a deficiência da contabilidade pública, 

entre nós, manifesta-se claramente pelo facto que no Tribunal de Contas ainda não foi possível, até hoje, 

proferir uma só declaração de conformidade, pela carência dos elementos indispensáveis para basear as suas 

apreciações deixando, por este modo, de completar a sua mais essencial missão constitucional, que consiste no 

auxílio que deve prestar à acção do poder legislativo por meio das declarações annuaes, baseadas na comparação 

dos seus julgamentos e das auctorisações legaes, com as contas do thesouro, e não unicamente na comparação 

d'estas ultimas com as auctorisações obtidas"90
• 

90 Parecer n. º 76 da Comissão da Fazenda da Câmara dos Pares do Reino, apresentado na sessão de 11 de Maio de 1880, sobre o 
projecto de lei n.º 50 "reforma da contabilidade pública". 
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Mais tarde, voltou-se a acentuar esta tónica: "A té ao presente, lastima é dize

-lo, o Tribunal de Contas nem uma só declaração de conformidade pode proferir, e até aos seus 
relatórios annuaes se atrazaram, chegando depois da reforma de 1859 a mediar dois armas e mais 

annos entre a publicação dos relatórios que abrangiam um só exercício ( .. . ) ainda o a traza é 

considerável, e falta o 'elemento essencialíssimo, a declaração de conformidade, a comparação dos 

acórdãos do Tribunal e das autorizações parlamentares com as contas do thesouro e dos ministérios. 

Assim, senhores, após tantos anos de existência de regímen parlamentar, decorrido mais de 

um quarto de século de profunda paz, sucede ( .. .) que não tendo sido votada nem uma lei de encerramento de 

exercício, a fiscalização parlamentar e a responsabilidade dos ministros pelo que é relativo à gerência dos 

dinheiros públicos, continuam de facto nullas apesar de inscritas nas leis fundamentais". 

Contudo, o regimento de 1878 trouxera significativas alterações, as quais 

vêm permitir, já em plena discussão da reforma da Contabilidade Pública, que o Tribunal 91 profira, 

pela primeira vez, a declaração de conformidade92 em relação às operações de contabilidade 

das gerências de 1875-1876 e 1876-1877 e do exercício de 1875-1876. 

Segundo o expresso na declaração, estes trabalhos sobrelevam os que se ha

viam efectuado nos anos anteriores, porque traduziam fielmente o pensamento da lei orgânica 

de 1878 e justificavam os sucessivos aperfeiçoamentos com que tinham sido dotadas a contabi

lidade administrativa e a contabilidade judiciária. 

91 Declaração de conformidade de 24 de Agosto de 1880. 
92 Esta declaração reveste-se de tal importância para a actividade do Tribunal que aquando da selecção dos momentos decisivos 

da vida do Tribunal que deviam figurar nos medalhões decorativos da sala das sessões do Tribunal de Contas, no Edifício do 
Arsenal são seleccionados: 

- Decreto de criação do Tribunal de Contas de I O de Novembro de 1849; 

1. 0 Acto Adicional à Carta Constitucional; 

- Lei orgânica de 19 de Agosto de 1859; 

l ." Declaração de Conformidade de 24 de Agosto de 1880; 

- Reorganização de 26 de Julho de 1886 e 30 de Abril de 1898; 

- Decreto de extinção do Tribunal de Contas e criação do Conselho Superior de Administração Financeira do Estado de 11 
de Abril de 1911. 
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Na opinião proferida pelo Tribunal, a lei orgânica de 19 de Agosto de 1859 e 

os regimentos de 6 de Setembro de 1860 e de 21 de Abril de 1869, restringiam os relatórios e 

declarações do Tribunal aos factos relativos a cada exercício, à semelhança do preceito que 

mandava votar também por exercícios as autorizações e créditos legislativos, sobre cuja exe

cução o Tribunal devia informar o parlamento. 

O regimento de 1878 vem alterar esta situação ao tornar a Declaração-Geral 

extensiva às operações de gerência. Segundo o Tribunal as operações financeiras restritas ao 

exercício constituíam apenas uma parte da contabilidade geral; a contabilidade anual abrangia 

duas ordens de operações de diversa natureza: as que se realizavam efectivamente durante o 

ano e as que diziam respeito ao mesmo ano, embora se realizassem num período mais lato, 

denominado período de exercício. 

No entanto, o sistema era ainda deficiente. Como se refere no relatório das 

contas do tesouro, dos ministérios e da Junta do Crédito Público relativas às gerências de 1875-

-1876 e 1876-1877, o Tribunal ao proceder, pela primeira vez, à comparação rigorosa das con

tas dos ministérios com as contas dos exactores, verificou que em diferentes capítulos da despe

sa pública foram excedidos os créditos legislativos. 

Ora, esta irregularidade denunciava a imperfeição do sistema de contabilida

de, que carecia de ser reformado, como o Tribunal já havia referido na sua consulta de 21 de 

Outubro de 1879. 

No projecto de reforma da contabilidade pública apresentado pelo Governo, em 

1880, de acordo com a consulta do Tribunal, propõe-se uma centralização descritiva de todos os 

serviços públicos relativos à administração da Fazenda no Ministério da Fazenda, subordinando-se 

a arrecadação, distribuição e aplicação dos dinheiros públicos a regras certas e claramente 

estabelecidas, bem como uma escrituração uniforme de todas as operações. 
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O objectivo era acabar com a diferença anualmente verificada entre as con

tas do Tesouro e as dos encarregados da arrecadação dos dinheiros públicos, entre as contas 

dos ministérios e as contas dos pagadores, bem como, com a divergência entre a importância 

das quantias entregues pelo Tesouro à Junta do Crédito Público e aos ministérios e as somas 

acusadas nas suas respectivas contas como efectivamente gastas. Ou seja: organizar uma con

ta da administração da fazenda pública, que fosse o resumo das contas de todos os ministérios, 

demonstrando a harmonia entre as contas parciais dos ministérios e as gerais do Tesouro. 

Deste modo, a fiscalização parlamentar sobre a gerência dos dinheiros públi

cos, ajudada pela acção do Tribunal de Contas, poderia ser real e efectiva. 

A reforma proposta - assente em dois pilares há muito almejados: centraliza

ção e uniformidade - segundo os seus autores inspira-se no modelo francês: "Esta centralisação 

(. .. ) existe em França; e é por ella que tem sido possível obter-se a efficaz fiscalisação que torna 

reco111111endavel o systema de contabilidade ali estabelecido (. .. ) é por ella finalmente que o tribunal 

de contas póde habilitar-se a exercer vigilante fiscalisação sobre toda a contabilidade publica". 93 

Em 31 de Agosto de 1881 é aprovado o novo Regulamento Geral da Contabi-

!idade Pública. 

A conta do Estado assume definitivamente a denominação de Conta Geral do Estado. 

Prescreve-se que o Tribunal terminado o julgamento anual dos responsáveis, 

procederia ao exame da receita e despesa lançadas na Conta Geral da Estado e nas contas de 

cada ministério e da Junta do Crédito Público e após tal exame, em vista do julgamento das 

contas dos exactores, devia comparar esses resultados com as receitas exaradas na Conta Geral do 

Estado (arts. 301.º e 305.º). Dispunha-se que o Tribunal fizesse igualmente a comparação dos 

resultados obtidos nas contas julgadas dos responsáveis incumbidos do pagamento das despesas 

93 Parecer n.º 76. Diário da Câmara dos Dignos Pares do Reino, Sessão de 11 de Maio de 1880, p. 600. 
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públicas com a importância da despesa lançada na Conta Geral do Estado, de cada ministério e da 

Junta (art. 306.º). Concluía-se que mediante as combinações prescritas anteriormente, o Tribunal 

teria obtido todos os elementos necessários para autenticar a legalidade de todas as operações de 

contabilidade pública do Estado, e, em vista dos referidos elementos de exame e confrontação, 

proferiria anualmente uma Declaração-Geral de conformidade sobre as contas. Acrescentava-se, 

ainda, que a Declaração-Geral além de certificar a conformidade das contas gerais de receita e 

despesa com as contas individuais julgadas dos responsáveis, certificava também a conformidade 

das mesmas contas com as autorizações legislativas (art. 309.º). 

A Declaração-Geral era acompanhada de um relatório nos termos do regi

mento do Tribunal e remetida ao Ministro da Fazenda, subindo depois à presença do Rei, com 

as observações dos Ministros. 

Finalmente, e já impressos, seriam enviados às Câmaras, para o exercício da 

fiscalização sobre a gerência financeira do Governo. 

Sublinhe-se esta capacidade de articular diversos modelos de fiscalização 

financeira numa mesma instituição: paralelamente, com a inovação trazida do sistema belga -

competência de visto prévio do Tribunal de Contas - mantém-se a influência do modelo francês 

no que se refere à declaração de conformidade94 . 

O regimento de 1886 reitera a sistematização funcional do Tribunal de Contas: 

tribunal de justiça administrativa e tribunal fiscal das leis financeiras do Estado. E, no exercício 

94 Existem indícios de que o Tribunal sempre procurou manter-se a par do que se passava, em termos de sistemas de fiscalização, 
noutros países europeus. 

Membros do Tribunal deslocam-se neste período à "Cour des comptes" belga, como consta do relatório desta instituição 
[Citado por José Tavares em O Tribunal de Contas: do visto em especial, p. 76). 

Paralelamente, em 6 de Setembro de 1877 Paiva Pereira da Silva, então Presidente do Tribunal de Contas, solicita, por 
intermédio da Legação Portuguesa em Paris, a colecção completa das leis e decretos publicados desde 1807 a respeito da 
organização e serviço do Tribunal de Contas francês e da contabilidade pública em geral. AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 316, 
p. 204 . 
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desta última função; determina que organize e profira, para serem submetidos ao poder legislativo, 

as declarações baseadas nas comparações entre as contas individuais e as contas gerais e leis da 

receita e despesa, tanto para a metrópole como para o ultramar, incluindo as contas de material. 

Apesar da reforma da Contabilidade Pública - 1881 -, apesar da reforma do 

Tribunal de Contas - 1886 -, as dificuldades para proferir atempadamente a declaração de 

conformidade permanecem como se pode constatar do relatório do Conselheiro Secretário Di

rector Geral sobre a estatística do ano económico de 1894-1895 (AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 208, p. 

1s a 18) . Neste momento a principal dificuldade advinha da transformação das tesourarias da 

fazenda em agências do banco central. 

Esta transformação, no dizer do relatório, lenta95 , provocou um atraso na apre

sentação das contas e dado que "as contas do Banco emissor abrangem as principais opera

ções do thesouro1 e essas contas não poderam ainda ter julgamento, por falta dos documentos e 

esclarecimentos necessários para isso" a Declaração-Geral não pôde ser apresentada%. 

O relatório assaz contundente insistia 11A continuação d'esse estado de coisas, 

priva o Tribunal do exercício de uma das suas mais importantes funções, que é também uma das 

mais elevadas garantias da regular administração da fazenda pública 11
• 

A proposta de reforma da contabilidade pública apresentada em 1906, consi

derando o Tribunal de Contas como fiscal de leis financeiras e jamais questionando esse papel, 

mas, igualmente, tendo presente as dificuldades apresentadas por este órgão para a emissão da 

95 "não podia deixar de ser brusca, porque se a mudança dos nomes é.fácil, a alteração nas.funções e no modo das contas, para 
não ser desorganizadora há de ser lenta". 

96 "Não proferiu o tribunal n 'este anno a sua declaração de conformidade. A declaração se houvesse, seria de não conformidade 
porque devendo ter como base a comparação entre os resultados dos julgamentos e a conta geral do Estado, e não estando 
ainda julgadas as contas do Banco emissor que abrangem as principais operações do Thesouro, só seria possível comparar 
aparte com o todo: os julgamentos seriam aparte, a contado Estado o todo ". AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º208, 14v. 
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declaração de conformidade, propõe à semelhança do modelo inglês, a criação de uma comis

são parlamentar de contas97
. 

Na moção inicial a comissão seria composta por membros de ambas as câ

maras (composta de 11 membros, 6 Pares do Reino e 5 Deputados) e competir-lhe-ia emitir um 

parecer sobre a lei anual das receitas e das despesas e as leis especiais promulgadas. Manti

nha-se o relatório do Tribunal de Contas sobre a gerência financeira do Governo. 

A Câmara dos Pares não aceita facilmente esta proposta. Discute-se a utilida

de desta comissão e, sobretudo, a sua composição. Como se constata dos excertos das discus

sões parlamentares: 

"Será o predomínio parlamentar exaltado com a criação da comissão parlamentar de contas? 

Essa commissão, tal como se pretende organizar, longe de levantar o prestigio par

lamentar, abate-o. 

Essa commissão deve ser uma delegação da Câmara e, para isso, é necessário que 

traduza o modo de pensar e sentir da mesma Camara; mas não está n 'es tas condi

ções uma commissão constituída com membros da maioria, como se estabelece no 

projecto. 

No regulamento da contabilidade publica estabelece-se que o Tribunal de Contas é 

obrigado a mandar annualmente ás Camaras um relataria circunstanciado sobre 

a gerencia financeira do Governo. As Camaras não apreciam nem votam sem o 

parecer de urna com missão, que n 'es te caso é a tal commissão de contas. 

Esse relataria não tem vindo e, por isso, não se teern apreciado as contas por parte da 

comrnissão. 

97 Já na discussão da lei de 30 de Abril de 1898, na sessão de 20 de Janeiro de 1898 da Câmara dos Deputados, Mello e Sousa 
refere que propôs a criação de uma comissão permanente de exame de contas: 

"A commissão, que eu tinha em vista, competia-lhe só, é claro, as contas, apontando á camara, em explicito relatorio, os 
erros e as faltas commettidas. Esta commissão completa o tribunal de contas; não é uma novidade, não se pretende ter 
inventado cousa alguma; é como a commissão de exame de contas ministeriaes em França(..). Existem comissões análogas 
em Inglaterra( ... ). (p. 111 ]. 
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N'esse caso o mais lógico é estabelecer uma disposição que torne effectiva a obriga

ção do Tribunal de Contas fazer o relatório e mandá-lo ás Camaras." (Sessão da 

Câmara dos Pares de 18 de Janeiro de 1907 - Intervenção de Campos Henriques). 

"No espaço de 16 annos houve 10 dissoluções de Camaras, 19 adiamentos, 3 encer

ramentos da Camara dos Deputados (. . .). 

Desde que se acentuou este desprezo pelo Parlamento, perderam-se todas as normas 

regulares de contabilidade. Contas de gerência, contas de exercicio, contas geraes 

do Estado, que pelo artigo 106º do regulamento, teem de ser enviadas annualmente 

ás Côrtes, não o foram porque houve armas, como o de 1895, em que não funccionou 

o Parlamento, e outros em que funccionou por períodos tão curtos, a ponto de, 

achando-nos nós em 1907, estarmos ainda a ser regidos pelo orçamento de 1904-

-1905 . 

D'essa politica chamada de engrandecimento do poder real, e que apenas foi de 

engrandecimento do poder pessoal dos Ministros, d' essa política cuja principal 

responsabilidade cabe ao actual chefe do Governo, resultou a impossibilidade 

absoluta de o Tribunal de Contas organizar o relatório e declaração geral a que 

se refere o artigo 312º do regulamento. 

A última conta geral do Estado enviada á Camara foi a de 1896-1897. Foi de 1895 

em deante que a fatal política se accentuou! A lei annual para o encerramento 

definitivo das contas do exercício findo, a que se refere o artigo 121 º do regula

mento, não podia ser votada, não só por falta de elementos apresentados á Camara, 

mas até apresentados áquelle tribunal, a que os Governos subtrahiam tambem os 

vistos previa das operações da Thesouraria. 

Desfeita a Constituição do Estado, desrespeitados os Parlamentos, desatendidos os pra

zos dentro dos quaes ás Côrtes e ao Tribunal de Contas os Governos tinham de enviar 

elementos indispensaveis para a fiscalização, como é que esta poderia fazer-se?" 98 

98 Intervenção de Sebastião Telles na sessão da Câmara dos Pares de 21 de Janeiro de 1907. 
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"Eu ainda comprehenderia a comissão de contas como ella existe em Inglaterra; isto 

é, uma Comissão da Camara dos Communs, uma comissão propriamente regi

mental; mas o que não comprehendo é a comissão composta de membros de ambas 

as casas do Parlamento, e cuja minoria se poderá facilmente transformar em 

maioria, desde que se dê qualquer mudança governamental. 

Em Inglaterra, a comissão parlamentar aprecia as contas que lhe são enviadas e, sobre 

ellas, elabora um relataria que não tem mais seguimento. (. . .) a comissão parlamen

tar apresenta o seu parecei~ sobre o qual não recae nenhuma votação da Camara."99 

Pela lei de 20 de Março de 1907, artigo 39.º, "É instituída, com o nome de 

Comissão parlamentar de Contas Publicas, uma comissão composta do Presidente da Câmara 

dos Senhores Deputados, que presidirá, e de seis outros membros da Câmara". 

O balanço da acção do Tribunal neste primeiro período de existência, apesar de 

meritório quanto ao seu objectivo, não se pode considerar de forma alguma cumprido. Nenhum 

diploma, Governo ou parlamentar questiona a acção do Tribunal neste âmbito. Pelo contrário, afir

ma-se, quase linearmente, o dever da publicação da Conta Geral, a obrigação de remessa ao 

Tribunal de Contas dos elementos necessários ao seu exame, a competência deste para o respecti

vo exame, a apresentação aos órgãos de parlamentares para definitiva apreciação. 

Contudo como se refere no Relatório do Tribunal de Contas de 1950, relativo à 

Conta Geral de 1948. ''As contas organizadas e publicadas datam de 1832-1833, notando-se a 

interrupção de quatro anos, correspondentes ao período decorrido entre 1845-1846 e 1849-1850. 

De 1859-1860 até 1876-1877 foram presentes ao Tribunal de Contas, mas não foi proferida, que se 

conheça, qualquer declaração de conformidade, facto que poderá atribuir-se à deficiência de ele

mentos de escrita e, por consequência, de informações desejadas ou pedidas pelo Tribunal. 

Estabelecidos preceitos de mais rigorosa técnica de contabilidade no regulamento 

de 1881, o Tribunal de Contas pode pronunciar-se acerca das contas das gerências de 1878-1879 a 

1881-1882 (e dos exercícios de 1877-1878 a 1880-1881), sem que entretanto o fizesse de forma 

99 Intervenção de Teixeira de Sousa na sessão da Câmara dos Pares de 26 de Janeiro de 1907. 
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definitiva, e só, regularmente, em 1885 formulou a sua decisão sobre as contas relativas aos exercí

cios de 1877-1878 a 1882-1883, permitindo ao Poder Legislativo votar o diploma que as aprovou 

em última instância. 

Publicaram-se então as contas gerais dos exercícios que se seguiram, pronuncian

do-se definitivament,e o Tribunal sobre as de 1883-1884 a 1890-1891, mas o Parlamento só apreciou 

e deu a sua aprovação à do exercício de 1883-1884. Nos exercícios imediatos o Tribunal de Contas 

deixou de examinar as contas e de fazer o correspondente relatório. 

Por sua vez a Contabilidade não pode publicar as contas de gerência compreen

didas no período de 1897-1898 a 1906-1907 (e as dos exercícios de 1895-1896 a 1904-1905), vindo 

a Jazer-se mais tarde a conta de 1907-1908 (e as dos exercícios de 1905-1906 a 1906-1907) em 

consequência e de harmonia com os preceitos da reforma de 1907." 100 

As explicações para este facto variaram ao longo deste período. 

Pelo Tribunal foi sempre apontado a ausência de elementos necessários e a 

falta de pessoal qualificado. 

Os Governos procuraram sempre legislar no sentido de conciliar as necessi

dades do Tribunal com as das repartições que deveriam fornecer esses elementos. Coordena

ram-se as reformas da Contabilidade Pública com as do Tribunal, num amplo movimento que 

procurava abranger todas os aspectos da contabilidade do Estado (legislativa, administrativa e 

judiciária), simplificaram-se procedimentos, fizeram-se reformas de pormenor. 

Refira-se que a Conta Geral do Estado, elemento essencial para o trabalho do 

Tribunal, era difícil de organizar e apresentar, sobretudo em época que ainda tivesse interesse: 

a) As operações destinadas a lançar em cada gerência, as receitas e despe

sas liquidadas, cobradas e pagas eram assaz complexas. 

b) A época de encerramento da conta abarcava longos períodos de tempo: 

'º" Citado por Ernesto da Trindade Pereira - Ensaios, Lisboa, Tribunal de Contas, 1965, p. 18. 
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■ Pelo regulamento de 1881 a contabilidade pública anual , compreendia um 

período de gerência (doze meses do ano económico) e um período de exercí

cio (dezoito meses, a contar do início de cada ano económico). O primeiro 

período abrangia o complexo de todos os actos relativos à arrecadação e 

aplicação dos recursos públicos; no segundo, completavam-se todas as ope

rações de contabilidade respeitantes a cada um dos anos económicos; 

• Com a lei de 20 de Março de 1907, que alterou a legislação da contabilidade 

pública a gerência continuou coincidindo com o ano económico, mas as 

contas do Estado ficavam em aberto durante as cinco gerências seguintes, 

para se escriturarem as receitas e despesas que ainda respeitassem ao ano 

económico considerado. 

Pelo que ficou sucintamente exposto, logo se percebe quanto difícil era pre

parar no tempo prescrito a Conta. 

Naturalmente, a missão do Tribunal não estava facilitada. Compreende-se as 

sucessivas consultas da instituição e o enquadramento das reformas legais. Todavia, permane

ce o facto da incapacidade do Tribunal para proferir atempadamente o relatório e Declaração

-Geral de conformidade. 

3.2.2. Julgamento 

A necessidade de controlar as contas públicas, inicialmente, entenda-se de 

defender as finanças reais, existe desde os primórdios do Estado português. Inicialmente, con

fundindo rendimentos régios e públicos, surgem diversas instituições que se vão fundindo e 

originando novas instituições para exercerem esse controlo e efectivarem responsabilidades. 

Deste período sobressai os Contos do Reino e Casa, com poder penal e 

contencioso, subordinados ao Conselho da Fazenda. 
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Com o absolutismo e a necessidade de um controlo centralizado por parte do 

Estado é criada em 1761, uma instituição com a dupla finalidade de administrar e de fiscalizar 

a Fazenda Pública: o Erário Régio. 

Apenas com o liberalismo e a afirmação dos seus princípios se começa a 

delinear, inicialmente de uma forma embrionária, uma instituição com a missão específica de 

liquidar as contas públicas. 

Num primeiro momento é criada, na dependência do Tesouro Público, uma 

Comissão de 5 membros encarregada exclusivamente da Liquidação das Contas do Extinto 

Erário anteriores a Agosto de 1833101
• 

Com a extinção das ordens religiosas, a incorporação nos próprios nacionais 

das Casas das Senhoras Rainhas e do lnfantado avolumou-se o número de pessoas, que haven

do administrado bens, arrecadado dízimos e outros rendimentos ou contribuições, deviam pres

tar contas à fazenda pública de gerências que não estavam sujeitas ao extinto Erário e que era, 

também necessário controlar. 

Por outro lado, a incorporação na Fazenda de tantos bens e rendimentos ele

vou o número de contas e liquidações que só poderiam realizar-se à vista dos documentos 

existentes nos cartórios dos governadores civis dos distritos, mediante os esclarecimentos for

necidos pelos empregados administrativos e fiscais dos concelhos. Mas, nas províncias, a arre

cadação dos impostos continuava a estar a cargo dos exactores do antigo sistema, cujas contas 

não podiam ser tomadas pela Comissão, à qual só pertenciam as anteriores a 1833. 

Era necessário reformar a Comissão de modo a abranger as instituições que 

haviam passado para o controlo financeiro do Estado. 

101 Decreto de 14 de Setembro de 1833 . 
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Em face destas alterações é alargada a incidência de acção da Comissão, 

modificando-se a sua denominação para Comissão Fiscal Liquidatária102 . Paralelamente, é cri

ado em cada distrito administrativo uma comissão encarregada de efectuar a liquidação res

pectiva e remeter as contas correntes à Comissão Fiscal Liquidatária. Estas comissões eram 

auxiliadas por comissões informadoras nos concelhos. 

Nos anos seguintes é sucessivamente alargado o campo de acção da Comis

são. Assim, pela Lei de 15 de Julho de 1837, a Comissão é incumbida da liquidação das dívidas 

activas da Junta dos Juros e da Comissão da Junta de Crédito Público (§2 .º art.º 15); pelo Decreto 

de 11 de Outubro de 1838, a Comissão é encarregada da liquidação das dívidas passivas das 

extintas Casas das Senhoras Rainhas (Instruções de 3 de Maio de 1839). 

Os trabalhos da Comissão Fiscal Liquidatária foram regulados pelas instruções 

de 5 de Outubro de 1837 e pela portaria de 12 de Novembro de 1838. 

A Comissão Fiscal Liquidatária dava às outras comissões as instruções neces

sárias para o serviço a cargo delas; e depois de examinar as contas que lhe eram remetidas 

enviava-as ao Tribunal do Tesouro, para este passar as quitações ou mandar cobrar as dívidas 

1 iqu idadas. 

Como revelam as repeditas representações que a Comissão fez subir ao Go

verno e que estiveram na origem da portaria de 1838, as comissões distritais não mostravam 

muito zelo no cumprimento das suas atribuições. 

Paralelamente, por Decreto de 2 de Maio de 1839 é criada uma Comissão 

Especial do Exame dos Exactores composta por 3 membros, com o objectivo de preparar em 

tempo oportuno os processos para serem julgados pelo Tribunal, que a lei incumbisse esta atribuição. 

A 29 de Maio regula-se o funcionamento da Comissão, cuja denominação é alterada por Decreto 

de 14 de Outubro de 1840 para Comissão do Exame das Contas dos Exactores da Fazen-

102 Decreto de 17 de Junho de 1836. 
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da Pública. Mas logo em 1843703 é extinta por se considerar que os seus trabalhos eram análo

gos aos da Comissão Fiscal Liquidatária. 

É nítido o delinear de um órgão, com funções exclusivas na área da fiscaliza

ção financeira, cujo âmbito subjectivo é sucessivamente ampliado. 

Contudo, limita-se à liquidação das contas, o julgamento compete ao Tribunal 

do Tesouro, de quem depende hierarquicamente. 

Apenas no âmbito da reforma financeira de 1844, que visava criar um sistema 

completo de finanças públicas, na sequência da separação efectiva de poderes aportada pelo 

sistema liberal (legislativo, executivo e judicial), é criado um órgão colegial independente com 

competência para o julgamento das contas públicas. 

É instruída uma magistratura superior que, separada da acção administrativa, 

e tendo independência e inamovibilidade é colocada entre o Governo e a nação para julgar, 

denro do limite das suas funções, os gestores dos dinheiros públicos. 

Assim, é atribuído ao Conselho Fiscal de Contas o julgamento das contas das 

receitas e despesas públicas, que anualmente lhe deverão ser apresentadas pelos Tesoureiros 

Recebedores e Pagadores dos diferentes ministérios e por todos os Estabelecimentos e 

Corporações que de qualquer modo tivessem a seu cargo a administração, arrecadação e apli 

cação dos fundos provenientes de contribuições e rendas públicas. 

Com a criação do Tribunal de Contas em 1849104
, procura-se garantir a inde

pendência dos julgadores, alargar a sua esfera de acção da instituição e precisar as suas 

atribuições em matéria de julgamento das contas dos responsáveis para com a Fazenda Pública. 

103 Decreto de 13 de Novembro de 1843. 
104 Decreto de I O de Novembro de 1849. 
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Compete ao Tribunal o julgamento de: 

■ contas das receitas e despesas públicas apresentadas pelos tesoureiros, 

recebedores e pagadores de todos os ministérios e repartições dependen

tes deles, e por quaisquer responsáveis, que singular ou colectivamente 

tivessem a seu cargo a administração, arrecadação e aplicação de fundos 

provenientes de rendimentos públicos e de contribuições ou liquidações 

em que a Fazenda Pública tivesse parte; 

■ contas das municipalidades e estabelecimentos pias, cujo rendimento ex

cedesse 2 contos de réis; 

■ decisões, por via de recurso, dos concelhos de distrito, sobre as contas 

anuais dos tesoureiros e recebedores das câmaras municipais e estabeleci

mentos pias, cujo rendimento não excedesse 2 contos de réis. 

E, também, julgar desembaraçados os valores depositados ou extintas as fian

ças pela quitação dos respectivos exactores105 . 

Paralelamente é concedido poder ao Tribunal para impor multas aos respon

sáveis que deixassem de apresentar em tempo as suas contas106• 

Para o controlo dos responsáveis, na continuidade das atribuições da Comis

são Fiscal Liquidatária e do Conselho Fiscal de Contas é-lhe conferido o registo ou assentamen

to nominal de todos os responsáveis pela gerência de dinheiros públicos. 

Garante-se que o Tribunal de Contas exerce sobre os responsáveis para com a 

Fazenda Pública no que respeita ao julgamento das suas contas e imposição de multas, jurisdição 

10 5 Esta competência passa a ser aplicada de uma forma sistemática apenas em 1860, na sequência da reforma de 1859, como se 
pode conferir pelo mapa dos acórdãos proferidos pelo Tribunal de Contas. 

10 6 Embora o Decreto de l O de Novembro de 1849 disponha que o Tribunal tem poder para impor multas, é, igualmente, com o 
Decreto de 19 de Agosto de 1859, que se regula esta competência. Os dados estatísticos sobre os acórdãos proferidos ilustram 
esta afümação. Revelam, também, a parcimónia com que foi aplicado este poder. 
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própria e privativa; e os seus acórdãos, nestes casos, tenham o carácter, autoridade, força e 

efeitos dos julgamentos s sentenças dos tribunais de justiça. 

É conferido ao tribunal um regime de duplo acórdão107 (acórdãos provisórios 

e definitivos): 

• Determina-se que no julgamento de contas o acórdão fixe provisoriamente 

a situação do responsável, em vista dos documentos junto ao processo, 

declarando-o credor, quite ou alcançado para com a Fazenda; 

• Quando o responsável fosse declarado em alcance fixava-se logo o seu 

verdadeiro débito, sendo condenado ao seu pagamento; 

• O responsável julgado devedor que depois apresentasse documentos 

comprovativos do pagamento do seu débito, seria declarado quite por novo 

acórdão; 

• Os acórdãos provisórios seriam intimados aos interessados para alegarem 

o que lhes conviesse, bem como para constituírem procurador. Estes 

acórdãos provisórios podiam ser impugnados por meio de reclamação, pro

ferindo-se depois os acórdãos definitivos, ouvido-se o Ministério Público; 

• Dos acórdãos definitivos é que cabia recurso. 

O recurso das decisões do Tribunal, fazia-se para o próprio Tribunal, em caso 

de erro ou omissão, ou para o Conselho de Estado, em caso de violação da lei ou preterição de 

formalidades essenciais108 . 

Todavia, apesar de se garantir um regime de dupla jurisdição109, o recurso para o 

Conselho de Estado não era considerado de apelação ou de julgamento em instância superior. 

'
07 O regime de duplo acórdão é extinto apenas pelo Decreto n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933. 
'º" Os acórdãos relativo a recursos, de acordo com os elementos estatísticos retirados dos relatórios de actividade, apenas 

começaram a ser proferidos no ano de 1860/ 1861 . 
'"" O regime de dupla jurisdição manteve-se até ser alterado pelo Decreto de 17 de Agosto de 1915. 
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"Se o recurso do Tribunal de Contas para o Conselho de Estado fosse de apelação 

ou julgamento em instância superior, inutilizada completamente ficaria a instituição do Tribunal; 

não seria mais do que uma instância inferior e o definitivo julgamento; o verdadeiro Tribunal de Contas 

seria o Conselho de Estado julgando as contas dos responsáveis em última e definitiva instância; e d'alí 

voltariam ao Tribunal apenas como uma chancelaria para o seu cumprimento e execução. 

Não é isto certamente que prescrevem os verdadeiros princípios e o que sem dúvida 

quiseram os autores da lei de 9 de Julho e os do Decreto de 10 de Novembro de 1849. A conveniência do 

serviço e a boa doutrina confere ao Conselho de Estado o recurso de cassação e por maneira nenhuma o 

de julgamento. Se a Lei foi ofendida, ou que se preteria alguma formalidade legal, profere o seu acórdão 

de cassação e o processo volta ao Tribunal de Contas para novo julgamento. Mas aqui é que convém que 

no novo julgamento não predomine a prevenção e possível indocilidade que poderia dar-se nos mesmos 

Juízes do Acórdão cassado e é por isso que o processo deve ser julgado por novos juízes, que, ou concordam 

no defeito arguido e emenda-se o erro, ou sustentam a procedência do Acórdão cassado e a presunção 

deve ceder a favor do maior número de juízes, sendo novos os do segundo julgamento. Assim se acha 

adaptado de há longos anos no Thbunal de Contas em França; e nem a Tribuna, nem a imprensa, e nem 

o resultado do mesmo serviço público daquele estabelecimento tem apresentado motivos de reclamação 

e reforma de tal prescrição ( .. .)11
•
110 

Ao abrigo do princípio da publicitação dos actos, no regimento de 27 de Feverei

ro de 1850 dispõe-se que os acórdãos passem a ser de imediata publicação no Diário do Governo. 

Apesar de consagrado na lei, na prática a liquidação e ajustamento das todas as con

tas revestia-se de sérias dificuldades. Por um lado as contas não eram apresentadas atempadamente e 

revelavam falta de método, uniformidade e clareza111
; por outro as carências de pessoal eram múltiplas, 

como podemos constatar nos relatórios e consultas efectuados pelo Tribunal. 

110 Projecto de regimento do Tribunal de Contas de 26 de Dezembro de 1849 (AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 71 , p.5 e 6). 
111 A apresentação de contas, sobretudo nalgumas instituições, revelou-se assaz difícil, desenvolvendo-se batalhas nos jornais da 

época. Apesar de saberem da obrigatoriedade de prestação de contas, certas instituições sistematicamente "desleixavam" a sua 
apresentação e não acatavam que se referissem à pouca clareza e uniformidade das contas. O Tribunal esgrimia as armas ao seu 
alcance, mesmo não aplicando o instrumento da multa que a lei lhe permitia. 

É exemplo destas batalhas jornalísticas que tenninam em consulta solicitando a intervenção de sua Majestade o caso iniciado 
pela não apresentação das contas de 1849/ l 850 da Santa Casa da Misericórdia de Portalegre. 
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Nestes documentos solicita-se que seja conferido ao Tribunal a acção necessá

ria para coagir ao cumprimento dos seus deveres os responsáveis e funcionários que se mostrem 

remissas através da imposição de multas, por forma a disciplinar a prestação das contas dos 

Assim em consulta de 8 de Fevereiro de 1856 o Tribunal de Contas dava conhecimento a Sua Majestade da falta que se havia 
dado na apresentação das contas da Sta. Casa da Misericórdia da cidade de Portalegre, relativas aos anos económicos de 1849 
a 1851, e as providências que tinha adoptado para a fazer cessar, pedia a Sua Majestade que se dignasse toma-las em 
consideração, que houvesse por bem atento o desleixo e abandono em que constava existir a escrituração da referida Misericórdia 
e a necessidade de providência adequada para mais se não repetir. Em resposta o Rei mandou recomendar ao Governo Civil de 
Portalegre, que dando execução ao que lhe fora ordenado por portaria do Tribunal de 1 O de Janeiro procurasse evitar a 
repetição da negligência e irregularidades apontadas a respeito da administração e contabilidade da Misericórdia, e de outros 
estabelecimentos da mesma natureza do distrito( ... ). 

A 14 de Junho é emitida a portaria do Ministério dos Negócios do Reino relativa à consulta do Tribunal de Contas de 8 de 
Fevereiro "sobre o desleixo e abandono em que até agora tem existido a escrituração da Sta. Casa da Misericórdia", publicada 
a 20 de Junho de 1856 no "Portuguêz" de Portalegre. 

A 18 de Junho as contas dos 2 anos económicos davam entrada na 2ª Direcção do Tribunal acompanhadas de oficio do 
Governador Civil de Portalegre, em que refere que teve de lançar mão de meios extremos para compelir a Comissão Administrativa 
da Sta. Casa da Misericórdia a apresentar as contas da sua gerência dos ditos 2 anos; mas que este procedimento produzira o 
desejado efeito, e que todos os vogais da Comissão empregaram, desde logo, os meios ao seu alcance para que se organizasse 
a conta dos referidos 2 anos, habilitando-o assim a poder submete-la ao exame e julgamento deste Tribunal segundo a Lei . 

Contudo, e apesar do pronto envio das contas, a publicação da notícia atiçara os ânimos e a 1 de Julho João Mousinho 
d ' Albuquerque faz publicar no mesmo Jornal o seguinte "Parece incrível, com effeito que depois de 23 annos de governo 
representativo, certos homens se persuadem ainda do poder (envolvidos na capa da authoridade) deprimir, e calumniar 
eputações adquiridas pelos factos de uma vida publica sem mancha" 

O Tribunal em consulta de 16 de Julho de 1856 faz subir consulta pedindo providências sobre esta injúria "( .. . ) não pode deixar 
igualmente de dar conta a V. Magestade do que no nº 948 do Jornal desta cidade = O Portuguez = ( ... ) aparecêra um artigo( .. . ) 
com a assinatura do lavrador João Mousinho d 'Albuquerque no qual , allegando este que as contas da Santa Casa da 
Mizericórdia d 'aquella cidade se encontravam há muito tempo n'este Tribunal( .. . ) - faz ao Tribunal as mais injustas e 
imerecidas insinuações e emprasa os Conselheiros signatarios da mesma Consulta para desmentirem o que expôem, ou 
declararem que em negocio de tal gravidade obraram precipitadamente. 

( ... ) cumpre ao Tribunal representar a V. Magestade que a simples leitura da sua consulta demostra claramente que n'ella só se 
tratava da falta de apresentação das contas ... irregularidade e desarranjo da respectiva escripturação ... 

O tribunal nem por simples equivocação involuntária, que ás vezes se póde dar inesporadamente, illudiu o Governo de V. 
Magestade. 

Não de demora porêm o Tribunal em responder ás insinuação .. . pensando deprimir e caluniar reputações adquiridas pelos 
factos de uma vida publica sem mancha= porque o julga abaixo da sua dignidade, e do respeito que deve a V. Magestade. 

( ... ) O Tribunal, Senhor está certo de que Vossa Magestade lhe faz ajustiça que merece ambiciona, mas para ter a necessaria 
força moral , e bem poder desempenhar a sua alta missão, precisa, assim como todos os Tribunais, que as suas decisões sejam 
respeitadas, e estejam ao abrigo dos golpes de calunia dados pela paixões, ou pelos interesses, e neste sentido julga do seu 
dever pedir a V. Magestade se digne tomar em consideração a injuriosa publicação a que se refere, e dar as providencias, que 
tiver por convenientes, para desaggravo do mesmo Tribunal, e sustentação do credito e decoro da sua authoridade ." - AHTC, 
TESOURO PÚBLICO, N. º 75 , pag. 87-89v. 
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responsáveis e dos ministérios11 2
, quer no tempo, evitando a morosidade com que eram apresen-

1 12 Como se pode verificar pela consulta de 8 de Junho de 1859 - Pedindo providências para que a Mesa da Ordem Terceira de 
S. Francisco da cidade do Porto remeta ao Tribunal os livros e documentos respectivos às contas da gerência das Mesas que 
serviram nos 5 anos economicos de 1849-1854 - as ordens do Tribunal tinham alguma dificuldade em serem acatadas mesmo 
pelos outros órgãos administrativos e judiciais que tinham por missão fazer cumprir as disposições desta instiniição. 

Passamos a expor excertos da consulta do Tribunal, algo longos, mas que consideramos indispensáveis para um pleno 
entendimento: 

"Senhor = Depois de muitas diligencias empregadas pelo Tribunal para obter os elementos de que carecia 
para mandar organizar as contas da Irmandade da Ordem Terceira de S. Francisco do Porto, desde o anno 
economico de 1849-1854, vieram por fim as que respeitam a esse anno, e aos de 1850-1851, 1851-1852, 1852-
1853, e 1853-1854, mas tão dificientes na forma e na essencia por virem isoladas dos competentes Livros e 
documentos, que o Tribunal d'accordo com ao parecer do Ministério PubUco teve de os exigir por Portaria de 
25 de Agosto de 1857 expedida ao Governador Civil do Porto ( .. ) sendo a respectiva Meza intimada para 
satisfazer ás exigencias da Lei dentro d'um prazo razoavel que se lhe fixou . 

( .. ) a Meza (..) a/legando, razões que reputava comprovativos da supposta impossibilidade de remetter os 
Livros e documentos exigidos, e pedindo que as referidas contas fossem tomadas no Porto, por deligencias do 
Tribunal. 

Era uma pretenção absurda, que contrariava, positivamente as prescrições legais, e como ta/foi desattendida, 
rcommendando-se novamente ao Governador Civil , a remessa ordenada, e no caso de que encontrasse na 
Mesa a mesma tenacidade na sua desobediencia o emprego dos meios estabelecidos nos Artigos 226 e 3 77 § 
único do Codigo Administrativo, e neste sentido se lhe expediram quatro Portarias (..) 

Nessa conformidade se fizeram aos Mesarios pela terceira ou quarta vez as competentes intimações mediante 
a comunicação de que, findo o prazo de 15 dias, seriam autoados, e entreges ao poder judicia/, o que 
ejfectivamente se verificou no dia 21 do subsequente mez de Junho, em que foram eles autuados, o remettido o 
Auto ao Juiso do 2" Distrito Criminal daquela cidade mas o julgamento foi adiado ( .. ) 

(. . .) de novo foi o Ministerio Publico que em seu parecer disse o seguinte: = "A desobediencia destes Mesarios 
aos mandados da authoridade publica consta exuberantemente deste processo, e em taes termos não podem os 
mesmos Mesarios deixar de ser considerados como incursos nas prescrições do Artº. 364 do Codigo 
Administrativo e do artº. 188 do Codigo Penal. Conformo-me portanto em que pela presidencia do Tribunal se 
deve quanto antes expedir o officio, (..) afim de(..) activar a causa(. . .) incluindo-se em um só officio para de 
evitar multiplicação de trabalho inutil e que diz respeito ás contas de 1850 a 1851, 1851 a 1852, e 1853 a 
1854 " (..) 

E o Tribunal mandando procederá revelia a liquidação da ( . .)conta de 1849-1850 (..) com os elementos que 
existiam na repartição competente, ( .. ) e se deu vista aos interessados. 

( .. ) requereram os Mesarios a quem respeita o processo, a prorogação do praso legal de 10 dias para mais 
30, afim de responderem sobre a mesma conta, e apresentar os livros e documentos(..), requereram outra 
prorogação ( .. .) e em seguida por um terceiro requerimento ( .. ) alegando que a mesa actual não só lhes 
recusava para a sua defeza os livros e documentos do tempo da sua gerencia, mas até lhes não permitia que 
d'elles extrahissem certidão, o que provaram pela exhibição do Despacho autographo da mesma meza (..) 
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tadas, quer na forma, ultrapassando a maneira difícil e complicada com que eram organizadas113
. 

De modo a cumprir o serviço solicita a alteração do número e qualidade dos 

funcionários, a par de adopção regras de aposentação para os conselheiros e empregados. 

pediam que o Tribunal não pronunciasse a decisão definitiva sobre as suas contas antes d'ordenar á dita Meza 
a remessa d'esses livros . 
(...) o Tribunal em vista da ineficacia de todos os esforços que empregou para obter da actual Meza da 
Irmandade da Ordem Terceira da S. Francisco da cidade do Porto, a remessa dos Livros e documentos de suas 
contas dos annos economicos de 1849-1850 até ao de 1853-1854, e em presença do facto insolito, que se deu, 
de se achar suspenso o processo judicial, contra ella instaurado, segundo informou, como fica dito, o 
Governador civil do Porto, considerando, que uma nova ordem sua expedida áquella Corporação, 
provavelmente ao desacato d'um novo acto de desobediencia, com maior quebra da força moral de que as 
leis o revestiram, e que só póde manter-se pelo respeito e execução pontual dos preceitos que ellas estabelecem; 
e vendo lambem que fora injusto julgará revelia as ditas contas de 1849 a 1850, condenando os Mesarios 
d'esse tempo á reposição d'um grande saldo desde que elles requereram e provaram que afàlta de remessa 
dos Livros e documentos respectivos á época da sua gerencia procede da tenacidade com que a actual Meza 
se recusa confiar-lhos, entendeu ser mais justo, e mais conveniente sobre estar no julgamento, elevando á 
Augusta presença de Vossa Magestade (..) os factos occoridos expõe os embaraços com que tem tido de lutar 
para lhe serem fornecidos elementos de fiscalização que aliás lhe de veram ser prestados expontaneamente 
e pede (...) a Vossa Magestade providencias que façam cessar um estado de cousas tão prejudicial aos 
interesses da causa publica. 
O Conselheiro António de Paiva Pereira da Silva não se conformou plenamente com esta opinião, votando 
que ao mesmo tempo que se desse conta ao Governo deste negocio se proseguisse nos termos do processo, e se 
exigisse, novamente dos actuais Mesarios, com fimdamento na recente supplica dos procedentes, os livros e 
documentos respectivos, a fim de se não paralizar a acção do Tribunal. 
Vossa Magestade sobre tudo mandará o que for servido. 
Tribunal de contas 8 de Julho de 1859." AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 86, pág. 19-22 

11 3 Sobre as dificuldades do Tribunal fazer acatar as suas decisões apresenta-se mais um excerto de uma consulta da instituição 
pedindo providências para que o Governador Civil do Distrito de Coimbra satisfizesse o que lhe tem sido ordenado em 
diversas Portarias sobre a remessa das contas da receita e despesa da Administração dos bens dos hospitais de Coimbra do ano 
económico de 1849- 1850: 

"Senhor= Tendo este Tribunal ordenado ao Conselheiro Governador Civil do Distrito de Coimbra em Portarias datadas de 3 
de Fevereiro, 1 O de Junho, e 7 de Outubro do anno proximo preterito , que fizesse remetter a este Tribunal as contas da receita 
e despesa da Administração dos bens dos Hospitais de Coimbra do anno economico de 1849-1850; e tendo decorrido mais de 
13 mezes contados da data da primeira Portaria, e nove annos da época em que deviam estar concluidas as ditas contas, sem 
que estas tenham entrado neste Archivo, o Tribunal, de accordo com o 1 º Ajudante do Conselheiro Procurador Geral da 
Fazenda tem a honra de levar o exposto ao conhecimento de Vossa Magestade, esperando que se dignará dar as providencias 
necessarias para que o referido Magistrado cumpra as ordens que lhe foram transmitidas para o Tribunal poder desempenhar 
as importantes attribuições que a Lei lhe conferiu. 

Vossa Magestade porêm mandará o que for servido. 

Tribunal de Contas 15 de Abril de 1859" AHTC, TESOURO PÚBLICO, N." 86, pág. 7-8. 
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Quanto à Contabilidade Pública propõe-se que sejam simplificados e torna

dos uniformes os métodos e práticas de contabilidade para que as contas possam ser apresenta

das ao Tribunal com a devida regularidade, tanto no que respeita à forma, como à época da sua 

prestação; e que sejam estabelecidas as bases gerais em que deve assentar a organização das 

Contadorias dos Ministérios e Junta do Crédito Público. 

No âmbito das Recebedorias a reforma deveria garantir ao Tesouro a cobran

ça dos rendimentos, tornando efectivas e reais as fianças e diminuindo o número e importância 

dos alcances, facilitando desta forma a tarefa do Tribunal. 

Para além da reforma da Contabilidade Pública o Tribunal propõe medidas de 

reforma da Contabilidade Administrativa nos Concelhos, nomeadamente a fiscalização imedi

ata dos Recebedores a cargo dos Escrivães de Fazenda, a nomeação dos Escrivães de Fazenda 

e escolha dos delegados do tesouro em pessoas com habilitações específicas114
• 

A reforma de 1859, inspirada na modelo francês, tentou solucionar estas ques

tões, fornecendo meios ao Tribunal e regulamentando a sua acção de forma a torná-la mais eficaz: 

114 Relatório de 1858. 

■ Elevou de 2 para 4 contos de réis a alçada do Tribunal para o julgamento 

das câmaras e mais corporações administrativas, diminuindo o número de 

instituições directamente sob alçada do Tribunal. 

■ Estabeleceu-se a verdadeira separação entre as contas anteriores e poste

riores ao 1 º de Julho de 1859, permitindo o estabelecimento de procedi

mentos distintos. As contas dos Exactores da Fazenda anteriores à época 

moderna continuavam a ser ajustadas pelo sistema antigo. 

■ Ficaram, assim, constituídas duas épocas: chamou-se à primeira, antiga, à 

última, moderna. 
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• Fixou-se em 24 meses a duração dos exercícios. 

• Marcaram-se as épocas em que os chefes das diferentes repartições deviam 

remeter ao Tribunal as contas dos responsáveis da sua dependência. Se estes 

funcionários, por facto próprio ou omissão não remetessem as contas nos devi

dos prazos ou as remetessem incompletas e bem assim os responsáveis, que 

dessem causa a essa falta, seriam punidos com censura ou multa de 20$000 a 

50$000 réis. Tendo expirado os prazos, o presidente apresentava ao Tribunal a 

relação dos omissos e o Tribunal resolvia se havia de elevar consulta ao Go

verno ou se havia de instaurar-se o processo de multa. Este processo tinha por 

base a certidão extraída do assentamento: era distribuído como os de contas; o 

acórdão preferido sobre ele intimado à parte como os de julgamento de con

tas. Se a parte provava não proceder a falta de facto próprio ou omissão volun

tária proferia-se novo acórdão alterando o primeiro; se a impugnação não 

tinha fundamento, o novo acórdão era condenatório e fixava outro prazo para 

a apresentação de contas. Destes acórdãos só havia recurso para o Tribunal, 

no prazo de 1 O dias. Se ainda não fossem apresentadas as contas o Tribunal 

consultava para o Governo, mandando organizar as contas em vista dos ele

mentos que existissem nas estações públicas. 

• Simplificação do processo das contas dos exactores. Até então, as repartições 

de que eram dependentes os agentes do Tesouro remetiam ao Tribunal todos os 

livros e documentos da sua escrituração, encerrada no fim de cada ano eco

nómico. Era no Tribunal que dos livros se extraiam as contas. A reforma mante

ve este sistema em relação às responsabilidades anteriores e dispôs que de 

1859 em diante, viessem para aí, não os livros, mas as contas já organizadas, 

e, quanto a documentos, só os que, para comprová-las, eram indispensáveis. 

As escriturações eram, assim, substituídas por contas delas extraídas nas pró-
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prias repartições. Forneceram-se os modelos para essas contas e designou-se 

quais os documentos que as deviam acompanhar115
. 

■ Alteração da sequência dos procedimentos no processo à distribuição pas

sou a seguir-se a vista ao processo pelo procurador geral da fazenda, de

pois do que o relator propunha o feito em conferência, passando-se à dis

cussão e votação. 

■ O acórdão, além das indicações exigidas segundo a organização de 1849, 

devia declarar a importância do débito e crédito com especificações dos 

saldos no primeiro e último dia de gerência, das quantias recebidas, durante 

115 Os elementos (livros e documentos) que acompanhavam as contas como justificativos representavam um volume documental 
de difícil gestão, para além de tornarem a liquidação morosa. 

Como se refere na consulta de 27 de Novembro de 1866 o método de liquidação das contas era assaz moroso, sendo necessá1io 
simplificar o serviço de organização das contas, sob o risco de se caminhar para uma tarefa gigantesca e incapaz de ser vencida: 

"Na primeira das duas epochas orçavam por 700 as contas annualmente submettidas ao julgamento do 
Tribunal, e o movimento dos trabalhos das Direcções era, proximamente, de 100 contas liquidadas em cada 
anno, havendo por conseguinte em atraso annual de 600 (..) Por grande atraso que hia crescendo de anno 
para anno, em escala proporcional, afrouxando successivamente a acção do Tribunal, e annualmente os 
seus fins demonstrava evidentemente que similhante facto provinha de defeito organico da legislação rela
tiva ao exercício as suas fimções, que não dos homens incumbidos de executa-la, ( .. )Essas causas eram 
indubitavelmente o methodo confuso, muito complicado, e de difficilimo exame com que se organizavam as 
contas dos exactores ( .. ) O meio mais efficaz, por tanto, para cortar pela raiz tam grandes difficuldades ( .. ) 
era simplificar o serviço da organização das contas, e foi essa uma das bases essenciais da reforma de 1859 
( . .)" AHTC. TESOURO PÚBLICO, N. º 86, p. I 10. 

Esta medida vem facilitar a liquidação das contas posteriores a 1859, contudo, para as contas relativas ao período anterior os 
procedimentos mantêm-se idênticos. 

Vejamos, a título exemplificativo, alguns números retirados das estatísticas apresentadas pelo Tribunal relativos aos livros e 
documentos entrados anualmente na Secretaria como justificativos: 

1854/55 1859/60 1860/61 1861/62 1863/64 1867/68 1868/69 
Livros 3282 1676 791 207 292 286 423 
Documentos 101484 35824 50335 12718 27332 50290 55780 
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o mesmo período e o resultado da comparação do débito com o crédito era 

redigido em modelo impresso 116 . 

Este acórdão fixava provisoriamente a situação dos responsáveis, os quais 

eram logo notificados para alegarem o que lhes conviesse ou constituir 

procurador em Lisboa. A notificação era feita pelos oficiais de diligências, 

nos termos da reforma judiciária. 

Se os responsáveis não impugnavam o acórdão eram considerados réveis 

e os mesmos acórdãos tornavam-se definitivos. Tanto os provisórios como 

os definitivos eram publicados integralmente na folha oficial. Se o respon

sável era julgado em alcance extraía-se e remetía-se ao Ministério da Fa

zenda a competente carta de sentença; se não o era, remetia-se ao Tesou

ro, pela direcção competente, cópia do acórdão117
• 

1 16 Esta inovação foi considerada um grande melhoramento e veio simplificar significativamente os procedimentos, como se 
constata da consulta de 27 de Novembro de 1866: 

"Tombem nesta parte se estabeleceu um grande melhoramento, pela adopção do sys1emafiw1cez de se lavrarem os accordãos 
em exemplares impressos com certos dizeres communs a todos, o que.facilitou por ta/forma a extracção das copias, que este 
serviço anda hoje sempre em dia, o que d 'outro modo se não conseguiria nem com o triplo dos empregados, que se occupam 
de similhan/e trabalho na secretaria do Tribunal, e nas repartições cenlraes das Direcções" AHTC, TESOURO PÚBLICO, 
N.º 86, p. 112. 

11 7 Este procedimento vem permitir a diminuição do número de cartas de sentença enviadas ao Ministério da Fazenda atente-se 
comparativamente nos seguintes dados estatísticos: 

1854/55 1858/59 1860/61 1861/62 1863/64 1867/68 

Cartas de sentença 56 44 13 23 32 27 

Acórdtios remetidos 378 682 1670 228 1 2960 1662 

Acórdãos proferidos 101 207 827 892 996 736 

Acórdãos por alcance dos 4 48 43 30 54 51 
rcspons;ivcis 



O Tribunal de Contas ( 1849- 191 1) 105 

■ Determinou que quando o responsável fosse julgado em alcance, o acórdão 

condenasse logo os juros devidos nos termos da Lei de 26 de Agosto de 

1848 e quando fosse julgado quite ou credor à fazenda e não continuasse a 

gerência, declarasse extintas as fianças. 

■ Mantendo-se a possibilidade de recurso para o Tribunal e para o Conselho 

de Estado, alteraram-se, igualmente, procedimentos. 

O recurso para o Tribunal só podia interpor-se dentro do prazo de 3 anos, 

contados da publicação do acórdão, salvas as disposições do art.º 17º da 

lei de Agosto de 1843. A revisão das contas ex-ofício verificava-se quando 

o Tribunal tinha conhecimento de algum erro, omissão, falsidade ou dupli

cação no exame e liquidação das mesmas contas. Neste caso mandava-se 

levantar nova conta. 

Nos recursos para o Conselho o prazo foi elevado para 60 dias. 

Os recursos dos acórdãos do conselho de distrito, eram interposto no Tribu

nal no prazo de 30 dias, por meio de termo lavrado no processo ou conta, 

em vista do requerimento da corporação administrativa. Distribuído o ne

gócio o relator mandava examinar a conta e o processo entrava na regra 

geral. 

O processo de contas passa a obedecer à seguinte tramitação: 11 8 

11 8 Para melhor ilustração do exposto, em paralelo com a descrição da tramitação processual, são apresentadas fotografias de 
diversos livros (tipologias documentais) que permitem o acompanhamento de um caso particular: o processo 2136. 
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Tlll!lilll li! tll'!P 
./-,.~., . 

' 

., ... - .. 

AHTC. Processo de contas da responsabilidade de Tomás 
José Machado na qualidade de recebedor da 2~ secção do 
bairro do Rocio pela sua gerência relativa ao período que 
decorreu de 23 de Julho a 14 de Setembro de 1859: 07/11/ 
1860 a 13/02/1861, n.º 2136 
Fotografia de Eduardo Gageiro 

1. Registo da conta na Secretaria, para ser remetida às direcções respectivas, onde se 

procede a um novo registo. 

AHTC. Tesouro Público: Livro 5º do registo 
das contas: 1860-1861 , n.º 800. 
Fotografia de Eduardo Gageiro 

2. Directores distribuem as contas pelos contadores, pondo no rosto do processo o 

nome do contador e a data da distribuição. 
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3. Exame, liquidação e ajustamento das contas 119
: 

Exame das contas, auxiliados pelos oficiais e amanuenses, verificação da legalidade e 

concordância dos documentos que instruíam as contas: 

• Verificar se as contas se achavam formuladas em conformidade do disposto 

no Decreto com força de Lei n.º 3 de 19 de Agosto de 1859, se as adições de 

despesa e receita estavam conformes com os documentos comprovativos de 

cada uma delas e ainda se esses documentos eram autênticos e legais e esta

vam revestidos das solenidades prescritas no referido decreto; 

• Se nas sobreditas contas se encontravam omissões ou irregularidades que as 

tornassem deficientes ou inexactas; 

• Se por elas se conhecia terem os exactores cometido dolo, falsidade pelo qual 

deviam responder em juízo. 

No caso de tudo se achar em ordem efectuavam: 

Ajustamento : organizar os balanços com que as contas deviam subir ao julgamento da 

respectiva acção do Tribunal; 

Relatórios: as contas da época corrente deviam ser acompanhadas de dois relatórios, 

feitos e assinados pelo contador que a ajustasse, sendo um concernante às adições de 

débito e crédito da respectiva conta e à responsabilidade do gerente, e devendo o 

outro conter a exposição das observações que resultassem do exame e comparação 

das receitas com as leis que as autorizaram e das despesas com os créditos votados. 

Quando no exame se conhecesse falta de documentos essenciais o contador a quem ela 

estivesse distribuída apresentava-a ao Director geral, com um sucinto relatório indicando a 

existência da falta para que o mesmo Director pudesse recorrer ao Presidente do Tribunal , 

este providenciava como fosse conveniente. 

' 
19 Por disposição interna de 5 de Setembro de 1860, em complemento do decreto de 1859, o Tribunal regula os procedimentos 

de liquidação relativos aos processos de contas correntes. 
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Havia na 2.ª Repartição um livro para se lançarem com a devida clareza e especificação 

os resultados do julgamento das contas individuais, devendo estes elementos coordena

dos em devida forma, sob as vistas do 1.º Contador Chefe da mesma Repartição, servir de 

base à comparação a que se procedesse das ditas contas individuais com as gerais do 

Ministérios e Junta do Crédito Público. 

4. Registo na Secretaria da subida do processo para julgamento. 

AHTC. Tesouro Público: Livro de entrada de processos que subiram 
para julgamento do Tribunal de Contas: 1860-1861, n.º 384. 

Fotografia de Eduardo Gageiro 
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5. Distribuição dos processos por classes; Numeração para extracção e distribuição 

pelos Conselheiros - Assento no Livro da Distribuição e no rosto do processo do 

nome do Conselheiro a que foi distribuído. 

AHTC. Tesouro Público: Livro da distribuição. 2.~ Secção: 1860-1861 , n.2 53 . 
Fotografia de Eduardo Gageiro 

6. Seguia-se o processo e julgamento: 

■ Citação, sob a forma de Portaria dirigida ao Governador Civil , pelo Relator, 

contra quem a conta tivesse sido organizada para apresentarem os docu

mentos que julgarem convenientes e constituírem procurador na cidade de 

Lisboa. 

■ Vista ao Conselheiro Procurador Geral da Fazenda. 

• Apresentação do processo pelo Conselheiro Relator para o propor a julga

mento. 

■ Julgamento em sessão (Registado pelo Secretário em Acta): 

109 
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AHTC. Tesouro Público: Actas da 2.ª Secção : 
1859-1861, n.º 1072 
Fotografia de Eduardo Gageiro 

■ O Relator propõe o processo circunstanciadamente através de relatório. 

■ O Conselheiro Procurador Geral da Fazenda apresenta o seu parecer. 

■ Votação. 

■ É lavrada sentença por acórdão, escrita pelo Conselheiro Relator, em mo

delo uniforme. 

7. Registo na Secretaria dos acórdãos . 

_ ....... 
7-·:;,_,,,r -

AHTC. Tesouro Público : Livro 3.º dos extractos dos acórdãos julgados pelo Tribunal de Contas desde 3 de Abril de 
1860 até 30 de Março de 1861, n.º 1011. 

Fotografia de Eduardo Gageiro 
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8. Notificação dos acórdãos provisórios às partes. A ordem para a notificação é passada 

sob a forma de portaria dirigida ao governador civil. 

9. Em caso de alcance, notificação, sob a forma de carta de sentença, do Ministro dos 

Negócios da Fazenda. 

1 O. Publicação integral no Diário do Governo dos acórdãos definitivos. 

Diário do Governo n.º 29. 6 de Fevereiro 
de 1 861. Lisboa. Imprensa Nacional. 

Nesta linha de simplificação de procedimentos o regulamento geral da conta

bilidade pública de 1863 vem dispensar das intimações dos acórdãos quando os responsáveis 

são julgados quites, tendo como consequência a diminuição do número de portarias e cópias de 

acórdãos 120 • 

Sucintamente, podemos afirmar que a reforma de 1859 ao estabelecer a se

paração entre as contas anteriores e as posteriores ao 1.º de Julho de 1859, com procedimentos 

distintos segundo a época das contas, ao simplificar o julgamento das contas e ao alterar a 

110 Refira-se que segundo as estatísticas apresentadas pelo Tribunal nos anos de 1860/1861 e 1861 / 1862, dão saída do Tribunal 
respectivamente 1279 e 1387 portarias e ofícios, no ano de 1863/1864 dão saída 338 portarias e ofícios. 
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constituição do Tribunal para duas secções, vem sem dúvida, possibilitar uma acção mais 

efectiva da instituição. 

Aliás os dados fornecidos pelas estatísticas anualmente apresentadas pelo Tri

bunal são bastante elucidativas sobre esta questão, como se pode verificar: 

k\no 1850/ 1851/ 1852/ 1853/ 1854/ 1855/ 1856/ 1857/ 1858/ 1859/ 1860/ 1861/ 1862/ 
51 52 53 54 55 56 57 58 59 60 61 62 63 

Acórdãos 67 86 99 132 101 83 77 124 207 429 827 892 904 

As estatísticas confirmam, também, que o Decreto de 1859 vem permitir ao 

Tribunal concretizar uma actuação em áreas já legisladas, mas não reguladas. São exemplos os 

acórdãos de multas, desembaraçando fianças, de recurso e de incompetência, como se pode 

constatar no Quadro IV: Acórdãos proferidos pelo Tribunal de Contas. 

Contudo, mantêm-se as dificuldades para a liquidação e ajustamento das con

tas anteriores a 1 de Julho de 1859, principalmente as contas das recebedorias gerais e das 

recebedorias de distrito, dado que as respectivas escriturações e elementos necessários à liqui

dação continuam a não ser enviadas, muitas vezes, por terem desaparecido. 

Durante cerca de duas décadas o Tribunal solicita a simplificação dos métodos 

de liquidação para as contas anteriores a 1859. 

Assim em consulta de 1863 o Tribunal afirmava que os problemas com que se 

debatia eram consequência já de uma situação herdada. 

No relatório de 22 Dezembro de 1864 refere-se que "As diligências emprega

das pelo Tribunal não conseguiram ainda remover de todo os embaraços que se tem oposto ao 

julgamento pontual das contas dos exactores 11 e no relatório de 22 de Novembro de 1866: "que 

ainda estava rectificando contas individuais cujas operações figuravam em contas do Estado já 

publicadas". 
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O Governo mostrava-se, todavia, pouco receptivo às propostas do Tribunal: 

vivia-se uma conjuntura de restrições económicas. O objectivo ao nível reformista tinha uma 

tónica acentuadamente economicista. Neste sentido, por portaria expedida pelo Ministério da 

Fazenda em 8 de Outubro de 1866, manda consultar o Tribunal para dar o seu parecer sobre a 

possibilidade de reduzir o quadro dos respectivos empregados. 

Em 27 de Novembro de 1866 o Tribunal de Contas expõe várias considerações 

acerca da impossibilidade de reduzir o quadro de pessoal, afirmando, mesmo, que simplificar 

mais o serviço, para desta forma reduzir o número de funcionários era tornar quase nula a 

fiscalização cometida ao Tribunal, por falta de elementos seguros para as suas combinações. 

A conjuntura política não era todavia sensível aos apelos do Tribunal e a 5 de 

Maio de 1868 é decretada a extinção das secções em que se dividia o Tribunal para o exercício 

das suas funções judiciais, reduzido o número de conselheiros e o quadro de pessoal. 

Face a esta redução da estrutura e de pessoal o Tribunal não consegue julgar 

todas as contas entradas, as quais se acumulam nas Contadorias. Embora não tenhamos dados 

estatísticos para os anos que antecederam a reforma, não deixa de ser notório a alteração de 

1494 contas que ficaram por liquidar, tendo sido liquidadas 869 - relativamente ao ano de 

1863/64 - para 1935 por liquidar e 690 liquidadas - relativamente ao ano de 1868/69. A diferença 

relativa ao número de acórdãos proferidos pelo Tribunal também é evidente, como se pode 

verificar no quadro abaixo. 

Ano Contas 

Entradas Distribuídas Ficaram na Liquidadas Subiram para Acórdãos 
Contadoria jul2amento 

1863/64 892 1597 1494 869 869 996 
1867/68 646 1412 1808 690 602 736 
1868/69 459 1362 1935 586 655 738 
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Se o Tribunal apresentava dificuldades em cumprir as suas atribuições, acu

mulando-se contas por liquidar e julgar, era naturalmente necessário, à luz dos padrões da 

época, diminuir o número de instituições que deveriam prestar contas ao Tribunal de Contas e 

simplificar os procedimentos inerentes ao processo de contas. 

Pelo Decreto de 1 O de Fevereiro de 1869 é elevada a alçada do Tribunal, 

quanto ao julgamento das contas das corporações administrativas para 1 O 000$000 réis. Todas 

as contas de menor rendimento passam a ser julgadas pelos conselhos de distrito. O Tribunal 

julga, ainda, as contas, cujo orçamento compete ao Governo aprovar. 

O número de instituições julgadas pelo Tribunal diminui, mas mantêm-se os 

princípios que levaram à constituição da instituição, através da via do recurso o Tribunal mantem

se o topo da pirâmide de controlo jurídico-financeiro. 

Nesta sequência, o regimento de 21 de Abril de 1869 vem simplificar o pro

cesso de contas121 : 

• o prazo para as alegações dos responsáveis, depois das intimações, passa 

a ser de 30 dias; 

• se os indivíduos a quem for imposta censura ou multa, não apresentarem as 

suas contas no prazo que lhe tiver sido fixado, o Tribunal profere novo 

acórdão, podendo elevar a pena até ao máximo, e só depois desta 

condenação faz subir consulta ao Governo; 

• o Tribunal só pode funcionar estando presentes pelo menos quatro dos seus 

membros; 

• quando a conta é assinada pelo responsável e o acórdão o julga quite e não 

altera partida alguma da mesma conta, não tem lugar a intimação; dá-se 

121 E uma vez mais, como consta da Consulta de 16 de Abril de 1869 do Tribunal de Contas relativa ao projecto de regimento a 
relação com a contabilidade pública é realçada: "( ... ) que se altere em partes a colocação de muitas imposições do mesmo 
projecto; que se retlectem com preceitos do regulamento geral da contabilidade pública( .. . )" [AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 
86, p.123] . 
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todavia ao responsável conhecimento da sentença, que se considera des

de logo definitiva122 ; 

■ a publicação do acórdão na folha oficial efectua-se por extracto, quando 

os exactores são julgados quites 123
; 

■ com a extinção do Conselho Ultramarino passa para o Tribunal a atribuição 

de julgar as contas dos exactores das possessões ultramarinas. 

Todavia estas alterações não se parecem reflectir em termos de produtividade 

do Tribunal de Contas e dos seus órgãos de apoio. Apesar das transformações introduzidas pelo 

regimento de 1869 relativamente à jurisdição do Tribunal no julgamento das contas dos exactores 

e outros responsáveis pela gerência dos dinheiros públicos, bem como das corporações admi

nistrativas e de beneficência, a acção do Tribunal continuava a não poder decorrer regular

mente. Mantêm-se, com tendência para diminuir, o número de contas liquidadas e o número de 

acórdãos proferidos pelo Tribunal. 

111 Esta disposição para além de pe1mitir eliminar uma etapa no julgamento, libertando os vogais para outros julgamentos, vem 
permitir, também, a simplificação de tarefas dos órgãos de apoio. Assim o número de acórdãos remetidos pela Secretaria 
diminui de 1600, relativos ao ano de 1868/69, para 788, relativos ao ano de 1870/71, sendo que os acórdãos definitivos de 
quitação em 1868/69 totalizavam 617 e em 1870/71 o cômputo era de 644. 

113 Uma vez mais recorrendo aos dados estatísticos apresenta-se um quadro comparativo do número de cópias dos acórdãos 
remetidos para intimação e para o Diário do Governo e do número de extractos enviados. Numa época em que as cópias eram 
efectuadas manualmente, a possibilidade de se enviar extractos ao invés de cópias inteiras representa, sem dúvida, uma grande 
economia de esforços. 

1871/72 1872/73 1873/74 1874/75 1875/76 

Cópias de acórdãos 250 375 260 240 210 

Extractos de acórdãos 653 578 520 583 429 

115 
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Ano Contas 

Entradas Distribuídas Ficaram na Liquidadas Subiram para Acórdãos 
Contadoria julgamento 

1868/69 459 1362 1935 690 655 738 

1869/70 731 586 586 603 

1870/71 661 1343 1649 623 623 749 

1871/72 n1 1332 1714 689 689 739 

1872/73 6n 1305 1737 640 640 680 

1873/74 8n 1392 1750 695 695 720 

1874/75 682 1363 1715 698 698 726 

1875/76 738 1286 1916 721 467 520 

Por isso, em portaria de 15 de Fevereiro de 1871, o Governo solicita informa

ções acerca das causas que dificultavam ou, em alguns casos impediam totalmente, o ajusta

mento das contas antigas dos responsáveis da Fazenda e sobre as providências conducentes no 

entender do Tribunal à simplificação e da liquidação de tais gerências. 

O Contador Geral da Segunda Contadoria, a cujo cargo estavam as contas 

anteriores a 1859, informava que da contagem a que se havia procedido nos alfabetos dos 

responsáveis com a fazenda nacional chegara-se a apurar 16.837 contas de exactores, relativas 

a gerências anteriores a 1859. Este número era, no entanto, uma mera aproximação, dado que 

o estado do arquivo, detalhadamente descrito, era pavoroso. Apenas se podia asseverar que no 

cartório da contadoria existiam 559 maços de contas, podendo calcular-se uma média de 1400 

contas ainda por distribuir. 

O responsável pela contadoria apontava como motivos para esta situação: 

• falta de pessoal válido e competentemente habilitado; 

• o elevado do número de contas anteriores a 1833, remetidas do extinto Erário; 

• a ignorância por parte dos contadores da legislação aplicável a cada gerência; 
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■ a má organização do serviço e o péssimo método de trabalho, no que 

respeitava às contas de 1833-1859; 

■ o arquivo completamente desorganizado e, consequentemente, a impossi-

bilidade de coligir todos os esclarecimentos necessários; 

■ a falta de documentos com que as contas deviam vir instruídas; 

■ o grande atraso na entrada de contas. 

Na última parte do relatório são propostas as alterações necessárias para que 

verifique um melhoramento desta situação: 

■ intimação dos responsáveis a fim de apresentarem todos os documentos 

próprios para esclarecer as contas - assim interromper-se-ia a prescrição e 

obter-se-iam documentos que não existissem no Tribunal; 

■ remessa em determinado prazo de todas as contas ainda não entradas no 

Tribunal; 

■ castigo severo dos empregados negligentes na remessa de contas e docu

mentos; 

■ inventário geral das contas antigas, separando aquelas cuja liquidação de 

primeiro exame fosse reconhecida impossível, queima dos respectivos pro

cessos e acórdão geral de quitação aos responsáveis; 

■ classificação das contas não queimadas, sua arrumação, catalogação e 

seu ajustamento com dispensa de documentos e formalidades que 

legalmente não fossem contemporâneas de gerências examinadas e de 

algumas outras exigências; 

■ uniformidade e simplicidade no ajustamento de contas de épocas revolu

cionárias; 

■ consulta de fiscais da fazenda somente quando houver dúvida na interpre

tação da lei ou matéria de direito; 

■ independência de julgamento de uma conta do julgamento da conta anterior. 

117 
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Em face de tão importante documento o Tribunal, ouvido o procurador geral, 

resolveu em 31 de Março que subisse consulta ao Governo. Tem esta consulta a data de 11 de 

Abril de 1871. 

Nesta consulta propõe-se a reforma do processo seguido, começando pela 

intimação dos responsáveis a fim de apresentarem todos os documentos próprios para esclare

cerem as contas. 

Sobre a profusão de contas antigas, algumas remontando ao Extinto Erário e 

que haviam passado pelas sucessivas instituições que antecederam o Tribunal não podemos 

deixar de apresentar o seguinte excerto da consulta de 11 de Abril de 1871 124 sobre os meios de 

abreviar a liquidação e o ajustamento das contas anteriores a 1 de Julho de 1859: 

"Não ignora V Majestade que o Tribunal de Contas, antes Conselho Fiscal de 

Contas encontrou nos arquivos do edifício onde foi mandado funcionar, e onde também tinha funci

onado anteriormente o Extinto Erário, milhares de contas cuja liquidação passara para esse Conse

lho que não só não tinham sido liquidadas, nem sequer se achavam em principio de ajustamento que 

eram indispensáveis e impreteríveis para se empreenderem semelhantes trabalhos, principalmente 

para o exame das contas das recebedorias gerais e das recebedorias de distrito ( .. . ). 

Não deve pois causar estranheza que o Tribunal de Contas não tenha podido dar o 

impulso que desejava a esta parte do serviço a seu cargo mormente quando se reflectir também que as 

Co1nissões criadas para liquidar as contas anteriores a 1833 apesar de compostas por homens conhece

dores da contabilidade e legislação daquela época não puderam evitar que este ramo de serviço ficasse 

na confusão com que hoje se luta e que o Tribunal do Tesouro Público encarregado pela lei da sua 

criação , Decreto n. º 22 de 16 de Maio de 1832 - título 4. º Art. 2. º de tomar as contas aos Recebedores 

Gerais de todas as estações de arrecadação pública, não conseguiu cumprir os deveres que lhe tinha sido 

incumbido, concorrendo tudo para estar hoje a cargo do Tribunal o julgamento de muitas contas para 

a liquidação das quais se carece na maioria dos casos de escrituração e elementos necessários ( ... )". 

124 AHTC, TESOURO PÚBLICO, N." 86, p.1153. 
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Desta consulta resultou a proposta de lei apresentada, em Maio, pelo Ministro 

da Fazenda para modificar o julgamento das contas antigas. 

Contudo, a conjuntura política alterou-se e a proposta foi esquecida. Apenas 

em 1877 é retomado o projecto de reforma do Tribunal. 

Debate-se nas cortes a necessidade de simplificar o julgamento das contas 

antigas e a aplicação da legislação sobre prescrição das contas. 

Era forçoso simplificar o processo seguido no Tribunal de Contas, principal

mente na parte relativa ao julgamento de contas antigas, a fim de que pudessem entrar em 

circulação muitas propriedades imobilizadas em razão das hipotecas com que estavam oneradas. 

Para isso era necessário tornar mais sumário, simples e menos rigoroso o julgamento dos processos 

antigos, principalmente, nos casos em que não pudesse ser obtida a plenitude da prova jurídica, 

por causa do desaparecimentos dos documentos correlativas. 

Como refere Ernesto da Trindade Pereira "Para se decretar a extinção das institui

ções e repartições enumeradas, não se espera que tivessem corrente e em dia, o seu serviço; era por isso 

mesmo que longe estavam de o ter, que o decretamento da abolição se precipitava; - mas como entre eles 

há um fio de sucessão, os trabalhos para concluir, ou ainda não principiados, que deixavam no seu 

inventário, passavam para cargo da instituição que se seguia, e assim por diante; de sorte que o tribunal 

de contas de 1872 é ainda tribunal de contos, erários, conselho da fazenda, tribunal do tesouro, comissão 

fiscal liquidatária, conselho fiscal de contas, tribunal de 1849 e tribunal de 1859. Regendo-se os trabalhos 

dessas diferentes épocas por sistemas diversos e estando esses trabalhos a cargo do tribunal de contas, 

subsistem para ele ainda vigentes não só os sistemas, mas todas as disposições promulgadas com relação 

a eles."125 

Directamente relacionado com o julgamento das contas antigas prendia-se a 

125 PEREIRA, Ernesto da Trindade - O Tribunal de Contas, vol. 1, p. 62. 
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questão da prescrição das contas, não sendo unanime a posição a seguir, como se verifica da 

intervenção de Telles de Vasconcellos na sessão da Câmara dos Pares de 24 de Março de 1877: 

"o art. 516. º do código civil equiparou o Estado aos particulares, no art. 515. º estabelecesse a 

prescrição de 30 anos sem distinção de boa ou má fé e no art. 533. º estabelecesse a prescrição como 

excepção de direito que deve ser alegada pela parte, no nosso código penal a prescrição para os 

crimes, a contar da prática do acto ou do último acto judicial, não só é menor enquanto aos prazos 

de tempo, mas o art. 123 . º dá ao juiz a faculdade de a aplicar ex-oficio; ora, se nestes códigos em 

vejo a prescrição regulada por diferentes formas e se o Tribunal de Contas, tem uma lei orgânica 

especial, um regimento que lhe marca processo também especial enquanto á forma, é claro que, 

enquanto uma lei não der ao Tribunal a faculdade de aplicar a prescrição, ele não têm jurisdição 

para a aplicar e mesmo porque não se trata de divida ao Estado, trata-se de um direito que tem o 

Estado de tomar contas a um indivíduo que geriu fundos e dinheiros públicos, e para estes direitos eu 

não sei que a prescrição esteja estabelecida, nem regulada em nenhum código ou lei". 

A 21 de Agosto de 1878 é aprovado o novo regimento do Tribunal de Contas. 

São introduzidas novas disposições relativas à prescrição e à simplificação do julgamento das 

contas antigas. 

Nos termos do art. 57.º, o Tribunal é autorizado a aplicar a prescrição de 30 

anos no julgamento das contas dos exactores e mais responsáveis para com o Tesouro Público 

sujeitos à sua jurisdição fiscal, a fim de puderem ser declaradas livres e entrarem em circulação 

grande número de propriedades indefinidamente oneradas ou sujeitas a responsabilidades, cujo 

julgamento porém era impossível por falta de elementos indispensáveis. 

O art. 143.º prevê que as contas da época antiga sejam processadas confor

me a legislação do tempo a que respeitarem e que para a sua liquidação sejam reunidas numa 

só conta a gerência completa da mesma responsabilidade. 

São notórias as alterações em termos de acórdãos proferidos: 719 acórdãos 

em 1877/78 e 919 em 1879/80. 
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Outra grande alteração relacionava-se com as atribuições do Ministério Público. 

O representante do procurador continua a assistir a todas as sessões do Tribunal para requerer, na 

conformidade das leis, o que for conveniente aos interesses da fazenda pública. Mas passam a ser 

unicamente continuados com vista ao Ministério Público: os processos em que se tratar de aplicar a 

prescrição; os processos em que houver erro, omissão, falsidade, ou duplicação em prejuízo da 

fazenda; os processos em que o Tribunal ou qualquer empregado descobrir a existência de algum 

crime; as impugnações e recursos que subirem dos conselhos de distrito; os embargos remetidos ao 

Tribunal pelo juízo da execução dos seus acórdãos; os requerimentos ou processos em que se tratar 

do levantamento de fianças ou hipotecas; os processos que baixarem do Supremo Tribunal Adminis

trativo; os processos que promover que lhe sejam continuados e os processos em que o relator julgar 

necessário a sua resposta sobre algum ponto determinado. 

Consequentemente o número de processos remetidos ao Ministério Público é 

substancialmente reduzido, como se pode verificar pelos dados extraídos dos relatórios de 

actividade. 

Ano 1871/72 1872/73 1873/74 1874/75 1875/76 1876/77 1877/78 1878/79 1881/82 

Nº de 1 O 11 1026 1075 1055 744 1102 902 261 97 
processos 
remetidos 

N º de 739 680 720 726 520 952 719 695 583 
acórdãos 

Persistem, contudo, as dúvidas quanto à aplicação da lei da prescrição, pelo 

que em 29 de Maio de 1879 o Tribunal faz subir nova Consulta. 

Em resposta o Ministério da Fazenda "considerando que esse estado de confusão 

e incerteza é que não pode continuar, sob pena ou de se malbaratar tempo e trabalho no processo e 

julgamento de contas já sem alcances ... '' emite uma Portaria 126 solicitando um balanço geral de 

todas as contas antigas por julgar. 

126 Portaria de 23 de Agosto de 1879. 
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Esta sucessão de medidas legislativas caracterizadas pela redução e simplifi

cação de serviço do Tribunal como forma de assegurar a sua acção face ao reduzido quadro de 

pessoal, reflecte-se no projecto de reforma de 1880, apenas aprovado em 1886. 

Propõe-se, por um lado, que se conclua por prescrição o ajustamento de con

tas antigas e por outro que se liberte o Tribunal do julgamento das contas das corporações de 

beneficência e estabelecimentos pias e das contas dos directores de correios ou chefes de 

estações telegrafo-postais127
, em harmonia com o pensamento da reforma telegrafo-postal. 

Solicita-se que o Tribunal seja dotado de meios que tornem mais pronta e 

eficaz a sua acção coerciva sobre os exactores e as corporações sujeitas à sua jurisdição fiscal. 

A reforma de 1886 vem introduzir procedimentos distintos para o ajustamento, 

liquidação e julgamento das contas consoante a espécie e a data de gerência a que respeitam. 

Distingue-se: 

Contas anteriores ao 1 º de Julho de 1859. Contas das corporações administrati

vas: 

• A reforma considera definitivamente prescritas todas as contas pertencen

tes a gerências, que houvessem terminado há 30 anos, com excepção, das 

que se achassem afectas ao Tribunal; 

■ A reforma transfere para os Tribunais administrativos, criados pelo Decreto 

do 1 de Julho de 1886, em substituição dos conselhos de distrito, o julga

mento das contas das corporações de piedade e beneficência e as das câ

maras municipais dos concelhos que não fossem capitais de distrito ou que 

tivessem menos de 40.000 habitantes. 

127 Para sublinhar o carácter urgente de que se revestia esta medida para o Tribunal, refira-se que no ano económico de 1894/95 
das 1153 contas de exactores da fazenda entradas no Tribunal, 644 pertenciam às estações telegrafo-postais, portanto mais de 
metade das contas entradas na instituição. 
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Contas dos responsáveis da fazenda, relativas a gerências posteriores ao 1 º 
de Julho de 1859: 

■ A reforma estabelece que se reunam num só processo as contas de cada 

exactor pertencentes a gerências sucessivas. Esta junção além de 

simplificar a liquidação das responsabilidades, abreviava o julgamento 

delas. 

Contas dos responsáveis da fazenda, relativas a gerências de 1885-1886: 

■ A reforma estabelece um novo sistema de liquidação, cujos resultados de

viam ser escriturados em ajustamentos aprovados pelo Tribunal. 

Como a declaração geral tinha por termo de comparação os resultados dos 

julgamentos proferidos sobre todas as contas das responsabilidades individuais 

era indispensável que os acórdãos relativos a cada ano económico fossem 

proferidos dentro do ano económico seguinte, evitando que a declaração 

compreendesse elementos extraídos de contas não julgadas, embora houves

se a certeza de que seriam aceitáveis, por serem autênticos e legais. 

Contas do Ultramar: 

■ A reforma regula o exame e julgamento das contas dos responsáveis do 

Ultramar e os processos de recurso dos julgamentos dos conselhos das 

províncias ultramarinas. 

A disposição que incumbia o Tribunal desta função não era nova. Determi

nara-se pelo art. 16.º do Decreto com força de Lei de 23 de Outubro de 

1868 e também no art. 14.º § único, do regimento de 21 de Abril de 1869, 

que as funções que o extinto Conselho Ultramarino desempenhava como 

Tribunal de Contas passassem para esta instituição, na conformidade dum 

regulamento especial. Logo em consulta de 3 de Abril de 1870128
, o Tribunal 

128 AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 86, p.147. 
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expunha a necessidade de publicação desse regulamento. Contudo, a sua 

emissão é sucessivamente prorrogada. 

Contas de material: 

• A reforma regula o exame e julgamento das contas de material, havia-lhe 

sido atribuída pelo diploma de 31 de Agosto de 1881 129 . 

Deviam prestar contas os responsáveis por material pertencente aos esta

belecimentos fabris, industriais, científicos e escolares, aos corpos da 

armada, do exército e da fiscalização aduaneira, aos depósitos e repartições 

dos diferentes ministérios. 

As primeiras contas desta responsabilidade dão entrada no ano económico 

de 1887/88. 

A distinção tipológica das contas e a consequente alteração procedimental 

reflecte-se directamente no número de contas liquidadas: 680 em 1885/86, 1751 em 1886/87 e 

2993 em 1887/88. 

Outro dos problemas com que se debatia o Tribunal consistia na inexistência 

de um assentamento regular dos gerentes dos fundos públicos, o que impossibilitava que se 

soubesse ao certo, quais eram os que deviam prestar contas, quando haviam sido nomeados, 

quando haviam tomado posse, qual fora a sua fiança e qual a sua situação para com a Fazenda. 

129 Refira-se que a lei de 1807, que em França estabelecera o Tribunal de Contas e que influenciou directamente a instituição do 
Tribunal de Contas em Portugal, dizia única e simplesmente respeito aos responsáveis pelos dinheiros públicos, não mencionava 
os responsáveis pelo material do Estado. Só em 26 de Agosto de 1844 é que em França se promulgou a lei sujeitando estes 
responsáveis ao Tribunal de Contas. Estabelece-se que as suas contas seriam vistas e examinadas pelo Tribunal, mas que este 
Tribunal não podia dar senão a declaração a respeito delas e essa declaração seria presente ao respectivo ministro, para ele 
resolver, depois de ouvido o responsável. 

Em Portugal , não se adoptou este sistema, mas o sistema seguido na Bélgica e na Itália, que dá ao Tribunal de Contas 
competência de julgar as contas dos responsáveis pelo material. 
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Consequentemente os exames a que o Tribunal tinha de proceder para o le

vantamento de fianças e passagem de certidões de corrente eram duma dificuldade enorme e 

nem sempre duma certeza incontestável. 

A fim de solucionar este problema determina-se, de acordo com as disposições 

da reforma, que se procedesse ao assentamento da história de cada exactor: os decretos das 

nomeações e transferências; as comunicações oficiais das posses; as indicações constantes da 

escrituração a que se procedesse na Direcção Geral da Tesouraria do Ministério da Fazenda, 

quanto à importância e natureza das fianças e a respeito do julgamento da responsabilidade de 

cada ano de gerência, as conclusões dos acórdãos proferidos pelo Tribunal. 

A reforma e a reestruturação orgânico-funcional possibilitam, ainda, - para além 

de um aumento substancial do número de processos julgados - uma melhoria do serviço de expedi

ente, nomeadamente ao nível da publicação dos acórdãos no Diário do Governo, das comunicações 

deles aos interessados e da expedição da carta de sentença. Este desbloquear de tarefas vem 

permitir que os julgamentos passem a produzir de uma forma mais rápida os seus efeitos. 

Todavia, as dificuldades relativamente à falta de elementos para a liquidação 

de contas mantêm-se, como se pode verificar pelo relatório do conselheiro director geral sobre 

a estatística do ano económico de 1893-1894, de 30 de Julho de 1894130
: 

"Na Segunda [repartição] também o serviço foi satisfatório, embora o número de 

contas subidas a julgamento seja bastante inferior ao numero das entradas sommadas com as que passa

ram em saldo do anno anterior. Se a conta de cada responsável fosse liquidada isolada e individualmen

te, nem uma ficaria por subir ao Tribunal no último dia do anno economico. Mas, se assim fosse, a fisca

lização deixaria muito a desejar. É pela conferencia de umas com as outras, segundo as relações que 

entre ellas existem, que se descobrem erros, omissões e até alcances. Para esta conferência é necessária, 

porém: 1. º que as contas de todos os exactores entrem na direcção do Tribunal nos prasos legaes; 2. º que 

13º AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 207, p. [21]. 
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todas sejam organizadas de modo, que se prestem a este exame mutuo; 3. º que se obtenham com 

promptidão todos os esclarecimentos, que são exigidos para que a comparação se possa effectuar. Ora, 

acontece: 1.º que as contas estão entrando cada vez com maior atrazo, porque as reformas sucessivas dos 

serviços e a substituição constante dos funccionarios que nelles superintendem, contribuem para que 

assim seja; 2. º que as contas não são todas organisadas uniformemente; 3. º que dos esclarecimentos, que 

se pedem, uns chegam tarde, outros são incompletos, outros não vem nunca. D'esta perturbação resulta 

que o trabalho da repartição, sendo cada vez maio1~ não luz quanto devia, perante o Thbunal, porque 

os processos, ainda os mais insignificantes, obrigam a demoradas investigações, que precidem a sua 

distribuição no Tribunal." 

Os procedimentos quanto às contas antigas implementados pela reforma de 

1886 parecem ter alcançado os seus objectivos. Quase uma década depois, no Relatório do 

Conselheiro Secretário Director Geral sobre a estatística do ano económico de 1894-1895 13 1
, 

afirma-se que se completara a liquidação das contas anteriores a 1859: "Chegar a este resultado 

era uma das minhas aspirações, para crédito do tribunal, interesse da fazenda e dos particulares, 

que tinham bens vinculados a essas responsabilidades antiquíssimas." 

Contudo, o número de instituições sob alçada do Tribunal aumentará em virtu

de da reforma administrativa que tornara extensivo o seu julgamento a todas as contas das 

corporações administrativas e estabelecimentos de piedade e beneficência cuja receita fosse 

superior a 15 contos de réis. 

O Tribunal continua a lamentar o elevado número de contas das estações 

telegráficas que estão sob alçada da instituição, dificultando a sua tarefa: 

"A organização, liquidação, julgamento e todo o expediente respectivo, da maior 

parte d'ellas, custam muito mais ao Estado do que a somma das receitas realisadas pelos responsá

veis a que se referem". 

"Subsiste o julgamento de grande número de contas, que não há interesse algum 

em manter no Tribunal". 

131 AHTC, TESOURO PÚBLICO, N." 208, p. 15. 
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"Esta afirmação tão verdadeira como eloquente, mostra a conveniência de se simpli

ficar o processo do julgamento das contas d'aquelles responsáveis, sendo excluídas do Tribunal e liquidadas 

como expediente das repartições respectivas. Amesquinham-se as funções do Tribunal incumbindo-lhe o exame 

de contas de tão pequena importância e inutiliza-se, pelo dispêndio resultante de um julgamento complicado, 

o beneficio da fiscalização, que pode ser feita proveitosamente sem tão altas formalidades . E, por outro lado, 

sobrecanega-se o Tribunal com um serviço, que, com ser de nenhum proveito nem por isso é menos trabalhoso, 

furtando-se-lhe o tempo, que pode, com grandes vantagens, ser aplicado a assumptos importantes, mais 

proprios das elevadas funções do Trabalho e de mais interesse pam o Estado132." 

Grosso modo as disposições da reforma de 1886 manter-se-ão até à extinção 

da instituição. As reformas subsequentes (1898 e 1907) reportam-se sobretudo às competências 

do Tribunal enquanto fiscal de leis financeiras. 

Esta estabilidade reflecte-se no padrão de procedimentos do processo de con

tas, que se manterá durante um longo período. 

O processo constituia-se ao longo de duas fases: uma administrativa, em que 

se procedia à verificação das contas apresentadas pelo tesoureiro ou exactor, e outra jurisdicional, 

em que se procedia ao julgamento das contas. A primeira função competia à Direcção-Geral e 

a segunda aos Juizes Conselheiros133 • 

Fase administrativa: 

O processo tinha início com o registo da conta apresentada pela entidade prestadora 

de contas, nos prazos legalmente determinados. Encontravam-se, igualmente, regulamentados os desen

volvimentos, demonstrações e documentos que deveriam instruir correctamente a conta. 

132 AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 208, p. 15. 

133 Em 1938, por Decreto n.º 29 174, de 24 de Novembro é regulado o julgamento das contas pelo Tribunal, passando as contas 
cujo débito fosse inferior a 200 contos a serem julgados por uma comissão composta pelo Director-Geral e dois Directores 
de Serviços da Secretaria do Tribunal de Contas. 
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Seguidamente, a mesma era distribuída a uma repartição e, especificamente, a 

um contador: funcionário responsável pela análise da conta e pela sua apresentação a julgamento. 

Num período inicial as contas eram organizadas nas respectivas repartições de 

fazenda ou nas da contabilidade dos ministérios, sob a forma de contas correntes, extraídas das 

contas originais e só depois enviadas ao Tribuna l1 34 . Posteriormente, pelo Decreto de 26 de Julho de 

1886, "são substituídas as contas correntes, que as repartições da fazenda dos distritos e outras especiais 

organizam, por um ajustamento processado na repartição do tribunal a que pertencer o exame e liqui

dação da responsabilidade do exacto,~ em presença dos documentos que forem designados(. .. )". 

Efectuava-se, então, o exame e a conferência da conta. Apreciava-se a lega

lidade da arrecadação das receitas e verificava-se o cumprimento dos preceitos legais aplicáveis 

nos diversos documentos de despesa, liquidava-se a conta, isto é, confrontavam-se todas as 

certidões de receita e todas as relações de documentos de despesa, com os valores inscritos na 

conta de gerência. No caso de haver dúvidas ou dos elementos serem insuficientes solicitavam

se esclarecimentos ou documentos às entidades remetentes das contas. 

Esta fase terminava com a apresentação do relatório pelo contador responsável 

pela instrução do processo. Neste relatório mencionavam-se todos os factos que na conferência e 

liquidação mereceram reparo: apontava-se todas as ocorrências dignas de registo, exaravam-se as 

dúvidas em matéria jurídica, financeira ou contabilística e indicava-se o saldo que passava à gerência 

seguinte. 

Após a análise administrativa (exame, verificação e liquidação) as contas, 

constituídas pelos documentos enviados e pelos documentos produzidos pela instituição 

fiscalizadora, eram encapadas para serem enviadas a julgamento. 

Este conjunto documental passava, então, a denominar-se Processo de Conta, 

sendo todas as folhas numeradas e rubricadas pelo respectivo contador, segundo a sua ordem 

de apresentação. O processo era, então, dividido em duas partes: 

134 Decreto de 6 de Setembro de 1860, art. 97.º 
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• A 1.ª, para subir a julgamento do Tribunal de Contas, era constituída pelo 

relatório do contador-verificador (documento que abria o processo), rela

ções, certidões, mapas, orçamentos, conta de responsabilidade, resumo do 

ajustamento, demonstrações e mapas de receita e despesa e conta de 

emolumentos liquidados; 

• A 2.ª, para ficar na contadoria, constituía o apenso de que constavam os docu

mentos de despesa. Posteriormente, acompanhava o processo para o arquivo. 

Fase jurisdicional: 

Enquanto processos de contas eram novamente numerados135 e distribuídos 

pelos Juizes Conselheiros. 

129 

Elaboravam-se, então livros de registo do processo, discriminando, sucessi

vamente, o andamento do processo: subida a julgamento, distribuição por secções e, posterior

mente, por conselheiros. Assentava-se no rosto da capa do processo o n.º da conta, o n.º de 

processo, o nome do Conselheiro Relator a que fora atribuído. 

Iniciavam-se novas diligências instrutórias. 

Seguidamente era ordenada citação pelo Relator contra quem a conta tivesse 

sido organizada para apresentarem os documentos que julgassem conveniente e era enviado a 

vista do Procurador Geral da Fazenda ou ao seu representante. 

Após estas diligências encetava-se o julgamento do processo. 

O relator, preparado o processo e ouvido o Procurador Geral da Fazenda, le

vava o processo a conferência e emitia a sua opinião. O Presidente, na presença do agente do 

135 A atribuição de um número único à conta e ao processo inicia-se com as contas/processos relativos à gerência de 1936. 
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Ministério Público, dava início à discussão sobre as conclusões apresentadas pelo relator. Ter

minada a discussão procedia-se à votação e, de acordo com o resultado, lavrava-se sentença 

por acórdão (denominação especial das decisões dos tribunais colectivos). 

O acórdão especificava o nome do responsável, a natureza da responsabili

dade, o período da gerência e o resultado final. Principiava pelo relatório, no qual se 

mencionavam os nomes dos responsáveis. Seguiam-se os fundamentos e, finalmente, a decisão. 

O acórdão podia considerar os responsáveis em três situações: credor (se na 

conta se verificasse que o saldo somado ao crédito final era superior ao débito); quite (se na 

conta se verificasse que o saldo somado ao crédito final era igual ao débito); devedor (alcance 

- se na conta se verificasse que o saldo somado ao crédito final era inferior ao débito). 

O acórdão que julgasse o exactor quite ou credor deveria também julgar 

livres e desembaraçados os valores depositados e extintas as fianças ou hipotecas que haviam 

servido de caução à responsabilidade. 

O acórdão de julgamento era incorporado pelo contador no respectivo proces

so. Os acórdãos eram, ainda, registados em livro especial e publicados no Diário do Governo. 

Dos acórdãos proferidos pelo Tribunal eram intimados aos interessados os 

seguintes: 

■ os acórdãos cujas conclusões em relação à situação do responsável, não 

estivessem de acordo com o termo de balanço e contagem e verificação 

do saldo no último dia da gerência; 

■ os acórdãos que julgassem alcançado o exactor; 

■ os acórdãos sobre processos de censura ou multa; 

■ os acórdãos definitivos sobre reclamações ou recursos; 

■ os acórdãos sobre processos de recurso dos tribunais administrativos e dos 

conselhos de província do Ultramar. 



O Tribunal de Contas (/849- /911) 13 1 

Os acórdãos provisórios eram intimados aos interessados, para poderem ale

gar o que lhes conviesse ou constituírem em Lisboa procurador. 

A ordem para intimação era passada em forma de portaria, assinada pelo Presi

dente do Tribunal e dirigida ao Governador Civil do distrito onde houvesse de ser cumprida. 

A intimação era feita administrativamente ao responsável. 

Os acórdãos provisórios podiam ser impugnados pelos responsáveis por meio 

de reclamações. 

Apresentada em tempo a reclamação e ouvido o Ministério Público, o Tribunal 

proferia o acórdão definitivo. 

Os acórdãos definitivos eram intimados aos responsáveis ou aos seus procu

radores e publicados integralmente na folha oficial, quando o responsável fosse julgado em 

débito ou crédito para com a Fazenda Pública, quando fossem declaradas extintas fianças, ou 

quando ao processo se aplicasse a prescrição. Quando julgassem quite o exactor eram publi

cados por extracto. 

Do julgamento definitivo que condenasse o responsável extraia-se carta de 

sentença para remeter ao Ministério da Fazenda. 

Dos acórdãos sobre levantamento de fianças passava-se carta de sentença 

ao interessado a seu requerimento. · 

Em caso de débito os processos aguardavam o pagamento voluntário durante 

10 dias, depois de expirado o prazo de recurso, ou de ser notificado o recurso. As guias para 

pagamento do débito eram passadas pela Direcção-Geral do Tribunal de Contas. Após o paga

mento, o documento comprovativo desse pagamento era junto ao processo e, seguidamente, o 
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processo era concluso ao relator de 1.ª instância, que o apresentava em sessão, a fim de, por 

acórdão, o Tribunal de Contas decidir sobre a extinção de responsabilidade. 

A execução dos acórdãos condenatórios do Tribunal de Contas eram da com

petência do sistema judicial, sendo realizados através do processo de execução fiscal. Serviam 

de base a essas execuções as cartas de sentença do Tribunal e as certidões de contas extraídas 

dos processos respectivos. Após a cobrança coerciva, o documento comprovativo do pagamento 

era, igualmente, junto ao processo, mas a extinção de responsabilidade deveria ser requerida, se

guidamente, o processo era concluso ao relator de 1.ª instância, que o apresentava na primeira 

sessão, a fim de, por acórdão, o Tribunal de Contas decidir sobre a extinção de responsabilidade. 

Após estas diligências o processo regressava à contadoria, sendo numeradas, 

rubricadas e ligadas todas as folhas e aposto o carimbo de findo, sendo seguidamente remetido 

ao arquivo. 

Dos acórdãos do Tribunal de Contas podia haver recurso para o próprio Tribunal 

ou para o Supremo Tribunal Administrativo 136, em caso de incompetência, violação da lei ou 

preterição de formalidades essenciais. 

Tinham legitimidade para recorrer da decisão proferida pelo Tribunal de Contas 

os rsponsáveis com interesse no recurso, o Ministério Público e o secretário director-geral. 

Interposto e admitido o recurso, era notificada a parte contrária dessa 

interposição de que, querendo, podia apresentar as suas alegações e o processo era julgado 

pelos Conselheiros que tivessem proferido o acórdão recorrido. 

Em caso de recurso para o Supremo Tribunal Administrativo, após provimento 

136 Decreto de 21 de Agosto de 1878, art. 62.º "dos accordãos definitivos do tribunal de contas há recurso para o mesmo tribunal 
e para o supremo tribunal administrativo". Esta disposição é confirmada pelo Regimento do Tribunal de Contas de 30 de 
Agosto de 1886, art. 74.º 
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destas entidades, o processo voltava ao Tribunal e aí era julgado pela secção a que não tivesse 

cabido o julgamento primitivo. 

A criação do Conselho Superior de Administração Superior do Estado, com a 

consequente extinção do Tribunal de Contas, não vem encerrar um ciclo. A lei do processo 

mantem-se, idêntica, alterando-se apenas, com o regimento de 1915. 

Segue-se um conjunto de quadros estatísticos, referenciados parcelarmente 

ao longo deste capítulo e agora apresentados globalmente. Os dados constantes nestes qua

dros foram retidos dos relatórios de actividade anualmente apresentados pelo Tribunal. Contu

do, embora a apresentação do relatório fosse obrigatória, à sua preservação não foi aplicado o 

mesmo critério. Nem toda a documentação referente a esta competência chegou até nós. Pelo 

que a apresentação dos dados teve que se reportar aos elementos existentes. A forma de apre

sentação dos dados também variou ao longo deste período. Dada a necessidade de estabele

cer uma certa uniformidade, as tabelas contêm mais dados que os gráficos. Para o período de 

1900 a 1911 apenas possuímos os dados fornecidos pela 2.ª repartição. 



134 ______________________ Comemorações dos 150 Anor de Tribunal de Contas 

QUADRO 1 

O MOVIMENTO DAS CONTAS (1854/ 1900) 

Conta1· 

Anos E11trudas Entradas 110 Distribuídas Ficaram na Liquidadas S11biram pura 
Contadoria 

1 3 
Contadoria j11/game11to 

1854/55 459 

1859/60 182 349 

1860/61 946 1361 532 829 829 

1861/62 1320 1351 1842 

~ 
962 

~ 1862163 722 894 

1863/84 892 896 1597 869 

1884/65 933 

4 

882 

9 

1865166 1 811 1 1 1 1 767 1 
1866/67 798 

~ 
632 

~ 1867/68 646 734 1412 602 

1868/69 459 916 1362 5 690 

1869170 1 731 586 

5 

1870171 1 661 661 ! 1343 li 1649 li 623 li 623 1 

1871172 1 771 771 1 1332 li 1714 li 689 li 689 1 
1872173 

1 

677 592 

1 
1305 

li 
1737 

li 
640 

li 
640 

1 1873174 877 789 1392 1750 695 695 

1874175 1 682 574 li 1363 li 1715 li 698 li 698 1 

1875176 1 738 647 1 1286 li 1916 li 721 li 467 1 

1876177 785 655 1542 

1 

1682 

li 
732 

1 

960 

1877178 794 686 1364 1797 761 611 

1878179 707 706 1443 1 1832 li 767 1 744 

1879/80 1 868 1 li 1 1 707 1 

1880/81 1 709 1 1 
677 

1 

1881/82 

1 

984 

1 

898 

1 ~ 
827 

~ 1882183 805 646 

1883/84 898 932 

1884/85 949 660 

1885/86 1068 680 

~ 1886187 1933 3632 1422 1156 1751 

1887/88 3283 4929 1836 2993 2372 

1888/89 1073 1618 

1 
10 1215 2379 1237 

1534 740 

1072 1095 

1822 1790 7 

~ 1290 1288 2419 

11~ 
2526 

li 189911900 3739 

137 Movimento de entrada nas Contadoria, formado pela soma das contas entradas para liquidar, das contas entradas para 
informar e das contas entradas após julgamento. Este último elemento reporta-se à alteração de funções das contadorias , em 
que todo o movimento das contas passa a estar a cargo destes serviços, pelo que após o julgamento as contas regressavam às 
contadorias e daí eram remetidas ao arquivo. 
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QUADRO li 

O MOVIMENTO DAS CONTAS DA SEGUNDA REPARTIÇÃO (1900/1911) 

SEGUNDA REPARTICÃO 

Anos Contas Contas Contas Contas Contas Cartas de Cópias e Certidões 
existentes entradas saídas existentes devolvidas e Sentença Extractos de 
no 1° mês 13 8 139 no último do sem Acórdãos 

mês movimento 
1900-1901 2715 2540 2968 2841 1 719 

2 3132 2176 1940 3064 13 4 662 

3464 1966 1608 3377 45 6 939 
2397 2432 3339 3 1 1523 
2371 2206 3504 1 691 
2460 2524 3434 3 1 1056 
2217 1740 3909 2 1 980 
2494 2220 4183 3 913 
2481 2214 4450 2 1005 
3061 3447 4064 3 1075 117 

6950 329 291 6998 

138 Soma das contas entradas para liquidar, das contas entradas para informar e das contas entradas após julgamento. 
139 Soma das contas saídas após liquidação, das contas saídas após estarem infom1adas e das contas enviadas para o arquivo. 
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QUADRO Ili 

ACÓRDÃOS PROFERIDOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS 

Anos 
1 

Acórdãos 

1854/55 1 101 

1859/60 1 429 

1860/61 1 827 

1861/62 892 

1862163 904 

1863/64 996 

1864/65 

1 

936 

1 1865/66 757 

1866/67 650 

1867/68 736 

1868/69 738 

1869no 1 603 1 

181on1 749 

1811n2 739 

1872173 680 

1873174 720 

1814n5 726 

1875176 520 

1876177 952 

1877n8 719 

187Bn9 695 

1879/80 919 

1880/81 846 

1881/82 583 

1882/83 538 

1883/84 1203 

1884185 474 

1885/86 1037 

1886/87 1217 

1887/88 1426 

1888/89 1203 

1889190 1085 

1890191 615 

1891192 778 

1892193 570 

1893194 505 

1 1894195 li 920 1 

1 

1899/1900 
li 

481 
1 



O Tribunal de Contas ( 1849- 191 I) 

QUADRO IV 

ACÓRDÃOS PROFERIDOS PELO TRIBUNAL DE CONTAS 

N ão Multa Desembaraçando De 
ou fianças 

conheci- censuras 

CJ 

7 

44 9 

48 15 

~li 9 

43 7 23 

30 5 18 

ICJI 
11=11 

19 

140 Por alcance dos responsáveis (1860) e Ju lgando os responsáveis devedores ( 1867). 
141 A favor dos interessados (1860) e Julgando os responsáveis credores (1866). 

7 

CII 
QJI 

1 
128 1 
~ 

4 

15 

~ 
22 1 
15 

14 

10 

2 

Incompe- To 
tência 

67 

86 

99 

132 

101 

'}f.J7 

78 

18 

33 

137 
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3.2 .3 Visto 

A competência para a fiscalização prévia por parte do Tribunal de Contas é 

instituída pelo Regulamento da Contabilidade Pública de 1881. 

Antecedeu a aprovação deste regulamento um longo período de debates. 

Tratava-se de alterar a fisionomia da fiscalização financeira em Portugal. Até então seguira-se 

um modelo de inspiração napoleónica. Fiscalizavam-se as despesas e receitas após a sua 

execução. Agora pretende-se antecipar o momento da fiscalização, isto é, antes da despesa 

ser efectuada controla-se a sua legalidade e conformidade, evitando desvios das autorizações 

parlamentares e contendo-se as despesas públicas aos limites orçamentalmente traçados. 

Na Bélgica e em Itália este modelo de fiscalização financeira do Estado havia 

sido implementado na década de 60. Especificamente, na Bélgica com a Lei de 27 de Outubro 

de 1864, em cujo artigo 14.º se dispõe que "Nenhuma ordem de pagamento pode ser efectuada 

pela Tesouraria sem estar munida do visto do Tribunal de Contas". Em Itália a fiscalização prévia 

encontra-se prevista desde a Lei n.º 800, de 14 de Agosto de 1862. 

Em Portugal seguia-se de perto este modelo de controlo, como comprovam 

os debates nas Câmaras Legislativas: 

"Na Belgica e na Italia há verdadeira e efectiva fiscalização sobre as despezas 

dos ministerios, pois não pôde ser feita nenhuma despeza sem que o tribunal 

de contas declare que essas despezas são conformes com as auctorisações par

lamentares. Assim se pratica na Inglaterra tambem, onde há um inspector 

geral das finanças, que tem a seu cargo referendar as ordens de pagamento, 

que só referenda se são conformes com as auctorizações parlamentares. 

Emquanto não tivermos instituções analogas, que fiscalisem o pagamento de to

das as despezas publicas, e que só auctorizem sendo conformes com as auctorisações 

parlamentares, estou persuadido de que não podemos ter verdadeira fiscalização, 

e por mais que façamos, por maiores que sejam os recursos que dêmos ao governo, 
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havemos de ver perdidos os esforços, e inutilisadas as nossas diligências para 

enriquecer o thesouro público. "142 

O próprio Tribunal de Contas acompanhava atentamente este desenvolvimento, 

como comprova a visita de um funcionário desta instituição à "Cour des Comptes" belga tendo 

em vista o conhecimento da sua organização143 • 

Contudo, numa fase inicial o Tribunal mostra-se relutante quanto à atribuição 

da competência de visto prévio a esta instituição. Na sua consulta de 21 de Outubro de 1879 

afirma mesmo que "acceita e reconhece a conveniencia de haver uma fiscalisação previa sobre a 

legalidade de todas as ordens de pagamento determinadas pelos ministros a fim de que estes possam, 

a tempo util, ser esclarecidos e advertidos, mas entende que essa fiscalisação não deve pertencer ao 

tribunal de contas, e que conviria que fosse exercida por algum empregado superior e especial em 

cada ministerio, podendo o ministro respectivo recorrer à resolução do conselho de ministros, ou à 

consulta de procurador geral da corôa nos casos duvidosos ." 

Este parecer do Tribunal evidencia alguma proximidade com o modelo segui

do em Inglaterra. São, no entanto, notórias algumas diferenças - que serão detalhadamente 

focadas quando abordarmos a reforma de 1907- o auditor fiscal, funcionário inglês com funções 

análogas ao proposto pelo Tribunal, é absolutamente independente do Governo, é um delegado 

parlamentar para fiscalizar a observância das leis financeiras, as suas decisões não podem ser 

alteradas nem revogadas pelo ministério e, em caso algum estavam subordinadas ao parecer 

do procurador. 

142 Intervenção de Custódio José Vieira na sessão da Câmara dos Deputados de 31 de Janeiro de 1877. 
143 José Tavares na sua obra "O Tribunal de Contas: do visto, em especial", Almedina, 199 1 refere na página 76 que "na busca de 

uma explicação sobre a origem da consagração legal desta função [ fiscalização prévia], conseguimos obter nos Arquivos da 
"Cour des comptes" belga a alusão a um pedido de documentação e a uma visita de um funcionário do Tribunal de Contas 
português". Esta alusão foi encontrada no relatório da "Cour des comptes" belga, correspondente aos anos 1878-1880 e relata 
o seguinte: 
La Cour" ( ... ) ajoutera que depuis la publication de son dernier cahier quatre puissances ont encore demandé et obtenu des 
documents et renseignements relatifs à son organisation. Deux de ces pays, le Portugal et la Russie, ont même envoyé um 
fonctionnaire pour étudier les pratiques de son colege ( ... ) em vue d' une organisation nouvelle ( ... )". 
Referência retirada por José Tavares de "Cahiers d'observations de la Cour des comptes 1878-1880, Ed. 'Cour des comptes', 
Bruxelles, 1881,págs. 1-2. 
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O Governo, porém, não considera a opinião do Tribunal, apresentando uma 

proposta directamente inspirado no modelo belga e italiano. O projecto preceitua a obrigação 

de serem presentes ao Tribunal os títulos originais comprovativos de todas as despesas variáveis 

devidamente classificados, antes de serem satisfeitos, o qual achando-os legais, autorizados e 

dentro da respectiva verba orçamental, lhes poria o visto para poderem ser pagos. 

Pretendia-se desta forma efectuar, para além do previsto controlo a posteriori da 

execução orçamental, um acompanhamento da própria execução orçamental. 

O novo regulamento da contabilidade pública é finalmente aprovado a 31 de 

Agosto de 1 881 . 

Ao abrigo deste diploma, o Tribunal passa a visar as ordens de pagamento 

(actos de execução) relativas às despesas variáveis, às despesas da Junta do Crédito Público e 

às rendas vitalícias (não é generalizado a todas as ordens de pagamento) 144
• 

Assim pelo artigo 187.º dispõe-se que "Para efeitos de fiscalização por parte do 

Tribunal de Contas serão enviados anualmente ao mesmo 'fribunal, pelos ministérios ou pela repar

tição por onde corre a despesa, dentro do primeiro mês de cada exercício, relações ou ordens gerais 

das despesas certas respectivas, devidamente classificadas por artigos do orçamento, as quais serão 

registadas pelo Thbunal, se as achar conformes com os créditos legais" . 

E pelo artigo 188.º que "As ordens para pagamento de despesas variáveis ( .. .) serão 

sempre remetidas ao Tribunal de Contas, o qual achando-as compreendidas dentro da autorização 

legal (ordinária, extraordinária, especial ou suplementar) e conformes ao artigo a que vem referi

das, lhes põe o visto e as Jaz registar" . 

144 Refira-se que na Bélgica o visto do Tribunal de Contas não se limitava às ordens de pagamento, abrangia os contratos de 
empréstimo, as operações de conversão, os certificados de caução e os títulos de renda vitalícia. 
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O acto do Tribunal de Contas passa a constituir requisito para a produção de 

efeitos jurídicos: as ordens de pagamento não poderiam ser executadas sem o visto prévio do 

Tribunal. 

É facultado ao Tribunal a recusa de visto quando as despesas não tivessem 

sido autorizadas, porque excediam a autorização legal ou quando tinham sido erradamente 

referidos os artigos orçamentais. Todavia era permitido ao Conselho de Ministros insistir no 

visto, sendo, neste caso, o Tribunal obrigado ao registo com ressalva, fazendo de tudo especial 

menção no relatório dirigido às Câmaras Legislativas. 

Assiste-se, a mais um passo na escala evolutiva da fiscalização em Portugal: 

1. Primeiro fiscaliza-se (julga-se) as contas dos responsáveis e examina-se a 

"Conta Geral do Estado."145 

2. Depois compara-se as contas dos responsáveis com a "Conta Geral do 

Estado" e esta com as autorizações parlamentares 14 6
• 

3. Por último, controla-se, através do visto, as autorizações das despesas públi

cas. 

É atribuído um efectivo poder de controlo financeiro prévio. O Tribunal é o fiscal 

do poder executivo e o informador do poder legislativo, mas é sobretudo o controlador da acção do 

Governo, impedindo-o de se desviar das directivas parlamentares, defraudando o tesouro público. 

Para uma melhor percepção da competência do Tribunal nesta matéria, pro

cede-se ao enquadramento do ordenamento das despesas, segundo o regulamento de 1881. 

Os ministros e secretários de Estado das diversas repartições ordenavam o 

pagamento das despesas públicas da sua competência. As despesas, por sua vez, classifica

vam-se em certas e variáveis. 

145 Decreto de I O de Novembro de 1849. 

146 Decreto de 19 de Agosto de 1859. 
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■ As despesas certas eram ordenadas por meio de folhas organizadas por 

ministérios ou pelas repartições por onde corresse a despesa, designando

-se nos mesmos documentos o exercício, capítulo e artigo competente do 

orçamento. 

■ As despesas variáveis eram ordenadas por meio de ordens de pagamento 

processadas nas repartições de contabilidade dos diversos ministérios e na 

Junta do Crédito Público, indicavam sempre o exercício, capítulo e artigo 

do crédito legal que tivesse autorizado a despesa a que se referissem. De

pois de processadas e lançadas na conta correspondente nos livros das 

repartições de contabilidade, isto é, depois de reconhecida a legalidade 

da despesa e o seu cabimento na autorização competente, as ordens de 

pagamento eram apresentadas ao ministro respectívo para receberem a 

competente aprovação. Posteriormente eram remetidas ao Tribunal de 

Contas. 

O Tribunal de Contas achando as ordens de pagamento compreendidas den

tro da autorização legal (ordinária, extraordinária, especial ou suplementar) e conformes ao 

artigo a que eram referidas, punha o visto e registava-as. 

Cumpridas as formalidades do visto e do registo as ordens de pagamento 

eram enviadas pelo Tribunal à Direcção Geral da Tesouraria para serem pagas pelos cofres 

competentes. 

Quando pelo Tribunal de Contas era recusado o visto e o registo de qualquer 

ordem de pagamento, porque a despesa não estava autorizada, ou porque excedia a autorização 

legal, ou porque estava erradamente referida a alguns artigos do orçamento, poderia a mesma 

ordem ser mantida por deliberação do Conselho de Ministros, depois de apreciadas as razões que 

tinha tido o Tribunal de Contas para assim proceder. Neste caso o Tribunal não poderia deixar 

de registar e de pôr o visto, mas com ressalva, e de tudo fazia especial menção no relatório 

que tinha de dirigir às câmaras legislativas. 

145 
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Quanto aos contratos de compra e venda, ou de fornecimento de materiais ou 

géneros e os de empreitadas de obras de valor ou preço excedente a 10:000$000 réis, careciam 

para ser executados de aprovação em Conselho de Ministros. Sendo de valor inferior a 1 0:000$000 

réis e superior a 500$000 réis eram submetidos a aprovação do Ministro competente. 

Os contratos aprovados em Conselho de Ministro ou pelo Ministro respectivo 

eram comunicados por extracto à Direcção Geral da Contabilidade Pública, sendo por esta 

devidamente registados e depois remetidos ao Tribunal de Contas por número de ordem, em 

relação à ordem das datas. 

Os procedimentos referentes às ordens de pagamento de despesas relativas a 

contratos variavam relativamente às descritas no ponto anterior: eram enviados por extracto 

ao Tribunal, indicavam o n.º de ordem e data do contrato para serem lançados na conta espe

cial, que para cada contrato se devia abrir no Tribunal de Contas. 

As ordens relativas a contratos de valor inferior a 500$000 réis indicavam 

sempre o respectivo objecto e a data da celebração. 

As ordens respectivas a despesas de exercícios findos referir-se-iam às notas 

que os ministérios eram obrigados a enviar ao Tribunal de Contas. 

Todavia, apesar dos objectivos de fiscalização e controlo da despesa pública 

que conduziram à introdução do visto prévio no sistema português, a acção do Tribunal limita

va-se a uma inspecção quase administrativa, em que se limitava a comparar a ordem de paga

mento com o que estava orçamentalmente inscrito. 

Como refere Águedo de Oliveira "O Tribunal de Contas limita o seu visto ao 

registar as ordens de pagamento, assegurando-se da sua autoridade bastante quando da expedição 

e procurando certificar-se ainda de que não foram excedidos os limites das forças orçamentais na 

análise permitida pela referência dos artigos do Orçamento." 147 

147 Águeda de Oliveira - A fiscalização preventiva do direito português, Lisboa, 1959, p. 52 . 
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Apesar das disposições da reforma da contabilidade pública de 1881 implica

rem directamente o Tribunal de Contas, somente em 1886 é aprovado o novo regimento desta 

instituição. 

O Decreto de 26 de Julho de 1886 amplia nesta matéria a acção do Tribunal. 

A fiscalização prévia efectua-se sobre as ordens de pagamento de todas as despesas públicas, 

certas ou incertas, ordinárias ou extraordinárias, sobre certos actos contratuais da vida adminis

trativa e da saída de quadros funcionais148 e sobre os contratos, celebrados pelos ministérios, de 

compra e venda, de fornecimento de materiais ou géneros e de empreitadas de obras superiores 

a determinado valor. 

Mais do que o exame sumário da ordem de pagamento, isto é, da obrigação 

de pagar por parte do Tesouro, a acção do Tribunal estende-se primeiramente ao exame do acto 

e contrato que lhe serve de suporte, isto é, o acto de aprovação da despesa. 

A reforma de 1886 proibia que fossem escrituradas e visadas ordens de paga

mento relativas a contratos sujeitos a visto do Tribunal, sem que estes houvessem sido previa

mente examinados e escriturados. 

O exame dos contratos, passa, assim, a preceder obrigatoriamente a escritu

ração e visto da respectiva ordem de pagamento. 

Ao visar o contrato o Tribunal está já a controlar a despesa, subordinando a 

autorização do seu pagamento a esta fiscalização prévia. 

Estava aberto o caminho que assegurará ao Tribunal uma acção cada vez 

mais alargada sobre actos e contratos, em detrimento das ordens de pagamento. 

148 Nomeadamente os títulos de renda vitalícia passados pelo Ministério da Fazenda, referentes a pensões, subsídios ou prestações, 
e os processos de aposentação, jubilaçl!o ou reformas dos funcionários de todas as classes de Estado, nos termos do Decreto 
de 17 de Julho de 1886. 
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O regimento de 30 de Agosto de 1886 vem regular a execução destas atribuições. 

► No exame das ordens de pagamento verificava-se: 

- se a despesa pertence, com efeito, ao exercício, capítulo e artigo do 

crédito legal a que vem referida e se é certa ou variável; 

- se as ordens abrangem pagamentos relativos a mais de um artigo; 

- se estão assinadas pelo ministro respectivo ou pelo funcionário em que 

ele houver delegado; 

- se têm indicação do agente do tesouro que há-de satisfaze-las; 

- se têm cabimento nas verbas autorizadas: 

- se estão de acordo com os orçamentos que devem acompanhá-las, quan-

do forem provisórias; 

- se especificam o número, objecto e a data dos contratos, quando forem 

destinadas a pagar importâncias dos que excedem a 500$000 réis; 

- se, quando forem de pagamentos, estão em harmonia com a nota dos 

restos por satisfazer, no fim de cada exercício, que os ministérios e a 

Junta do Crédito Público devem enviar ao Tribunal. 

► Sempre que fosse reforçado algum artigo com créditos suplementares ou fosse 

autorizada alguma despesa por créditos extraordinários, verificava-se: 

se a verba votada para a despesa de que se tratar estava esgotada; 

- se essa despesa era tão urgente que não pudesse esperar pela reunião 

das câmaras legislativas; 

- se a despesa foi efectuada; 

- se decorreram seis meses do exercício; 

- se foi ouvido o Conselho de Estado; 

- se, quanto aos créditos extraordinários, a aplicação para que foram au-

torizadas estava compreendida nas hipóteses previstas pela lei da des

pesa, para a abertura dos mesmos créditos. 
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As ordens de pagamento eram submetidas ao visto do vogal de serviço, 

acompanhadas de uma relação autenticada pelo Secretário Director-Ge

ral, na qual eram designadas os números delas, a importância de cada uma, 

o ministério e o exercício a que pertencessem. 

Depois de visadas, as ordens eram remetidas à Direcção Geral da Tesoura

ria, acompanhadas de uma relação, assinada pelo Secretário Director Ge

ral, contendo o número e importância delas e a designação dos ministérios 

a que pertenciam. 

A escrituração das ordens de pagamento efectuava-se em tantos livros de 

contas correntes, quantos os ministérios e quantos os exercícios a que di

ziam respeito, classificada por capítulos e artigos. 

>- Para o registo dos contratos celebrados existia, igualmente, por cada minis-

tério um livro, com as seguintes indicações: 

- objecto do contrato; 

- se é provisório ou definitivo; 

- cláusulas; 

- data da autorização legislativa em que se funda, quando dela dependa; 

- ministério onde foi celebrado; 

- nome ou nomes dos fornecedores, empreiteiros, etc; 

- data da publicação das condições; 

- data da aprovação; 

- declaração da aprovação concedida em Conselho de Ministros ou pelo 

ministro da repartição competente. 

Além deste registo, devia abrir-se para cada contrato uma conta corrente, 

que a este ficaria junta, cujo débito era formado pela soma contratada e o 

crédito pelas importâncias das ordens correspondentemente passadas. 

149 
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► A fiscalização relativa aos títulos da renda vitalícia era exercida mediante 

o exame dos documentos que houvessem servido de base para a conces

são das pensões e a escrituração do livro de assentamento dos pensionis

tas. 

O livro de assentamento dos pensionistas, era escriturado em forma de mapa 

e devia conter as seguintes indicações: 

- número de ordem do processo; 

- nome do pensionista; 

- denominação geral e especial da classe (as classes inactivas abrangi-

am as pensões, os subsídios e as prestações); 

- importância do vencimento anual de consideração ou sem consideração; 

- data da concessão da pensão; 

- data do primeiro vencimento; 

- cofre por onde houver de ser paga; 

- data da transmissão que estabeleceu o direito do pensionista; 

- data da extinção da pensão. 

► No exame dos processos de aposentação, jubilação e reforma atendia-se 

ao disposto nos Decretos de 17 e 26 de Julho de 1886. 

No Relatório de 4 de Outubro de 1886, primeiro relatório após a reforma, afirma

-se, no que diz respeito à verificação das ordens de pagamento e demais diplomas sujeitos a 

visto do Tribunal, que: "A reforma não teve que inovar ou que modificar com relação a estes 

serviços. São quase todos de data recente e esse facto e o esmero com que desde principio tem sido 

cuidados não consentiam que a respeito deles houvesse qualquer atraso. Se o tivesse havido, o pensa

mento, fiscal e organizador, da lei da contabilidade teria produzido na prática efeitos diametralmente 

opostos, porque teria perturbado a regularidade dos pagamentos da despesa pública e levantado 

portanto justificados clamores por parte dos credores do Estado. 11 
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No período imediato, seguindo o princípio de exame do acto de aprovação 

da despesa, para além da ordem do seu pagamento, é alargado o campo de acção fiscalizadora 

do Tribunal de Contas. 

Logo em 1886 os decretos de aposentação passam a estar sujeitos ao exame 

e ao visto do Tribunal, em virtude das disposições do Decreto de 17 de Junho de 1886 que criou 

a Caixa de Aposentações. 

Pela Lei de 30 de Junho de 1891 e Decreto de 23 de Julho de 1891 passa a 

competir-lhe o exame e visto de todos os despachos de nomeação, colocação, transferências e 

comissões retribuídas. 

Em 1892 as emissões da Dívida Pública passam a estar dependentes da 

criação de uma obrigação geral sujeita ao visto do Tribunal 149
• 

Em 1894, um decreto ditatorial de João Franco deu mais latitude às funções do 

Tribunal como fiscal das leis financeiras do Estado. O Tribunal é incumbido de examinar, antes de 

serem submetidos à assinatura régia, os decretos que autorizarem a abertura de créditos especiais 

e de verificar, antes de sortirem efeito legal, todos os diplomas relativos a nomeações e promoções. 

Os dados estatísticos relativos ao trabalho desenvolvido pelo Tribunal de Con

tas demonstram a atribuição e desempenho desta competência pela instituição e o alargamento 

sucessivo da sua incidência. Repare-se, que todavia, o grosso da actividade do Tribunal na área 

da fiscalização prévia circunscrevia-se às ordens de pagamento. 

149 Na realidade o desenvolvimento fontista processara-se através da contracção sistemática de empréstimos onerosos, levando 
a um grave desequilíbrio financeiro para tentar cobrir o seu pagamento. 
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Fiscalização Prévia 

Anos Ordens de Contratos Títt1!os de Decretos de Despachos de Ob,igações Créditos Doom1entos de 
1>a,ea111mto renda cr/)osentação, no!lleações, gerais de despesa 

vitalícia jt1bilação e promoções e emprésti111os 1 5 O 

re on11a tra11 s erências 

7841 482 173 

10354 732 148 

402257 

448391 

11 261240 

642 2 71763 

63188 

Paralelamente por Decreto de 25 de Fevereiro de 1897 o Ministro da Fazen

da estabelece o visto da Direcção da Contabilidade Pública. 

Passa a coexistir o visto da Direcção da Contabilidade Pública referente a 

despesas com pessoal e material e o visto prévio do Tribunal de Contas referente a todas as 

operações de tesouraria. 

Com o objectivo de sistematizar a legislação saída avulso e de tornar mais 

efectiva a fiscalização do Tribunal de Contas, em 1897151 é apresentada às Câmaras, pelo 

Ministro da Fazenda, Ressano Garcia, uma proposta de reforma do Tribunal de Contas. 

Na apresentação do projecto lei refere-se que o visto se tinha tornado uma 

formalidade de menor valia do que estava nas intenções do legislador, que o Tribunal limitava-

150 realizada em vü1ude das ordens submetidas ao visto. 
151 Esta proposta é discutida na Câmara dos Deputados sob a designação de Projecto de lei n.º 57. 
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-se a verificar se as quantias a dispender cabiam nas verbas autorizadas ou nas disposições dos 

decretos abrindo créditos especiais ou extraordinários. 

Ora, para a fiscalização ser verdadeiramente eficaz, era necessário que a lei 

claramente impusesse ao Tribunal o dever de verificar e declarar, não só se as despesas cabiam 

dentro das verbas legalmente autorizadas, mas ainda se tinham a estricta aplicação que a lei 

lhes designara. Desta forma atingir-se-ia um duplo objectivo, a fim de que não pudesse haver 

desregramentos. Era também indispensável a acção do Tribunal declarando se estavam nos 

termos legais os decretos autorizando a abertura, na ausência das Cortes, de créditos especiais 

ou extraordinários com qualquer destino. 

Neste sentido propõe-se que se amplie a acção do Tribunal, como fiscal do 

Estado, passando a examinar as ordens certas ou incertas relativas a todas as operações de 

tesouraria, bem como as cláusulas e condições respectivas à dívida flutuante, às representações 

de receita dentro do exercício, ao suprimento das deficiências das receitas e as relativas à 

emissão de títulos de crédito de qualquer natureza. 

Contudo, alertando para a situação do Tesouro, para o modo como estavam 

organizados os serviços correlativas e para as condições e circunstâncias em que muitas ope

rações eram realizadas, requer-se que se inclua na lei um parágrafo preceituando que, excep

cionalmente, essas operações pudessem ser dispensadas, por despacho ministerial, de visto 

prévio. O visto poderia ser dado no prazo de um mês contado do dia em que a operação tivesse 

sido contratada ou realizada, devendo o Tribunal acompanhar esse visto das ponderações ne

cessárias sobre a legalidade dessa operação. 

Justifica-se esta aparente "desautorização", nas palavras da oposição, do Tri

bunal referindo-se que com pequenas variantes era assim que se procedia na Bélgica "paiz que 

póde ser apresentado como modelo em fiscalisação da gerencía dos dinheiros públicos". 152 E que 

152 Projecto de lei n.º 57 relativo à reorganização do Tribunal de Contas, discutido na Câmara dos Deputados na sessão de 20 de 
Janeiro de 1898. 
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existiam operações de tesouraria tão imprevistas e urgentes que era impossível levá-las a Tribu

nal, sendo apenas para estes casos que a lei permitiria a dispensa de visto. 

Sobre esta polémica refere Mello e Sousa na discussão que sucedeu à apre

sentação do projecto "Em questão de contabilidade e de fiscalisação das contas publicas ou há ou 

não há visto previa? N'estas condições tanto faz que o visto se realise um mez depois de feitas as 

operações, como depois de decorridos dois ou tres". 153 

Esta contradição em termos de aprovação do visto é motivo para questionar a 

própria existência da fiscalização prévia e a dupla da função de visto a cargo da Contabilidade 

Pública e do Tribunal de Contas. Refere-se a situação dos três países em que Portugal se inspirou 

para a regulamentação do seu sistema de fiscalização : 

Em França "há, é certo, os inspectores encarregados de examinar uma ou outra 

parte da contabilidade pública; mas visto de todas as ordens sujeitas ao ministro, pela direcção 

geral da contabilidade e alem disso o visto previa do tribunal de contas, é cousa que não conheço." 

"Este systema dá resultado na Bélgica, mas póde, pelo confronto d'aquelle bem 

administradissimo paiz com o nosso, applicar-se a Portugal? Duvido; a Belgica vota o seu orçamento, 

por vezes, ao cabo de sete ou oito mezes depois de ter entrado em exercício, e pôde consequentemente, com 

facilidade, ter o visto previa nas suas operações porque ellas acompanham os duodecimos provisorios 
( .. ,)" 

"A Italia montou por uma forma brilhante a sua contabilidade ( ... ) mas a breve 

trecho appareceram os vistos com riserva e os decretos legge que acabem com o visto, porque o 

tribunal não póde visar quando o governo não lhe manda os documentos." 

"Francamente, estar a decretai~ por um lado, o que se considera uma pe1feição 

da contabilidade, mas que não produz resultados effectivos em parte alguma, e por outro, não 

executar cabalmente aquilo que já está estipulado, é estar a augmentar a legislação, a arran;ar 

regulamentações pe1feitissimas, mas que não se executam ." 

153 Intervenção de Mello e Sousa na sessão da Câmara dos Deputados de 20 de Janeiro de 1898. 
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" (. .. ) o tribunal de contas (. . .) visa aquilo que o governo que1~ porque o que não 

quer não manda lá (. .. ) 11
• 

Apenas, no ano seguinte, por Lei de 30 de Abril de 1898 são aprovadas e 

sistematizadas as competências do Tribunal enquanto fiscal das leis financeiras do Estado. 

Segue-se a mesma linha evolutiva, mantém-se a fiscalização prévia sobre as 

ordens de pagamento mas alarga-se ainda mais a sua incidência sobre actos e contratos. Com

pete-lhe visar: 

■ as ordens de pagamento de todas as despesas públicas; 

■ as ordens certas ou incertas relativas a todas as operações de tesouraria; 

■ as condições e cláusulas relativas a todas as operações da dívida flutuante, 

as destinadas a representar a receita de cada exercício ou a suprir a defici

ência dessa receita, ou às obrigações gerais para realizar a emissão de 

títulos de crédito; 

■ os contratos de compra, venda, fornecimento, empreitadas, execução de 

obras e arrendamentos celebrados seja por que estação for e seja qual for o 

seu preço ou valor; 

■ os despachos de todas as nomeações, colocações, promoções, transferên

cias e comissões retribuídas; 

■ os processos de aposentação, jubilação ou reforma; 

■ os títulos de renda vitalícia. 

Como referido, esta lei introduz uma alteração fundamental no visto. Possibi

lita aos Ministros, quando as conveniências públicas o exigissem sujeitar as operações ao visto, 

não antes, mas depois da realização da operação, da celebração do contrato ou da assinatura 

da obrigação geral para a emissão dos títulos. 

155 
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Contudo, como mencionado na apresentação do projecto de lei, este diplo

ma assegura já um notável progresso. Apesar de o exame do Tribunal se circunscrever às 

condições gerais da legalidade financeira, paralelamente - ainda que, de uma forma breve e 

rudimentar - são analisados os elementos dos actos e contratos que podem proporcionar algum 

esclarecimento ou melhor interpretação. 

Como refere Águeda de Oliveira a "fiscalização pouco mais era que supe1ficial, 

assentando apenas na inspecção da primeira linha de diplomas, actos e contratos. Mas era um 

começo - mas era no fundo a aceitação dum princípio preventivo, a sua confirmação pelos processos 

e técnicas" .154 

No contexto reformista encetado por João Franco, com o objectivo de melho

rar as finanças sujeitando-as a uma disciplina mais apertada, é apresentado em 1906 um pro

jecto de reforma da contabilidade pública inspirado no sistema inglês. 

Em Inglaterra a fiscalização preventiva era exercida pelo auditor fiscal. O audi

tor (órgão singular) era encarregado de visar e estava dotado do poder de veto. Os departamentos 

ministeriais requisitavam ao pagador geral os fundos necessários, por sua vez este avisava a Tesou

raria que abria um crédito ao gerador das somas pedidas, depois de obter o visto do auditor geral. 

O auditor era nomeado pelo chefe de Estado, não era dependente de qualquer 

ministro ou repartição, só podia ser demitido por resolução das duas casas do parlamento. Era 

independente do executivo e estava encarregado de fazer respeitar as ordens do parlamento. 

A fiscalização concomitante, operada à medida que a despesa ia correndo, 

era exercida igualmente pelo auditor fiscal. 

O projecto apresentado pelo Governo às Cortes apresentava algumas dife

renças relativamente ao modelo: na ausência da figura do auditor fiscal, no sistema português, 

propõe-se que o visto sobre as ordens de pagamento passe a ser exercido pelo Director-Geral 

da contabilidade pública. 

154 Águedo de Oliveira - A fiscalização preventiva do direito português, Lisboa, 1959, p. 52. 
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Para garantir a sua independência, propunham que o director fosse nomeado 

pelo Governo, de forma inamovível e a sua suspensão e demissão só pudesse ser imposta por 

erro de ofício ou abuso de funções, verificados pela Comissão Parlamentar de Contas Públicas. 

Este projecto não mereceu a aprovação da oposição. É questionada a inde

pendência do Director-Geral da Contabilidade Pública e a sobrecarga, senão mesmo, a 

duplicação de tarefas. 

A oposição defendia que a fiscalização preventiva devia continuar a ser 

exercida pelo Tribunal de Contas, dado tratar-se de um órgão independente de natureza colegial 

que garantia a isenção completa de julgamento e decisão. 

Neste sentido é proposto que se suprimam todas as disposições do artigo 30.º 

e seguintes, respectivas ao visto, das ordens de pagamento pelo Director-Geral da Contabilidade 

e em seu lugar se inscrevam os seguintes artigos: 

Art. 30 .º As ordens de pagamento continuarão a ser registadas na Direcção 

Geral da Contabilidade Pública e sujeitas ao visto do Tribunal de Contas nos termos da legislação 

vigente, com as seguintes alterações. 

§ 1. º As ordens por operações de Thesouraria ficam sujeitas ao registo na Direc

ção Geral da Contabilidade Publica e ao visto previa do Tribunal de Contas . 

§ 2.º O Tribunal de Contas dividir-se-há em duas secções e a uma d'ellas perten

cerá exclusivamente o serviço de visto155 . 

Quanto à questão de independência discute-se a forma de nomeação e de

missão. Alegava-se que, diferentemente do modelo inglês, o Director-Geral da Contabilidade 

Pública dependia totalmente do Ministro da Fazenda e do Governo, pelo que dada a sua situa

ção hierárquica não lhe era garantida autonomia completa de julgamento e decisão. 

m Proposta de Moraes Carvalho na continuação da discussão do projecto de lei sobre a reforma da contabilidade pública 
(parecem.º 18). Sessão da Câmara dos Pares de 11 de Janeiro de 1907. 
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• Na Câmara dos Pares a polémica acerca deste assunto é elevada ao rubro. 

Na sessão de 15 de Janeiro de 1907 Teixeira de Sousa contesta a alegada independência do 

Director da Contabilidade Pública: 

"Na Inglaterra, de cuja legislação parece que foi transportada a comissão par

lamentar de contas e a disposição pela qual é entregue ao director geral da contabilidade o contro

le das despesas, o auditor fiscal geral não é dependente de qualquer Ministro ou repartição, não 

está nas mesmas condições em que se encontra o nosso director geral da contabilidade. 

O auditor fiscal geral é um funcionário nomeado pelo Chefe do Estado e não 

pode ser demitido senão por uma resolução das duas casas do parlamento. 

Em Inglaterra todos os fundos não podem ser levantados pelo pagador geral, 

mas sim pelo auditor-fiscal, que é ouvido sobre esse levantamento, como senhor absoluto e 

discrecionário de todos os dinheiros depositados no Banco. 

Só a este funcionário cabe o contrôle preventivo das despesas; quer dizer, o auditor

fiscal toma para si o papel que em Portugal, na França, na Belgica, etc. , compete ao Tribunal de 

Contas ( .. .). 

O director geral de contabilidade publica não tem a independencia precisa para 

assumir o papel de fiscal que o projecto lhe confere; e o Ministro da Fazenda pode, dadas diversas 

circunstâncias, suspender ou demitir um seu director geral. 

É certo que se prettendeu dar ao director geral da contabilidade publica de Portu

gal as mesmas atribuições que na Inglaterra tem o auditor geral; mas na Gran-Bretanha esse funcioná

rio só pode ser demitido pela resolução das duas casas do Parlamento, ao passo que entre nós, para 

demitir o director de contabilidade, basta o Governo, mediante parecer da comissão parlamentar de 

contas." 

No dia seguinte (16 de Janeiro) Melo e Sousa torneando a questão da inde

pendência, afirma que o auditor fiscal em Inglaterra, em última análise, não é completamente 

independente. Alega, também, que o projecto em discussão não é uma investida contra o 

Tribunal de Contas: 

"Na Inglaterra, ao passo que a despesa vae correndo, a fiscalização opera-se 

concomitantemente: e uma tal fiscalização só pode ser exercida pelo director geral da contabilida-
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de pública (. .. ) o certo é que ninguém como o director da contabilidade publica pode estar ao facto 

de que esta ou aquela despesa está ou não comprehendida n'esta ou n'aquella verba autorizada. 

O projecto em discussão não é, como disse o Sr. Teixeira de Sousa, uma investida 

contra o Tribunal de Contas, porque este Tribunal fica, por assim dizer, com a fiscalização posthuma, 

não lhe sendo cerceada nenhuma das suas atribuições. 

A auditor geral na Inglaterra é um funcionário nomeado pelo Rei e não pode ser 

demittido senão pelas Camaras; mas, como o Governo tem as maiorias parlamentares, segue-se que 

pode demitti-lo quando quizer." 

Sala das Sessões da Câmara dos Pares, no Palácio de 5. 
Bento. 
Segundo um desenho deJ . Dantas e C. Bordalo, 
gravado por Caetano Alberto. 
ln OOcidente, 1878. 
Fotografia de Eduardo Gageiro 

Jacinto Cândido, vogal do Tribunal de Contas, contrapõe, que se não é questiona

da aparentemente a acção do Tribunal de Contas, fica, contudo, a dúvida quanto à sua actuação: 

"Com relação ao facto de ser tirado o visto previa ao Tribunal de Contas para ser 

dado ao director geral da contabilidade publica, como membro que elle, orador é do Tribunal de 

Contas, se por um lado rejubila porque lhe seja tirado esse encargo, por outro lado insurge-se contra 

a ideia de que esta nova disposição seja uma consequência da falta de zelo e solicitude d'aquelle 

tribunal, no exercício d'aquella sua atribuição. 

159 
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Todos os oradores que se referiram ao visto do Tribunal de Contas usaram das 

devidas reservas oratorias, fazendo justiça ás intenções dos membros d'aquelle tribunal; em todo o 

caso, indo-se tirar o visto ao Tribunal de Contas, fica a impressão de que elle, a esse respeito, não 

cumpria o seu dever." 156 

A oposição sustenta, igualmente, que o projecto "Passando do Tribunal de 

Contas o visto prévio de todas as ordens da pagamento para o director geral da contabilidade 

publica, representando uma investida contra o tribunal, só trará difficuldades á administração 

publica, sem. nenhuma das vantagens que o Governo pretende descobrir no seu systema. 

O Governo foi buscar á Inglaterra uma maneira de exercer a fiscalização que os 

publicistas condemnam. 

A Belgica e a Italia reformaram a contabilidade; sobretudo a Italia, durante anos, 

estudou e preparou a reforma da sua contabilidade, aproveitando o que de bom há na legislação de 

diversos paizes. 

Houve uma cousa que não aproveitou: foi o auditor fiscal, que existe na legislação 

ingleza. Supponha se que o systema é bom. Há alguma cousa desemelhante no que para Portugal se 

projecta? 

Não tem, porque entre nós há o Thbunal de Contas, que não existe na Inglaterra 

e porque o fiscal geral tem n'aquelle paiz absoluta independência do governo, para lhe poder 

fiscalizar os actos, o que não acontece em Portugal, e porque o orçamento já n'esse paiz é elaborado 

com tanta verdade quanto é possível em uma previsão, consequencia de o Lord da Thesouraria ter 

uma preponderancia tal no Governo que pode não pôr o seu visto a despesas que não concorde. 

O projecto, entregando o visto previa ao director geral da contabilidade publica, 

inteiramente dependente do Governo, não tem nenhuma condição de independencia do Governo, ao 

contrario do que em Inglaterra acontece com o auditor fiscal geral, onde esse funcionaria, nomeado 

pelo Chefe de Estado, só pode ser demittido por virtude de resolução votada nas duas Camaras. É 

differença essencial e primacial. 

A Inglaterra confia o serviço das despesas publicas à supremacia de um auditor 

fiscal geral, independente do poder executivo, encarregando de fazer respeitar as ordens do parla

mento. 

156 Sessão da Câmara dos Pares de 19 de Janeiro de 1907 - Intervenção de Jacinto Cândido. 
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Entre nós pretende-se dar as attribuições fiscais a um director geral, que fazendo 

parte da Secretaria de Estado da Fazenda, pela propria organização d'ella está sujeito a ser suspenso 

ou demittido pelo Ministro da Fazenda. 

Isto é impraticável. 

Para isto não vale a pena tirar o visto do Tribunal de Contas ( .. .). 

O Tribunal de Contas ficará apenas colleccionando e arrumando papéis que a 

Direcção Geral de Contabilidade lhe enviar, no fim do anno, para ali fazerem caminho para a 

comissão parlamentar de contas publicas que o projecto cria ( ... ). 

Dizia o Digno Par Sr. Mello e Sousa que esta responsabilidade, sendo collectiva, 

era por isso mesmo nulla. 

Não é assim. O visto do tribunal é posto pelo vogal da semana, e a sua responsa

bilidade singular, excepto no caso em que elle peça sessão plena, mas se já se presume que a lei se 

cumpriu. '"57 

Águeda de Oliveira na sua obra "A fiscalização financeira preventiva do direito 

português" sintetiza de forma magnífica estas discussões, circunscrevendo-as a três factores: 

1. O Director-Geral da Contabilidade Pública não dispunha do grau de inde

pendência profissional bastante para ser parte e juiz. Ele dependia total

mente do Ministro da Fazenda e do Governo e a sua situação hierárquica 

era bem diversa do órgão colegial; Tribunal de Contas, ao qual era garantida 

autonomia completa de julgamento e decisão. 

A decisão do Ministro das Finanças podia ser posta em cheque pelo seu 

subordinado, Director-Geral ! 

Um sistema colegial e uma judicatura cediam lugar a um só funcionário, 

que por sua vez, contraía também responsabilidade no processamento de 

despesas e na própria fiscalização hierárquica. · 

157 Intervenção de Teixeira de Sousa na sessão da Câmara dos Pares de 26 de Janeiro de 1907. 
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2. As funções do Director-Geral já se encontravam sobrecarregadas e revela

vam demasiada complexidade, chefiando e dirigindo repartições espalha

das por todos os serviços, dispondo de uma proeminência no conjunto da 

Administração que por desproporcionada não convinha valorizar ulterior

mente ou ampliar ainda. 

3. Pela lei portuguesa, a Contabilidade encontrava-se responsabilizada pelos 

pagamentos em folha, incumbida por lei de verificar a sua correcção finan

ceira. Assim à fiscalização administrativa financeira das repartições, que o 

Director-Geral determina e orienta, é necessário acrescentar outra igual

mente importante - a do visto por substituição e à parte. 

Portanto chocava que, sendo a Contabilidade responsável pela verificação 

da legalidade geral e financeira das folhas de despesa esta mesma entidade, 

pelo seu Director-Geral, se incumbisse da fiscalização preventiva. Haveria 

assim uma repetição e duplicação onde a natureza estabeleceu funções 

perfeitamente distintas158 . 

Estão em causa dois modelos de fiscalização: o de auditor fiscal (audit office) 

e o de Tribunal de Contas. Aparentemente o Governo parece circunscrever o Tribunal de Contas 

a uma fiscalização "póstuma", afastando-se do sistema belga e italiano que recentemente havia 

sido adoptado em Portugal. A oposição reclama contra a introdução de um sistema que não 

apresenta qualquer correlação com a realidade portuguesa. 

Veja-se a propósito algumas intervenções na Câmara dos Pares. 

"A Belgica e a ltalia teem tribunaes de contas com organizações de primeira ordem. 

O Tribunal de Contas de ltalia põe o visto não só nas ordens de pagamento, mas 

em todos os actos emanados dos Ministros. 

158 Águedo de Oliveira -A fiscalização preventiva do direito português, Lisboa, 1959, p. 58 e 59 . 
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O Brasil estabeleceu tambem um Tribunal autonomo para verificar a legalidade 

ou illegalidade das ordens de pagamento. 

A propría Russía tem uma repartição encarregada de verificar a legalidade das 

contas do Governo. 

A Dinamarca e a Holanda tambem teem tribunaes de contas, e o regímen itali

ano foi applicado ás republicas americanas. 

O que se quer, porem, applicar a Portugal é que não figura em nação alguma. 

O regímen de contabilidade usado na Inglaterra é um regímen perfeitamente 

autonomo; mas o systema inglez, apesar dos esforços que a França tem feito 

para adaptá-lo, tem sido posto de parte n'esta nação."159 

163 

O Governo reclama que o Tribunal de Contas de modelo napoleónico, como 

foi constituído na sua origem, pouco tem a ver com o modelo belga recentemente importado: 

"O visto foi importado do tribunal belga, e o nosso tribunal tem uma organiza

ção differente. 

O Sr. Casal Ribeiro organizou o nosso Tribunal de Contas, tomando como base o tribunal 

francez, que é organizado por um modo differente do que são os outros tribunaes 

que conheço. O Tribunal francez como o nosso, tem que dar a sua declaração de 

conformidade e tem que conhecer da legalidade do visto, esteja elle onde estivei~ 

ou seja no director da contabilidade, ou na Junta do Crédito Público, ou em 

qualquer repartição do Estado; onde elle não pode estar é no Tribunal , porque 

este pela sua organização, tem que conhecer da legalidade do visto, e dar a sua decla

ração á comissão da fazenda da Câmara dos Deputados, para o encerramento do 

exercício. "160 

159 Intervenção de Campos Henriques na sessão da Câmara dos Pares de 18 de Janeiro de 1907. 
160 Intervenção de Telles de Vasconcellos na sessão da Câmara dos Pares de 23 de Fevereiro de 1907. 
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Independentemente da questão do modelo a seguir, da forma de fiscalização 

a evocar, a questão central destes debates acabou por recair sempre num único aspecto: a 

independência, a qual aparentemente se encontrava garantida aos membros do Tribunal de 

Contas. 

"A quem deve ser confiada a fiscalização do orçamento? A um corpo colectivo 

como o Tribunal de Contas? A uma entidade só como o fiscal geral, em Inglaterra? Não é occasião 

de aqui o discutir. Ambas as entidades teem dado excellentes resultados". 

Na Belgica zela-se tanto por essa independencia que os membros do Tribunal de 

Contas são nomeados pelas Camaras, renovados de seis em seis annos, e não podem ser parentes ou 

affins, até o quarto grau, de qualquer ministro ou chefe de administração. 

Na propria Inglaterra, julga-se que o fiscal geral não é bastante independente por 

ser nomeado pelo Governo, conquanto só possa ser demittido pela Camara dos Communs, e por terá sua 

ordem duzentos empregados, que como seu assistente e com elle constituem o Audit Office, e cuja nomea

ção é da thesouraria. 

Emfim, admitta-se ou não a preferencia da fiscalização exercida por um empre

gado único, o que não pode é admitir-se que elle seja um funccionario dependente. E o director geral 

da contabilidade é-o: se exerce as funções de visto e n'estas tem garantias de independencia, exerce 

junto ao Ministro outras funções que o collocam n'uma dependencia e subordinação accentuada. A 

absoluta in.dependencia, ou tribunal ou entidade individual, é absolutamente necessaria. 

Foi o exemplo da Inglaterra que influiu no animo do Governo. Por certo . Mas 

adulterou a feição, porque lhe cerceou o caracter de independencia que tem na Gra-Bretanha. "161 

Nestes debates nunca é posto em causa o volume de trabalho exercido pelo 

Tribunal e que desta forma passava para a Contabilidade Pública, nem é questionada a indepen

dência do Tribunal. 

Apesar das ferozes críticas da oposição a reforma da contabilidade pública é 

aprovada por lei de 20 de Março de 1907. O visto do Director-Geral da Contabilidade Pública 

161 Intervenção de José de Alpoim na sessão da Câmara dos Pares de 23 de Janeiro de 1907. 
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sobre as ordens de pagamento substituiu, para todos os efeitos, o visto prévio que, pela legislação 

vigente, pertencia ao Tribunal de Contas. Extingue-se a fiscalização prévia sobre as ordens de 

pagamento (arts. 30.º e 31 .º), passando a incidir só sobre actos e contratos geradores de despesa. 

Art. 31 .º "O visto do director geral da contabilidade publica substituirá, 

para todos os efeitos, o visto previa que pela legislação vigente perten

ce ao Tribunal de Contas. Todas as ordens de pagamento continuarão a 

ser enviadas ao mesmo tribunal, que as registará para o efeito do exa

me e comprovação de despesas, a que tem de proceder' . 

Mantém-se a possibilidade de em caso de recusa de visto pelo Tribunal, o 

Conselho de Ministros poder manter o acto em decreto devidamente fundamentado, publicado 

conjuntamente com a decisão do Tribunal. O Tribunal é, assim, obrigado a conceder o visto, 

comunicando os termos do processo ao Parlamento, para efeitos de apreciação de eventual 

responsabilidade política. 

Todavia, logo em 1908162
, esta lei é alterada, passando a exigir-se que, nos 

abonos de ordenados, soldos ou vencimentos de qualquer natureza, provisórios ou definitivos, o 

Tribunal de Contas pusesse o seu visto de conformidade nos diplomas de nomeação, promoção, 

eleição, transferência ou colocação, e que as folhas mencionassem sempre o mesmo visto. 

Reforça-se a fiscalização dos contratos e dos actos relativos a pessoal. E, as

sim, se manterá até à extinção do Tribunal de Contas. 

162 Lei de 9 de Setembro de 1908. 
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3.2.4 O Controlo e Planeamento de Actividades 

De acordo com o princípio de publicidade aportado pelo liberalismo e na 

tradição do disposto relativamente às Comissões e ao Conselho Fiscal de Contas 163
, o Tribunal 

devia anualmente dar conta dos trabalhos efectuados164
. 

Estes relatórios - infelizmente nem todos foram preservados - constituem uma 

das fontes preciosas para analisarmos a actividade do primeiro Tribunal de Contas. 

Mas, mais do que o reflexo do funcionamento da época, alguns dos textos 

introdutórios permitem uma abordagem positivista da estatística, bem ao espírito da época. 

Inicialmente, cada serviço apresentava separadamente os dados estatísticos relati

vos às tarefas que lhe estavam atribuídas competindo ao Secretário do Tribunal, nos termos do 

art. 42.º § 6.º do regimento de 6 de Setembro de 1860, coligir os documentos das direcções e da 

secretaria que haviam de servir de base ao relatório anual que no fim do primeiro semestre de cada 

ano económico o Tribunal fazia subir pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda (art. 19.º). 

No regimento de 21 de Abril de 1869, art. 24.º, § 10.º mantem-se essa dispo

sição, a que se acrescenta, no §12.º do mesmo artigo, a preparação conjunta com os contadores 

gerais de uma exposição circunstanciada e documentada, para ser presente ao Tribunal até ao 

dia 15 de Novembro de cada ano, do resultado do exame e verificação das contas anuais, 

contendo todos os esclarecimentos que pudessem servir de base à declaração e relatório anual. 

Pelo regimento de 21 de Agosto de 1878, art. 48.º, § 1 O.º, a Secretaria, de que 

163 Pelo Decreto de 18 de Setembro de 1844, art. 23 .º o Conselho Fiscal de Contas é incumbido de apresentar ao Ministro e 
Secretário de Estado dos Negócios da Fazenda, para ser presente às cortes no princípio de cada sessão legislativa, um 
relatório circunstanciado dos resultados do seu trabalho no decurso do ano findo . 

164 Pelo Decreto de 1 O de Novembro de 1849, art. 24.º o Tribunal de Contas é encarregado no fim do primeiro semestre de cada 
ano de fazer subir pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda uma conta por onde se conhecesse o estado dos 
trabalhos incumbidos ao mesmo Tribunal. 
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é chefe o Secretário do Tribunal, é incumbida de coligir os documentos que devem anualmente 

acompanhar a estatística do Tribunal. 

Com o regimento de 30 de Agosto de 1886 compete ao Tribunal reunido em 

sessão plena165 examinar a estatística, a informação dos trabalhos mensais e a estatística dos 

trabalhos efectuados em cada ano, destinada a subir ao Governo 166
, apresentadas pelo Director

-Geral 167
. 

A grande diferença aportada por este diploma advem da sistematização e da 

importância conferida às estatísticas. As disposições relativas a esta matéria aparecem em secção 

específica (Secção VIII), no âmbito do Capítulo V (Atribuições da quinta repartição). Compete a este 

serviço, nos termos do art. 205.º, reunir aos elementos da sua competência, os que a primeira, 

segunda, terceira e quarta repartições lhe remeterem, para a estatística dos trabalhos realizados em 

cada ano. E nos termos do art. 206.º organizar, em presença de todos os mapas parciais, um mapa 

geral, em que sejam dispostos metodicamente os resultados que eles demonstrem. 

O relatório do Secretário Director Geral sobre a estatística do ano económico 

de 1886-1887168 é assaz elucidativo sobre esta matéria, apresentando mesmo características 

de uma dissertação sobre a matéria: 

"A presente exposição deve se,~ me parece, como que um termo de tranzição do antigo 

para o novo systema: deve marcar o ponto de partida para a execução practica, que sucessivamente há 

de ser dada á nova organisação dos serviços a cargo das repartições do Tribunal ( .. .)169. 

Entendi sempre que as estatísticas devem ser organizadas de modo que todos as 

compreendam e às vezes acontece - tão descurada ainda esta sciencia entre nós! - que nem os que as 

fazem seriam capazes de explicar a inverosimilhança de algumas das conclusões a que elas conduzem. 

165 Pelo Decreto de 26 de Julho de 1886 o Tribunal volta a ser constituído por duas secções. 
166 Regimento de 30 de Agosto de 1886, art. 25.º, § 3.0 e 4. 0 

167 Regimento de 30 de Agosto de 1886, art. 96.º, § 16.º 
168 AHTC, TESOURO PÚBLICO, N." 202. 

169 AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 202, p. (5]. 
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Quanto a mim a estatística é uma argumentação expressa em algarismos, em 

vez de o ser em palavras. Têm os seus elementos como os têm o raciocínio. Podem-lhe ser aplicadas 

as regras da arte syllogistica. Estabelece uns princípios e demonstra-os. Se quizer convencer há-de 

ser concludente e para ser concludente há-de ser demonstrativa. 

As quantidades com que abre a presente estatística são os termos das duas pre

posições que estabelece: As funções do Tribunal são judiciárias e administrativas; - os seus trabalhos 

correspondem a essas duas ordens de funções. 

1. º O Tribunal julga as contas dos responsáveis: - diz-se quantas teve para julgar 

e quantas julgam. 

2. º O Tribunal superintende na execução prática, das leis financeiras, das leis 

da contabilidade e em outros negócios administrativos: - diz-se quantos desses negócios foram 

submetidos à sua acção. 

Mas as repartições do Tribunal - em harmonia com estas duas ordens de fun

ções - liquidam e processam, verificam e escrituram: - diz-se quantas contas tiveram para liquidar 

e quantas processaram; quantos diplomas tiveram para verificar e escriturar e quantos verificaram 

e escrituraram. 

Posto isto, desenvolve-se e demonstra-se. 

Há diferentes classe de exactores; as contas são, pois, de diferentes naturezas, e 

são também de diferentes epochas. - Os diplomas procedem de diferentes origens e referem-se a 

assuntos e serviços diversos. Ahi estão indicados naturalmente os primeiros desenvolvimentos ou 

traços gerais da estatística. 

Cada membro do Tribunal contribue com uma addição para a soma total dos 

julgamentos: - diz-se qual foi a adição com que cada um contribuía. Mas porque as contas são de 

differente natureza a de differentes epochas, essa adição desdobra-se em outras, representativas do 

número de contas de cada classe de exactores e de cada epocha das gerências. 

O mesmo com relação aos negócios que, não sendo de ordem judiciária, são 

todavia distribuídos pelos membros do Tribunal, que ficam sendo os seus relatores. 

Também às repartições é aplicável este methodo. 

A soma dos trabalhos da direcção-geral representa a somma dos trabalhos das reparti-
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ções em que se divide. As· parcelas que formam a sorna dos trabalhos de cada repartição, são constituídas pelos 

trabalhos de cada um dos empregados respectivos. É preciso decompor e destrinçar as parcellas (. .. )".170 

Os elementos estatísticos deveriam reproduzir a realidade, reflectir o trabalho 

efectuado pelo Tribunal. Portanto deveriam ser suficientemente elucidativos, para que a impossibi

lidade de cumprimento das tarefas por motivos alheios à própria instituição, fosse manifesta. Como 

tal os elementos estatísticos estão em constante mutação. Citemos sobre esta matéria o Parecer do 

Tribunal de Contas de 7 de Dezembro de 1886, assinado pelo Conselheiro, António de Gouveia 

Osório, Visconde de Vila Mendo: "É também minha opinião que conviria designar em caza especial o 

número de processos, cuja liquidação está dependente de documentos ou informações requisitadas, mas 

que ainda não foram satisfeitas pelas Secretarias de estado ou outras repartições públicas. Isto servirá 

para mostrar que da parte dos Contadores e Chefes de repartição houve cuidado e diligência na liqui

dação das contas, e que não é sua a culpa de qualquer demora, e por outro lado habilitará o Tribunal 

a poder fazer opportunamente as representações devidas, e tendentes a remover os obstáculos que emba

raçarem a promptidão e regularidade do serviço (. .. )." 171 

O Relatório do Conselheiro Secretário Director Geral sobre a estatística do 

ano económico de 1894-1895 172 reafirma os princípios em que se efectuam as estatísticas, 

explica a metodologia utilizada e assegura a credibilidade dos dados fornecidos: 

"A primeira condição das estatísticas consiste em serem exactas. As do Tribunal 

não podem deixar de ser, porque são feitas dia a dia. Acompanham os factos e fazem a sua contagem. 

A estatística de cada mês obtêm-se pela somma das estatísticas diárias, a estatís

tica do anno obtêm-se pela somma das estatísticas dos doze meses. 

Para contraprova d'este trabalho, no fim do anno, procede-se a um balanço: contam

se as contas e os processos em ser, ou estejam nas repartições, ou no archivo, ou em poder dos relatores; 

contam-se, pelos livros de movimento de toda a correspondência os papéis entrados e expedidos. Não 

costumam desdizer os resultados do que accusa a estatística e d'ahi a fi rmeza com que asseguro 

corresponder ella á verdade dos factos . Outra condição d'estes trabalhos consiste na clareza. 

i 7u AHTC, TESOURO PÚBLICO, N .º 202, p. (63]. 

171 AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 202, p. ( 18]. 

172 AHTC, TESOURO PÚBLICO, N." 208 , p. 14. 
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Teem as estatísticas a sua linguagem: os algarismos. Se carecem de largos prelimi

nares e extensas notas explicativas, é que para serem compreendidas não basta o que dizem por si. 

As do Tribunal adaptam as formulas arithmeticas aos moldes de um raciocínio. 

Em algarismos: número de negócios que o Tribunal teve para resolver durante o 

anno; numero de negocios que resolveo; na diferença está a conclusão - numero de negocios que ficaram 

por resolver. 

Segue-se o desenvolvimento de cada um destes tres termos. Com relação a responsá

veis da fazenda, - a natureza dos cargos e os períodos da gerência; - com relação a diplomas recebidos, -

d'onde procedem e assumptos de que tratam; - com relação a diplomas expedidos, - destino que tiveram. 

Todos os serviços teem a sua distribuição: no Tribunal, os relatores; na direcção, as 

repartições; nas repartições, os contadores. O desenvolvimento completa-se, demonstrando o que cada 

um teve para Jazer, o que fez e o que ficou a seu cargo em transição para o ano seguinte. 

Assim, a estatística presta todos os esclarecimentos responde a todas as indigações e 

satisfaz até todas as curiosidades. 

As estatísticas devem ser comparativas. Consideradas isoladamente, destacam ape

nas um período. 

Não levaria a todas as conclusões saber-se simplesmente, no caso sujeito, o que fez o 

Ihbunal no anno economíco de 1894-1895. Para se conhecer se a sua acção se activa ou affrousca, se o 

seu trabalho se acelera ou esmorece, é preciso comparar o que se fez n 'esse anno com o que tinha Jeito nos 

anteriores. A estatística o demonstra no mappa com que fecha, que é um mapa retrospectivo. 

Devidamente classificados, está ahi, por annos reduzido a numeras, todo o seu servi

ço desde o anno de 1859. O ponto de partida não podia ser outro, porque foi em 1859 que esta instituição 

passou a ser um Tribunal, de uma repartição liquidatária que até então apenas era". 

Permanecem algumas dúvidas sobre a relação entre os princípios e o que 

efectivamente foi efectuado. Não sabemos até que ponto os dados estatísticos representam uma 

realidade ou a sua manipulação. 

Nalguns casos fica-nos a certeza que são uma mera aproximação, o cumprir 

de uma determinação. 
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Citemos a este propósito o informado pelo Contador-Geral da Segunda Con

tadoria no relatório do serviço a seu cargo durante o ano de 1870-1871: 

"Consigna-se no mesmo mapa (mostrando ficarem em ajustamento 227 contas 

em 30 de junho de 1871), que n'aquelle dia 30 de junho de 1871, existiam no cartorio por distribuir 

961 contas, mas eu devo lealmente confessar a v. ex.ª que este resultado é absolutamente falso, 

porque assenta na falsa base representada pelo algarismo, que no anno anterior designava o numero 

de contas existentes por distribuir em 30 de junho de 1870."773 

Ao longo deste período vários foram os sistemas adoptados174
, mas sempre 

com o mesmo objectivo: publicitar a acção do Tribunal. 

Garantia-se desta forma que o órgão independente encarregado da fiscaliza

ção financeira mantivesse uma relação transparente com a Nação e os seus representantes. 

173 Excerto da sessão de 29 de Maio de 1880 da Câmara dos Senhores Deputados. 
174 Como podemos constar pelo relatório do Chefe da 4" Repartição, os sistema de representação da realidade foram-se alterando 

ao longo deste período, sendo necessário criar mecanismos de adaptação: 
"( .. ) sendo esta a primeira vez que se procede à organização da estatística mensal, como me.foi ordenado, tive de recor

rer ao último mapa de estatística.feilo parn o ano económico de 1885-1886 ( .. ) este mapa porém era.feito por systema 
di[ferente d'aquelle adaptado hoje para a contagem das contas a cargo dos contadores(..) "AHTC, TESOURO PÚBLI

CO, N ." 202, p. [ 16]. 
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4 . ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS E SERVIÇOS DE 

APOIO 

Ao analisar a estrutura e composição do Tribunal de Contas destacam-se dois aspectos: a 

evolução orgânica e as alterações no quadro de membros e de funcionários. As grandes reformas 

da instituição vão ser abordados em capítulos separados. 

1- Reforma de 1 849 

Nos regimentos em que se define a estrutura do Tribunal e serviços de apoio, o legisla

dor teve sempre presente a necessidade de conciliar as atribuições da instituição e os programas 

político-governativos, mesmo em detrimento das propostas apresentadas pelas Câmaras e pelo 

próprio Tribunal. 

Desde o momento da sua criação que se debatem duas linhas de força: o proposto e o 

disposto. 

Concretizando, no relatório que acompanha o decreto175 de criação do Tribunal o Go

verno reconhece 1'que com o limitado número de cinco Vogaes, que actualmente tem [Conselho Fiscal de 

Contas], não poderia elle funcionar com a regularidade e actividade que são necessárias", pelo que o 

Tribunal de Contas é instituído com sete Conselheiros, incluindo o Presidente. 

Relativamente ao Conselho Fiscal de Contas representava um aumento de dois vogais, 

mas ficava longe do pretendido pelo Tribunal, como reafirmado no projecto de regimento. 

Neste projecto, entregue a 26 de Dezembro de 1849176, é proposto que a composição 

do Tribunal seja alterada para nove vogais, incluindo o Presidente, divididos em duas secções: 

"(. .. ) era indispensável que o serviço do Tribunal para o julgamento dos processos fosse dividido por duas 

175 Decreto de 10 de Novembro de 1849. 

176 AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 71 , p. 6. 
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secções, para que uma delas com juizes novos pudesse julgar os processos em que houvesse acórdão 

de cassação pelo Conselho de Estado; e por que sendo necessário o voto conforme de três juizes para 

fazer vencimento era evidente a necessidade do número de quatro em cada Secção pelas frequentes 

vezes em que deixará de haver uniformidade nos primeiros três julgadores, por isso o Tribunal 

entendeu que era necessário o número de nove vogais, incluindo o Presidente com voto de decidir em 

caso de empate." 

O Governo não atendeu a este requisito e pelo regimento de 27 de Fevereiro de 1850 

decreta-se que o Tribunal de Contas seja composto por sete conselheiros, incluindo o Presiden

te, e exerça as atribuições da sua competência em plena reunião (art.19.º). 

José Joaquim Gomes de Castro177 

1 .Q Presidente do Tribunal de Contas 

Nomeado em 10 de Novembro del 849, 

ocupou o cargo até 25 de Julho de 1850 

Biblioteca Nacional. Colecção de Estampas 

A análise dos livros de vencimentos178 revela-nos, todavia, uma realidade diferente: 

inicialmente o Tribunal é constituído por nove conselheiros, sendo em 1851 o seu número redu

zido para oito e, apenas, em 1854 passa a ter o número definido na lei. 

ANO 1850 1851 1853 1854 1855 1856 1857 

Conselheiro Presidente 1 l 1 ---- ---- 1 1 

Conselheiro Vice-Presidente 1 1 ---- ---- ---- ---- ----

Conselheiro Vogal 7 6 7 7 7 6 6 

Total 9 8 8 7 7 7 7 

177 Gomes de Castro, nascido a 13 de Dezembro de 1794, cedo se destacou como partidário dos liberais. Foi forçado a exilar-se 
durante o reinado de D. Miguel. Acompanhou os liberais no cerco do Porto, tendo sido encarregado de presidir à Comissão 
do Tribunal do Tesouro Público. Foi deputado nas primeiras legislaturas, ministro dos Negócios Estrangeiros, da Marinha e 
Ultramar e das Obras Públicas. Mais tarde foi, ainda, Conselheiro de Estado efectivo. 

178 Infelizmente nem todos os livros de vencimentos foram preservados, pelo que a análise teve que se circunscrever aos anos 
mencionados. 
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Entre 1853 e 1855 o cargo de Presidente encontra-se vago. Flórido Rodrigues Pereira 

Ferraz, nomeado a 25 de Julho de 1850, exerce o cargo até 13 de Outubro de 1853, sendo o novo 

Presidente - José António de Sousa Azevedo - apenas nomeado a 25 de Agosto de 1855. 

Neste diploma estabelecem-se os critérios a que deve passar a obedecer a nomeação 

dos Conselheiros. Determina-se que metade dos lugares deve ser provido por jurisconsultos dis

tintos por seus conhecimentos, adquiridos na Magistratura ou na advocacia. 

Segundo o disposto neste regimento, a verificação, exame e liquidação das contas da 

competência do Tribunal eram distribuídas por duas Direcções, subdivididas em duas secções, 

cabendo a cada uma o exame e a preparação dos processos de contas segundo determinação do 

regulamento interno do Tribunal. 

As contas relativas às épocas anteriores (a antiga - receita anterior a Agosto de 1833 - e 

a pretérita - receita do 1.º de Agosto de 1833 ao 30.º de Junho de 1849) seriam examinadas, 

verificadas e liquidadas por uma Repartição provisória, dividida em tantas secções quantas fos

sem necessárias. 

A Secretaria, o Arquivo e a Pagadoria constituíam uma Repartição privativa, presidida 

pelo Secretário. 

Nesta estruturação subentende-se, desde logo, uma divisão funcional, por um lado serviços 

operativos, a cargo das direcções, por outro serviços de apoio, a cargo da repartição privativa. 

Saliente-se, ainda, que ao criar uma repartição intitulada provisória para as contas de 

épocas anteriores, denuncia-se o objectivo de que rapidamente estas contas seriam julgadas, 

remetendo-se a missão do Tribunal para as contas correntes. 

O Tribunal era ainda constituído por um Secretário, sem voto, nomeado pelo Rei, que 

presidia à Repartição Privativa. Competia-lhe assistir a todas as sessões do Tribunal ; redigir e ler as 
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actas do Tribunal; apresentar os papeis do expediente e os processos que houvessem de ser 

distribuídos; lavrar os termos necessários; abrir a correspondência e encaminha-la; subscrever as 

cartas de sentença e as certidões dos processos findos. 

As direcções eram presididas pelos chefes de direcção e a repartição pelo respectivo 

chefe sendo as secções regidas por um contador. 

Segundo os livros de vencimento apenas em 1851 surgem dois chefes de direcção, 

anteriormente existiam um chefe de direcção e dois chefes de repartição. Em 1853 a denomina

ção de chefe de repartição é substituída pela de chefe de direcção graduado. 

Do pessoal do Tribunal faziam ainda parte, segundo a lei: 

• 4 contadores 

■ 8 primeiros oficiais 

■ 16 segundos oficiais 

■ 20 aspirantes de 1.ª classe 

■ 26 aspirantes de 2.ª classe 

■ 1 porteiro 

■ 3 contínuos 

■ 1 correio a cavalo 

■ 2 serventes 

Competia aos contadores verificar a exactidão dos exames e da liquidação das contas; 

verificar a legalidade dos documentos relativos às mesmas contas; legalizar as cópias e certidões 

que se extraiam dos livros ou documentos a seu cargo; coordenar no fim de cada mês a estatística 

dos negócios entrados, resolvidos ou pendentes e informar do movimento de cada uma das 

contas em ajustamento. 

Os oficiais e aspirantes eram distribuídos pela Secretaria, pela Direcções e Repartição 

Provisória. 



O Tribunal de Contas ( 1849-19 I 1) 

O porteiro do Tribunal acumulava a função de chefia dos contínuos, correios e ser

ventes. Competia-lhe a conferência das guias de entrega do expediente; a guarda e segurança 

dos cartórios e de quaisquer objectos de prata e mobília. 

O regimento de 1850 especifica, ainda, a forma como se devia passar a efectuar o recru

tamento dos funcionários: "D'ora em diante as vacaturas nos lagares, que formam a ultima cathegoria no 

quadro das Repartições do Tribunal, só poderão ser providas em concurso público." (art. 82. º). 

Na prática desconhece-se se a aplicação desta disposição traduzia efectivamente o princí

pio da igualdade de oportunidade. Mas, era sem dúvida a aplicação de mais um dos princípios do 

liberalismo e o corte definitivo com o sistema de nomeação com base na hereditariedade. 

Na investigação efectuada comparou-se as disposições do regimento com os livros de 

vencimento. Uma vez mais a análise dos livros de vencimentos revela-nos que o disposto na lei 

e a realidade não coincidem. O número de funcionários ultrapassa o legislado, havendo, contu

do, ao longo dos anos uma tentativa de ajustamento, conforme previsto no art. 81 .º do regimen

to de 27 de Fevereiro de 1850: "Em quanto o número dos Empregados distribuídos ás diversas clas

ses, até à de Chefe de Direcção inclusive, de que se compõe o quadro do Tribunal, não estiver reduzido ao 

que respectivamente lhe é fixado, não se proverá vacatura alguma nas Repartições do mesmo Tribunal ." 

Apresenta-se um quadro do número de funcionários e respectivos vencimentos mensais: 

1850 185 1 1853 IR55 I H56 1857 

ANO Func. Vcnd m. Func. Vcncim. Func. Vcncim. Func. Vcnci m. Func. Vcnci m. Func. Vcnci m. Func. Vm ci m. 

Cu11t:1tlort's 6 Jl)!,1996 ]91)996 • 2666~ 4 Ui6'i6J J l!,IIJl)IJij J 1991)98 J 199'J9M 

Pn111c 11 0 • 13 758329 13 7583:!9 12 ()1,)99% 12 6tí8006 8 J66(,6J 8 466664 8 -IM,MJ 
ofi cilll 

Segundo- 23 '15hJl8 :D t)jl(ll8 19 791MJ IS 7J99KK IS H998l:I 17 708)22 17 70K32:? 
ofind 

1cr..:c1rn- • 21)!)997 2.99997 7 :!JJJJI 7 233331 6 199998 6 19999!-l " 199998 
OÍtl' t:d 

A~riranlcS " 6:-WIJN0 ,13 (1066-HI 37 679850 02 769607 -16 8706/'U -lú $4998-1 " 81))(,50 

Portctnl 41M6 -11 666 ,11 666 4 1666 1 J \666 41 666 1 41666 

Con1i11um j 75001/ 75000 3 75000 3 75000 1 75000 3 75000 ) 75U00 

Correio a 39'1199 39999 1 39999 39999 39999 1 39()99 1 39999 
CJv:110 

Scrv~·n•~· 2 2JJ).! 2333:;! 2 23332 13JJ:! 1 :!3332 :!3332 2H3.'.! 

T~mporjrm 1 l::?600 J+IOO 1-H0tl IJXOO 1 1-1-100 1 JJXOO 
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Apresenta-se, igualmente, um quadro comparativo entre o número total de funcionários 

referidos na lei e o número real de funcionários que efectivamente exercia funções no Tribunal: 

140 -r--------------------------, 
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20 

o 
1849 1850 

1849 

TOTAL LEGAL 91 

TOTAL REAL 116 

1851 1853 

1850 

91 

116 

1854 1855 1856 1857 

1851 1853 1854 1855 

91 91 91 91 

113 97 101 100 

TOTAL REAL 

-+- TOTAL LEGA.L 

1856 1857 

91 91 

98 98 

Contudo, a interpretação destes dados requer alguma ponderação e o cruzamento com 

outras fontes, nomeadamente com as consultas apresentadas pelo Tribunal. Se, por um lado, o 

quadro real de funcionários é superior ao quadro legal, (refira-se que desse quadro constam os 

funcionários doentes e os que à luz dos padrões actuais deveriam estar aposentados), por outro 

lado a ocupação de lugares, mesmo por funcionários que se encontravam a prestar serviço nou

tras instituições, impedia a abertura de concurso para provimento de lugares que na prática esta

vam vagos. 
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Complementando o enunciado apresenta-se a consulta do Tribunal de Contas de 7 de 

Fevereiro de 1859 sobre a representação da Repartição Provisória do Tribunal de Contas de 15 de 

Janeiro de 1859, acerca da falta de empregados. 

"Por vezes tem este Tribunal exposto a Vossa Magestade o grande embaraço e prejuiso que está 

causando ao serviço de suas repartições, a falta de alguns do respectivos empregados, que desde longo 

tempo estão exercendo fóra do Tribunal, Comissões especiais para que foram nomeados por portarias do 

Ministerio da Fazenda. 

A respeito destes empregados, que são nove (. . .) tem o Tribunal incessantemente pedido a V. 

Magestade se digne ordenar, que voltem ao serviço de suas repartições; e quando disso resulte inconveni

ente, sejam ali substituídos por outros para esse fim, nomeados em quem concorram as circunstancias, e 

habilitações necessarias. (. . .) 

O Tribunal referindo-se a este importante objecto ( .. .) que além da falta d 'aquelles 9 emprega

dos, ocorrêra a que teve lugar por fallecimnto de mais 8, durante a epidemia da febre amarela, cujas 

vacaturas se não proveram até agora, devendo igualmente attender-se, a que cinco dos actuais emprega

dos, por se acharem redusidos ao estado de completa invalidez, nenhum serviço prestam em suas Repar

tições; vindo por tal forma o numero dos que a Lei tem fixado como indispensavel para o desempenho da 

laboriosa missão que confere a este Tribunal, a ficar reduzido na effectividade apenas a dois terços ( .. .). 11 179 

2 - Reforma de 1859 

Este primeiro quadro, associado às dificuldades das demais repartições públicas em 

fornecer ao Tribunal os elementos necessários, impossibilitavam a instituição de cumprir a missão 

para que fora criada. 

Pelo Decreto de 19 de Agosto de 1859 o Tribunal é reestruturado pela primeira vez. 

Altera-se a sua organização, aumenta-se o número dos seus membros, torna-se o quadro dos seus 

179 AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 86, págs. 4-6. 
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empregados mais adequado à especialidade do serviço que lhes incumbe, adoptam-se regras de 

aposentação para os Conselheiros e empregados. 

O número de Conselheiros é aumentado de sete para onze, incluindo o Presidente, 

todos nomeados pelo Rei. O lugar de Presidente passa a ser de comissão. Decorrido o período 

de comissão o presidente passava a exercer as funções de vogal ordinário. 

O Tribunal passa a exercer as funções da sua competência em plena reunião ou dividi

do em duas secções. Cada secção era composta por 5 conselheiros e presidida pelo mais antigo. 

O Presidente do Tribunal podia presidir mas não tinha direito de voto. A distribuição dos traba

lhos era fixada anualmente pelo tribunal pleno. 

Pretendia-se, como consta do relatório que acompanha o decreto, agilizar, por um 

lado, o expediente dos processos, por outro continuar a assegurar a participação de todos os 

membros, e como tal, garantir o princípio da representatividade na própria instituição: 

"A grande copia de trabalhos que, apesar da simplificação que resulta da organisação proposta, 

fica ainda a cargo do Tribunal, aconselhou, em conformidade do voto unanime das Comissões e mais 

pessoas ouvidas sobre o assumpto, o augmento de número dos membros do Tribunal. Mas para que tal 

augmento se torne productivo em promptidão e regularidade do serviço, pareceu conveniente constituir 

o Tribunal a similhança do que está legislado e praticado com manifesta vantagem em outros paizes. Para 

examinar e apreciar as contas dos Ministerios e Junta do credito Publico, e proceder em virtude d'esse 

exame á declaração annual organisado o relatório que tem de apresentar ás Côrtes, o Tribunal funcciona 

pleno. O seu voto terá assim maior peso e auctoridade, e a intervenção de todos os membros afastará a 

suspeita de parcialidade. Para o exercicio das attribuições judiciarias ( .. .) o Tribunal ftm.cciona em sec

ções, tornando-o assim mais prompto e facil o expediente dos processos." 

O serviço e expediente do Tribunal de Contas foi distribuído por uma Secretaria e 

arquivo e duas Direcções, sendo cada uma da Direcções dividida em duas Repartições, e cada 

Repartição dirigida por um primeiro contador. 
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Dando corpo a esta reforma é publicado o Regimento do Tribunal de Contas de 6 de 

Setembro de 1860. 

Por este diploma são pormenorizadas as competências do Presidente, Secretário, fun

cionários e Ministério Público, definidos aspectos relativos à gestão de pessoal e à distribuição do 

serviço e expediente. 

Descreve-se a forma de nomeação e de aposentação não só dos conselheiros, como 

dos diversos empregados do Tribunal. 

Os Conselheiros continuam a ser de nomeação régia, inamovíveis (excepto em caso de 

sentença ou decreto real a determinar a sua suspensão), providos por indivíduos comprovadamente 

idóneos e aptos ao desempenho das funções. Para além de ser exigida idade superior a 30 anos, 

deveriam ter servido em lugares superiores de magistratura judicial ou do Ministério Público, nas 

repartições da fazenda ou na carreira diplomática. 

Os lugares de Secretário e de Director-Geral não eram de acesso mas sim de nomeação, 

podendo o Governo escolher indivíduos que não exercessem funções no Tribunal de Contas. 

Os primeiros contadores, propostos pelo tribunal pleno, de entre os primeiros oficiais 

do Tribunal de Contas, eram igualmente da escolha do Governo. 

Os lugares de primeiros oficiais eram providos por concurso entre os segundos conta

dores, sob proposta do tribunal pleno. 

Os segundos contadores eram providos por concurso entre os segundos oficiais. 

Os segundos oficiais eram, por sua vez, providos por concurso entre os amanuenses, 

que tivessem pelo menos os estudos completos da aula de comércio ou conhecimentos provados 

de contabilidade, obtidos na prática do serviço público. 
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Chama-se a atenção para o facto da carreira dos contadores e da dos oficiais não 

serem distintas, antes pelo contrário, a ascensão fazia-se por cruzamento. 

Progressão na carreira dos funcionários nos serviços de apoio do Tribunal de Contas 

Amanuense -+ l 2º Oficial -+ i 2• Contador 1-+ i 1• Oficial 1-+ i 1 º Contador 

A definição dos critérios que deveriam regular a aposentação dos Conselheiros era 

considerada imprescindível, sobretudo se atendermos que a nomeação para este cargos era 

inamovível. Revestia-se, todavia, de alguns cuidados de forma a garantir o princípio de indepen

dência inerente ao cargo. 

Neste sentido, dispõe-se que o Presidente e Conselheiros do Tribunal podiam ser apo

sentados ou a seu requerimento ou por bem do serviço. Todavia, salvaguarda-se que a aposentação 

a bem do serviço e sem o consentimento do aposentado, seria processada por ordem do Gover

no dirigida ao Tribunal, que consultaria o que entendesse de justiça, ouvido o interessado. Quan

do a consulta do Tribunal concluísse pela conveniência da aposentação poderia a resolução do 

Governo ser livremente tomada, porém quando a consulta fosse negativa o Governo só poderia 

aposentar o Conselheiro com audiência e voto afirmativo do Conselho de Estado. 

Sobre esta matéria veja-se alguns excertos da consulta de 1 O de Outubro de 1863 do 

Tribunal sobre a aposentação do Conselheiro Presidente Barão de Porto de Móz, o qual não 

assentiu no processo de aposentação intentado contra si: 

"Senhor, foi Vº magestade servido mandar expedir pelo Ministério da Fazenda, 

a portaria de 2 de Dezembro de 1862, dirigida ao Tribunal de Contas, ordenando 

que o mesmo Tribunal, attenta a impossibilidade physica do seu Presidente, o 

Conselheiro Barão de Porto de Móz, consultasse com o seu parecer sobre a 

conviniencia da aposentação d 'aquelle funcionário por bem do serviço, nos ter

mos do art. 6.º, § 4.º do Decreto de 19 d'Agosto de 1859. 
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Para cumprimento das superiores determinações de V. Magestade, em harmonia 

com as disposições da lei, o Tribunal de contas deo logo conhecimento, da Regia 

Portaria ao Conselheiro aposentado, digo aposentando, o qual, em resultado des

sa audiencia, offereceu por intervenção do Tribunal, á consideração do Governo 

de V. Magestade a resposta seguinte = 

"Illmo. E Exmo. Snr. = recebi o officio que em virtude da resolução do Tribunal de 

Contas tomada em sessão plena de 11 do corrente mez, V Exa. Se servia dirigir-me no 

dia immediato, enviando-me a copia da Portaria do Ministerio da Fazenda datada de 

2 deste mesmo mez, pela qual se ordena que o Tribunal, em vista da minha impossibi

lidade phisica, consulte, ouvindo-me previamente, sobre a conveniencia da minha 

aposentação por bem do serviço publico, nos termos do § 4. º do art. 6. º do decreto 

com força de Ley n. º 1, de 19 de Agosto de 1859. 

Cumprindo-me por tanto satisfazer ao que de mim se exige tenho a honra de expôr a 

V Ex.eia para o fazer presente ao Tribunal de Contas, o seguinte: - sirvo o Estado em 

diversos cargos há longos annos: servi na antiga Magistratura: fui senador em duas 

Magistraturas, e Presidente do Terreiro Publico: sou Par do Reino há 17 annos, fui 

Conselheiro do Conselho Fiscal de Contas, e Presidente do Tribunal de Contas que o 

substituía, passando d 'ahi a presidir o mesmo Tribunal depois da sua ultima reforma, e 

nesta longa carreira publica tendo a consciencia de me haver esforçado por desempenhar 

dignamente os deveres da minha posição official, tendo ultimamente a desgraça de ser 

ferido no exercício do meu emprego, da molestia que actualmente sofro, para o que muito 

concorreo, senão foi a causa essencial, e única, a ardua tarefa de traduzir em ideias prati

cas, e no curto espaço de dias, o vasto systema de fiscalização criado pelo sobredito Decre

to, adaptando o serviço das Repartições aos trabalhos do Tribunal. 

Mas, se, em consequencia da enfermidade de que fui accomettido, não possuo ainda, 

na actualidade, o vigor da vista necessaria para occupar-me ultilmente no serviço 

nada por ora indica nos meus soffrimentos a existencia de um mal incuravel, e a 

minha permanente, e absoluta impossibilidade, caso único, em que sendo legalmente 

provado, poderia effectuar-se a minha aposentação, em conformidade com o disposto 

no supracitado artigo 6. º da mesma Ley. 
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Consulttei os mais acreditados especialistas de Paris, e desta corte, concordando todos, 

uniformemente, em ser a minha molestia muito susceptivel de cura, e prognosticando-me 

um certo estacionamento até certa época, e depois, melhoras progressivas, posto que lentas, 

e prescrevendo-me o regimen conveniente, e sobre tudo a abstenção completa por em quanto, 

de todo o trabalho que podesse forçar os orgãos visuais, enfraquecidos por aturada applicação. 

Tendo observado rigorosamente todas essas prescripções com a satisfação de ver realizadas, 

no decurso do meu tratamento, "( .. .) 

Conheço pessoas que depois de serem por longo tempo victimas da cruel doença que me 

afflige, conseguiram o seu completo restabelecimento, e dentre essas alguns funcionário 

publicas, que estiveram cegos por muitos annos, sem que por isso fossem reformados, recu

perando por fim a vista e regressando ao exercício dos respectivos lagares das repartições a 

que pertencem, e onde até hoje servem: porque motivo pois se me não dará o tempo neces

sário para que eu possa obter eguaes resultados? 

( .. .) = Barão de Porto de Móz. 

O Tribunal de Contas reconhecendo por esta resposta do Conselheiro Presidente ( .. . ) 

accordou que o processo deste negocio fosse remetido ao Conselheiro Procurador Geral da 

Fazenda para dár ácerca delle o seu parecer. 

Aquele Magistrado desempenhou se desta incumbencia pelo modo abaixo trancri to. 

" O Decreto com força de ley de 19 de Agosto de 1859, n. º 1 estabelece ( ... ) 

( .. .) As mesmas disposições se contem no Regimento vigente deste Tribunal, de 6 de Setem

bro de 1860, que no principio e § 4. º do seu art. 7. º . 
Não se acha porem ainda regulada a execução destas determinações, ou o modo pratico de 

se verificar e provar a referida inhabilidade ou incapacidade, nem o processo destas 

aposentações, e tendo os mencionados presidentes e Conselheiros as mesmas honras e 

prerogativas que o Presidente e juizes do Supremo Tribunal de Justiça, e sendo como elles 

inamoviveis, segundo he expresso nos artigos 5.º e 9.º do citado decreto, e 6.º e 11 .º do 

citado Regimento, entendo por analogia ou identidade de rasão, que, em quanto não 

houver determinação em contrario, se devem a estas suas aposentações applicar as 

disposições applicaveis da Ley de 9 de Julho de 1849, e do Decreto de 24 de Agosto seguinte, 

regulamentar da sua execução. 
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( .. .) este Tribunal ouvindo previamente o Conselheiro Presidente (. . .) sobre a conviniencia da 

aposentação (. . .) por bem do serviço (. . .) conforme as disposições do artigo 6.º e seus § §os . 

Mas o Governo não fez enviar a este Tribunal documento algum comprovativo desta 

impossibilidade em harmonia com o art. 6. º do citado decreto. 

Este Conselheiro (. . .) não reconhece o mencionado fundamento para ser aposentado, di

zendo(. . .) se achar( ... ) poder voltar brevemente ao exercício do seu cargo; e( ... ) não existe 

prova legal, que caracterise de absoluta impossibilidade os seus actuais padecimentos. 

Não acquiescendo ( consentindo) pois o referido Conselheiro Presidente á sua aposentação; 

achando-se este processo destituído inteiramente de prova; não estando ainda regulado o 

das aposentações de que se trata; sendo esta a primeira, de um Conselheiro, sobre que se 

manda consultar por bem do serviço em razão da incapacidade physica; e não havendo 

por isso precedente algum , que se possa seguir, parece-me que deve seguir consulta 

levando ao conhecimento de sua Magestade (. . .) 

Em Vista do parecer do Ministério Publico o Tribunal. resolveu (. .. ) se procedesse a exa

me na pessoa do Conselheiro Presidente por inspecção occular de Facultativos, afim de 

que estes, por meio de suas observações e indagações clínicas, declarassem, se o apoentando 

padece de alguma enfermidade produzindo inhabilidade physica (. .. ) 

(. . .) expediu-se Portaria para o Governo Civil de distrito de Leiria onde estava residindo 

o Conselheiro (. .. ) 

( .. .) resultado: 

Auto de Exame: 

Local: Quinta da Cortiça - Concelho de Leiria 

Presentes: - Administrador do Concelho de Leiria 

- 2 médicos do Partido da Câmara Municipal 

- O cirurgião Mór do Exército 

- Bacharel' Abílio Barreto de F. Perdigão (servindo de delegado do Procurador 

Regia da Câmara Municipal de Leiria) 

- Escrivão deste auto 
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( .. . ) Prestado o mencionado juramento procederam os ditos Facultaivos ao exa

me e em resultado deste declararam o seguinte: - Que inspeccionando com toda a 

attenção o dito Excellentissinw Barão de Porto de Móz de sesenta e um annos de 

edade notaram que no estado geral havia modificação alguma patlwlogica a men

cionar tendo as faculdades intellectuais em prefeito estado ... e que sómente os 

aparelhos visuais se achavam algum tanto compromettidos. ( ... ) pelo tratamento 

aconselhado por alguns práticos tem conseguido melhoras, podendo já ver não só 

os objectos de maior vulto ( .. .) mas mesmo podendo ler e escrever ( .. .) 

Em vista disto concluíram que não julgavam o dito Excellentissimo Barão de 

Porto de Móz absoluta e permanentemente impossibilitado de exercer os misteres 

a seu cargo na qualidade de Presidente do Tribunal de Contas, mas sim 

temporáriamente: por isso que ainda precisa de um regular e apropriado trata

mento, com o qual há esperanças de se conseguir melhoras. 

(. . .) Por estes motivos o Tribunal de Contas, d 'accordo com o Ministério Publico, é de 

parecer que o Conselheiro Presidente , Barão de Porto de Móz, não está por enquanto 

nas precisas circunstancias de ser aposentado pelo principio de inhabilidade para o 

serviço publico, em conformidade com o disposto no art. 6. º § 4. º do Decreto com 

sancção legislativa de 19 de Agosto de 1859. 

Vossa Magestade porem resolverá ( .. .) 

Sala das sessões do Tribunal de Contas em 10 de Outubro de 1860."18º 

A aposentação dos empregados do Tribunal efectuava-se com o ordenado por inteiro 

para os empregados que tivessem trinta anos ou mais de bom e efectivo serviço e pelo menos 

cinco na classe a que pertencessem, se se achassem inabilitados para continuar a servir por 

impossibilidade física ou moral devidamente comprovada. Não possuindo cinco anos de serviço 

eram aposentados na classe imediata inferior. Os empregados que tivessem entre vinte e trinta 

anos de serviço eram aposentados com metade do ordenado e com um terço os que tivessem 

entre quinze e vinte anos. 

18º AHTC, TESOURO PÚBLI CO, N." 86, p. 89-93. 
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Apesar do disposto na lei a aposentação efectiva dos funcionários não era, ainda, 

considerada um procedimento normal. Mesmo apresentando todos os requisitos exigidos para 

se aposentarem, os funcionários permaneciam no activo. Tal, contribuía para que o número de 

funcionários constante no quadro de pessoal, como demonstrado anteriormente, fosse superior 

ao legalmente estabelecido impossibilitando a abertura de concursos para recrutamento de no

vos funcionários. 

A consulta de 21 de Setembro de 1869181 é assaz elucidativa sobre esta matéria: 

"O Tribunal de Contas a quem( ... ) Vossa Magestade houve por bem participar(. .. ) a 

resolução que havia tomado de não prover o emprego de 2. º Contador vago,(. . .) 

enquanto na classe dos 1. 05 contadores houver empregados a mais, ou enquanto 

as vacaturas na classe dos contadores não excederem os mesmos dos primeiros 

fora do quadro legal, ( .. .) 

Contudo ( ... ) é certo existir ainda nominalmente um contador a mais em relação ao 

n. º total fixado pela ultima reforma; porem de facto existem de menos seis por haver 

sete contadores completamente impossibilitados de prestar serviço e em estado de 

nem sequer poderem comparecer nas repartições, já pela sua avançada edade, já 

pelos padecimentos physicos ou moraes que há longo tempo sofrem como se vê da 

nota junta ( .. .) entende o Tribunal que é de rigorosa justiça e reclamado pelo bem do 

serviço aposentar com os vencimentos que lhe pertencerem (. . .) 

Cumpre igualmente attender á necessidade de estimular o zelo d 'aquelles empre

gados que esperam ser promovidos (. . .) pois que sem e[sti]mulação , e esperança 

de adiantamento falece a boa vontade, e interesse de bem servir (. . .) 

Vossa Magestade porem mandará o que for devido. (. . .) 

Nota dos empregados do Tribunal de Contas que estão no caso de deverem ser apo

sentados em vista das suas idades e molestias. 

181 AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 86, p. 144, 145 . 
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Cathegorias Nomes Tempo de serviço Anos de 
idade 

1º Contador António Martinho Gonçalves 59 annos 80 
" Joaquim José de Sousa Miranda 66 annos 84 
" Lucas de Seabra Valverde 58 annos 80 

2º Contador António Morato Roma 39 annos 65 
2°Contador Luiz José dos Santos 45 annos 70 

3 º. " Casemiro de Sá Campos 59 annos 80 
3º" Jacintho Ernesto da Costa 48 annos 69 

Pelo regimento de 1860 regula-se a reestruturação orgânica dos serviços de apoio do 

Tribunal. 

Altera-se a denominação da Repartição Privativa, (que incluía a secretaria, o arquivo e 

a pagadoria), para Secretaria. As funções permanecem, mas especifica-se de forma pormeno

rizada o seu desempenho. 

À Secretaria competia receber e registar todas as contas ou processos que ali davam 

entrada e remetê-las às competentes Direcções bem como os mapas e demais documentos en

viados ao Tribunal pelos Ministérios, Tesouro Público, Junta do Crédito e outras repartições; pre

parar e expedir os diplomas referentes à execução dos acórdãos definitivos do Tribunal; preparar 

os elementos necessários à elaboração do Relatório e Declaração anual do Tribunal; apresentar, 

anualmente, ao Presidente o mapa de contas e relação dos diversos elementos de contabilidade 

dos Ministérios; registar as nomeações dos Conselheiros e empregados e processar a folha men

sal dos vencimentos; coordenar o assentamento geral de todos os tesoureiros, pagadores, exactores, 

recebedores e outros responsáveis pela gerência de dinheiros públicos. 

Apesar de competir à .Secretaria o registo de todas as contas e processos, já em 6 de 

Dezembro de 1859 a Secretaria providenciara que o registo de entrada de todo o expediente 
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passasse a ser efectuado pelo porteiro, criando-se desde logo uma distinção entre "serviço de 

entrada" provido pelo porteiro e uma efectiva Secretaria.182 

Altera-se a denominação dos serviços em que se dividiam as direcções, passam de 

secções para repartições. Especifica-se, igualmente, as áreas de intervenção de cada repartição. 

Pela primeira vez é atribuída a um serviço (2.ª repartição, da 1.ª Direcção) funções particulari

zadas na área do relatório e declaração anual do Tribunal. 

À 1.ª Direcção, dividida em duas repartições, competia o exame, verificação e liqui

dação das contas dos responsáveis à Fazenda Pública, respectivas à época corrente, (1.ª repar

tição) e o exame das contas gerais dos ministérios e da Junta do Crédito Público (2.ª repartição 

- exame, verificação e liquidação das contas dos tesoureiros pagadores dos cofres centrais e 

caixas dos ministérios da fazenda; exame das contas gerais dos ministérios e da Junta do Cré

dito Público; comparação das contas gerais dos ministérios e da Junta do Crédito Público com 

as contas julgadas dos responsáveis; organização do mapa demonstrativo dos resultados desta 

comparação e dos demais elementos de contabilidade indispensáveis para o relatório e decla

ração anual do Tribunal). 

À 2.ª Direcção, dividida em duas repartições, competia o exame, verificação e liqui

dação das contas dos distritos, câmaras municipais, corporações administrativas e de benefi

cência (1.ª repartição) e das contas dos responsáveis à fazenda pública, relativas à época ante

rior a 1 de Julho de 1859 (2.ª repartição) . 

As portarias e os despachos de expediente passaram a ser _assinadas ou rubricadas pelo 

Presidente e não por dois vogais. 

182 "Achando-se estabelecida a pratica irregular de ser na Secretaria do Tribunal de Contas que se escriptura o Livro denominado 
da porta, quando aliás similhante serviço em todas as outras Repartições Publicas é da competencia dos Porteiros, e convindo 
providencear desde já a este respeito como muito importa á regularidade do serviço, determina S. Excia o Presidente do 
mesmo Tribunal que d ' ora ávante fique competindo ao Porteiro o trabalho de transcrever no livro da porta os despachos do 
Tribunal, ou da Presidencia, em vista das notas que lhe deverão ser transmittidas desta secretaria. Secretaria do Tribunal de 
Contas em 6 de Dezembro de 1859". AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 337, pág. 4. 
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O pessoal encontrava-se distribuído da seguinte forma: 

SECRETARIA 1.ª DIRECÇÃO 2." DIRECÇÃO 
■ 1 Secretário ■ 1 Director Geral ■ 1 Director Geral 
■ 2 Primeiros Oficiais ■ 4 Primeiros Contadores ■ 4 Primeiros Contadores 
■ 5 Segundos Oficiais ■ 8 Segundos Contadores ■ 4 Segundos Contadores 
■ 7 Amanuenses ■ 1 O Segundos Oficiais ■ 5 Segundos Oficiais 

■ 19 Amanuenses ■ 8 Amanuenses 

Vejamos uma tabela comparativa entre o disposto nos diplomas de 1849 e 1859 e nos 

respectivos regimentos de 1850 e de 1860. 

1849 

Secretário 1 
Chefe de direcção 2 
Chefe de repartição 1 
Primeiro Contador 4 
Primeiro-oficial 8 
Segundo Contador ---
Segundo-oficial 16 
Amanuenses ---
Aspirantes 46 
Porteiro 1 
Contínuos 3 
Servente 2 
Correio a cavalo 1 

TOTAL 85 

1859 

1 
2 
---
8 
2 
12 
20 
34 
---
1 
3 

---
1 

84 
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Como podemos aferir a estrutura dos funcionários é substancialmente alterada, ade

quando-se o seu quadro à especialidade do serviço. Todavia mantém-se exactamente o mesmo 

número de funcionários, se descontarmos o chefe de repartição que desaparece, em virtude da 

reestruturação orgânica. 
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Quanto aos vencimentos, refira-se que a despesa aumenta, no total anual, de 44.160$000 

(valores de 1849) para 55.360$000 (valores de 1859). 

Contribui para este aumento: 

a) o aumento do número de conselheiros vogais; 

b) a distinção do vencimento do conselheiro presidente do dos outros vogais; o 

presidente passa para 2.000$000, os vogais mantêm-se em 1.600$000; 

c) a dignificação do cargo de secretário, o seu vencimento deixa de ser idênti

co ao de um contador e passa a ser equiparado ao de um director; 

19 1 

d) o reconhecimento de maior responsabilidades aos primeiros contadores que 

servissem como chefes de repartição, traduzida numa gratificação. 

Curiosamente os segundos oficiais passam a auferir menos 20%. 

A instalação do Tribunal segundo a reorganização que lhe foi dada pelo Decreto com 

força de Lei n.º 1 de 19 de Agosto do referido ano teve lugar no dia 5 de Setembro de 1859183
. 

Na sequência do regimento de 6 de Setembro de 1860 é publicado o Decreto de 7 de 

Setembro de 1860. Neste diploma estabelece-se os uniformes de presidente, conselheiros e em

pregados do Tribunal de Contas.184 

Dispunha-se que os uniformes seriam de pano azul ferrete, bordado a oiro, de feitio 

militar, devendo os botões ser de metal amarelo com as armas reais; calças azuis com galão de 

ouro nas costuras exteriores; botas; chapéu armado com plumas brancas, canotões amarelos e 

botão igual ao da farda;- ·espada direita com bainha preta e talim da mesma cor. Os bordados 

constante nos uniformes, permitiam estabelecer as hierarquias. 

183 Segundo a Consulta de 20 de Setembro de 1860 faz-se subir "à Augusta Presença de V. Majestade" a estatística dos trabalhos 
do Tribunal, pertencentes ao ano económico de 1858-1859, em observância do disposto no art. 17 .º do Dec. com força de Lei 
n.º 1 de 19 de Agosto de 1859 (AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 86, p.51 ). 

184 O Tribunal de Contas no âmbito das comemorações dos seus " 150 anos de Tribunal de Contas" mandou reconstituir, nas 
Oficinas de Fardamentos Gerais" o uniforme de Presidente. 
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O decreto da criação do Tribunal, de 1 O de Novembro de 1849, e o regimento de 1850 

foram omissos quanto à questão do uniforme. 

Recuando um pouco mais, gostaríamos de referir que o uniforme dos conselheiros e 

empregados do Conselho Fiscal de Contas, instituição que antecedeu o Tribunal de Contas, é 

referenciado no seu regimento. Assim, os conselheiros letrados, nos termos do Decreto de 27 de 

Fevereiro de 1845, poderiam usar de capa e espada, e que todos os conselheiros poderiam usar 

da farda designada no Decreto de 4 de Janeiro de 1834. Os empregados a quem competisse usar 

uniforme poderiam usar o estabelecido para os funcionários da Fazenda Pública, nos termos do 

mesmo Decreto de 4 de Janeiro de 1834, segundo as classes a que pertencessem. 

Podemos, assim, afirmar que o Decreto de 7 de Setembro de 1860 vem possibilitar uma 

nova afirmação do Tribunal de Contas: o reconhecimento de uma indumentária própria para uma 

instituição com funções específicas. 
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Uniforme do Presidente do Tribunal de Contas segundo o estipulado 
no Decreto de 7 de Setembro de 1860. 
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3 - Reforma de 1 868 

Esta constituição manteve-se até ser reduzida drasticamente pelo Decreto de 5 de No

vembro de 1868. No relatório que acompanha este Decreto preconiza-se a aplicação de princí

pios de severa economia às despesas do serviço público. 

O Tribunal mandado consultar por portaria do Ministro dos Negócios da Fazenda de 8 

de Outubro de 1866, sobre a possibilidade de reduzir o quadro dos respectivos empregados, 

opusera-se tenazmente. Como consta da consulta de 27 de Novembro do mesmo ano. 

"Senhor ! = Em Portaria expedida pelo Ministerio dos Negocios da Fazenda, (. .. ) 

manda Vossa Magestade que o Tribunal de Contas dando a mais seria attenção ao 

grave asumpto sobre que versa a mesma Portaria, consulte desenvolvidamente com o 

seu parecer sobre a possibilidade de reduzir o quadro dos respectivos empregados, 

mediante a simplificação do methodo do serviço, calculada por tal forma, que produsa, 

sem inconcvenientes, o mais rapido andamento dos negocios, indicando ao mesmo 

tempo o numero e classes de empregados de que póde prescindir com relação ao qua

dro actual.= compenetrado da gravidade da matéria, e da necessidade de se estabele

cer a mais severa economia em todos os ramos da despesa publica, mas considerando 

tambem que a verdadeira economia consiste em propocionar ás exigencias do serviço 

os meios ordenados (. .. ) o Tribunal (. .. ) tem a honra d 'expor a Vossa Magestade o 

seguinte: 

O meio mais efficaz, por tanto, para cortar pela raiz tam grandes difficuldades (. . .) 

era simplificar o serviço da organização das contas, e foi essa uma das bases essenci

ais da reforma de 1859 que deu, a par disso, ao quadro estabelecido uma classificação 

mais adaptada á naturesa especial d 'este ramo do serviço aumentando o pessoal em 2 

empregados sómente, porque tem hoje 78 em vez de 76 ( .. .) 

Os resultados foram julgar o Tribunal, logo no primeiro anno da reforma 429 contas, 

no segundo 827, no terceiro 892, no quatro 904, e assim por diante. = Mas se estes 
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factos dão testemunho cabal da proficuidade da reforma de 1859, tem origem 

principalmente na redução do do serviço da liquidação das contas pelo aperfei

çoamento dos methodos, entende o Tribunal que não será possível simplificar 

ainda mais ( .. . )Hir mais longe seria tornar quasi nulla a fiscalisação com metida 

ao Tribunal, por falta de elementos seguros para as suas combinações. ( .. . )Está 

pois levado á expressão mais simples o expediente a cargo das Repartições do 

Tribunal . Foi este, como fica dito, um dos principaes fundamentos da reforma 

de 1859, que proporcionando ao serviço assim reduzido o numero de emprega

dos que tinham de o desempenhar, fixou sobre essa base o pessoal necessario, e 

os resultados colhidos há 7 annos vieram justificar o pensamento do legislador. 

O principio que se invoca na sobredita Portaria da diminuição do Trabalho 

pela simplificação dos methodos, principio altamente economico, e por ventura 

applicavel a outras repartições do Estado, não tem, como se vê, applicação 

alguma às do Tribunal de Contas, não procedendo por tanto, a consequencia 

que d 'ahi se deduz da reducção do quadro dos empregados: ( .. .) 

Se actualmente pois as necessidades do serviço não comportam a reducção do 

pessoal ( .. .) não obsta a que o Tribunal, no intuito de aprefeiçoar por novos e 

successivos melhoramentos o serviço das Direcções, proponha opportunamente 

a Vossa Magestade uma organização mais conveniente ( .. . ) 

No futuro porem, quando as contas antigas, trabalho que tem o caracter de provi

sório, diminuírem consideravelmente, será muito provavel a possibilidade de re

duzir o pessoal das Direcções na razão proporcional do trabalho diminuído ( ... )185 

Contudo, esta consulta, não .é considerada pelo Governo. 

Neste contexto é reduzido o número de conselheiros do Tribunal - passam a sete, inclu

indo o Presidente - e o número de funcionários - passam de oitenta e quatro para sessenta e oito. 

185 AHTC, TESOURO PÚBLICO, N.º 86 (págs. I I0-112V). 

195 
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Para fazer face a esta alteração numérica é reformada a estrutura orgânica do Tribu

nal e serviços de apoio e convertida a carreira específica do Tribunal. 

Extingue-se as secções em que o Tribunal se dividia para o exercício das suas funções 

judiciárias, passando a funcionar em plena reunião; substitui-se as direcções gerais por contado

rias; converte-se a classe dos segundos oficiais em terceiros contadores; extingue-se os lugares 

de director-geral - substituídos por contadores gerais -, chefe de repartição e primeiros e se

gundos oficiais. 

ANOS 1859 

Secretário 1 
-·------·- .. -- ··--·-·-----··•- -----··-·····-··-··-

Chefe de direcção 2 

Contador-geral -----
-------

Primeiro Contador 8 
.. 

Segundo Contador 12 
-----------------

Terceiro Contador -----
Primeiro-oficial 2 

Segundo-oficial 20 

Amanuenses 34 
-------

Contínuos 3 
--------------
Porteiro 1 

C01Teio a cavalo 1 

TOTAL 84 

1868 

1 
-·---

-----
2 ____ _._,_ 

6 

12 
~---·--

16 

-----

-----
26 
·-
3 

1 

1 

68 

il) 

3S 

l) 

25 

J) 

15 

10 

o - n 

-

-rr-
,_ 

-- ,_ 

-
n rJI __ 

~ 
~ 

Na sequência deste decreto governamental que visava a contenção das despesas do 

Tribunal através da redução do quadro de funcionários é concedido pelo Decreto de 21 de Abril 

de 1869 um novo Regimento do Tribunal de Contas. 
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Reflexo da política governamental de restrição económica e apesar das consultas do 

Tribunal (21 de Setembro de 1869 e de 1 O de Maio de 1870) solicitando pessoal válido, são 

suprimidos mais seis lugares do quadro de pessoal pelo Decreto 27 de Julho de 1870 (três de 

segundos contadores e três de terceiros contadores). 

Como se pode verificar pelo estatísticas apresentadas186 a redução do número de con

selheiros e do número de funcionários reflectiu-se directamente no trabalho efectuado pelo Tri

bunal: apesar das alterações aportadas pelo Decreto de 1 O de Fevereiro de 1869, que diminui o 

número de instituições directamente sujeitas ao Tribunal, e do Regimento de 21 de Abril de 

1869, que simplifica o processo de contas, o número de contas por julgar acumula-se. 

Por diversas vezes o Tribunal informa que é necessário efectuar uma reestruturação, 

nomeadamente através de uma: 

a) reorganização interna dos serviços do Tribunal: 

• Reforma das repartições do Tribunal, constituindo-se uma só direcção geral 

com 3 repartições permanentes e uma repartição provisória anexa. 

b) alteração do quadro do Tribunal de Contas e Serviços de Apoio: 

• Nomeação de 2 vogais suplentes para ocorrer ao impedimento dos efectivos; 

• Revogação do Decreto de 27 de Julho de 1870, que suprimira 3 lugares de 

segundos contadores e 3 de terceiros contadores; 

• Estabelecimento de concurso público entre os amanuenses do Tribunal para 

poderem ser promovidos; 

• Supressão dos lugares de terceiros contadores; 

■ Aposentação para os empregados com mais de 70 anos de idade e 45 de servi

ço. 

186 Dados retirados dos relatórios anuais apresentados pelo Tribunal de Contas. 
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4 - Reforma de 1878 

O Governo apresenta um novo projecto de lei para o Tribunal, discutido no início de 

1877 nas Câmaras. 

De entre as questões debatidas realça-se a da ausência na lei do Tribunal de possibili

dade de um vogal nomeado para desempenhar funções de carácter permanente noutra institui

ção não poder ser substituído, permanecendo o seu lugar vago. A impossibilidade de nomear 

vogais suplentes é apontada como causa de dificuldades e demoras nos trabalhos do Tribunal. 

A Lei de 11 de Abril de 1877 autoriza o Governo a rever o Regimento do Tribunal de 

Contas, sem alterar, no entanto, a jurisdição e a competência do mesmo. Ao mesmo tempo cria 

dois lugares de vogais suplentes. 

Esta disposição re.lativamente ao número de conselheiros e respectivo ordenado per

manecerá igual até à extinção do Tribunal de Contas. 

Na sequência dessa Lei é publicado o Regimento de 21 de Agosto de 1878. Mantêm-se 

os seis vogais, mais o presidente, e de acordo com a lei são contemplados também dois vogais 

suplentes. O lugar de Presidente é exercido em comissão. Mantém-se igual a estrutura orgânica 

dos serviços do Tribunal. 

Esta estrutura era insuficiente para o volume de trabalho a que o Tribunal tinha de 

atender. Todavia como podemos constatar através do relatório do Contador Geral da 1.ª conta

doria relativo ao ano de 1878-1879, de 20 de Janeiro de 1880, 187 o serviço e os seus funcioná

rios tentam que o resultado do seu trabalho não deixe transparecer esse facto: "Do exame d'estes 

mapas se reconhece que o trabalho feito n'este anno, não foi inferior ao que se realisou no armo anterior, 

apezar da insuficiencia de pessoal de que disponho, e da difficuldade, que constantemente tenho encon-

'"
7 AHTC, TESOURO PÚBLICO, N." 200, p. [1]. 
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trado de obter, com presteza e com exactidão, dos ministérios, dos governos civis e das repartições da 

fazenda os documentos e esclarecimentos necessários para instrução dos processos, que estão distri

buídos aos contadores." 

Na prática, como podemos verificar através dos livros de vencimentos, o Tribunal não 

procedeu à redução de funcionários prevista na lei . Assim vejamos: 

No que diz respeito ao corpo de conselheiros, no ano de 1880, apesar de estarem em 

exercício sete conselheiros vogais, também existiam dois vogais suplentes. No ano seguinte man

têm-se cinco vogais efectivos, dois suplentes, e o substituto do Presidente. Refira-se que António 

Paiva Pereira da Silva nomeado presidente do Tribunal em 30 de Dezembro de 1868, faleceu em 

5 de Outubro de 1878, sendo apenas nomeado um novo presidente em 12 de Agosto de 1886 -

António de Serpa Pimentel - e na sequência do Decreto de 26 de Julho de 1886 que reorganiza 

o Tribunal. 

1868 1877 
Ilploims legais Nº Vencin Nº Vencin 

anual anual 

Livros de 1880 1881 
vencimentos N.º Vencim N.º Vencim. 

mensal mensal 
Conselheiro 1 2000 1 2000 Conselheiro - - 1 166665 
Presidente Presidente 

Ondheiro V~ 6 9.600 6 9.600 Conselheiro Vogal 7 933331 5 666650 

Conselheim vogal - - 2 1.600 
suplente 

Conselheiro Vogal 2 66665 2 66665 
Suplente 

Relativamente ao corpo de empregados do Tribunal de Contas a constatação é idêntica. 

Apesar do estipulado na lei o número de funcionários em exercício é bastante superior, permane

cendo no activo categorias profissionais já extintas. 
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DIPLOMAS 1868 1870 1878 
LEGAIS 

LIVROS DE 1880 i 1881 
VENCIMENTOS ! 

Secretário ' Secretário 1 i 1 
-- ------------

Co ntador-geral 2 2 2 Contador-geral 2 2 

Primeiro Contador 6 6 6 Primeiro Contador 10 10 
-··-··-·-- •H--•--••••••--• ----

Segundo Contador 12 9 9 Segundo Contador l i l i 

Terceiro Contador 16 13 13 Terceiro Contador 13 14 
·······-----·--"" "-" ------------·· ------- -·-

Primeiro-oficial Primeiro-oficial ---- ----
-·"·••-"-"""" _________ ,.,_, ________ ____________ , ___ -,- ...... ,, ____ ___ ___ ,, ,_,_, ,, 

-•-··-•-----.. ··---··-· 
Segundo-oficial Segundo-oficial 1 1 

-----
Amanuenses 26 26 26 Amanuenses 26 26 

--
Aspirantes Aspirantes 1 1 

Contínuos 3 3 3 Contínuos 3 3 
----------·--·--- - ---··---- ------------

Porteiro Porteiro 1 1 
--------·---- - ·-- ---- --··---·-

Correio a cavalo Correio a cavalo 1 1 

TOTAL 68 62 62 Temporário 1 1 

TOTAL 71 
1 

72 

No âmbito de reformas da contabilidade pública e do sistema de fiscalização financeira 

é apresentado em 1880, em paralelo com o projecto de reforma da contabilidade pública, o 

projecto de reforma do Tribunal de Contas. 

Pretendia-se garantir a efectiva disponibilidade dos seus membros e a qualidade dos 

seus funcionários como forma do Tribunal assegurar o pleno desempenho das funções para que 

fora instituído. 

Propunha-se a reafirmação da incompatibilidade de funções para os vogais conselheiros 

do Tribunal como forma de assegurar a completa independência do Tribunal, não podendo as no

meações do presidente e vogais recair em indivíduos pertencentes às câmaras legislativas, nem os 

seus membros exercerem qualquer comissão que os inibisse do efectivo serviço do Tribunal. 

Propunha-se, ainda, que se regulasse as habilitações e os acessos dos empregados. 
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Contudo, em 1881 é somente promulgada a reforma da contabilidade pública, aguar

dando a reforma do Tribunal pelo ano de 1886, apesar das alterações na área da fiscalização 

financeira introduzidas pelo diploma de 1881. 

5 - Reforma de 1 886 

Pelo Decreto de 26 de Julho de 1886, o Tribunal de Contas é profundamente alterado, 

sendo- lhe conferida uma constituição mais moderna, ao encontro do espírito da época. 

O Tribunal de Contas passa, novamente, a exercer as atribuições da sua competência, 

reunido em sessão plena ou dividido em duas secções, mantendo-se, contudo, o mesmo número 

de conselheiros. 

São extintas as Contadorias e a Secretaria e substituídas por uma Direcção-Geral, divi

dida em cinco repartições, competindo: 

- à 1.ª Repartição o exame e escrituração das ordens de pagamento e demais diplo

mas sujeitos ao visto do Tribunal; a verificação dos documentos da despesa efec

tuada em virtude dessas ordens; a conferência das contas dos responsáveis com as 

contas gerais do Estado e dos ministérios; a coordenação dos elementos e organiza

ção dos mapas base das declarações do Tribunal; 

- à 2.ª Repartição a organização das contas e a liquidação das responsabilida

des individuais dos exactores da Metrópole posteriores a 1 de Julho de 1859 e 

dos agentes consulares; 

- à 3.ª Repartição o exame e a liquidação das contas dos Ultramar e das contas 

de material; 

- à 4.ª Repartição o exame e a liquidação das contas das corporações adminis

trativas sujeitas ao julgamento do Tribunal; o exame dos recursos interpostos 

dos julgamentos dos tribunais administrativos; e a organização e processo das 

contas relativas a responsabilidades anteriores a 1 de Julho de 1859; 
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- à .5.ª Repartição, subdividida em Expediente Central, Pagadoria e Arquivo, o 

assentamento geral dos responsáveis; o assentamento dos empregados do Tri

bunal; as certidões de corrente; as consu !tas; as ordens da presidência; a orga

nização e pagamento das folhas dos vencimentos e das despesas diversas do 

Tribµnal; a coordenação dos elementos para o relatório anua'! dos trabalhos 

efectuados, todos os demais negócios do expediente central e ainda o Arquivo 

do Tribunal. O expediente dos processos passa a correr pelas repartições onde 

eram instaurados. 

São igualmente extintos os lugares de contadores gerais e de secretário, e substituídos 

por um secretário director-geral e quatro chefes de repartição, competindo ao secretário director

geral dirigir e fiscalizar os trabalhos de todas as repartições, harmonizar e unificar os métodos do 

serviço. 

Como podemos verificar pelos quadros comparativos, o quadro de conselheiros man

tem-se; o pessoal dirigente aumenta em consequência das alterações orgânicas; o quadro de 

funcionários é reduzido, extinguindo-se a categoria de terceiro contador. 

CONSELHEIROS PESSOAL DIRIGENTE FUNCIONÁRIOS 

Regimentos 1878 1886 Regimentos 1878 1 1886 Regimentos 1878 1886 

Conselheiro 1 1 Secretário 1 --- Primeiro Contador 6 4 

Presidente , ..... ............ Secretario --- 1 Segundo Contador 9 20 
••• ••••••• ••·•· -··-··· . .. ......... 

Conselheiro Vogal 6 6 Director-geral Terceiro Contador 13 ---

Conselheiro vogal 2 2 Contador-geral 2 --- Amanuenses 26 20 
· - ··-•--·-- - I······"·······-··- ·-· ______ ,, ,_,, ·-·-

suplente Chete de --- 4 Aspirantes --- 3 

TOTAL 7 7 repartição ·-···--······ ·· - --· ·····--····- -· ·-·--··-·-··· 

Contínuos 3 3 
TOTAL 3 5 Porteiro 1 1 

Correio a cavalo 1 1 

TOTAL 59 52 
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Pelo novo regimento do Tribunal de 30 de Agosto de 1886 é, ainda, constituído um 

Conselho de Administração, composto pelo presidente, pelo secretário director-geral e por três 

chefes de repartição. 

Na sequência desta reforma e das grandes alterações estruturais trazidas pela mesma, 

procura-se remodelar, igualmente, o edifício do Arsenal onde há largas décadas a instituição 

permanecia 188
• 

Como refere o Conselheiro Secretário Director Geral do Tribunal no relatório de 1886-

-1887 189 11 As repartições do Tribunal careciam d'uma grande transformação. Todo o edificio, desde 

a entrada, causava mais repugnância do que infundia respeito." 

203 

188 Projectado por Eugénio dos Santos, ergue-se sobre os terrenos da Ribeira das Naus e da Casa da Ópera, destmídas pelo 
terramoto de 1755, o edificio do Arsenal Real , à Praça do Pelourinho. 

Este edificio está particularmente ligado à história do Tribunal de Contas: nele funcionaram, por um período de quase 200 
anos , todas as instituições superiores de controlo financeiro, desde os Contos até ao Tribunal de Contas achial. 

Foi já no Arsenal Real que, em 11 de Janeiro de 1762, Sebastião José de Carvalho e Melo, então conde de Oeiras, terá tomado 
posse como primeiro lnspector-Geral do recém-criado Erário Régio . 

A Comissão de Liquidação de Contas do Extinto Erário, herdeira directa, que para o desempenho das suas funções necessitava 
da matéria-prima produzida pelo Erário: os arquivos, à data denominados cartórios, aí permanece. 

A Comissão Fiscal Liquidatária sucede à Comissão de Liquidação de Contas do Extinto Erário e naturalmente continua nas 
mesmas instalações, em cujos arquivos se soma a documentação produzida pela Comissão de Contas dos Exactores da 
Fazenda, quando esta é assimilada pela Comissão Fiscal Liquidatária. 

O Conselho Fiscal de Contas fica nestas instalações, bem como o Tribunal de Contas. 

As instituições sucessoras: Conselho Superior da Administração Financeira do Estado, Conselho Superior de Finanças e o 
novo Tribunal de Contas, permanecem no Arsenal. 

Em 30 de Março de 1954, o corpo de magistrados do Tribunal de Contas reuniu pela última vez no edificio do Arsenal antes 
da transferência para o torreão oriental da Praça do Comércio. 

Hoje, a que era a Sala das Sessões do Tribunal de Contas é Sala das Sessões do Tribunal da Relação de Lisboa. 

189 AHTC, TESOURO PÚBLI CO, N.º 202, p. [9]. 
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6 - Reforma de 1898 

Em 1898, em consequência da liquidação dos processos de contas anteriores a 1 de 

Agosto de 1859 e da necessidade de sistematizar a competência e atribuições do Tribunal de 

Contas como tribunal fiscal das leis financeiras do Estado, os serviços do Tribunal de Contas e o 

quadro de empregados da sua Direcção-Geral são de novo reorganizados pela Lei de 30 de Abril 

de 1898. 

Os serviços da Direcção-Geral passam a ser distribuídos por quatro repartições. A liquida

ção das contas dos responsáveis por material transita para a 1.ª repartição, a par das atribuições que 

já lhe competiam. Na 2.ª repartição fica a liquidação das contas de todos os responsáveis na metró

pole e dos gerentes de cofres do tesouro em países estrangeiros. Na 3.ª repartição a liquidação das 

contas das corporações administrativas, os processos de recursos relativos às mesmas corporações 

e as contas dos responsáveis do ultramar. Por último na 4.ª repartição o expediente central. 

Os chefes das repartições passam a ter a categoria e denominação de contadores-chefes. 

Extingue-se os lugares de aspirantes e praticantes e regula-se a forma de provimento e 

acesso dos funcionários. 

Progressão na carreira dos funcionários nos serviços de apoio do Tribunal de Contas 

j Amanuense ► j 2° Contador ► j 1 º Contador 
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Comparativamente processam-se as seguintes alterações no quadro de pessoal da Di

recção-Geral do Tribunal de Contas: 

PESSOAL DIRIGENTE FUNCIONÁRIOS 

Regimentos 1886 1 1898 
Regimentos 1886 1 1898 

Primeiro Contador 4 1 6 

Secretário 1 1 Segundo Contador 20 ! 26 
Director-geral 

Chefe de 4 3 

1 

Amanuenses 20 

1 

18 

Aspirantes 3 ---
repartição 

TOTAL 5 4 

Contínuos 3 
1 

[3] 

Porteiro 1 1 [l] 

Correio a cavalo 1 l[IJ 
TOTAL 52 1 55 

1 

205 

O novo quadro de pessoal não representando um aumento substancial em termos do 

número de funcionários, acresce apenas dois elementos, aporta uma significativa alteração em 

termos da especialização do pessoal. 

Em cada novo regimento do Tribunal reduzem-se as categorias profissionais e afunila-se 

o corpo de especialistas. 

Ao alterar o número de lugares nas categorias superiores, o novo quadro de pessoal 

aporta segundo a oposição um aumento da despesa rigidamente criticado. 
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Na sessão da Câmara dos Deputados de 20 de Janeiro de 1898 Mello e Sousa havia-se 

insurgido contra o projecto apresentado pelo Governo, a reforma do Tribunal, na sua perspectiva, 

apenas trazia um aumento de despesa sem consequências na actuação da instituição: "E este 

projecto não chega senão a ser um regulamento, uma remodelação do tribunal de contas, regulamento e 

remodelação que o governo estava auctorisado a Jazer, salvo augmentando a despeza, porque, se não a 

augmentase, não nos apresentaria este projecto". 

O quadro comparativo, todavia, mostra-nos que na realidade houve um decréscimo 

de despesa. 

Henrique da Gama Barros'"º 
Último Presidente do Tribunal de Contas 

Nomeado em 27 de Julho de 1900, ocupou o cargo 
até 11 de Abril de 1911 . 

Tribunal de Contas 

190 Nasceu em Lisboa a 23 de Agosto de 1833 . Formado em Direito pela Universidade de Coimbra em 1854, ocupou diversos 
cargos (administrador do Concelho de Sintra, Administrador do Bairro Ocidental de Lisboa, Secretário Geral do Governo 
Civil de Lisboa, Governador Civil de Lisboa) até ser nomeado vogal do Supremo Tribunal Administrativo, em 1877, e vogal 
vitalício do Tribunal de Contas em 1979. 

Foi autor da História da Administração Pública de Portugal e do Repertório administrativo, dedução alfabética do código 
administrativo de 18 de Março d~ 1842 e da legislação correlativa até 1860. 
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Esta estrutura mantém-se até à promulgação do decreto de extinção do Tribunal de 

Contas em 1911. 

A República, segundo os dados retirados dos livros de vencimentos vem encontrar o 

Tribunal segundo o disposto na lei. 

Assim, em Janeiro de 1911 a Direcção-geral apresentava a composição determinada no 

diploma de 1898, se exceptuarmos os serventes. 

1898 1911 
QUADRO LEGAL llVRODE 

VENCIMENTOS 
PESSOAL DIRIGEN1E 4 4 
Secretario Director-geral l 1 
Chefe de Repartição 3 3 
PESSOAL DE APOIO 55 59 
Primeiro Contador 6 6 
Segundo Contador 26 26 
Ammuense 18 18 
Porteiro 1 1 
Contínuo 3 3 
Servente -- 4 
Con-eio 1 1 
1UfAL 59 6., 

Com a instituição do Conselho Superior de Administração Financeira do Estado a com

posição e a estrutura serão completamente alterados. Impor-se-ão novos valores, reflectidos di 

rectamente na nova organização. 
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QUADRO IX 

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS 

1849 1859 1868 

REGIMENTOS 
N.º Vencimento N.º Vencimento N.º Vencimento 

Anual Anual Anua l 

CONSELHEIROS 7 11200 11 18000 7 11600 
... .... 

Conselheiro 1 1.600 1 2.000 1 2.000 
Presidente 
--- ----·-···· 

Conselheiro Vogal 6 9.600 10 16.000 6 9.600 
-- -- ·········-···••·••···- •·----------- ............... ---- ··-- ------------···· ------

Conselhei ro vogal 
suplente 

CONSELHEIROS 

12 ~--------------~ 
10 

6 

2 

1849 1859 1868 1877 1886 1898 

1877 1886 

N.º Vencimento N.º Vencimento 
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QUADRO X 

O QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIÇOS DE APOIO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

1849 1859 1868 
1 

1878 1886 
Regimentos 

Nº Ve11ci111 N" Ve11cim Nº flencim ' N" 1 Ve11ci111 N" 1 Vencim 
F1111c F,mc Func !F1111L' ! F,mc i 

PESSOAL 3 3 3 3 5 
DIRIGENTE 2.800,00 3.200,00 3.600,00 3.600,00 6.600,00 
Secretário 1 1 1 1 

800,00 1.200,00 1.200,00 1.200,00 
Sccrct.irio 1 
Dircctor-g1:ral __ 1.480,00 
Chefe de 2 2 
cJj!~~~ão 2.00(),Q()_ ----·--· 2.000,00 
Contador-geral 2 2 

--------·· ·-······- ---- --·----- - -- 2.400,00 2.400,()_() ___ -------·-· 
Chefe de 4 
repartição 5. 120,00 

CONTADO- 4 20 34 28 24 
RES 3.200,00 13.600,00 18.400,00 15.400,00 15.600,00 
Primeiro 4 8 6 6 4 
Contador 3.200,00 6.400,00 4.800,00 4.800,00 3.600,00 
Segundo 12 12 9 20 
Contador 7.200,_()()_ ----------· ___!:200,00 5.400,()_(l__ --- -----·· 12.000,00 
Terceiro 16 6.400,00 13 5.200,00 
Contador 

OFICIAIS 24 22 
13.600,~~- 9.400,00 

Primeiro-oficial 8 2 
5.600,00 1.400,00 

Segundo-oficial 16 20 
8.000,00 8.000,00 

AMANUEN- 34 26 26 20 
SES 8.160,00 6.240,00 6.240,00 7.200,00 
ASPIRANTES 46 3 

11.200,00 540,00 

PESSOAL 7 5 5 5 5 
"AUXILIAR" 2.160,00 1.880,00 1.880,00 l.88000 1.880 00 
Contínuos 3 3 3 3 3 

-------- - -900,00 900,00 900,00 900,00 900,00 
Servente 2 

280,00 -······· 
Porteiro 1 1 1 1 1 

500,00 500,00 500,00 500,00 500,00 
Correio a 1 1 1 1 1 
cavalo 480,00 480,00 480,00 480,00 480,00 

TOTAL 84 84 68 62 57 
32.960,00 36.240,00 30.120,00 27.120,00 31.820,00 
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QUADRO XI 

O QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIÇOS DE APOIO DO 
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QUADRO XII 

O QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIÇOS DE APOIO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS 
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QUADRO XIII 

O QUADRO DE PESSOAL DOS SERVIÇOS DE APOIO DO 
TRIBUNAL DE CONTAS 

EVOLUÇÃO DOS VENCIMENTOS POR CATEGORIA PROFISSIONAL 

Vencimentos 

:.: 

[ -PESSOAL DIRIGENTE - CONTADORES OFICIAIS - AMANUEN SES - ASPIRANTES - PESSOAL "AUXILIAR" 1 

IV 

IV 

~ 
:3 
<tl 

:3 
o 
é3 

'<\ o , 
<tl 

"' 
~ 
Q; 
~ 

~ 
S; 

fü
;-i 
g' 
::J 
9... 
fü
~ 
::J 

~ 



QUADRO XIV 

Progressão na carreira dos funcionários nos serviços de apoio do Tribunal de Contas 
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CONCLUSÃO 

O Tribunal de Contas, instituído em 1 O de Novembro de 1849, contribuíu para afirmar 

os valores do liberalismo. 

Antecede-o um período de lutas políticas e de reformas financeiras, em que de uma 

forma embrionária se vão constituindo diversos órgãos no intuito de resolver situações 

consequentes do desmantelar de um regime e de uma forma de administrar e fiscalizar a Fazenda 

Pública baseada no secretismo das contas. 

Se por um lado existia uma definição clara dos princípios revolucionários, por outro, 

nem a Constituição (consagração máxima desses princípios), nem a criação de órgãos que 

assegurassem a sua execução apresentavam inicialmente essa clareza. 

Todavia, o perfil funcional do Tribunal de Contas, encontra as suas raízes na remota 

instituição dos Contos, regulamentada por D. João 1. 

A necessidade de controlar as contas (fiscalizar), a obrigatoriedade da sua prestação 

e a efectivação de responsabilidades sempre existiram, independentemente da forma de que 

se revestiram. 

Com a afirmação do liberalismo, a subsequente separação de poderes (legislativo, 

executivo e judicial) reflectiu-se, naturalmente, na área financeira, inicialmente de uma forma 

embrionária, posteriormente de uma forma estruturada. 

Assim, a uma administração e fiscalização financeira centrada numa única insti-
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tuição: o Erário Régio, sucedem, dependentes do Tesouro Público, dois órgãos com funções 

distintas: A Repartição Central1 91 e a Comissão de Liquidação das Contas do Extinto Erário192
. 

Esta Comissão - então denominada Comissão Fiscal Liquidatária - dará origem a um 

órgão independente tendo por missão fundamental informar os cidadãos e os seus representantes 

(no Parlamento) sobre a gerência dos recursos financeiros públicos, para um apuramento de 

responsabi I idades. 

Provindo de uma raiz comum, naturalmente, o Tribunal de Contas, e a Contabilidade 

Pública constituem ao longo deste período parceiros complementares e cooperantes de uma 

política financeira. 

Como muitas vezes foi referida por governos e por "oposições" a excelência de um 

sistema financeiro assentava sobre duas garantias principais: a fiscalização e a publicidade. 

Ora a eficácia da fiscalização e o efeito da publicidade dependiam essencialmente da 

regularidade e da clareza da contabilidade. 

Assim, se compreende o cruzamento de reformas no percurso paralelo e interdependente 

do Tribunal de Contas e da Contabilidade Pública. 

19 1 Decreto de 20 de Junho de 1834. 

192 Decreto de 14 de Setembro de 183 3. 
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Tribunal de Contas Contabilidade Pública 

193 194 
1849/1850 ◄1111-------1►► 1849-1850 

1859/1860 
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197 

1868/1869 
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1870 
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1878 
200 .------ 1881 

20 1 
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+ 202 

1898 

~ 203 
1907 

193 Criação (10/11 / 1849) e Regimento (27/02/ 1850) do Tribunal de Contas. 

194 Regulamentação da Direcção de Contabilidade Pública (10/11 / 1849 e 11 /06/ 1850). 

195 Refonna (19/08/ 1859) e Regimento (06/09/ 1860) do Tribunal de Contas . 

196 Regulamento Geral da Contabilidade Pública (12/ 12/ 1863). 

197 Refonna (05/ 11/1868) e Regimento (21/04/ 1869) do Tribunal de Contas. 

19
~ Regulamento Geral da Administração da Fazenda Pública (04/01/1870). 

199 Regimento do Tribunal de Contas (21/08/1878). 

200 Regulamento Geral da Contabilidade Pública (3 l /08/1881 ). 

201 Refonna (26/07/ 1886) e Regimento (30/08/ 1886) do Tribunal de Contas. 

202 Reorganização do Tribunal de Contas (30/04/ l 898). 

203 Refonna da Contabilidade Pública (20/03/1907). 

2 17 
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Num período de grande instabilidade política, de crónico desequilíbrio financeiro e 

de crescente endividamento assiste-se a uma certa reorganização financeira, centrada num gran

de objectivo: o controlo e redução das despesas públicas. 

O Estado português para concretizar este propósito recorre a modelos de fiscaliza

ção financeira implementados noutros países. 

Assim, num primeiro momento é nítida a influência francesa204 (reforma de 1849 e, 

sobretudo, a de 1859 e respectivos regimentos). 

O Tribunal através da sua jurisdição financeira auxiliava o poder executivo, ao detec

tar eventuais irregularidades, ao descobrir fraudes, ao denunciar abusos, contribuindo para uma 

melhor gestão, e informava o po_der legislativo sobre a administração do executivo, para o julga

mento político da sua acção. 

O adiamento sucessivo da fiscalização parlamentar sobre as contas públicas, em 

parte por incapacidade do Tribunal de Contas para apresentar atempadamente a Declaração

Geral, e aumento da despesa pública, conduziam à busca de um novo modelo. 

O arquétipo francês limitava-se à fiscalização a posteriori. Com base no modelo 

belga e italiano intenta-se a fiscalização prévia das autorizações parlamentares relativas ao 

pagamento das despesas públicas. 

Procurava-se, desta forma, prevenir a realização de despesas públicas em 

desconformidade com a ordem jurídica. 

2114 Refira-se, todavia, que inicialmente [ 1807] a "Cour des Comptes" é instituída por Napoleão como um auxiliar do Governo, 
o seu relatório anual destinava-se unicamente ao Chefe de Estado, nem as assembleias legislativas, nem a opinião pública 
conheciam o seu conteúdo. 

Apenas, com a Restauração, ao trazer para França um regime representativo, se coloca o problema da cooperação a estabelecer 
entre a "Cour des Comptes" e o poder legislativo. 

E é apenas pelo art. 15.º da Lei de 21 de Abril de 1832 que se fixa que o relatório anual passa a ser imprimido e distribuído 
às Câmaras, tornando-se a "Cour des Comptes" o informador do poder legislativo. 
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Não se questionava a capacidade de responsabilização do Governo, pelo parla

mento. Contudo, esta era uma questão latente. Num ambiente de permanente crise económico

-financeira, demanda-se um controlo da despesa antes de ela ser efectuada. Visa-se efectuar o 

acompanhamento da execução orçamental e não um "simples" controlo a posteriori. 

O Partido Progressista, numa linha política de continuidade, regula o exercício da 

fiscalização prévia pelo Tribunal: reforma da contabilidade pública de 1881 (Lei de 25 de Janei

ro), do Tribunal de Contas de 1886 (regulamento de 30 de Agosto) e reorganização de 1898 (Lei 

de 30 de Abril). 

Com João Franco no Governo procura-se um novo modelo de controlo financeiro, 

desta vez de inspiração inglesa. Limita-se o visto do Tribunal de Contas a certos actos e contratos 

geradores de despesas. 

Directamente relacionada com os modelos de fiscalização seguidos pelo Estado por

tuguês estão as funções desempenhadas pelo Tribunal de Contas, sendo de realçar: 

a) na área do relatório e declaração-geral sobre a "conta geral do Estado": 

as dificuldades que permanentemente apresenta para a sua concretização, 

sobretudo advindas da entrega tardia de elementos contabílisticos; 

b) na área do julgamento das contas: 

- as dificuldades em ajustar e liquidar as contas de gerências anteriores a 1859; 

- a necessidade de simplificar o julgamento das contas; 

- o elevado número de instituições sob alçada do Tribunal; 
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c) na área da fiscalização prévia: 

uma evolução de um sistema de visto sobre ordens de pagamento (actos 

de execução de despesa) para uma sistema de visto exclusivo sobre certos 

actos e contratos de aprovação de despesa praticados e celebrados por 

órgãos públicos. 

Todavia, como referido nos capítulos anteriores e como demonstrado pelos quadros 

estatísticos, apesar das sucessivas reestruturações - revisão das estruturas e dos métodos admi

nistrativos, da simplificação de procedimentos e de formalidades - o número de contas para 

liquidação e o número de contas julgadas (sobretudo no que diz respeito às contas anteriores a 

1859) apresentava um balanço assaz negativo e, por imensas vezes, o Tribunal viu-se impossibi

litado de proferir a declaração de conformidade sobre a Conta Geral do Estado. 

Assiste-se a um debate permanente entre a necessidade/obrigatoriedade do Tribunal 

cumprir a missão para que foi instituído e uma realidade que o impossibilita de concretizar essa 

incumbência. 

Perante esta incongruência, naturalmente, levantaram-se dúvidas - tantas vezes ex

postas nas Câmaras Legislativas e nos órgãos de comunicação que veiculavam opiniões partidá

rias - sobre a adequação da estrutura e composição do Tribunal às suas competências e, inevita

velmente, sobre a produtividade dos seus funcionários. 

Por último, refira-se que o Tribunal, órgão colegial hierarquizado, era composto por 

sete conselheiros (excepto no período de 1859-1868), um dos quais designado presidente pelo 

Rei, sob proposta do Governo. 

Funcionava em plena reunião ou em 2 secções, de acordo com o disposto legalmente. 

O Tribunal era apoiado por um corpo de funcionários, denominados contadores, 

designação essa que remonta à Idade Média e só muito recentemente foi alterada. 
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A direcção dos serviços de apoio era assegurado por um Secretário, nomeado pelo 

Rei, que assistia às sessões sem direito de voto. Em 1886, com a constituição da Direcção-Geral, 

o Secretário passa a denominar-se Director-Geral. 

A direcção dos restantes serviços é sucessivamente assegurada, por Chefes de Direc

ção (1849-1859), Directores Gerais (1859-1868), Contadores Gerais (1868-1886), Chefes de Re

partição (1886-1898), Contadores-Chefes (1898-1911 ). 

Paralelamente ao Tribunal e, tomando assento nas suas sessões, o Conselheiro Procu

rador Geral da Fazenda exercia as funções de Ministério Público. 

Com a queda da Monarquia e a implantação do regime republicano, o Tribunal de 

Contas é extinto, sendo acusado de a sua acção ter sido improfícua, enquanto organismo 

fiscalizador, especialmente no que respeitava à verificação das despesas públicas, e de ter rele

vado grande passividade perante as acusações parlamentares dos republicanos acerca dos adian

tamentos à Casa Real. 

Em 1911, é instituído o Conselho Superior de Administração Financeira do Estado. 





APÊNDICE DOCUMENTAL2º5 

205 Os diplomas legais seleccionados para constituir o apêndice documental tiveram por base os medalhões decorati
vos da Sala das Sessões do edificio do Arsenal, alusivos às principais refonnas legislativas do Tribunal de Contas 
de 1849 a 1911. 

O Tribunal de Contas e organismos antecessores estiveram instalados neste edificio entre 1759 e 1954. 
Antecede cada diplona a imagem do respectivo medalhão na antiga Sala das Sessões. 





Criação do Tribunal de Contas 

1 O de Novembro de 1 849 
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T OIUNDO em con11ider1r,lo o Rclatorio (2) dos Ministros e Secretario1 de Estado 
de todu as lteparliçGea : Hei por bem, Usando da eulhorisaçlo concedida ao Meu Go
,erno pelos artigos t.º, 2.º e õ·,• da Carla de Lei de 9 de Julho do correote anno, 
Decretar o stguiote: 

(t) Na mcama data • conformidade e data escrnea-,e • lados H Gonrmdorea CMs do 
CoaLinente. 

(2) S1t1'nou ! A publicaçio dot Decreloa de deresei1 de Maio de mil oitoceolo1 lrint. e 
dois, monumentos de gloria para o Aaga1lo Pae de Voua lbge1lade, operou amil grande e u.
lutar rc,olução no1 dinr101 r1mo1 da A.dmioislraçio do Estado. 

llu 1qoe1lc, Decretos co11trarin1rn u anligu io1tiluiçõe1 e as h1bit01 q ■e e)la, tinb■m 
creado, e careciam por outro lado de 1er desen10J,ido1 com prudencia e dhceroime11to. Era ne
ceasario tempo para debellar abu101 in11lerado1, e 1pplicar con,eniealemente as no111 doatriaH, 
porque só o tempo • • uperlcacia podem melborar II io1liluiçõe1 e 1perfeiçoar u lei,. 1111 o 
tempo f1lt.ou. 

A continoatio da guerra da restauração; e II freq11l!Dle1 dinencõu lnte1lin11 qat léem 
1lormrnl1do o Reino, não dera■ Jogar I que se fl1uae u■a e:rperic■c:ia pa11.11d1 • completa do 
nowo 111tema: e os homens que e.111 di,er111 ,poc11 se aeh1r111a colloc1do1 í frente doa negocios 
pnblico1, levados uni por con,icçõe1 errooe11, e 1rr11l1dos outro, pela lorreale d11 idéu e11g
gcr1du que voguem em certo• períodos, julgaram encontrar, ou foram obrig1do1 a procurar 
remedio contra os incoonn.iente1 de a~ orgaaisação nio dcseo,0J ,id1, recorren.do a no,os 11ste
m11 que, tendo 01 me111101 ineoannienlet do primeiro, nem aempre Coram, como elle, conformes 
com os priucipio1 da sciencia da Adminislnçio. ' • • 

Esta marcha errada prodo1iu u conaequenciu que era t,cil prenr: •• reforma• 01 Admi
nisluçio, na Justiça e na Puend• 1uccederam-se umu após oulrH, e com Ião pequeno, inler
vaJlos, que nio foi poui,el conhecer praticamente 116 que ponlo q111lquer do■ 1y1lemas easaiados 
poderia uthíuer á1 neceuitlade• do 1erYiço público. 

, O G01eruo de Vo111 Jihgest&de, uthorhado pela C.rta de Lti de nou de J'alho ultimo, 
para proceder á reíórm1 da organisaçlo do ■erwiço da F1aeDd1, Jalgou, ■proteillado u liçht 
do p11udo, cleYCr 1egair no desempenho de tio importante tarefa, ama ,rreda di.er11 daqaella 
porque 11, 1gor1 lfl tem caminhado : e tomou como principio que, em tanto quaato roue • po•• 
1i,el, • reforma dnla con.enar da 1ctual org1oiuçio llldo q111010 a esperieaci1 füeaae feito 
reconhecer por bom e contenienle, corrigir ·os defeitos sem d11trair o ,71tem1, e 1ó em ultimo 
calO 1ubslituir por 00111 pro,isõe1 11 d1t 1ctu1I s:r11em1, ;cujo principio fo11e reeoahetid1meate 
,icio10. 

bto posto, o Gonmo principiou por procurar d11 Aalhorid1de1 e do1 ll'aaccionuio1 en
carregados dos serviço, especi1es u Adminiatnçio da Fanada, iaíorm1çüe1 e d1d01 que o ba
hilitutem a apreciar II tanlageu é iacon,coienles ·da 1clu1I orgaaiuçio. 

Foi nece111rio lempó para coJJigir Htlll inform1ç6e1, pari li coaíronl■r • comparar, • 
para dcdurir dellu 01 re1ultado1 que de,iam 1enir de 1•i• • ao GoTerDo na e1eolha dat prui
denci11 que con1iri1 adoplar ; • 1ó depois ele 1lurado1 lr1b1lho1, e 111ida11 ~ditaçôel, é que 
o Go,erno pôde coordenar o plano q11e teia boje• honra de propôr 4 Appronçio de VoHa Ma
gestade. 

Compreheade este plano • org■nitaçio: 
Da Secrelaria de .Estada do1 Negocio, d• Fuenda; 
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'fl T Lj 1.0 1. 

na Admi,ii51rarti,, .','11p~rinr ,la f"a::-cnda l'1iblfrfl. 

ArLi;.;o 1 .• O Míni~Lro o S.-crelnrio tli! E!1t1ufo cios Negocio!! Jn F,11cnd11 é o Chefe 
Supl'rior de toJ;& a Adminii-lra(·llu dn F11z<'11d11 ,Jo Eiitadu. 

Art. l?." O seniço c:t>11trol ,lo l\linis1c1io ll,1 t'azend., é exncido pel1t Secret;frii'I 
dl• E,,.tn1io dns Nrgocio,i da ,.-~1:t1!nclo, e pelo Trib111ml do The1COuru Públic11. 

Arl. 3.u O jul~omento 1la!\ i:ontn~ dni1 receitas e Je11pe1.11,i 1•úblic11!\ pcrlt.'nn~ 110 

Trih11mil tlt> Conlns. 

llu Tribunal do Thuouro Piihlic,,; 
llo Trillnnal de Conla•: 
11:, 4<1mini•traçiio JJ 1-'azrn<la 1-'ubli<:,, r,,,s Ui~tricL"• .t. -lmiui$tratiwo1 . 
O, MinÍS1r<1s de \·o~•" I\Ja,tc•hde ther,•un 11or nec.-s,..ario. que • R.-furm:, compr11hendeu• 

lorlo o qu•dro ,las Ut!paTli~ões rie l'aze111fa, p••• •Him 5,, pm1rr unifurmi,:.r-" llflt.,ma. simpli
Hcar n r1q1<'dientc, e il:ir-:, c11da um• dcllas a cun•eni"nlc in,lrpenJJcnci11, 1•ur \RI íórm,1 e1lal.Jc
h:~id;1. 11ue ii\U.._1nem. t~tn , · <"1. de t.•111pf'Ct"r~m n ;antl:aut.•nl•t u :1:ns das nutr.,,. 

S,,,:r~lari,i d" E•ladt> J.,3 .\'rgat:fo.a tlt1 l•"a:::.r1trla . 

1°, lo qtt<' rr,pr;l:, ,( Sec111!.uia ,1., E .. ta<!n. • ro,ínrm~ propr,~1,. r.nnii>lt: 1uincipalmr111., na 
ddir, ;r;àn da .• sn•• 11urih11ii;:ões, e na ti:nçiio tio qu•dro du ■c,u peu .. al. 

1'riliu,ial do 1'/H:iauro Püb/icn . 

O Triluu,nl rtn ThcSGuro 1'(1blico lom• •gora oo•• e r:lilTllrente (órm ... 
A• (uuc,;,;i,s d<! l'Ura 11dminhlra1jão comu>l!llidas •o 'Tribuoal. 1>•Ha111 a $.er e~ercid11, po1: 

[lirccl"rcs Gurae1, e 5,.t, ~w• immi:diau rPipons<Jbilidade . 
A, auril.Juiçõn con,ulli•"s O.:am devolwidu "'um Cmuelbo compn1ln do!I l>irEctorrs G..r.a~s . 
. \ s f,rncçür.s tlP jul~:ir nc,1111 pe1·1encsn•lo "" Con~elbo ,Je E,tado . 
F~~l.1 urgnoissc,:lu, inq n.-~1iona•·rlmcnte mai.!I coofurme "ºm o:& •erd •drirn, prill~ ipios. lr.m 

•• \<an1af{e11s de d•r '""'' n·l;11hrid~dr. e -.igor IÍ •cçi • IJO•crnaLit·a. e m•is r~cil • prnm[ttn ellp,.
<lienlr. aos nrgociu~; l>rm cowo a de farer cessar o, r.nnOir.1<11 o a incf'rlc.'Z• de altrihuiçõcs. ,t,, 
41,u, rrsulla•• que um me•mo t>elJ"cio curri11, r. se t>rOcc.ssa\<a •lmultane•m.-nlo em di•·cn.1s H<'• 
porlit1i,•1, aconlt!ceudo ás .-.,1.ct. que a r:lcchiin tnm:i,la p•,r 11m:1 ao •cbav,, c-m oppositin com • 
,1.,libernçio da oulr11, 

Forçoso foi, porlaulo. lllt><Hfic,,r .a.• b•J•·s ,.rn que •U<nla•11 n org.ani:n,i:iic, acln•l do Tri-
111111111 do Thesouru l'úblicu. e t>rncur-ar n, v,, AJ•li,ma que e,lnl,dcce1u, mais unid.,de r:le c-:,ui<-uo;;ii,, 
t"'n1 <" ■ d, ser•íço; que irnrriml~10 11u1 1u~soci,Jt t11n iu,1pul1tu rn•i• •ct111u ·e ra.ari<h,: quu crP.ns~., 
um~ rrspom1abilid•de mais dirt,cla do 11,duf c,s ,;icLos ad,11in1•~r.,liu,1; e que lin,.lm1mla <,(f.-rr
t·•~~sc an c;o,·l"rno c-ffiea& 1t[H.1i,, e cunpcrA•~.ão. 

7',.il,11,;al dtt Conla,r. 

O Trihuna! de f:onl~• é um" i11!tituiçio l\cCfAUtia em qualqurr 1;0.-.>rno rt·l!'nl11r-. qnalqul'r 
IJIIC ••·j• • íótm• a principio d,, ,u1;, con.!lliluic;;ãu. ~o• Go.-erno11 r~prl'lenl•t,-·o• 6 coudiçio rurn
o.: ial da IIIJ• c,i;istencia. 

Ma$ varn que u Trihuual do C:ont.:s 1>0Ha tl ,· sempeeh■r com pro .. 01lo públiro • imporlanle 
rili<>ão q uc lem tlo c11m11• ir, rra necc•lari,, ilnrg , r • cspbl!ra J,1 1,11a acçãu. di:Onir cor11 , ri.are•• 
,. predsiio as 11u,, 11tribuít;õ,·s. frur • ,na j11rbdic4:io. e 1c,e1, ir os lt:IH uuimbro■ doa allrib11lus. 
qu-, conolílucm ·• indrprn,lrnd .. dos jt1l@'adore1. 

F.sla necruid:ide, ger,,hrwlllc senliila. pro•oco11 a 1111thn iur.;iii•• qni, n Pod"r r ... gishti'I'., 
t·unferiu a,, t:o,-,·rno de \',iss• r,t..~-:slade pua ref,,rm•r con~,mienteml!nh aq11•1lo Tribunal 

Sàia dewa1i,1óu lougo, " I"'' YC'nlt1ra ucius11, · e1n1,a~rnr aqui e j,utiflcar cada um.a dn• 
rti,posio;õu relaU•,.a; á rcurgani , a~ão Ju 'l'rit>unal do Conlas : - tanto m•u1, quo • 1im(•le1 leitura 
,l ■ ll~l!I rluamente f•a ••·r qu:ie:& .. ejam o• ponto, capit.1e1 d .1 r•form■, 01 qnaea de■cow1thidctt 
d•s>ni!l •m regulamc11101 adcq1iado11 tl .. \'tni d,r c-m ri,~ullr.<lo a mais cfflca11 1r•r1nli■ ■os iDtetreHt'II 
,:1:, 1"111.enlla ·l'(&blic•. 11 p .. r coo1equrnci• •o• dns conl , il.Juiole!l, 

Tt1d ■ l'i,1 01 llioiatroa de \ ' vua ll•gC1t.ade u.io p11dteu, dd-.,ir de ellpcir os molhos parque 
••nlen,1.,,.am. qu·o o oumeru du1 Cun,elh1tiro• du Trll.Ju11al d• Conl•,. devi.a 1er •mpli.,ln Em Yisla 
d •~ in11,ur1anlrs allrib1>içõcs deite Tribunal. que 1cm n s, u c:irgo • fi•c,..lin,;io •uperloT 11iu ~•• 
<lu ,.,ct'ÍlAs o despt'EH .públic,u Je lodo1 u, ãllnbl~,.10,, comu t•rttbem da• receitas e d1"1pu,;i• 
r:l"s C«m6r•s !Uuftlclpae ■ • doa r,;~tabdccimt'Dlo, pio:1 1 ['11j,,1 rcndimcoros •nnuac, c11.c:-cdt•rrm A 
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TITULO li. 

Da .xeretaria de E~ra,lo do, Nt9ncio1 da Fa~nda. 

Arl. 4-.~ A Secretaria tem a seu c:irgo: 
1.• A promul~açllo d11 Leis do Ftueoda; 
2.• O procetso o a expediçilo das Cartas e Diplomas de aomeaçilo do1 Emprc

:;11009 do l\Jinislerio ua Fazenda. e da:, Hcparliçõcr. delle dcpendcolc1; 

dois conlos de réis. reconhece• o Go•erno, que com o limitada auiaero do cinco \'ogns, qu-, 
ac\ualmeule lcm. nio poderia elle íuncdonar com • regularidade o aclil'idade que eie neccsaa
ria. O Governo cmleadeu pois, que o n11111ero do1 Vu1ae.1 daquclle Tribuual de,ia ser ele••dn 
a 1ele, comprcbcndeodo ., seu Presidrole: no que foi de accõrdn não 16 co111 o Projtcle de 1.ei 
para • creaçio do •Mmo Trib11oal, qna foi aprl!lffllado. discolido e apprando na esliocl11 C•
mara du1 Senadores, mas com u1 trabalhos da Comrniuio nomeada pelo Dcuelo do •ial• e dei~ 
de llarço de mil wtoce•lo• qu■ rent. e um. n■ q11■ I. ,em conlr■dicçio. 1e achav1111 rc1mi1ku 
111ui111, dos hoaacos mais ditlindos Dette Pai& nos nrgocio• d.J Panada, 

. Nula i•portante ,arte "- uniço a-1. o Go•nna adopln■ p■r■ base d ■ refor•■ o D&-
crel.o de doze de Oeumbro de, ••I eilocenlo■ qu ■rent■ e dois, cuj.e sy■lcm■ Yii;oraDdo lia qoui 
•ele IIIUOS lem pndtdo pot' isto 111er.aao 1er m•i• Lem apreciado nos 1eu1 elrcitoa pralico1. 

Elfccli•amenl■ as in!ormações 41ae 111bre eate ponto rPccbcu o Go•crno, e u •uu propt"iH 
in~11ig•_çõc1 dc1de los- o coueoccrain de qi,e, enl,-e lodos 011J1lcmn ai~ aqui ensaiado,. e do O.. 
creio ele doze de Duemhro de mil oil.ocenloa quarenta e doi1, oro aquclle que aaais wantajooos 
re1ult■ dos tiaha prodHidn ci•anln á- re111lui••de das cobnnça■• e em rclasão ao■ cle•enlo1 para 
•e lomucin conbs ao, di•enos Rc-c:ebedoru, e para H conbecer • ut&do da 1treDCia e conta
bilidade de cada um dellc1. 

Mu a pu desta con'l'icçio. • Go•orqo adquiriu tambein a certua de que 11,i ■ clle ayslema 
tizib.a dcíritos qM cn necesnriu corrisir, e delkic-nciu a que imporu'l'a occotrn. Para ute 
fim o Gu•erno n.io hesitou cm adoplar aqucllu pl'o•i1i'ies que a npuicncia j.i ... .,;. aCODHlbado. 

Oa .A.dminiwrac:llares de C.acelbo, . ~ de111a,í1damenle 1&brac: ■irr•trndoa. cum o, 11:nlço ■d
Dini1lrali'l'o, aio làoa podido, suahnenle úllando, prestar ■o .eniço O■cal ■ alleoçio co,ut•nlc 
que ello roquer. Jleconhecida a inelllcacia da ■cçlo do• AdmiDislraclCKu de Concelho com• la~ 
cac-s do• llccebedoro1. cu•pria ao Goweroe proTb á inditpca1nel llsc ■liHCii• e111 UD l)ODlo \io 
~scacial. Â crca,;iio de .E,crhi11:s printi,os do Faunda ,aLi•f..r;í DO enleoderdo GoYemo a l!ll& 
c-i;igenda. 

A1 mesma.s causa._ que d.eler111ioana- a cnaçií• dos ESC1'iriea da Fanada. ln■Hll'I o Go
•etoo a collocu u lh1urliçôu d ■ Fuenda nos Di•tr.ictos, de-baixe> da immedi■La, depeodenci■ 
das Ueparliç,,c-s superiare1 do llinislcrlo d ■ Fazenda, a • conrerir 10• Daleaados 4o Tbet0oro 11 

11eceHari1 aulboriNçia para dirt,tirem ,ou 1ua immediala responubilidade loclN 01 aelc1 d" 
administraçio de •·•nnda nos Dislriclos. 

D'aqul nasceu, como con.■equcDciia innitncl. a ne-cc,ssidado de dar 101 DelqJdo, do The• 
soaro a ía.cul.J■de de n corrNl)CIOHrea direclamenle com ~ diuuot )lioilllerios • Jlt"par-lições 
,1e Fuenda, o de llaN deis.ar (salnt pequenas reslricçüu em pro,eil1> do aeniço) a maior la
lilude na escolha dos Escril'iU do Fanada, se•• asca1e1 nu■ Concelhos, e na d-, pc1■Nl du 
uu llepartiçõu. 

A rac11Jd~• concedida 10, Dell!f•dos do Tbesouro par■ mandarem Visitadores ao, Coace
lhos, é um■ d-'aquella■ prol'iaõe1 de que o GoHtno e,per1 colber o■ mai• proOcuo1 re1ulU1do1; 
ao mesmo puso qu• della nio p6de pro•lr p~jai.r.o alaum p■ ra • Fasenda, por bao que o abu10 
poniT~I du: "i•ilu lem o aeu. corn:c:liwo •• proPfi• lei que II autboris■• 

Seri taln,& oLjecto de rcpo1ro, que e,labelec:enJ1> o pl,1no de ~rúrma um uatro de dirN:• 
ção • de fiac:alisaçio d1 Fuand•- l'úbli~. ea1 cada Dislriclo, dcb■i10 da rcsponHbifülade anica 
da Dclcgado do Tbc•uuro, aio fbNe do. •••mo modo e1tab1lecido em ci■d ■ Dialricln um Cl!n&ru 
para. a . arreaad.açio d1>1 raadiaieatos do E.ludo sob a responsabili!lade ,Se 11m ■ó e:uc.1or. 

O Go•erno dne 1 \'osu Jihse.ll1dc, a ao Pai1 a e:rpo,içh- dos molhos, qao o delermin ■-
r ■m a ac:guir aysleiau oppoatus, em c1101 em que p.reci■ d■r-se identidade de rn:3o, 

O S)".ílem.a de um unico e:uctor recponu,el não é no•-» entro aús: já fui ~ui■do cm tre1 
fpocu di~•; primeiro, com o tilulo de Recebedores GeratJ, • d,pols com o de Rectbedorc, 
Jc Dislrido, e fioalmenle com o do Contadores de Fncada. lias lodo• csles ensaios lirera• rc:
lUll:ados desastroso,. Ahi cslã? p,1ra o altcslar os 1nult1uJos alcar.ccs de grande parle d'1quellH 
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::;_n A resolução Jas Consullas, Ucprc~cnt;ic;Jl!s e Propost:1~ relilli•as ao pessoal ,fo 
todos os empregos de Fazenda; 

-'i-." O dccrctamcuto e conccssJo de Pensões, Aposentadorias e i\fcrces; 
5.º ,\ correspondencio com n Curtes, com os oulro.!I l\linisterios, com o Couselllt.l 

de Estado, e com quaesqucr Tribunnes, Corporações e Funccionorio!I: 
6.º i\ corrcspondcncio e os decisões sobre questões e -rccfomaçõcs olf~clas ao Mi

nistro, ou sejn pclus Ucportiçi;Çs de Fazendo, ou por pnrticu!orcs; 
§ unico. A co11íecçllo do orçamento cspeciul do l\linislerio d11 Pazendn - a con

lnhilr<lai.Jc rc;.pectiva 110 mesmo !\linislerio - e II coordcnnç.(lo do orçnmeoto ~er11I tln 

Estado, firnm pro\'Ísoriamc>nte II cor~o da Dirccçilo Geral dn cont,1hilidadc do Thcsuuro 
P11blicu. 

""ªclorc.•, alcance~ que já mais porler:io ser cohcrtos por hn101hec11s insuílkittntes, saranli11 u11ic.1 
do The,ouro. 

Í~ dc,ta íalla de garanli;a sufficiente qur. pro,· .. io trnlo o mal ; a ella porlanlo é que u1m
ptü1 oceoTrer . 

.Se a, ~clu:1es circn111stnnci.1s do Pai,: pcrmilli!~e,n t"'~igir dns fl"Sactorc.-s um t.lept>JÍl<) l"Ol 

numer.ario c1Tcctivo qnc garantisse cnn,plctamcnle o Thcsouro. o Gnvl"ruo não tu~s it;:aria \Hn mu
m~nto cm constituir uma llccehetloria cenlral cm cada, IJislriclo , pela 111aior sirnplifica,;ão que 
•l'ahi re5ullari.i 11ara o servi<;"; mas 110 pr1•srnlc esta,Ju das cousas não era pouiu,t lan,;ar mão 
,Jc l;il arl1ilrio. 

O Go,•cruo, portanto, ha,·ia de "r>tnr forr,:o~.Hn•ntc por um dos dois syslemas: ou um 1e.•
pon,a,·,,l uuico com to,Ios os inconn,niente5 dos ,mtigos Recchedures Grr.e5, Reçel,cdo,es J., 
Histricto e Co11tad;,rcs tlc l•'azcn<fo, 011 então frnccionar a responsabilidade, rr11artindo-a entre 11111i -
1us peq•1eno.11 cxaclon,s, para pockr ig1rnlmc11le f,acciunar ns garantia,. e torna-las mai, C!\Cflllitrei, . 

As tlillh:u!dade,, q1rn aqncllcs antig115 e~nctorcs encontrar:1m em reunir uma sumcient• 
massa de bens, que 05 affi:inç:uscm pelas import:mtcs receitas que dl!Yiam l'ffdluar, for11m i11-
supera•cis par,, :ilguns. Outros !<J puderam preencher a, suu fianças com valores fontasticos e 
e1aggerados. F.m touo o caso a g1n-ontia doThesouro ou era nenhuma, ou insullieienlissima. Este 
estado de cousas era então tanto mais deploravel qunnlo os mesmos e1acture5 eram i11tercs111dr,1 
.-m eucubrir ao r.o,,rrno os alc.,nces parciaes do5 seus propostos nos Concelhos, 1,ara niio rr•
pundcrem por clles. 

J;í so vc, portnnto, que o G,ncrno r,:io p<1dia aconsl'lhar II Vos$a !\hgcsta,le o rcslllh<'ICci• 
me11lo dn um .!'ystcma que, não podcml<> offcrcccr uma garanli3 srgura. ,leill,'U/1 " Thcsouro in 
teiramente II de$C1>hcrlo. 

l~is :111ui cm resumo as consídera,;iõc! que Je-.,uam o c;o,crnn n prcícrir ainda ncstil pari• 
•• organiui;:iio do $cnic.:n fiscal, est,1,bele.:ida pelo Uccrclo de du2c de Uezembro de mil oitoccn
t,,s quarent3 e dois, apcrícii;oada ou autes completada ap;ord com o crea~iio dos Escrivãcs da 
FaY.tmda, cuja fisc ,,liso<;ão. excrciJ.1 com regulariüade, deve se n:io impedir, aomcnos patente.ar 
óf tempo os 11lc.anccs dos llcccl,cdorcs de Concelho. 

AdoplanJo este syslcma , a Adminislraçio (Jerdl', é 'lerdade, <.s beneficios que pocli:, co
lher centrali5ando a rcsponsaliilitladc n'um uoico ellactor; mas essa perda lica c1uberantc1nento 
compcns.1da com a vantagem <1ur. lhe haclc n•sultar cio conhccirnento c:s.aclo do estado da «eun
cia dos dinheiros pulilicos. em ca,b Cmn:clho. 

Organisanclo o qu :1 tlr<> ,.lo pessoal ,las divcrs,11 ll•parti~ücs de llazcnoia como se .-t! n~ 1·:.
hclla /J, o c;o,·cruo enlc111lcu rle~cr limitnr o numero dos empregados ao al,solutameute indis-
1•enu•el, contando com a maior focili,lndc do serviro, resull~do infalli•el da •impliflca<;ão dos 
mcthodos que os tlh-crsos Regulamentos t,lcm de e~tahclccer: mas uii.o qui& com cslai medida 
olTendcr direitos lcgitimamcmc adquid,los, 1irefcrin1lu deixar ;i acção do ti,mpo 011erar a redac
,;ão successil'a dos Empreitados :ité .,o numero marcado nos qua,Jros. 

l'or outra parte, íui inrlis pcns:i,·c \ comliin:,r, cm mais Ju•la pro11orçlio, como se dC'prebende 
•hi Tabclla , t, a dislrihui,;ão ,1.,1 quot,1$, que, scgnn,lo " receita du ullimo Orçameoto, s~ pagam 
pela arrecadação 1las contrihuiç,ies do E~tado; e por este modo fui possível occorrer aos maio
res -.encimentos tios EscriYãcs ,lc Fazenda. 

O rcslnliclccimenlo das lleccbedurias particulares nu Capit,1es d" llistricto, foi oalra das 
pro•ideucias mais geralmente rcclamn,la•. 

O Decreto de dczcsch de ,\gosto de mil oiloccnlos quarenta e quatro. ha,·in 1n11el111lo c~
t.is Uccchcclorin5 ri, l\cparli,;,1~s de l'azrnda, cncArrc,gando a cohrant=a aos Thcsourciros l'agado
rcs. OJ perniciosos cffeitos ,lesta mrdir13l não larcl.\ram cm se fazer sentir : a cobrança nas r .. a
pitars dos Oi1trictos tornou-se mais muruH, e a lhcalis:ição dos Delrgndos do Theaouro, 101.,r,· 
.,s actos dos l"hcsonrciros Pagadorc,s, e sobre os Cobra1lorc.1, que f1ur causa ,l'aquclla 1upprc1-
•io se crear:1111, complicou e prcjuclicou considcravclmcnla o 1crvi,:o das Ucpartir;:ües de l'a
zcntla . 

A,.Rcpolrli<;iio d<' Faienda do Di!lriclo Admiuislr,tivo de Listi,,a, fica dennnt :uda do 1;0-
•·uno;,CiviJ. 
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TITULO Ili. 

Do 1'ribu11,,l do 77,esouro Ptiblico. 

Art. o.• O Tribunal do Thesouro Público comrbc-se de q11alro Direqões (;er.ie!', 
11 ubcr; 

Direcção Gera\ das Conlribuiçõe1 directu. 
llirecçln Gerol dns Alfandegas e Contribuições indirectos. 
l>irccçno Geral da Thesourario. 
Uirecção Gerol da Co11tabilidade. 
§ unico. A aclu:il Heputiçlio dos Proprios Nacionac!!, fico annc:1:11d11 á Dirl'cc,;ãiu 

Geral dni- Coulribuiçõe,i directa!I. 
Arl. 6.º Cedo uma das Direcçc)es Ger11cs cm (jlln r'! dividido o Tribunal do Th,·

souro Público, será regido por um Uircctor Geral, e lcrú l)!j Chcfos de Heparlir.'lo, que 
a boa ordem do sen·iço exii:ir. 

§ 1 ." A Rcpartiçllo dm1 Proprios Nnciooae!'I, ~cr;i regida pnr um Chefe pri,·11til(), 
debaixo dn inspecção do rc~pcctim llircclor Gernl. 

§ 2.º Um Decreto e!irccinl de!iei~n11rú o Chefe de Hcpartiçllo, que deverá suh!lti
luir o Dircctor Gernl nos seus impedimento!!. 

Art. 7.º Os Chel'cs de Hcporti\·llo, formoriio em c11'ú.1 Direcção Geral, sem pre
juiio do senico especial, q110 lhes ~tiver incumbido, um Conselho de Direcçiio deh,,ix,, 
d■ Presidenciu do rt.>!l11cclivo Direclor Gemi. 

§ 1 .ª O Conselho de llirecciio, será ouvido em lodo, os casos que forem dc!ti
:;nados no llegulumento re!'peclivo, e em todo,. os assurnplos, a respeito i.los qu:ics u l.>i
reclor Geral jul~nr cournnienle cousulta-lo, 

§ 2.º O Dircclor Ger.il n:l.o é obrigndo o conformar-se com o parecer do Co11-
1elho; serão comludo co11!ilignados nll!I Aclos os pureceres e rnlos de cada um do5 \"o-
µaes. 

Art. s.• ~ Dircctores Gemes presidem aos trabalho, dos s11u respectivu He
r,arl.içõe11, e rcgul11cn o serviro dcll11!!, em co11formidride dos l.eif', Regulomento!I o Or
dens do 1Uíní5Lro : e a!lsim pertence-lhes : 

f .• Correspontlercm-!le direclamenle cum lodn11 H lh•parlições, Authoridndc!I <, 
l;unecionarios dependentes do Ministerio da Fozend11, 011 de qul>lqucr dos oulrO!l ~lini!i
terios ; 

2.º Aprcsentnr pnro dc1pocho ao l\li11islro, devidamente r1rocessado!I, os nei;ocio!I 
cuj11 resoluçilo tenha o c11rncler de regra f!erol, ou haja de alterar, modificar ou expli
car regras jll estabelecidas cm \lirtude de Leis, Regulamentos, ou decisões do .Governo; 

3.• Decidir Lodos os outros negocios pertencentes às suas Repartições, que nlfo 
Nlejam nH circum!ltancill!I espccilicadn no numero 1i1olecedente, podendo a!I parte! ni

r.orrt!r de lacs ,leci~i•es pn.rn o Minii-lru; 

N'cntmma consideração de necessidade ou de con,·eniencia podia com etr11ilo ju,tiltcu'i- uma 
1.,1 annexai;ão na Capital do Reino, aonde os Mini1tcrio1 e Tribunaes podem e devem, ca,la um 
1105 negocios da sua co111pclcnci1, exercer immediata inspecção, ■obre os aclos do Chcíe tia Re
pertiçüo de Fucnda. 

O Coíre central do Dislriclo Administrath·o de LislJoa, IJea reunido ~o Corre da Thc!llll
r11ria Geral. do 1'finistcrio da F;uenda. Assirn, deixando de c:dslir uma dupli.:11çiio lnutil de Co
fres : aupprime-sc. pnr dcanecesaario, o Jogar de Theaoureiro Pagador, e simplillca-te o serví~u. 
cl:mdo-sc-lhe ao mesmo tempo mais 11nidadl' e acção. 

Terminan,lo esta exposiçiio, 01 Mloi&lros de Vosn lhgeatatlc t.eem a satisfação de Lhe an
nuneiar, que a pu dos importantes e valioso!' resultados, quo com justos íuudnmcnto.1 esperam 
ohter do presente 11lano de reíórma, conseguiram não só que a de.spe:ra occasionada por elle ~e 
m:intivcsse actoalmcnle na ciír;i que o Orçamento marca rara •• Rcpartiçõe.1 de Farenda, senão 
lambem que no futuro se podessc rl!1lisar uma impor&1nLo economia, como se etidenr.ia dn Ta
hella C. 

Secrelarfa lle E,;tado dos ::-iegocios da Fncnd1, cm dez de Nowembro ,le mil oitocentos qua-
renta e nofe. = C,md" th Thomar. = Feli:z: Pcrrira dt1 lla9all.ãc1. = Anto11io Jo1t d' .Arila. = 
A drit:f1t0 Ma.i,,icio (iqifl,ermr Ferrrri. = J"ilC'IJRdt! de Cu1:trl/ik1. = C1Jn<fr do Trajei. 
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.\.ª Propôr ao Ministro quacsquer medidas que re~pcitcm 6 economia e melhora
mento d11 organisação do serviço, o 1implific11r o expediente, 11 n 11pcríei~onr os me
Lhodos; 

5.º Orgnnisar .n estatístico dn adminislr11çllo .n seu corso; 
6." Distribuir e collocor O!I Empregndos como intenderem . comcnieote ao melhor 

~cniço; 
7 ." Ordenar os medidas neees!lorias paro manter o regu!nridade do seniço, a or

clem e a disciplino. 
Art. 9.• Os Directorc!I Gernes couslituem-i1e em Trii:1ut,ol pqr ordem do 1\-lini~

tro para consultor sobre quolqucr nssumpto. 
~ 1.0 Estas scssõc!I !óllo presididas pelo l\tinislro, ou pelo Director Geral moi!I nnti~o. 
§ 2.º O Procurador Geral da Fazenda, ussisle b &C!ISÕCI paro que fur o.lliciul

mr.ntl? con,ocodo. 
TITULO IV. 

Do T,-ibunal da Contas. 

Art. 10.º O Tribunal de Contas compõe-i.e de um Con,clheiro Presidente, e de 
!'tcis Conselheiros Vogncs, nomeados pelo Uei. 

§ unico. Um Decreto designará qual dos Conselheiros Vogaes <Scverâ senir de 
Presidente. 

Art. t 1. 0 O Tribnnn1 terâ um Secrctnrio sem \'oto nomeado pelo Uei. 
Art. 12.° O Conselheiro Procurador Geral dn Fazendn exerce junto do Tribunal 

de Contas, por si ou seu Ajudante, os íuncções do l\linislcrio l'úblico: e tem no mes
mo Tribunal assento e cnthegoria em tudo iguol 6 do!I Conselheiros Vogaes. 

Art. 1 3.0 Pa.ra ser nomeado Conselheiro do Tribunal <lo CoPtas é neccsaario : 
1..- llover completado trinta anno, de idado; 
2.º Ter senido nos Lagares superiores de Fazenda, no Magistratura judicial 011 

ndministrali,·n, ou na Ad,·ocacia; 
J." Ter dado provas de idoneidade paro este serviço. 
Art. 1.t.º Nilo podem ■ er conjunta mente Conselheiros do Tribunnl de Contos o~ 

r,arcules e nffi.ns ntú no terceiro gr6o inclusive, contado segundo o direito civil. 
Art. iü.º O:. Consellieiros do Tribunal de Contas silo perpeluos, e !<Ó por i.-en

lcnça perderl'lo (IS seus Lo,gnres. Podem comtudo ser suspensos por Decreto Real, guar
dados u so!cmnidadcs lcgncs, ou cm c.oniequencia de pronuncio por-crime, ou erro de 
officio. 

Art. 1 G." Os Con,-clhciros do Tribunal de Contas podem ser aposentados nos co
~os e nos termos que as Leis estabelecerem. 

,'\rt. 17." As íuncçõcs de Con11elbe=ro d~ Tribunal de Conto,, &ilo incompaliteíll 
cum quncsqncr outras íuncçõcs de Administroçlio ou de Justiça . . 

Art. 18." O Tribuunl de Contas tomu logor imme<lí11tamente depoi!I do Supren,o 
Tribun.1l úe Justiço. O seu Presidente e Vogues gosnm dlls 1nesmas honras e prcrog11-
ti\·as que tê~m o Presidente e Juizcs deste ultimo Tribunul. 

Art. 19.• Compete no Tribun11l de Contas: 
t .• Jul::;-nr as conlu du reccita;i e despcz.as públicas que lhe devem ser aprcsen

lõtdas 11elos Thesoureiro,, llcccbcdorcs e Pagadores de todO!I os l\linislerios e Ucpurli
coes dependentes ddles, e por quncsqucr rcsponsueis, que singular ou collecti,amcntc 
tenham a se11 cargo o administraçno, nrrecndaçilo e applicai,:ilo de fundos proveniente,. 
de rendimentos publicos, e <lo contribuii:õcs ou de liquid11ções cm que a Fazendo Pública 
tenha porte ; 

2." Julgar as contos dns l\luoicip11lidudes e Estabelecimentos Pios, cujo rendi
mento exceder a dois contos de reis ; 

3." Conhecer e eslaluir por 'l'in de recurso, d~s decisões dos Ci:mselhos. do Di11-
triclo, sobre os contas nnnunes dos Thllsoureiros e Ue-cebe,lorc!I d11s Cnmaras ftolunici
l'ªcs e Estabelecimentos Pioi;., cujo rendimento não ex~eJer n dois contos de réis; 

•'-·" Julgar dcscmbara.,;ados os ,·olures Jl'posit,nlos, ou cxtin~las o~ lionras pl'la 
C?••it;iç;Jo dos r~spccti,·os exnclorcs; 
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li.() [mpôr :itr. 111ul tn!- csl11bc]ccidas pcln!!i J_cis e Hcgulamcntos .1os rcsponsavcis, ,,ur 
deixarem de 11prcscn!Jr cm tempo DS su,,s ruril:i,. 

Art. 20.ª O Trihuna! de Contas exerce sulirn os rcsponsavl:!i~ pnra com n Fo 
l enda Pública, no rpac rc~pci tn no julgorn<.'nlo de ~uns conlas e imposição da s multa~ . 
jurisdicçi,o propri n e pri,·atirn : e os seus acC'urdil o~ 11c;, tes casos tem o caractcr, aulho
ridJdc, força e cffc it os dos julg,1mcnl.os e sc11lr•11çns dos Trihuuaes de Justiça . 

Ar!. 21 . • 1 lo~ nc·co rdii o~ do Trilrnnnl de Coutas ha recurso: 
I ." l'arn o m c~mo Triliu11al ,1 flm de se !'l'Ol'Cdcr tJ rc,·i,:.ào de quúlqucr conta por 

ellc jul;..:ad:i, 011 Sl'ja :i rc'lu e rim enlo do rcspo11sa ,·cl 011 i11tcrcssa dos, :icompanhn<lo ri l' 
doc11m c11tos lcgac,. q:ie pru,·cm ou justifiqu em o erro 011 omis~iio 1111" l1<1u,·c na conta, 
ou seja <>x-olli<:io, ou a rc'lucrirncuto do 1\lini~tc ri o l'úuliro junto nu Trib111111l, c1unndo 
por q11,1lr1ucr m odo n ;n!i .~ 11 0 co11hccimcnlo ele r1uc ltou\·c ucllc erro 0 11 omis,flo. 

E~lc rr.curso ptidc! M! r iuterposto cm q1111l,)l1Cr lcmpo. 
·> • l 'a ra o Conselho de Est11llo por , iolar:ão de Lei, ou prcteri rr,o de formnlirl.i

cir.;; es,cnciae.\l. Se Q re l' urso for jul:;aJo proccdcnlc o prot:csso ,·ullnró .iu Tribuual p,1 r " 
ser de~id.1mc11tc refor mado. 

A, l. 2 '2. º O Tribunal de Contas profere cm C'ac!a ormo, por umn dcclar;içuo ;;e
ra 1. 11 rcs11ltudL1 do exame das con ta s de cnda um dos Ministcrius , rc~pcclÍ\'il uo au110 
precc<lc11l e compnr.irln rum 11 Lcgi ~l11,::10, rp1c n11tlwrisn :1 receita e dc~pcza rcspccti,·.i 
.i mc~rnn conla, e be m .i , ~im r:om 11 ., conl.a~ i11di,·iduaes dos rc~p o11~nl'cis. 

i\rl. 23.ª O Trd1t111nl de Conl,1s cx por:1 cm um Helal ur io .innu.il, o cx;imc da, 
ronln s de ludo~ o~ rr'~ponsa \-cÍs ,,.1rn com ,1 F.a zc 11 1fo PúLilca, e <los seus julgomcnlos •~ 
,1ccl1rdào,-, ,;obre 11~ me, mas c1J11las ; condu irnlo-o com a dcclarac;r,u, de que tra t;i o .ir-
1 ig11 1111len·lle11tl', ~ohrc a coutn armu ,il d e cad ,, Miuistcrio, e exporá mai s Loc.l as as co:i
~id crn,;.iies e ,·i~lns ,la,- r cí,irnrns e 111cllir,rnme11Los, ,,ue lhe suggcrir o exame minucioso 
dus r ecei ta ~ e ,J,~~pcw,. 

Eslc Hclatora o Sl' r Ú Crl\Íado :w i\liuislro e Secretario <l e E,tudo dos Nc~oci11s tia 
Fn w r«l11 , rp1c d cllc rlar /1 co11hcc im l'11lo a cad 11 um Jos outro'! l\lini;lros e Scrrclarius de 
Estatl 1J , a 11111 de cada um fa1.cr ;is obscnai;i:',cs, tpie jul;;:ir compc lcnles, .suhrc a dccla
ra;:i1o res pcc tiva proferid,, pelo Trib1111al: co m c,ta, ol,.,crrnçücs scril .iprc,cnt odu ao 
I: ci, e imprc~~o com cllas scr.i remeltiJo 6s Comnras L cgis lati,·n s. 

,\rt. 2 -í- .º l\'o fim do prim ei ro ,emcstre de cadn 1H111u o Triliurnil forã suhir pel,1 
Sccrd,,riu de Est;itlo <l os l\ c-;.;ocios dn f'aicndn, um.i conta por onde se conhe,;a o es
tado 1ln~ trnlwllws incumbidos ao mc~mo Tribunal. 

Trn:r.o ,·. 

JJ,1 Adm ini5lf'11 rà o ela I- i1:.e11, /a PtiUica nos IJi.striclos .Adm.i11istrflti r-0s • 

. \rt. 25 ." .'\ ;\,lmini!-lrariio da Fazcad.i PilLlica nos Di5lriclos, co11ti11i'111 n cxcr
•:n-~c scgu 11d11 as ri i•pu,-i ,;t, e.~ rlu r >ccrc lu de t 2 de l>czemLro de 18-i-2, sn lvas as mo
di[ir•;i,;uc~ c~ tali cll!ri das nus artigos ~c!.:ui ntcs : 

}.ri. 2fi." ,\ s Hr •parlirues de F11zcmla, junto ilUS Go~·crno~ Ci,·í~, scrào dirig id:i ~ 
pelos lh,!cga dos cio Tla csou ru. 1p1c ficariio immcdiaLamentc subordinados pelo scni~·o a 
1,·u car,;o tis Hq ,ar li~·•it~s :,upcriurc~ Jo :\Jinislc río Ja Fazcmln. 

% uuic:o. Os Gm·e,11adores Ci,is além das ollribuiçõc:s , <JIIC lhes compelem como 
.-lovicularios cios Cofre s Cl•nlrncs , <•xr.rccrrio sobrc 11 .'i lle parliç<',cs de Fazcuda a inspec
~·ilo, 'lll C lhes incumbe o artigo 230." do Cocli 0o Admini slralÍ\l1. 

Arl. 2 7 .u Os ))elegados do Thcsouro Sl' riao exdus i,·arnculc escolhidos d·cutrc 01 

Empn~ga.Jus dn s Hcparlir;,:."~s superiores do Ministcrio 1b Fa1.c11tla; couscrvarào o, seus 
lo;;nrcs e rc,pcctiw1s ,c11cimc11tos 1111 • H<'parti~·ur!s, a 1111c pertencem, e ncll11!- tcrllo :ic
ccsso scg1111tlo 11s n•;::ras <!Slabclccidn;;. 

• 1111icn. Os l>L-kgados rio Tlac!.uuro <'orrcspomlcm-sc tl .rcclurnerilc cem o c;u-
"'rn", ,, C' l) rn t,ul as .1~ H,·par l i,;üc, , i\11thoridades e Fu11cc iu11ario~, cm os ohj er tos rcla
l 1\ u'> ar\ s, ·ni;;o fi ~i:111. 

.\r t. ~~ --, A,,s Dele~n uus du Thesourv pc rt c11cc : 
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1.º Propôr ú npproYOçllo do Go,·emo, quanc1o boja ,11c11tura, ns pessoas que dcnm 
ser nomcnclos parn o, lognres dos quadrns dns suas Repârtiçõcs, bem como pora os lo
gores de E~crit11c.~ do F11zend11, do que lrllcln o 11rtii;o 35.º 

2.Q Su~pender os Empregadu.s das mesmos Repilttiçõeil, e E~criviies, doodo conta 
ao Gornrno ,los moth·os da suspensilo: e prop,lr à dcmissilo dclles. 

As prnpo~lü5 pnro nomeação 011 tlemissliu ser~o !empré motiYoda~. 
Arl. 29." Os Del<'g-ndos do Thc!'o11ro sllo nuthoriso<los paro cm·inr 11n, Concelhos, 

quando 5cjri nécessorin, Emprel!ndo~ dn Uepnrliçllo ,lc Fntmdn nn qunliJode de Visiln
dorcs, quer porn conhecerem das otni~sões e erros dos Empre~ntlos flscne!, quer pnro 
os csrlorecl'rcm sobre rp1alrpicr r:imo do ~eniçu riuc lhes ll commcllido. 

N ;i primeiro hypothcse, ns dcspczns com cslu!I ,·isitns ~erllo pn~o, pelo J\linislerio 
da F,1zc11do, qrninclo se nilo t1che irrC';:;ularid:1tle, ou 110 C'a!lo contrario pelo Emprei;odo 
omis~o, 110s IC'rmos l're,criptos no 111·tii::;o 8.º, Titule, ,i,.'' do Decreto n.º ~2, de dezcsci~ 
de ~fnio de mil oiloc<·nlo~ lrinln e doi~. 

Art. 30.º O Tlll'sourciro Pn::;:ulor será obri;:;ndo n nomear um pr('posto filie o 
suLslilu;i no~ ~l•us impctlimc11los: e poderá ~er 111111ilimlo por um Emprc;:;ndo dn Uc11ar
tiç1io de Fazend11 11a co11Ícqào d;1s cuntíls mcn~acs da! dc~pez~s dos l\liuisterios, o na 
cxpediç,w do3 o~í~os Jc p,,1:'umenlo aus Ticcebedures de Concelho. 

A nome.1çào do prcposlo nunca poderli rccabir cm algum cJos Empregados da Re
partiçlio de Fuzcnda. 

Art. 3 f .~ Silo de novo estabelecidos 115 Reccbcdorin, pnrticulore!I nos Cn·pitoe5 d,~ 
Di,triclo; ficando o~sim derogndo o artigo 4.º do Decreto de dczcsci~ de Agosto 'de mil 
nitoccutos ']unrcnlo e quatro, que ns reuniu nos re~11cctivM cnírcs r.entrnes. 

Art. :12.u As fiaru;as dos Thesourciros Pagodore~, cslnbclecidns no nrti~o 2.0 do 
Decreto de 1loze de Dezembro rle mil oilocen\os quarento e doi~, íic-om rerluzi,lo~ n mctnde. 

Arl. 3:i.'' Qunndo os Thesoureiros Pa;tndores prcfirnm prc~tnr u !l1111s ft11nç119 por 
meio de dL•pnsilos ,fo di11hciro, como lhes 6 pcrmittido pelo pnr:i~rnpho unicu do nr
ligu :J.º do IJccrclo de dcwsd!! de A;!oslo 1lc mil oiloccnto~ qunrcnla e •1u,1lro, os qunn
tias dl'pn,itadas H!llccrilo o juro de cinco por cento no otmo, pa;;o re;;ularme11le 110 fim 
tle caào scmcslr••-

§ uuico. Esla 1foposiçllo é applicornl oo!I Ilccebcrlore:1 cJo~ Concelhos 011 Dairros. 
Art. 3i.º Aos oclos de receita e <le~pczo do Cofre Cenlrnl poclcrti ussislir uni

camente o Thcsourciro rngodor; mos os docume11\os de rcceiln e dc~pczu defem 5Cr 

l(';::nlü.u<los pelo Ddcgncln do Thcsouro, e 09 rcspcctirns usscnlos diarios no liHo do mc~mo 
Cofre, ruhri<'l1dos por t•~lcs duis cla,·ic-ulados. 

Arl. 3:>. º llnn,rti <'m cnda Adminislrotllo de Concelho um Escri,üo <l.c Fozend:a 
propo!-lo pelo rr~pcic tirn Dclegndo do Thcsouro. • 

§ I .º Os Esni,fü:s dos ,\dmi11islr:1dorcs de Conrclho pocJcm acr.umulnr os íun•.·
tües de~lc lo;::nr com n!I de E~cri~llo de 1:ozcnclo, quanclo II conn,ni1!111:iu do seniçn, rc
c:onhecida tido Di.:ll'godo <lo Thesouro de ncc0rdo com o GoveruaJor Cilil, assim u 
permiti 11. 

Nos GJirros de Li~hon o Porto, h:ncrli. rnmprc Ji:sc, j,,lJr.t pri\'ali~o~ do Foten.!o. 
§ 2.º Ai11da no cnso do Jtllragrnpho u11teccde11tc, o Escri~i\o do Admínislrador do 

Concelho só exercerá as fuurçiics de Escri,ão de F11zr11do, por ,·irlude de nomeaçüo do !\li-
11isterío da Fnzcnda solire 11ruposla do Delt•i;udu do Tliesouru 1105 termo, do artigo 28." 

Art. 36.º O:1 Escri1ile3 do Fucnda i;llu os Agentes immcdit1lo! dn Dt'legado do 
Thesouro cm tudo quanto pcrlcncc é nc-çllo fiscal 11dmini~lr11li~n dn Fazcn1lu P(1blica; e 
cxerr.cm, sob II imp~cção dos Admini:1tradorcs cJe Cnnrelhn, toda, ·n~ oltrihniçile~, que 
octuulmenle compelem uos Escri,lles <los <li tos Adm i11i~lrnclore~ cm oLj,,ctos do· f'ozendo. 

Arl. 37." 0:; Amanncnse~, que uos A,lminislrnçües de Concelho estllo empre
gados no 8cniço Gscal, continuarilo II sõ-lo dcb11ixo Ja immediafo cJirer.çllu dos Hsrri
\àCs de l;ozendo: o os que de íuluro bou,·erem de !(•r nómendos pnru C:óle eeniço, na 
conformidade do arliE:o 261 .• do Codigo Admiuislratirn, só poJeruo ser 1iro,idos sobre 
proposta dos mesmos EscrifllC!.I. 

A,t. 38.º 0:; Ueccbcdores de Concelho serllo nom~a<l,is ptlu Alinislerio da Fa
zenda, 5obrc proposta dos Uelcgarlos do 'fhcsouro. 
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Art. :rn.• Aos ltcccbcdorcs tlc C-011cclho ú pcrmittido ler cm co,ln frt'guczin um 
Cohrndor da ~un c~co!l,a por cllcs pn:;o, e para com ellcs re~ponsn,·cl. 

~ 1111ico. J~,tcs CuLradorcs go.arilo <lus i~cnrões, que J'Clo nrtigo 2!>.º da Carla 
de Lei 1ll! ~(j ri.: /l;; n~ to c!c tSlS suo conceclidas nos l ~m('trgaclos Fi~cnes. 

,\rl. ,'í()." Aos Ern('rcgndos ua Hscnli,nc;fto e 11rrccn1foçiin cios rcu<limenlos publicos 
no~ I>i,lridos [lr,1111 cumpctindo as ,pwtas morr.:nJos 11a Tahclla A junta a este Decreto, 
e ')U\! deli.: faz part e. 

§ u11 ic11. A~ 1p10!:.s c m geral e os \"Cncimcntos certo, dos Emprcgnrlos olos Qua
clros ,J;is lkpartit•ücs de l•:r1.rnda, sedio rcgubrmcnte pagos mcc.liaule as ncccssarias 
ordc115 d,! del,•gac;ão C! de .i11thnrif,11;ão. 

Art. ,i. f ." Scrilo sempre rcmellic.las no Delrgatlo do Thesouro u ordens de pa
gamc11l11 certo, e us ele ;rnthori,;ac;üo de pn3nme11lu elos <li,·crsos l\lini~lcrios, passau:i~ 
~obre os T licsou , t'Í r u~ 1-'i1 011dorcs; be m como o, rc!~JH:cliH>S nl'Ísos ili! crcclilo, e li!' orc.lcns 
de l r.111sferc11ri,1 <la llircc,;iio Gt>ral ela Thcso11r11ri ,1. 

Art. !i-2." O~ íundo~. que forem lr. 0:d mc1,tc applicndos a pagnmcnlo5 nns Recc
lJeJorins de C•1ntelhu e uns 1\lfund~gns rncnurcs, scrUu considerados corno lrausf~riJoi ''
pnrn o Cofre Cc11t1·al <lo Vislri clo. 

,\rt. ,t.:1.0 ,\ fh·pnrtiçilo de Fazendn 1!0 Dislri c: to de Lisboa licn clcsa nncxadn <lo 
Go,·crnn Ci1il. 

Art . . \ 'i-.º ,\ conce11lr:irilo ,!, ,. Func],,s, que nté ilf;OT:t se rc:ilis.J1·a no Cofre Ccn
trnl. jnnlo no C.01·crno Cil"il ri o Dislritlo cfo Lishu,1, pass.iril a cfli:du:1r-~e no Cofre Central 
t!o :•d iuâs(erio ,la Fu:eud;l. 

,\ri. .',.,.º Fica cxli11cln o loµ;1r de Thesonrciro Pa ga ,l nr ilo Cofre Central, junto 
llll C.ovcmn f:i,il do Distri clo ,lc J. i, bn11, e supprimich a_ 'l'rota c.lc arrccarlação, que no 
l~o1·crnador Ci\"il rio mesmo llislricto pertencia pelo :uti;;o S." 1]0 Decreto de duzc de 
ll~1.cmbro cfo mil nil11 cc11l11s quarenta e dui,. 

Art. ,.Hi. º O, ltliccbc,Jorcs dos Con~c!hns ou Bairros cio Dislriclo ele Li,hM, e os 
Tlu:sourciros 11 :is ,\ll'anclq:u ~ mt•norcs, cnlrcgariio, c·om•J l1;m, íer cncin de fulH!as, no Cofre 
Ccntrnl <lo !\lrnislcrio da f-.ncwJn, o prnducto da nrrccad~çào o ,cu c.ir,;n; j,1stifirn11tlo 
css.is c11trl'1,:;n~ com a nprcscnlaçflo elos compcle11tc, r l' r. ibos 11;i Heporliçiio de Fnzcnda. 

§ uuico. o~ F1111dos, que í, ircm lcg ,il 111c11tc app! icmlos n pagam en tos r.c~las nc
cclicdnri :1$ 1!11, C,mr.dhos cm Bairro,, <J ne~las ,',lfoudcgas meroori:s, scr;io consideradcs 
c·omo lrnrosfori ,lus p:1 ra o Cnfrn Cc11lrnl rio l\li11i,ter io c.h F,11.1·nd;1 . 

i\,t. !17.º Toda :i Hcr.c itn 1i,·cr1t11al, •1u e n!G :lf; Orn ~c nrrccnt!al'n no Cofre Centro! 
do Dist ridu c.lt! lislJoa, 5c-:o-ha <lc ora cm di.:rotc 1, .1 .\dministrncão <.icr.il <la Cilsa da 
.\iucua e l'apcl Sc•!lado, do mesmo modo 11uc o l'rod11ch.1 1fo iml'o~to do Sd!o de ,-crl.Jn . 

TITULO \'!. 

Dispo.,içüe.s clii;cr.rns. 

1\rt. .tS.° Os Conselheiros ocluae~ cio Trihun~I do Conselho Fiscn l ele Contas e 
do Tribn11:il cio T!ie,onro PúL!ico, ~r.o declarados l\lcmlros do Tribuna! de Conl:1s, se
gundo a n11I i,::11i1l ;1<lc ele ~u,,s 11omcariics. 

§ ( .Q Em qnn:ilo o numero do-,, Comcll1ciros <lo Trihunnl ele Cnntns 11âio íôr in-
ferior vo do quadro li~ailo no orti;;o 10.", não po<lcró o Go1·er110 nomear um só Con-
1clhciru pn rn ,1tl'1cl!c Tribunnl. 

% ::!." O Go1·c rno pnclcrfi crnprc~nr cm Commi,s?lo íóra do Tril.um;il os Conse
lheiro,~. que cxceclercm o rc~pcc lirn rpwclro. 

§ :.J.u llc futuro ns nomc.irucs dos l\Iemhros do Trilnm:il tlc Conlns <le,-em ser foit;u 
de ma11c irn que n mc!uclc <los lo~ nrcs ele Con~clhciro~, pelo rtl l'nns, 51.•j.1111 pro1·idos cm Ju
riscon~ullos dislinl lns por ~cu~ co11hccime1,lo~, adquiridos nn M11gislratur:i ou na Ach'ornci;r. 

A, l. ,H).º ,\~ altri!Juiç,~cs con!cn dos,,s ulé o~nr11 PXcrc idas pelo Tribuno! cio Thc
i ouro l'úLliro fi cnrn pcrli'11::c11d o ;'1 Sccriio do Contcnc io~o e.ln Con.;clhri de E st:iJo . 

. ,\, l. :;O.° Os (I Clnacs Dclc;n r!us dn Thcsonru, cpw uJo pcrlcnccm au qua•lro clns 
llcpani,:,1,·s S11p,-ri urcs cl, ?\I i11 i,-tcri? da Fnzcn,fa, e 'J''C ti,·crcru foi to úorn serviço, cu-
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1 rnr,10 no quadro 1!Js mc;;mus Heparti,:õc~. e terno 11cllos exercício, c,n Jogares corrc~
purulculcs aos ordenados que aclualmcnlc pcrceLcm. 

,\ ri. ü 1 .~ O numero, a~ classes e os , cucimcnto;. <los Emprcgiulos da Sccrelariil 
de E,L:ido dos l\'cgocios tia Fazendo, dos Tríl,1111.Jcs de Contas, c cio Thc.r,ouro 1'11blico, 
r: das Hcpartic;ücs de Fazcmla do~ J>istricto5, sõo o! fixados na Tubclln li junt.i n C!'tc 
l>ccrctn, e f(IIC dellc í.i:i Jlllrl<'. , 

Arl. 52." Os Emprei:ados nctune!' do Scrrctnri11 de E.s!ado do! N,•~odo~ cfo F.~-
7.Cuda, e dos Trihnnoes elo Con~clho Fi~cnl de Contos, e do Tbcsouro l'úLlico, :!\Crào 
<licstribuido!I pelas diversas He J1nrti~,iit'.!I conforme se julgar mais comenicnlo ao scn·iço, 
,·onsen·nndo rMl.1 11:n rio~ mesmos Eniprc;:ados n suo re,pccliw1 graduoc:,o e ,encimcnlo~ . 

;\ri. 53." Em •J11:111lu o numero tlus Enl(1rt•g,1dos clislribuitlo, ás di,·crsns <.:lasse~. 
at é ;, ,!e Chefo de H1.;parti,:f10 i11clusi11º•, ,!e •1111~ se rocnpi,cm os novos tp1adro~ 11 11 Se
cretnria ,lc Est.id<1 dos Nc~ocios <l,1 Fazcn<ln e Jns Triltu1111e~ de Coutn~ e tio The~ouro 
Púhlico, nfio estiver reduzido ao que rc~pecti, .imcnte l111! ~ •~ lixodu, n;io se ,,rov1•r;i 'l'11-

n:1l11r11 nl~unw 11.is mcsmns Hep:irti,:õ<', . 
Ar!. li•, .• A perccpt;i11J ,!os t)mo!umc 11to,-, su,1 :incr.acla,;-,u,, 1·011lahili,fode e appli-

,·.,rii o , far:10 n uhjccln de um l\e::;u13mcnto c~pccinl. 
,\ri.. t,ã ." As di!'posi\·ôes do presente lJccrelo 110 Ti:ulo rp1int,, sim npplicn\'cÍs ús 

Ilha~ ,,d,iaccnles. [ 1 
Arl. r;G.'' D'ora cm tli1111tc 11; ,·11cnt11rns 110:s lo~arcs, 11uc formnm ,1 úllimn co-

tlic~oria dos <1ua<lros dns Hcpnrtições Superiores tio Miuislcrio ela F112e11cl.r, só poderiin 
~cr providas cm concurso público. 

-~ unico. l'arn ;cr ndmillido ,1 concurso requcr-,c: 
l,lai.lc ,lc clcwito a1111os complclos : 
.\pprornc:iio plena nos estudos tl.i I .", 2." e I o.• Co<lcir.i, da Escóla l'ul)·lcclmica 

dl! Li~ho:i, e ,ln 2 ." nnno di1 1:sr.,iln do Commereiu . 
.-\ri. !,7.º A promorr,o dos Empr·eg11dos da ullim~ cothcgorin para a Clilssc 011 

CI,1s~<'~ superiores olú fi de Segu11dus Ofücines, ou oulrn de i;.;uül graduo\·ão cxclmin1-
111r.nl1·. s,~rt, ícila cm nllc11t.i111 ;í :,11liguidmlc. 

E sta rcgrn ~ú lcr,'i cxccpriio "'' caso de rncrccicfo prelcriçilo por mflo Sl•n·iço 011 

,·.,mpnrlamc11lo, ou do merecido ,11Jj:111larncnlo por nlC'rilo distincll>: precedendo cm 
arnho,a os rnsos proposl11 molÍHHla tio Co11sclho 1le J>irec,;ào . 

. \, 1. i;8." A prornu\~ão parn II Classe de Segundos Ollíl:iacs, 011 pnra 011lrn de 
i;.;ual calhcgoria, !lerá foita por r.011c11rso nbcrlu c11trc o.s Empregados ela Classe irnme
tli,1!,1me11lt• iníe•rior, nu ,piol po<lcr,)11 concorrer j1111tomc11lc com os ditos Empregudo! : 

1 .'' O., flocharci~ l'urmado.i cm ,111a!11'rer Faculd,ulc tia U11ivcrsi1Joc:le d,: <.:oimbrn : 
:!.º O, que ti,·l•rcm o Curso gemi da E,cúl:i l'ul~·tcch11ira de Lisboa, ou o ela 

,\ cad cmia l'oh lechnir.o do Por lo: 
3 .'' ÜJ< ~prc tiverem o Curso complclo ,las ~eis C111lciro!' communs de tocJ05 o~ 

L,·ceo, ~ ocior1.JCS, no íi'lrmo 1lu nrtii;o -i• ." ào I>ccrctn 1fo , i11lc de Setembro dl.! mil 
(liion)n\os qcrnrcnt:i e qualro, 1·011íirnrndo pela Corto tlc J.ci tle 'l'i11lc e 110,·c de No,·cmhro 
d,) mc,mo n11110. 

~ tmil·o. Em i1;110l,fodc de circumslancio!i scrào 11rcícridos o~ 1p1c ti,·crem ho!Ji-
lit,1,:-t"'" supcriorc~. sc~11111fo o orclcm l'lll r11ic :,cimo ,rio cüllcll'ncl:is. . 

:\rt. t;V." 1\ promrn;ào puro 11,- Clusscs ele 1•ri111eiros Oílici:11.!~ e Chcíc~ de He-
J>nrli,:-;)11, ou l'Orll us uulras de i~uacs calhc;;orias, scrú feita scguru!o n 011liguid111!r., 
saha,; us cxrcpçi)cs csl11Lclccidns nu artigo r;7 _º 

.-\t'I. CjO." As di,-posi~ucio ,leste Uccrclo scrà•~ dc~curnh·idas cm Hc~ulnmento, e~
pecral's. 

Art. ti 1." Fico re,ognlla lodn n J.cgi,laçüo 1:m co11lrari11. 
Os Mini,tros e Sccrelurios <le Estudo de todas o,- fieparlic;õe5 ,1ssim o tenham 

c11tc11dido, e fur,.om executar. 1·•11ro <l:is NccPssid:icics, cm dez de :\'oq•111l,ro ~11? mil oito
rcntos cp,nrcntn e norc. = nAl~II.\. = Co11dc de 1'/wmar. = Ftli.c /',.rciru de .fla
q11llticr.,. = .-111to11io José d'A vila. = Adria110 ,Uauriciu Gui//unur. F, l'l'rri. = 1 ·iscn11il• 
Jr r.·,,.,., ,,flüt•s , = Cunde do 1i,jal. 

No Diario du G 01·crnu d, f 2 d, /\o"t, r,:muro N.• 267. 
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Àclo Addicional d Ca1'la Conslüucional da Dlonar·chia. 

DAS CÔlll'ES. 

Ar ligo 1. º É da altribuição das Ciirtcs reconhecer o Regente, eleger a Regen
cia do Reino no caso pre\'isto , pelo artigo noventa. e lrt!s <la Carlat e marcar-lhes os 
)imite!! da sua aulhoridade. • 

§ 1.0 A disposição deste artigo por nenhum modo 1:1llcro. o que foi estabelecido 
pela Lei pe sete de Abril de mil oitocentos qunrcnta e suis, em dispensa dos artigos 
novento e lres da Carta Conslilucional Ja !Uonarchia. 

' $ 2.° Fica deste modo emendado o paragrapho segundo, arligo <lccimo quinto 
do Carta. 
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Art. 2." O r>cpulado que, depois da clciçilo, acccilar merca honorifica, emprego 
rctribuido, ou Commissno subsidiada, sendo o despacho dependente da livre escolha do 
Governo, pcrclc o lagar <lc Dcpulauo; o fica, para a sua r~elciç~o, co1nprehcndiclo nas 
cfüposiçucs que dc,·cm rc;;ufor a elegibilidade dos Empregados Publicas, segando vao 
prcscriplo no artigo nono do prcmitc Acto Addicional. 

~ 1.0 Nilo perde o lo3ar de Deputado aqucl!e que sair da Camm, oa confor
midade do orli;;o trigcsimo terceiro· da Carta. 

§ 2 . º l-il:a <l c:; te modo conf:rmnda e ampliada a disposição do artigo vigesimo 
oitavo ila Carta Conslilucional. 

Arl. 3." Em caso de urgcnle ncce;sidndc do scniço público poderá cada ama 
das Comaras, a pedido do Go\"crno, pcrmillir nos sc11, l\[cmbros, cujo emprei;o se 
exerce r.a Copitol , que ,:ccumu!cm o exercício dcl!c com o das funcções legislativas. 

§ uuico. f.icam dcslc modo intcrprct~do, os artigos trigcsimo primeiro e tri-
1,esimo terceiro ,Ja C.ir ta Constitucional. 

D.\S El.F.IÇÜES, 

Art. ~-" A r.orncaçiio dos Dcpula1los é fcitn pela clcicno directa. 
Art. 3.º To1l0 o Ci1b d~o portugucz, 'JUC estiver no goso ile seus direitos civis o 

políticos, é eleitor, uma 1· ez 11~c prorn: 
I. Ta i.l c renda li,111 ida non11nl cem mil réis prnvcnientos de bens do r.iiz, co

pitnes, r1;mmcrcio, in1l11slri :1 , ou emprego inamovivcl. 
li. Ter entruiln na mnioriilndc legal. 
~ 1 ." Scr,,o considcrnclos maiores os que, lendo vinte e um nnnos de idade, es-

tejam cm uma ,la; sc;;uintcs qunlillcacucs: 
J. º Clcrii;os de ordcn5 sacras ; 
2. º Cnsa,Jos ; 
3.º Ollicioc~ <lo Exerci to 011 da Armnda; 
4-.• IfJ hi l,ita,111~ p11r tí tulos littcrnrios, na conformidade da Lei . 
~ ~-" O;; l1.tLilitu<los pclo3 referidos t,itulos lillcrarios são i;ualmcote dispensa

<los <l u loJa n proya <lo cc11su. 
Arl. (i ." São excluídos de 1·otar: 
1. Os çria<lus de servir, nos qunci se nüo comprehcndcm os gunrdos-lirros e coi

:teiros das CJ~ns de comrnercio, os criados da Coso llcal, que nno íorcm ele golllo 
branco, e o; od niíubtra<lMcs de fo1cndas ruracs e fobricos; 

II . O, rp1c csliycrcm inlcrdiclos da odminislrnçilo de gcus bens, o os indiciados 
em pronunci.1, rnliíico,!a pdo Jury, ou p3ssacla cm Julgado: 

IIL o~ libertos. 
Ar!. 7." To:los os c111c lcm direito de votar slio habcis para serem eleitos De

putados scr.i i:ornlii;ii" de <lornica!io, rcsiJcnciu, ou nalurol idadc. 
~' ur,i ,·o. Exccpluom-sc : 

· 1 .º Os cslraugciros nnlurnfündos: 
2 .° Os que nfo tiverem do remia liquida annua l quatrocentos mil r~is provo

nicntes 1bs mt•, m:1 s íonlc,, clccbraclas no arligo quinto do presente Aclo Addiciooal, 
ou nllo forem hnhililodos com_ os ~ritos e títulos littc:arios de que traia o pnrngrapho 
scgu111!0 <lo mesmo orligo. 

Al'L. S." 1\ cj11cllc~ 11uc n1io tem direito de votar ao eleição dos Deputados, nllo 
podem ruli: r na:, cle içih:s 1ma qualquer outro cargo público. 

Art. O." A Lei Elcilural determinará: 
I. O mudo pralico 1las eleições, ~ o numero dos Deputados relativamente á po

pulaçilo elo l:cino ; 
II. Os clllprcgos que silo incompnti,·cis com o Jogar de Deputado; 
111. O.; caso~ cm c1ue, por molivo do exercido de funcçiles públicas, afguos Ci

Jadãos dcrncn ser ru,peclivamenlc inelegíveis; 
IY. O modo e íórma por que se devo fuzer a prova do censo nas ilivcrsns Pro

rincias ilo Contincate <lu Ilcino, das Ilhas adjacentes, e do U!tromar; 
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Y. O; ti tu!o· li1.tcr~ri11> <pc :·r,o ,upjtlcme.11.0 1!c i,b1le, u que tfüpcnmu da pror11 
<lo censo. 

§ unko. Fitnm clrslc modo rc~o;;a1los e altcrnt!us o~ artigos sc~,;cnln e Ire!, ses
senta e qu.i t1 0, , c~ 1•u t1 !! ri11co, ~~-i·cnt :i e ~::is, ;:c$~'·n! n e rn tc, ~r~ scnta o oito, ses
senta e no,c, 1) sclcutn 1b Cnrla f.011~titucional. 

Ili) r o1>1!fl 1::Hkt: ll\" O. 

,\rl. 1 O." To,lti o lra(J'lt), concorJa J, e rom cn,.,;;o, rp1c o Goflirno celebrar 
com rp1al,l'1cr Pot,:m·i:i cstrnn;;ci ra ser;\, aa1c3 ,J~ r~t ií:cn, lo, npprorJdo pelos C.)rtes 
cm sc,~uo !; cc rcla. 

§ twiro. Ficam r;cslc modo n·f,.rmnrfo<; nmpli:it!os o, par,10,nphos oilato e de-
cimo quarto do arti;;rJ :c\r.n ta e cinco da Cor!n Co11;titucionnl. 

IJ.\ S C.1.U.\íl .\ S !Jt::'íl ~l!•AE S, 

Arl. 11 .• Em c:i,Lt Cm,~clh;) 1:mJ CJ:nJra '.\Tunicipnl, clcit,1 di:cctJmenlc pelo 
pol'O, ter,\ n n,.l mi 11í,,tr,,~ilo ccunomic:1 elo ~!nuicipio na conformidade dos l.cis, 

§ uni r. o. l;it:l!n Jcslc 1110:!n rcrof:n,lu, e ~ubstituiJos cs nrtigo5 cc11lo trinta e 
Ires, e cento !ri11l,1 ' qu~lro ,h CJrla Con•títucio:rnl. 

,\rt. 1 ~-" O; im, o,:os ~ão l"o!~~os n:inualmr.utc; as Leis 1111c o; cstobclcccm 
obrigam ,ómc:ilc por nm nnao. 

§ l." As somrn:i s \'otaJ~s paro lqu alqi:cr 1b:pczn pública, nno poJcm ser orpli
codJs l'nra out ros (,11, , ir::ü por um:1 !. i c;pccial 11uc mithor:~c n tronsícrcncia. 

§ ~- ■ A :i<l 1ir,i! rJçfi o e nrrcc,da~i,o do; rendimentos <lo Estado pcrtcocc ao 
Thc;ouro l'úhlico, ~nho nos ra,·os 1'1!'eptnntlo~ pdu Lei. 

§ 3." ll~rc r!r u:11 Trihu:,ai Llc f. anfo e, , cujJ c,r;;:1ni~J<;~o e nllribuições serio re
gufoJ,1s pcln 1.ci. 

§ ,i: Ficam 1!c,t~ modn rcfo rmatlos e ollcrn tlos o~ artigos renlo trint.1 e sei,, 
cento lrinta <: sclr , e ccr-:o trinta oi:o 1b c ~rtíl Cmi, til uc ionnl. 

Ar!. 1 :J." l\" o; prinll!iros quimc ,:i~s depois ,:e conslituida a Camnrn dos Dcpu
toclcs, o Gn,w no l!ie npn)ir.nlnr:i o or~·a mcuto <ln receita e despcza elo nnno seguinte; 
e r:o primeiro mcz, e 1, ta.Jo 1fo rr.csr.rn <lnro, n ccnl:1 dn "C:rncin do nnno fiado, e a 
conl il ,lo c~crcicio nnn 11.1I 11ltimamru lc c1:ccrra1ln nn Íúrma da Lei. 

§ uni~o. J<icam <les to modo reíon11:1 J os os :n·tigos tl'nto trintn e seis, cento trinln 
e !ele, e ccn!o t1inln e oito de c~ rla Cm15 tih:cionnl. 

ll lSl'OS!l_'.ÕJ:S GI:ll .\liS. 

Ar!. 11-.º Cn i!a umJ das CnmJrns da$ Curlcs !rrn o direito de proc-c<lcr, por 
m1:io de Commis.0üe$ de Inqucrito, no c~nmc de quJlqucr objcc to dn sua compe
tcncin. 

§ unico. Ficam <leste mor?o nd,Jicioníldn~ e om pliarlos os artigo, trinta e tci!, 
parn:;rapho pr imC'i ro, e cento trinta e nova dn Cartn Con1lilucion1I. 

Art. 1 ti." ,\ s Pro"inci.,s Ullrmn~rinus 110dcrào ser go~crnntlas por Leis espcciaes, 
~cgunJo o cxi;;i r n conl'cnicr:c ia de cn•h umn dello~. 

§ 1.0 Nno c,\nri:!o rcuniclns ns C<lrlc~, o Go,rrno, Ollfid:i, e eoosultad11 as es
loçilcs compelentes, po<lciri1 dccrclor cm Comclho ns pro,,idcncia, lcgisfoliyas qac ío-
rcm ju!:;ad:is urge11tcs. 
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~ 2." Igwilme11te 1,oJerã o Govcrnndor Gcrn\ Je uma Pro,·in l' ia Ultramarina 
tomar, 011 ,·ido o seu Con::;elho ele Go,·crno, as providencias indispcns,n eis pora acudir 
a al~uma ncccssitlndc tt,o urgcnto qec nüo possa cspcror pela decisão das Cortes, ou 
do Governo. 

§ 3.0 Em ambos os casos o Governo submclterli ás Curlcs, logo ~ue se reuni
rem, as proYidcncias tomados . 

§ ,i.,º Fica deste modu dclerminnda n di ~posiçüo do arligo cento trinta e dois 
da Carla Coosliluciomd, rclalin11ne11tc ft • Proyincias Ultramarinas. 

ArL 16. 0 É n holida a pena de morte nos crimes po\ilicos, os quacs ~criio de
clarados por uma Lei . 

~ unico. Fica des te modo nmplindo o pnrogrupbo <l e1.0ilo elo artigo cento qua
renta e ci nco <la Carta Constitucional. 

Pc!o í1'1c I\Io111lo n todíl s 3s Aulhoridaucs, o quem o couhccimcnlo e execução 
do present e Acto Addicional pcrlcnccr, que o cumpram, e façam cumprir e gunrdar 
tno inlcirnnwnle como ne\lc se contém. 

Os ~linistros e Sccrctarios <l'E ·La1lo tlas tli{forcntcs Heparti r;õcs o Íaçnrn imprimir, 
puhlicnr, rl) rrcr, cumprir e guardar. 0:1 rl11 no Pn('.O das Necessidades, aos cinco de 
Julho de mil oi tocent os cincuenla e duis. = H AI N IL\, com lt11hri c:1 o Guarda. = 
Duque de Sa ldanha. = Rodrigo da Fu11s1·ca 1'la[1all1àes. = Ar1tc111io L11i::. de Seabra.= 
Antonio J/nrt'.rr clr Fontes Pereira de Mel/o. = Visco11dc de Al111 cida Garnll. = Anto
nio Alui::;io Jerr~is ll' Atouguia. 

C irla de Lei pcb qual Yossa 1\Jagc:;t:i,Jc, Tcmlo Sanccionado o .Acto Addicional 
á Carla Con ·litucional d:i .l\lonarchia, decretado pelas Cortes Gemes em dois ele Julho 
do corrc11\c nnnn, .l\lllmla cumprir o mesmo /\cl• Addicional tilo i11teirn111<mlc como 
ncl!e se n :ul ém, pcln íúrma relrü tlcclar,1tla . = Para Yossa Magcstade v~r. = José 
Carlos Rodrir111e.~ Sctlc a fez. 

No Diario do Governo de S de .Tulho, N.• 159. 



Lei Orgânica 

19 de Agosto de 1859 
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MINISTEHJO DOS NEGOCIOS DA FAZENDA 

Stcl\J:TH)l D'Esuoo:-1.· R&PAJITIÇ!O 

~-º. 

l\11rn11do cm co11si<lernçi"rn o HelaLQrÍo ( 1) 1los l\li11islros e Secreta rios d'Estado 
de tod.is as Uept11·Lil.ÕC~, e usando da auclorisaçào conceditla ao meu Governo pelo 
ai-ligo f. º <la Carla de Lei Jc H de Agoslo de t 858: Hei por bem decretar o seguinte: 

TITt:LO 1 

011.G.\Nl~Açlo 11 C.lTEGOllU. I>0 TlllllUN.U. 

Artigo 1.º O Tribunal de Contos compõe-se de onze Conselheiros Vogacs, sendo 
um d'cllcs Prcsidcnlc, e todos nomeados pelo Hei. 

Senhor :-Entre .is reformas(! apcrfciçC1amenlos, gcralmcule rccouhccidos por urgentes, lem 
um dos prirnl'iros lugnrcs os que clizcm respeito ,í contabilidade 1mhlica. Muitos e louvaycis es
forço s têl' lll siti o pralicarlos cm 11i\·crsas epocl1as para rngularis;ir este ramo imporlantis,imo do 
serviço 1.lo E~tallu; mas e forçoso rcconhccêr que a sua orgcanisação se acha ai11da longe da per
feição a que lc1n allingillo cm outros paizes <1uc l'ossucm instituições analogas ás llOHasi e nio 
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§ u11ico . Junto ao Tribunal hal'crú um Sécrclurio sem voto, nomendo pelo Rei. 
,\rt. 2 ." O lo::ar de l'rcsi<lenle <lo Tril ,1111a! é de commisst10; ncnbnda esta passa 

o Conselheiro ,1 1·\Crccr as l'uncçúcs de Vogal ordinario do Tribu11al na ordem do pre
cccl1 ·1 wi ;1 4lll l' lhe ccimpct ir ~t'g.uwlo a an l i,.;p1idrnl1: da 110mCH~:iio. 

11 r1•r.11dw, 1·omu :'if' ria p;1rn 1lt·s••j:1r , n!' fins qw• 11 Au g-11~to A,·t1 tlt: Voss;1 Magr. s. t:ul c lt:'vn cm \.'i.S.La, 
11rom11l~:tntlu ;1s !!iilliias e- pru \·jd,·11t,·s dispo.sic:1i1•s 11:1 C;Hla r.onstil 11 ciou.d tpac n•gt•m a ;:ulminis
trat;;i11 ,1.1 fazrnda puhlica . 

s,, a p11hlidri.1rlc i· cnn,li~~o <'Ssr.nr i1il do~ ~,,,·crnos rq1rrs,•nl:i th'o!i ,prn dc,·cm 1t;1r conta~ ao 
1•;1i1. 1111s netos por f(ll f• sfin rc-spousnre is , rm Of"nlrnm i1 Si.11 mplo t'• m:til'! i1ulispcni;;1,,cl ~imi lh nnl•i 
i;nrnntin do <111•• c•m tudo rp1:tnl11 tt•r~n so hre n ~crr.:1u:i:i dos m (•io~ cnnfi;-1 dos ;10Cuverno prit:1 oceorrcr 
.i$ 4Jin·rsns m•ccssi1l,11ii•~ !'it1c: i;1r~ . t'Jh conformid:irlc ti:,~ l.d~. 

,\ i11s1 iLt1i1)i11 d11Tril1111rn l 411• Conla .,;, nos p:1i1r"i rt~g iil os pelos principio!- con ·til11rional's, ú um a 
p:ir11~ t'lis1•1wial do 111 l· r h :111isnio p11lili,·11 . Ci :1r,1n1in1l11 a h•grtl ;1pp l ic.-1:;i11 tio prorl11rto 1lus impostos 
e n1.1i~ n:ndime11lr1 s pulJJi cns , pd :1 s:11111.,r :1n~~ o C]ll f' 1·1uct· ,o,l1rc os f11nccion:1rios, rnrpor,,,:4lrs 
e rsli1 lwlccirnc11lo~ qu e os ~en•m, na espht•ra ,i;1s .sll,H ;ii1tril11ii1_-ú1~s o Trihunal é ao mes mo trmpo 
:nn. ili.-r putkroso, t l;1 h e:t o uuico tllic;, 1. , do, :1•:c,alisa~ão qtw incu mi.te ils Cõrtts so hre 11 grrl!ncia 
fm;rnreira tlu L•.i\'NHu . A circumspcc:,::iu l111s Sl'IHi ~i ;unrs, ;1 :ÚicLoridade d ,15 SUil S uh,enrac~ lic~ . a 
l'ul,lid,J;uhi do s Sl'\1 $ rcli1 turi 1.1s, lv11~e dt• pn•j111lic :1 r ;, :-ic1:~11 cio Gon·r1.10 1 dc,·ti st!n ·ir p:1rn escla
n1ccr ;1 Allmiuislríl1_'~U s,1 hrc 11111il11s al ,u~us, prm·,1c;1111lo a su:1 nfurma, e ao rncsmn trmpo JHlril 

tstlilrt!Ct.•r t1 opi uLiu pu .ltlita , tpw 1· ;, J.irawk fnri:a 1lus ;.1:oren10." li lu~rac~. rcrlifitMHh> erros e ,lrs
r:rn cccmlu prtiroucc:i tos, que muit as ,·czc.s uhslam ;i n•,1 lis;tç;io ,ic impurl:111lcs ml'llw ramcnlvs so
t: l iH'ei. 

Os .'.\li11islro!I til- Vo:,,s;~ Ãl ;q.;:l'sla1Jc j11lg.1 m uciosu insistir t•m cu11s itl crac;.1)1•s lcmicnlt•~ ~ prn,.·ar 
íl i11st:111lc HC ct•~ . .:.i1l;1d P de altc 11clcr com particular su lit.:itwJto ;11,1s apcrf1•it;o:1mt·11t11s 111! fJllc 1:;1n:cc 
• oq.i;:111i:;a1Jrn dn Tr ili1111al de Coutas . e 4'lll gcr ;i l o s t·ni<:r ► 1)1i c11 nt :1h ilicJ;1dt• . ,\ 1·11nric•::io d1! 11m :1 
L1l 111 ~t·1•s s i1Ja41t• foi ,Hii,;,· 111 ,l ,1 l.1•i 1lc I i- tl i: ,\g-11!-lu 1k t H5H . 1w /a ,1 11;d fulo f ~üH•1110 :111cluris a, l 1t 

a 1·1·11r~aui:--ar u l'ril,uu ;il 11,· f:uul;1s dt• ru ;111l'irn que po~sa pn.·cnthl'I' os li11s tia !;Oa i11s lihli1;~u; 
e 111~111 as.~im ;1.s C,,nt.1dtirias do.-, ~li11il!'lt! t iu .'i t! m:iis Hcparti,:ól's do Esladu, que dcn.' m form•,:cr 
Jo TriJ111tMI il~ c:011l.1!- e ch.: 11w111 ,,s 1u l't!.S ... a ri11:,;, para 11 uc po!tSíl cxL·rur rrg u l;1rm c11lr ;1s fu11r.1~•~1es 
,111c• :, J.P i lh e ror11 111 cllP . 

. \ inslitu it_:ão ,111 Tril11111al d1• Conl,1~. f111u) ;11 lo ern F r.10-:;1 cm IR07, cu nsc-n·,nl;i l' cousídl• rada 
cm lullos os rq.;inH11s q1u; SP lt'· (• m surc1·tli,Ju 11 ';i q111:llc p;,í1. : es l;1hc1cdda su<:t·cssi·ramL· ntc na Ud
gica, n:, ll1 ·s p ;111h:1 "1· 111 uulrus paiz,•s. foi tamlll'm ,11)optad.i entre nU.s cm 18,i.4. e reíurwa<la pdu 
lh.:rrl'lt1 til· 10 dr• ~·mnnJ1r,_ ,Je UH !l. A ;111tir{:1 Co111 1t1Í l)s:l11 1-' iscal l..icptitlat.iri.i 11àu c:\crcia ;is 
Íllnr,:,-11• ... ,Ir. Trilrnnnl 1h! Crn1!;1 s ; e o nw~mo Crn1s1•lho Fisca l de f.1111 1:i s, crt!;,llo ptdll Uct:rclt, ,lt• 
IR 1tr Sc,trml1 r<1 1111 tRH, fil'.011 pri~11<lo d;1 I""'" mai., importante. ,las allril>u i,;iics ' I" " ua lu ral 
mcnt~ 1·nmp1•tPm :w Trihnn :11. Mai1' rrgu l:ir foi jcrn tluvi,la n ori:,Frnis;11;~u ,l,11):1 110 Trilmnal (lt'l11 
[Jt!1•n•to 1h• 10 d1! ~on~mliro de ttl-1-!t; pun!m n Cl (H!riL•11 cia du qm, s i dez íl ntws tem tfcmunslra,11.• 
eu1licra11tcm1:nlc ,pu.: , sem uu,·as e import:mlcs m•)tlifica,~iics, não é possiYc l 11uc i1t1ucll a i11stl
t11 i1:ã11 pro1t111.il cntrr 111)."i os ,·,dioso :li rcsult.1dos ,pw lhe corrcspoml1!m . 

N.\o hasla por-·· m allr.rnr a org-;m is+u:ão ,lo 1'rih11nnl. nugm"ul;imlo o num orn tios seus mcrn ~ 
ltros , precisando r.nm maior simplir.id;,,l c as ~11as allrilrni~ÕI!~, ~ lornn nc'lo o 11uadrn tios seus cm • 
prr~aftos mais atlrqnadn íÍ r .\prt: i.1li<la1lc •lo s.1•n ii:n qu e lhr.s incumbe. E irulispcnsavcl li1tnhcm 
lor,wr pc,ss i\'~l e fodl a prr~t:u:ãn 1fos conta.\ ,los rc!rt pnnsa,·c is e il!\ 1los ~linisll!rius ; 1lelcrmiuar 
n fúrm,1 e f"JHWh:u em r111 ,• rli•,•1•m .srr aprrsr.nt.11\a~: s implilic11r q 1u1110 1wssÍ\d e luru ar un ifur
m"s o~ rnctluutns li,., ffJlll:lhilhbde : 1•,mfrrir ao Trili11nnl;, ;, c 1;i10 IH':t'l'S!\:iri :1 1rnra corgir ao cu m
flrinwn!o ,tos ~\•t1!- d ,• ,·1' r<•~ os ri ·~pous,1,·1•is t! f11 nrdm,ari os IJtli' s,: mn~tr:in~m r,•mi :~sn:q; a1lopt;ir 
finaluwntc ,,s prtJl'iit1:ncia.;r, 111•n·~s;1ri i1:i p ,1r.1 'Iº" n r.x pcdirnle rrgnlnr ,los º'*ºcios ("íirreuh'S, e o 
Ctcn-irio d:u fnnn:il('S m:1is impnrtaulc•s l\tH! i111·umh1•m .10 Trihurrnl, oflo iwja pn•j wlicado pelo 
ilcl1rnl alr.11.l1 do~ s r ti; lr;1ha lh os, ;ilra1,11 ,pw , sr.m p; r ;l\·c inj11 !- ti i:a . não 11Üílc allríl!Ui r•St~ n folta 
ele zêlo dos H·us mtmbros , ma s l· 1lc,·itlo ;1 d i11ic1il,l,•ut,·, bem Sí1 hid ,,s , e rprn de 11nlin.uiu acom
panham tar !.ii i11stit11i~ties no .S.l'll comt·ço . 

Foram <!stas .1s prindpacs incht!,it:õcs ri 111: os ~li11i.:.tros <11! \'ossa l\l,'l~r!-liuic livrrnm cm ,,ista 
11,1 rlahuraç,i o dos lll'.rr(•tos ri uc hoje tCt•m a ho11rn 11,~ :mhnu:th:r :í :1pprovn ~ão de \'o5sa lhgcslad(! ; 
e d'c llas ,lcri,am as alll-rnçúl'S ut:tis uola,·cis que se cncuulr<un uos me.smos Decretos com rrla t,ão 
.i l..cg isl:1 ç5o \· igt~llh!. Sem d1·srer ;í aualyse min11cius:1 tlc lutl .is essas ;11lcr.1çiics, o (ioH:rno julga 
dt·vcr th~.r ,, ;1llcu ~;io 41c Vossa \l :q.;l'stad1: 1•m alg 1111 s ponto.§ c;1pit;H•s . 

As funcr;õrs tlu 'l'r i tm11;1I de Conl.:t :-i ,th·illcm- sc 11alurnlounlc cm 1ln:u ~atr~nrias inl eir., 
mt•uk t.li.slincl,1s. < um rnlat,:tiu ;ws funl:t.:ionarins que por qualquer modo gt•rem dinhr.iros pnhl ico~. 
á.s Camaras ~luuicivat•s e uulras corporac:õc!I .11h.ni11 istralh·as. ;is Miscricurcli"s, Confrarias e 011-
lros cslaliclccimculos vuulicus ,te picdallc e hcucliccnci.1, oTriliunal exerce a llrihui,;õcs analoga, 
às t.la o rdt.:m judi ciaria, couhcccu<lu ela !! suas ro ut ;1s 1 e julg;111do-as cm nnic.a. ínsliln t -Ííl, uu por 
,·i:1 de recurso, 1ws ca~os ~ p~l.1 f/.rma m:1rcadtlS n.- l.ei. Com rclac;:~o aos Mini st ros . cuja n•!-p11n
!oa hilicla1l1•, st~gu 111l11 ,'l rn.1ss,1 oq,;;1 ui s1.u~:'10 pul itlca. só púdc s1•r julgad it pelo l1od er lt·Hisla.th·o, o 

1'rihm1al! i,u~11indu hulos os clcllll'lllus pu:dsus para tll)fcda r a su ;:1 1-{ercucia cm tu,lo qu.tnlo 
rcs,a~il a ú ill' rt: ~a tl .,~ão dus mdu:, ,ut111.lo>. t! ;j s11,1 ;tpplit:a~âo av.s di,·cr.sus scniçvs , fi scalha cs-
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Art. 3. 0 O Co11sdhuiro Procurador 1;,ir.il ,la Fa1.c11<la l' :-.urcc jun\u ao Triliunal 
Ull Coutas por si, ou por al;:11111 1lc ,c us ,\juúanl\'.S, ;1s í111H' \:õc~ uc llli11istcrio publi
co, e km 110 mesmo 'frih1111;tl 11~sc11lo e cult"t,;oria cm llulu iguul !1 tios c,,n~clhciros 
, ·vgílt'S. 

Arl. -1-.º Para ser uomcado Cu11sclla·iro do Trilrn11al de Cuulas t', 11ecessario: 
t." l!arnr complc tndo triulu a111ws de idade; 

t' rupuloSi\llltnlc o$ nclos t1o tio,er110, e pn rrnl.'iu 1.l,'.1 dc:d,1r,11:ão e r claluriu auutrn) iníormansCa
rna.-:u 1. C"_gi:\ lal has de q11Jlqucr clcs,·io, el e (J1tall1lll' r iru·gularida th.•, ele qu3lqucr íalla 11a ohs('r
y;:111ci:a da Lei, q 11c tenha 1kscol1('rln JH'l o 1•~ ;, 01c ~ confr1111t:u,::io das contas . _\ o rg,1nisar;ão r.spcdal 
'l'll' t1•rn 1~11tn? 1u·,s ,1 J1111l íl 1Jo Cr,·dilu l'ulili l'u. <' pot· u11t r o la1lu , it u1:l!l' :;.iidl11lc Uc suj(.'.ilaras s11;1 s 
t:ont:,s :i ,'i rnc·:,. m:1 s fo1·111 ;did ;n l<-s 4.• g;ir .~ ulàus a q 11c 1·:.. l ;io ;i lljt!il a::. a :,. ci os l\1 i11i~1c.-i u~. l'xpli c.il m os Íll1l • 
cl :1111 c ulu s t.J ;1s cli spu,-ir_;ú,•~ <llll" p ;!-,.a t·:t ll' e fTci lo CtJllip;tntl11 a Junta :w s _,lini .!i ll' riH,, e O!:I f.t.'U S ~U· 
l1tH·ilinr1<l1.10, aos s11hortliuad11s •los Minbtcrius , 

A J.; l' :11Hl ti co pi ;.l d r lri1hallt"s IJll <: . a1w: .. ar da ~implilir;u~:"w qnc n ·su l la da •>r;::a11is;11;:ío propost:1 . 
114.• . .:1 nindi1 a CiHgo dn Trihuual , an111 s rll1011 , l'lll 1'011formi1l ,11l1~ du \olo 1urn11iruc <lils Commis5Úti 
e mais IH~!'~u ;,~ 1io f fura m 1111, ida.:i- :- nhl'c u ;1.~s11mplu, o ;111 g·nu•11lo eh~ 1111111c·ro dus m rmbro~ tln Tri--
111111 ;1I. .\l;1 s par;1 <1uc l;1I ;111_:.;mcnl,; !'-1' lurr1r proiludi\11 1·111 pruu11,1iil ;io e n·;:1ilí1ridadc do :'icn·i1;0, 
part·c'l'll t·11 u,·cuicutc <'111J~li H1ir o Tril,un~, I ;i s iruilha1u; a d o qt1 c está h'g isln ,to e pr•1lic.ido cum 
m.eniíi-·~la v:111t:i ;..: ,.·1u l.'111 outros p ai z,•s . P:it,1 cx:u11i11;1r <.' apn•d:,r i1 S c1,nta :-: du!'ô MinÍ !i-h•rins f':Jnnh 
cio Cn:tJjlo l' u ldu.: u , e p1111·c•,lc·r l' lll ,i1 tud,~ 11"1-~s,· c•,::,m1• .;i cfrd;1rat;âo ann11 ;'1 oq.;a11is.,1ndo o rc~ 
lo1tui-i11 t111c ll- 111 d e Sl."I" ;1p11~ ::1 ,•uf ;1d11 ;is C,i r lc •)-. o Tril11111;d í , 111 cvin 11r1 pl,·nn . O ~,111 \OlO lt!ni assim 
m a ior p1• :=., 11 •· ;u1do1' i1bdc•. 1• ,;, i11 1t-1 \1 · 111)111 d1 · t11d1 1!'\ 11s m r 111l,ros tlu Trih1111nl ,·m ns 511mplu clt: lanl a 
IJJ;1 .:,ni1u,h· i1fas t:1 r;i lud ,1 a SU!'\Jwi la de p:1rd.:11i1lo11tc•. J1;1rn o c ,erddo ,1.i i í1ltdlmi1J1c~ ju,lida; i:i!'~ 
tp:1• 1J T, il11111 ;d ,.,._,.,e,· par.: {um 01 n •.., p11n _s1\ri.s •la:,. clht.•r :,;;;, ~ hl~r:1rrhio1 ~ 'JOI' naf10 ,lír<"d:i m cn lc 
~uj,·llu, ;i :,, na ;,«••: fiu , o Trihun:,J ftt111T iu 11:-1 t m :o-c ·,·,; i•r i- . 1ur1 ,;uuiu-~~ ais s. im rn;1i ~ l"frPmpto e facit o 
t· i111:dic111«· d1.1.,; 11 n ic, ,·:-sos. 

,M ;1n,•;1ra111-:,1: ;is cpod1 ;1'1i, nu que• i1S nllllitS c!e,,· m s1•r •1pr1 •5c nl;11l;1s . t? tk11 -sc no 1'dlrnu:tl :1 
11 t: n ·:ssa ri .i uc•:•io .:,ol.irc os 1·,·s po115a n·is por 111,•io ,,~ 1nipo.si1Jio tlc m11Hn.s . Or;{;1ni .su u- 5c o quatlru 
d,,s c111pn•g,1t lus t.lo Trihun;il pur modo 111;,is íHWl t•;jo .) u;1hnr1.íl do sc n i\·u q ue tê1·m a dcst·mpc
ufiar. •!J•t •r11~i 111;u11l t1• 0, 110 'lº• ' é <;• c•mmu m a ,,oi ro:- scn ;,_.._.s, ~is 1,;:is('S ;; tracs tlc org~111i s~11;ão, qu e 
1111 cu t1:111kr dos l\li11isrrns ele Vos.sa ~f:1gc•s t:uh: clc i,Nn ser adopt1ul.1s para as ~ccrcl,1rias d'Esl \1110 . 
.,\dopl.iram-~c as rr;.;ríl S de :q10sC'nt,,1;;io par;i os C11nscJht·lro.i e Empu•gados, cujil 1:c1.:cssiU:ulc fui 
f'C"t:oHht·tid~, pe la J.ci . hntnwni:Ti:indu .. :u qu:1111 u po.ssh ,,J ru m :1 l4l'J.~is.bc,:i,o <.·'.\.i:,lt•ntc, e com 01s itlé.,s 
cp1 c clc,cm prt:sitlir :1 !rlÍrniJhanlcs tli~J1u :,,j 1J11·:'I parn 0 11! ras carrciro1s a 11•1lugaS- do St'l"\ i,:o puhl it:o. 
Fi11 :ilmc.-nl1 · c·~ la l1c lt·crrn m• s•• a~ l1a 'i t·s ;,t1•r aC'S r m c1u t· 1Jc\t• ;issenlt1r a uq..;a nisa•:Iiu tlas Coul .1 tlor-in.s 
dos ~li11istt•d1iS ci t( ;1 Junl.-. d o <: r<"ditH- l111lJ1ic1<. 1wr ft1rma 11 u<~. c.on :H~ni>ndu t.: ;!lla uma a or~ani
~;:1•~·iíu iu1, ·1·11 ;1 qu e: m.ttS con \T nha cm \ iü.a..,_ch u:iturc•1.i1 110 !'-t.' U scn·i,;o. 1iq111.:m romlui.lo ~uji=il;,s 
lud ;1s .ils r1 ·gr.ns i11 rll!-pt·11.~;l\ds pata que us mc:l liod us t• pr;iti ras de co 11t1d,ilid;u.k !'-( 'jau1 unifonnl'S. 
, , ,il S nrnlas pus.sau, Sl.'r .i11rc~Sl'lll;11l ;1s iH I Tril1uual t:um :, de, id a n•gula r id ;11l c, la11lu no que rt.·spcila 
ti íi'1rtn .1 cJ",•1l;1s. rumo ;Í. 1·pod'l:1~ ,t, sua prc~t:i ,: t,n . 

. \ 1..4.'i de~ l -i- <l c A~o~lo ,!f' lk7iH nnduri~., o f : u, r nui a di~pc~11Jc r C'flll\ i1 nora org:u1isa c;;i11 •ln 
Trihnnal ,,Lc'! ;Í <Jllnllti ;i de t:!:OOU ó,000 rê-~~ alt.•m ti a uc111al dcSfH~1.;1. Ach;i -~c p urlan tu autc-dpa --
damt'nlc juslilic-a clo pl'lo \ olu do l1uclcr l .1•gi~lati\·o o ô\ llJ;Ulí'l1l0 1'1! •h.•.sp c•1.a «(UC n·su llit tlu nuH1 
c1uaclrf) , ;1u;.:m •·n1 0 <Jt1 C n;"1u :, 1) t.:;1 1,c na , cd1il nuclurb;ula. 111 a.s ;1i11da lh e ticn iufrri ur . 

Com o1 s dhposi~ ilc !!-o •1u i: con~L:1 m cios Vn"rclos cpu: o.s ~Jiui stn1s 1,~cm :1 lwnr:1 tlc sulun c\tcr :i 
npJlronu;ão clr Vossa ~la gt•st,uh•. :1l'rt•dit:i111 u~ .Ministros qu e tkar ;i scns i\chncnlc mclhor:11ln t1$l c 
ram o de ~çn · i.-:o puhlinJ; rna s nem 11ur is~o julga m ni n tln ct1mpl(.' la1ncutc i,:. ;ilhfcilo o intuiln de 
org:tni.sar ., con lallili.dadc IJUhlíca. por maueirn •111c prccndrn. 1•knu11c11le os fin s ,pie se km r.m 
,is l:,. Oulras meclitlas 11;1 q ue hcm pndcm cnns illcrar-,u: cu mpl cu1cnlarcs; lnc~ Siin. 111.>r cx1·n1plv, 
o lltg ulamcnlo Kcr~I tlc conlaLiJicladc pulJlica cudi lic:111tlu as pdndp.1 rs di s posiçõrs qu e n 1gnn o 
assu mplo, e a u·íorma das Uccchc.,loria !i- . concthitJ 01 11c maucira que. focililnudo aos cunlrilrnint rs 
o pagamento \f1Ju11 1ari.j1 d os ima,osl•1s, e c,·i1:inllo t!m .g randc parle o , ·c :-t,:11ne d.1s cxccu(iies li:sca~s . 
poss,1 ao mesmo lempo g,u.inlir melhor,., Thcsonro :, co hrança <los rcntlitncntos puhlicos , lor
n,11uJ o-sc t.'ITccl i\·~s e rc.i! l'S ns fii'lnc~:as , 11 climi1111 intlo u numero 11 i mporlanci a cios alcances. ncprn-
1k111lo JHH'l!m cm 1,arl c lnPs uu:didas fi o l'odcr l.,!g islílli,·o, pur nfiu se prnlcrcm considerai' ri_go-
ros.1ru c11le com prchc11 d id.as na s nudorisa1:1tts c o111.:ccli1h1s ;:10 l~o,·1.·rno pela L,·i de 1-\. ,JcA;;oslu 1l c 
J 8ti8, e cuu, ind1, tJII C: s•·j..im :11f11pl:1tl.1!J c·m h.nrmi.-'uia rom ou tras iµualmcnl«: lrnd c11lr.s a m elhorar 
uulros ramo.!. tl c St'f\ i,;o, c1u o li•C'm eslrc ili1 S rcfo <,:,1 rs rom o qnc diz respeito ;á contabilidade . os 
.Aliuistrus ele Yossa Ma;;csl ad c tc·scn·nm-.c;c para ;:as apresentar :is Cürks c m 11ro110.sl,1 s cspeciacJ. 

Os l\l i n istros esperam que \"osso ~lagrstaclc a colherá fo,·or,wclmeulc as rasõcs 1p1c lkam po11-
tlcr~ul.1s. e ciu c .s upprindo pcl.t sua :d ia i11tc JligcrH"i;1 muita~ ou tras que poderiam iuld uiir-sc, se 
t.lignilr;j couccdrr a sua r egia a1•11ro,a~~•iu ao.s Ucc.rct,,! rptr. h!t~n, a. hunra de propo1·. 

§('cr t•L,, ri" ,rEst;i,lo do~ N"1•gi\1·ios ela Fazenda . c·m 1!l de .Agosto de t8!it>. = l)au/llt! da 1'cr
uir11 ~ .~11/01,i,1 .Ut,rí11 rir J,"011/u l'rnirn ele M,llu = Jniio /Ja/11i.,ta da Silc11 J:uriio ele Cai-ralho 
.1flcíl'ir.n• = ,lrlrinno ,Uaul"icio G11il/icr111 c Ftri-ai = , h,tunio de :S,·i-J"' l'imrnl<l =Ju,é iJ/arin do 
C<1 ,·nl /li~ eíro, 
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2." Ter , r•n i,lo uns lng:ires supr:rinrt)S <la 1\[ngistrnl11rn jutlir.ial 0 11 do l\linislcrio 
puhlico, nu rlM llr•parli~iii•s cent rncs de }Iazcnrln ou d,i Arlmiui,trnr;nu, ou dn c11rrcirn 
,liplornnticn, e hn1w dnr\o prorns de idoneidade e npti1li10 pnra o ))(lm desempenho do 
srrl'irn. 

~ 1111 iro. As notncn1:1i1•s parn os lo,rnres de Co11scll1ciros ,lo Trihuna\ de Conln~ 
scrno fr.itns ri<) maucirn que hnjn sempre entrei ellcs J11risco11sullos llistinctos. 

1\rt .. 5." Os Conselheiros do Trilrnnd de Contas são inamo1·i1•ci;, e sú por sen
tcuçn pcrrlerâo os seu~ log;nres. Podem comtmlo St)r suspcuso~ por Decrelo Real solirc 
f.011~11lla affirmatira cio Conselho d'Estndo, ou cm consc1p1encia de pronuncio. 

,\ri. G.'' O l'rc8idculc e Comclheiros do Trihu11al rlc Contos podem ser npo,r.n
!ados, ou n seu requerimento ou por hcm do scr\'i('n, qnnn<lo se inhabilitnrr.m 1111m 
u hom drscmpcnho rlu s suas íunq:iies por i11 capacitladc ph~'5ica ou moral, lendo scr-
1·itlo pelo menos ci nco 011110s 111> Trilmm1I. 

~ I ." A aposenl;1~·iln rol1111taria seril processada n rcq11r.rimcnt íl do inh•rt!ss;ulo, 
e rcsoh·ida pelo 1:orcrnn suhrc cumulla do Trihuno!.. 

§ 2,0 O Consclhriro ri o Trihuna! r1ue for aposcntoilo pelo n•rp1Crl'r conscrrarú as 
honras 1111c como cffcctiro lhe competiam; e se tin:r mais 1I,~ tri11t,1 annos de srni\'O 
e oi to pelo mc1111s nu Trilrnnal gosnr~ ns honras cl1: Consclhcirn rl'Estarlo, 

% a." () 1·cncimrnlo rio aposcntudo ~cri, comprrhcn,lirlo 1m ínlha do; <'ITcl'l irns, 
r! calculado d:1 maneira seguinte: · 

Se til'cr trinta nnnos de scni~o r.ffi:clil'n , com o nrrlt:mulo por inlr: iro ; 
Se t i,·cr ,·i n te an nos do mrsmo scrvi('o, r.om rlois t1)r('ns do or,lenado; 
Se 1 ircr 1p1 inzc annos do mrsrnn scn i,:n, com nwtad!i rio ordenado. 
§ !f," A aposcntnrilo por ht'm do scrri,;o, •~ sem n :u-,p1icsccnr: ia rio nposcntand,,, 

sr.ri, processaria por on/crn do Gnrnrno dirigida ao Tribunal, <JIIC con,11ll11ri1 o 'lll!l 

!'nlc111lcr de justiço, omi n,ln o 11p0>c11tnncln. 
Quando n Con,1111 11 ,lo Trihnnal conrlu ir pela co111·c11icucia dn n1msl'nloy,10 porlcrá 

n resoluç,,o ,lo G,m•rnu ser li1·rcm1:11tc tomn rl;1; por(•m qnanrlo n Consultn l'or ncgn
ti ro só podcrit o Gnrcrno npo,1111tar o f.on,clhciro do Tribunal com audicncia e voto 
nffirmatirn riu Conselho ti ' Est n,lo. 

§ tj_º Ao nposm11:uln por hcm do 5cni,:o são npplicnvc i~ os disposições <lo § 2." 
§ 6, • l'nrn o tempo rio scniç.o couta-se a,picllc 1111e o nposentnndo li1·cr prc!tado 

cm 1prnl1J11Cr cn m•irn do scniço publico. 
Arl. 7.0 

;\~ rlispMiçücs do artigo onler.crlcntc não 11rejmlkom qnnlqucr dos·Con
sdhciros do Trilrnrrnl, r111c por l'irtudc de Lei 1•igu11 tc lcnhn direito a qnnlqucr outra 
nposcnta~ão, nrio podendo cm coso algum ser 1iri1·ndo dns l1011ras 1p1c lho comrctiam 
como cffecti1·0. • 

Art. 8." As funcções rln Prcsirlcnlc e Conselheiros ,lo Tribunal d!! Conta! s3o 
in1·ompalivcis com q1111csc111er outras rp1c os 11rinim tio effcctivo scrvÍ\'O do Tribunal . 

~ uni co. J(sr·cptunm-sc os c:isos de necessidade urgente cio scr,·iço, podendo cm 
tncs casos o Gol'crno, s,1 ussi m o exigir :1 s e ~11ri111~a pul,l ica 011 o Item <lo l\~lnrlo, 
encarregar o l'rcsitb,t c ou algum dos Comr.lhci rM do 'frihunal rl c commissÕC1i tcm
porori,is. 

Arl. V.º O l'rih1111al ele f.onl;1s toma lt•;;nr immcdiatamcntc rlt•pois do Supremo 
'l'rih1111al 1le Just içu . O seu l'rési rlentc e Vognes gosnm dns mesmas honras e pre
rognliras cp11: tem o l'rcsidcnlc e Juízes d'es lc Trihnnnl. 

1'1'trr.o 11 

Arl. 10." O 'l'rihu na l de Coutos tem a sua s6,lc cm tislioa, e o sua j11risdicci11> 
cm torlo o continente do reino e ilhos nrljnce111 us. 

O Tribunal de Contn, exerce sobre os rcs prrnsavcis pmt com n Fnxr. ndn pulilic:1, 
no 1111c respeita no jul1;11mcuto de suns coutas e imposiç.io de muitos e pena!, juris-
1liqno pro11ria e prirnlil'a, e o~ seus Ac1:or1lr1os 11'cs te caso têem o caroctcr e e[cito dos 
julgumenlos e 5culcnr:a< cios Trihunol'S de .Justir;n. ' 
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,\ ri. 11 .'' Compele :io Tril,1111 :i l fio• Contas: 
1 .º .l11l;.:;1r cm uni ra i11stn11r in as cn11tns ,lu; Tlr, ·,nun·in,,. Ex ~rt nr,•,;, H,•r·d1l'1l11-

n·, e l'a f.:a rlor(" de tr• oln., ns i\li11i,trrio,, dn J1111t n ,1,, Cr1•1lit 11 Pulil ico, ,: til' 1piarsq11er 
l: r· parli1;ftCS !fU I' tiH!rt 1m a ~<' ll ,·a r;.! c> n n rri•r;11l u\·:in ♦ ndm iui:,;tral:i1u ,~ :q,plir:l (ih.) ,l,~ 
rc11di1111;11l os cnm p11l11rlos 1111 Orçnmc11t 11 g1) ral r!11 Estn,ln: 

~.'' .lul:!n r 11\n 1111ica i11,ta1wia as c111 1t;1, ola, .J1111l as C ' r;ws ri r• ,li,trictt,, r.,1111ar;1s 
M1111 i,:i paes ~ 111n i, Corl'oraçiie, a1lmi11i,trntirn, , " ,lo, tod;, ;: a,; Corpora,;i•t•, P E~t obcle
ci111 c11los do'. picrl :11 k e hc11l'Íicc 11ria , cnjo,; n•nrli111c11tn, a1111uaes r·~rr:danr n i :OOOt OOO 
réi, . !-Ct,.?11 11d o o~ on:;1t11cnlus rlcridon11~ult: a1,pn,, ,11 los. toma11d o-~t• por hnse n n')rciliJ 
111c,lrn ,loos nlt imo, ln:, anno,; pnrn r•, tulo<•l ~,·,·r :, c,>rnp,.lr·11cia 11,1 Tril11111al •1ua11t11 ,,, 
Corporn,;ü1•, ,. E<lnhd c1 ·i111 er1tos q1rn uiin ,nu oliri ;:aol ns por Lei a tl"r 1,r(,11ncnll), np-
1• rn 1a ilo- : 

3 ."' C1ot ol1,•r,· r ,. j11l,: :i r p1,r I ia ti, : nx nrsu das ,1,·ri ,iw; lnmatla, 1·m Cc111s,·lhr1 de 
lli~trirll,, ~11 bn· ª"' cn 11t.a:,, n111n1;11~:" da~ Corpor,u;rit•S udmi11i~lratin1:,; e E~tn l111 l1 •1 :i11u•rilos 

ol,• 'I'"' tr·:il a o § 2 ."', rp1a11,lo1 ns , ,·us rl'noli1111• 11t 1,, 11i11, ,• ,f•c,la111 a rpr:111tia de r,'· is 
-~:OIH>,i) OOIJ ; 

\. ," .1111µ,ar tlc,r 11olo:1ra (:11l11s os 1·alMes dt•f'u,il111ln,, e nti11rl t1s as fi:111,;11s p.-la 1pri
la1;i1n do~ rrs.p011~a,•pj:,;; 

:i. " Impor 11 0s lr'rm,is tl ',!,lC D,·cr,:l c, :rs 111111Las :111, rc,po11,1111·i , , '!"'' ,1 ·i,:,n·m 
de .1prcs,• 11i ,1r '" sua , ro 11tas L' llt t1•m1 ,11 e llil l",irrna dei iLl n . 

.\ri. 12.3 1>11 , :\rr :11 nl ,,,,, tlcl i11i li111 ,; rio Tril,111,al d • Co11t;o,; ha rcr 11rso: 
f : · Para u 11u·s 11111 Tril,111111I. a fim ,Ir• ,., l'rncctl,Jr /, r, \1 i,fin ri, : 1p1J l•pr,·r 1·u11l:1 

por ~llc• jul ~ada, 0 11 ,; ,•j:i a n·q11,.ri111, •1110 ,1,, rPSJ" '""nrd 1111 ,o:ja c, -o íl1 rio, 1111 a ro ·•111 1•
ri111 .:: 111 0 do Mi11 istt:riu 1'111,lic-11 j 1111t ,, 110 Tr il11111al. t) r, ·1· 111·s11 do! 11111: lrn ln rslc § ;{o 

pôdi: si,r interposto J cnlro 1lc tre, 11111111.,. co 11tadns ,l a puli li ,:,H;;io ,lo ,\ cr.ortli11J, s:1 has 
as dis11oosi1·1ks dn nrli;;n 17 ." ,la l.,·i ol ,· 1!1 111• Di:1.r111lor11 ri ,• nn:1, 11n parir, ,1 111 fJU I! 

foro:rn "fllolica,c:i,- . 
1 k,d,! a p11hl ic;,1;iiu ,lo pro•,,:utc lknetoo rot11C\"íl II corn:r o mesmo prasu rl, i Ires 

a1111 ns para ser intcrpío,I• > o n•,:ur,u tio;; . .\ t1·11rrlii11s jil pruferi<lns . 
2. " Par.o II Co o,d l11, ,1'Est:1tloo J)l) I' i111·" 111l'1·t,·111·ia, folt.1 rl c Í•Jn11al i, l,11h·, e,, e11ci.1es 

011 , i1lla\·i10 ,Ic l..,~i. E$le rc1:11r~o !'l 1Í111l\11le p1'> d, ! si •r inlL•rpostn pelo i11ll1n•~~ ;1 d,, . 0 11 

pel o, ~l i11is1,~rin l'uldi, ·o 1lc11lr,, 1111 ses,r•nla din, ro11l111lns díl i11l irnn~iio. Su u rcc11rs11 
for j11 l,:a,lo l'r,wr•d,·11!1 •, ,·xc<- pl n 110 c11;11 ri ,· i11 ro111pd,• 11 c·ia, o pr.,rc;.so 1·olt:rri1 au Tri
Lunal, pa r,1 Sl!r 1111rarnent c julµado f'Hr Juiws qur• 11à11 lo:nham i11len i11,J., 110 pri11wirn 
j11l;rnnw11lu. 

,\ri. 1 :J ." Os recursos ri~ 1111c Ira la o artigo a11lccml •nt t.! nãn l(:C 111 cíli.iíto ~11spr•11si\'t,. 
,\rl. 1-\,." O Trihuna! ri,: Contas pr11frrc cm ~.i da n11 1111 por 1111111 ,lcclora1;,io ;.:ernl 

,J rc,u ll:i ,111 ,1., cxt11111\ da conlu ri• cnd:r um dos Mir,iskrin, ·, .l1111tn rloo Cre1 liL11 1'11-
blir1 ,, " rias coutas gera~, tio füt:11)0 do cxrrcic io fin ,lo, ,;omparaua, c:nm a L,·gi,la (·üo 
'I" " _aut:lori,a o rcccitn e tlcspcw rcspccli1n , 1\ com as to 11las i11J i1•idua,•s do- rcs po11-
su ,·m~. 

,\1'1. f 5.º O Tril11111 :il e, pnr:1 ••111 um t:dal on o n1111u.11 o n·, ult :nlo ,ln t:\amc <la~ 
ru 11lns J ,: lodos •J~ n•sp1111!'.n'r•i, pnrn .-orn a Faz••11da l'ul,li rn . ,. ,J.,s s1:11s jnl,:amcnt11s 
• ,\ ccurd:io, sourc HS 1111;;11111; cc,111as: !' a11rcs1•11Larit 11,rla, ,1~ ,·1111,i,li!rn('u1·s sn lm· as 
reíorrn ns o: rtwlh ur11rnr 11to~ •1uc lh ,: suµ ~c rir n 1:xa mc dn, rccrir,i- e ,l,:,p,:1.as, cn11cl11i11d,, 
com II rlcdarn,:~ ,, de •pie traia II arl1 ;:11 ;111l1:cede11!1· . l·'.s lu B,•lato riu ~cr i1 1• 111 i:11!11 
ao ~l i11i,-trn l' S,·ncl;irio tl ' Es111du ,1,,, N .. ;.:oi: io~ da Fa1.,•11cla, •111 c ,l·r·11 l' rlarú c11 11l ll'('i-
1111:11tu u ,.,11fo 11111 rios nulros .\li11 i, trr,s u Sc:ad ,1,- in, ,J"Est;11l, ,, a lim ,lc c,11la 11111 fazer 
as ol,,l'n~~u ·s 11uc jul ;,:ar conrc11ie11 t,•s sohrc n <l ci: lt1r:l(;f111 prnfo ri,la pdn Tril1111wl. 
Com r:,las ,l l,si:rvaçücs scr/1 o 1: ,•lalorio apre cntarln ao l:•!Í, e ,!.•pois de i111pr•:"11 rc-
1Til.'lli1ln i,s C.11nani s LPgi,l11ti1 ,f. 

,\ rl. f G." ,\ 1li;p11si('íln 1111 artigo 1 ,\.," n·latil'n ii dccl;ir:1\';"111 gurnl ~ol,rr : a, rn11tas 
11M ~l i11 i,t.:rius comcçaril ;o I i;wrnr dc,dc a dnta du prc,c11lc ll ecrd11, corn rc laç;1 11 i1s 
co11tas J a cpocha corrc11tc. 

§ 11nico. A cpoc-1111 corrcnl e con111-sc rio I." de .lullro ri u 1850 1:111 fli:111tt:. 
1\ rl. 17." Nu fi111 ,lo prin11:ir11 ,emcstrr rlc cod;r anno o Tril,ur,al forú s11Lir pela 
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Scc..-ctar i.1 c1 · 1-:..,ta~i o do~ Nc~ocios dn Fn1,! ru l 11 urn H.<•lat rio pur on,1,• se c onlH• ç.a o• · 
lado do;< traliollio" •·111 c lh,., s r,o i,u; uml,id .,,.._ 

Arl. f 8 . 0 Os Acco rJ[1os d~'l Triln.11ud 110 julg-am ••nlo du;. contas d ·llH!ln fix- ,r n si
tna\•iio t.lo r e . p n nsavcl , dec lanHnlo- o •·111ite ou cm cn·d í to o u 1.•10 ti · bito para c on1 ~ 
Fnze wJ o. puhli, :n . 

. ~ uuico. ( '> Acc ordi'íu qu e julgar o resp•)n-;nvcl q11il c ou c n1 c rcdilo para co1n r 
1-'azenda. pu bl i.:.-. . jul:,:.u ri, la1nbcrn d e5é m l.,a ra,; . .. I :1 sua li a 111;.a ou d c r•os·i l.n, q u1111d, 
não c'11nt:inuc u _g(~rcncin cio 1nus1no rcsponsnv •I. 

\rl. 19." () Tril,ona\ u fto pode . c!m caso al;:11n1. impor· n r cspou t1Lilidad•! ,1u, 
funn:iouurios. sobre o:- <pHlt!5 •·~t> r c c n i- ua jurisdic\·»u pc-lus p u;:can1 •utos q11< houH.~ 
·,·cm c ll'i.,ctundo c n1 vis.ta de nnle ras rc\•cstidas das :solc11111ida,lcs lci::-nc,;. 

rin.: 1. 0 Ili' 

,\ri . 20." 4) ·rr i l,una l ,Ir- Co11tn:- t.• ,,·rc:c- as f1111,~,:-•u~s , l ,· su;o <· •Hn1><·l,·11c-ia <~•n 1•le11.1 
rcuniün, e <li,· ic.Ji,lo , :1n duas sc,c~·õe!-1. 

A1·l. 21." O Tr ihuual em plo:na r· •1111iiio. pr ··:1idi,lo pelo S•! u Pn•:s,iJ •nl, • ou p o , 
,piem suas , ·ezcs fiz, •r. •~xerc c ns attrihui,: õ c,-1 ,l,•fi11idn" 110s ur t igo;; 1 ', .. " , 1 5." e 17 ." 
il 'es le l>ec rclo, e <lclil,nra sol,n· as <p1cs lücs ~•~raPs e i-clos da s ua , ·01np•clcri,·i11. 1p11: 
não [JL~rtt.·nçan1 p 1rticularn11.!'nl1.~ i.1s ~cc(:,-,~~4 

·~ u11i ,·o. Para qu,~ " Trihuna! c rn pl,! 1rn n · 1111iiio 1~oss:t f1111t·,· ion~n· é 11 ecos,-nriu <JIH' 
c, lejn,11, I"" '" rncn os . ,-,i is Cu 11s, · l hei ro" l're.sc-11 l, ~s. , · 11111 p, ·, • 111, ,,. l,·111.I r, " Presid,1111,• . A " 
J c •i,;oes sào udoptudas por ,naiori,.1 do,- pr •.senlcs. 

,\ri. 22."' () Tr i ltu rrnl di, i,lido , .•n1 s, ·ci:õ<·!' c.xercc a;. atlrihui._-,;.),- ,l cíi nic.Jn s nos n r 
ligos 1 1 . " e 1 2 .' ' cl • este D ecrclo . 

§ I ." Cad:1 ,.,~c-•;ào (· ' úmpo.s t a cl,• , · i11co Co11sc lln:i r os, e pr.·,-itliJa p ·l o Conselheiro 
mais onli,µ:o •pie d"clln for 1nc ml_, ro. 

§ 2 . " As s,_•c,;,1,•s r1 ,111 poc.J c n1 jul:;ar s , •111 c,-tun·m pro~!'-c11les ciualn> , :n11sclh •iro.s p •lu 
1ne nos; e para f;.1zcr , ,• ru ~i rn ·' 11tn ~fuJ rlt. •t .. c~~nr i ,_.,~ l •r l"~ ,.-010'5 l.·on ío.-111, .. ~~ 

§, :J ." Os Cn11selhe1ros <1'1 .-: presid,•111 ,,s s, .• , ·,;õcs ll~•'n1 ,·o to igual 1n,:; d c n1ais Con;;;c
lhei ro,;, e siio co n,o clh~,- H,i lalon •s n o,, pro•~o.isso:-1 q11 e Ili, :!< foreu1 !Jístribuidos, p1.1ssa11dn 
11\:s l.c ca:.o a presi.Jc r1 ei ,1 a o Cous~lheirn i nunc.-d ia(u. 

§ 4. ~ O G,1,,•c rno clc!'ig11u ;, ._,(111 ... ·n-;,ào dl'.•divn dos Couselhciros do Tril,unnl rw!" 
duns scc~·•1 ·•s. ()s 1ncn1lnos <lc 1111111 scc,.·ilo sr,o .SUl'J'll"iclu,., nus !-CUS ir.npcdin1entos. •1•H1111lu 
a urgcru: ia do ·c n ·ico o reclan1,· ., p elo:< da ou tra se,·\' 1\o l"»r onle1n e, •listrib11ir,io ,tu 
l're!!id1}11'11! elo Tribunnl. 

Art. 23. '' A dislrih11i("uo do,- lrah:il hos pda ,; duas ,;ec ~-úes Sl' l"ÍI ;11111 ·1irdn1en l c fi~ada 
1.elo Tribuna l pl,: no , • 110.,; cn~os .-;,.tr,, .. n linnrios que occorrcrc 1n p ·lo Prcsid, •11 1c, t e n
do-se sc,1npre ,•n1 vi,-1n <[HC o j 11l ;:.;-a1n c 11lo ,l a~ ,·n rit.1!' a ril crio n :s ;'1 cp•>◄ : 1_,a co rn•1:1lc não 
prcjud il1uc ., n •;_!11 la1· ,~;,.pcdi,·nt•~ Jas con 1us '1"'" pc•rl• •11t·t·1n :'1 n·fcrida ••111,c li :1. 

Arl. 21-." ~iio potl c 1n s,·r .Jui zr•,; 11 ,, mc::-n1•• proe ,•~;;o os l"'rc11t.:·" ,. :1 Elins nt é nn 
terceiro grau i11 ,·l11si," sc•1-=:1u1tlo " Jirr·itu vi,·il. 

,\rt . 2:5." O Hcgul 11 111,~ulu cio TriL1111al fi;,.arit os dio" das scssõ,!,- , a orclo:m dü. 
&ral.mlhoi-, a di s l.ribui ._-,,., , . funnalida<l cs dos proc.c.;.sos, e l11dc, ,,11,1111" di:i n .•spc í l o an 
mm.lo coroo " "l' riLu11nl cio•\·" -,:,..,rcc r ris fuocc,.;üt:S <(U I' lh e iri c u111b r·111 . 

TITt:Lc.) I\' 

.,\rl. 2 .G.º Co rnl'ch no f'r •si.Jc11 lt! li,, Trihunnl: 
L " l:'1·orno,·1.·1· que o Trib1111al t eu hn n .•g11lnrn1cnlc! 11s sessões rnar·,:11dos nn H e~ u

n1enlo; que S•!IIS n1 e 1nhros. e cl n-,ai,- •~n1prcuaJos c u,npraru us r e,;p ' &.: tí,·o,; dcver·c,-... ~ 
qu ndo ,- ·•ja nesc~ _- ;.;irio da r ú parle ao (,on!rno- rl us irrc:;uforidacl.-·s 0 11 foll11 s 11uc se 
commcllen~n1 ; 

2 .0 l\Jantcr u ordcrn na disc ussão ,: , ·o t,-:u,;liu, npu r 1u· o , ·c11cin1c11lo, (~ J ·, ·idir com 
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o s" u \"Olo 1H, ~ cas ;· de cmflalt~. , ,uando o TriLu11ul funccionc pleno nos lcr1nos Jo 
nr·ti~ o 21 .º ; 

·:J." Proniover fJIIC os r (•sponsaveis apr1 i cnlem ns suos •contas na dc~'ida f(jrma e 
n.11;, (•pocha • fr,ndn s : . 

, j.. " J> r·o rnon?r a cxf'c11<;f10 de q1111l'lucr 1.lecísiio tio Tr·ibu11aJ.: 
t ,. '' S upcr i11l{'lltl c r no s1.• n .i,;o das .llc parli,;ücs do T1·i l11urnl pro move ndo o seu apc r

fci co:\ln c n ,to : 
• H. " Co11cc<l•~r lic,!nçn aos Con;;cH1ciros e empregados do Tribunal nl é oito dias; 

7." Exerrc1· toda s .is d c 111ais altril1uiçõcs de sua con,pelcn c ia. c111 conf"ormidadc 
110 presente Decr e t o e do llP~ulmucnlo ,lo TribuunL 

A1· t. 2:7. " Qu.indo o l'rcs id •nlc do Tribunnl csti,·cr impedido de t.!!l: t! r C{! r suns func
rücs. for ó a s s uas n•7.cs o Co11sdhcin1 Vogal niois a11ti;:,o. 

,\ri. 28." O S ecretario a :,;sis t e a t o das .ns sessões Jo Tribunal pleno e dn s sccçôc!' , 
ste n cl o ,m hslitu ido, qua 11do o e ;, iµ ir a ueccssidndc do S(~n · iço, pelo ernprcg:11!0 do <] u;i-
1! ro 'lll l' paro c,ssc {iru f r e sco lhido pelo l'rcsid.._.ntc, couformc o Hcgulamc11ll>; e com
pclL .... Jhr.: 

1 . 0 Hcdig ir e ler ns act:1s do Trib1111al; 
2. " A11rc;.c 11lar o . papei~ d o cxpc, licnlc e os p roc·c·s.os 11u•~ hou\' e r e1n chi ser di .s-

1 ri l.111 i,ilos; 
:3." Lavn1r os l<-rm o s qu e fo1·cn1 111'( '.<!Ssarios; 
.·'L" Abrir a ,·orn•,;;pondcncía e <l ar-lhe o <l ,•sl ino r o1u·c ni,·1,tc ; 
G." SulJ,w n ~, ·c r ns t'ar t;i s de s.entc111:n e ns c,~ rlidües ']II C ,Jos pro ,~cssos findos ~e 

ex lru hi nim; 
U." Ex c n·er tod ,is " · d e mais al 'lriln1i\·,,c,- ,pie lhe forem incumbidns pelo Hcg ulo

mcnlo d o Tril.,unal. 
Ar·I. 29.'' .Ao Proc urndor ,la razcnd.-i 0 11 no Ajudaulc (Jll C fizer os s ua s ,· czes pe

r a nte o Tribunal pc rt ,~ nce: 
1 . º lnlc n ·ir e1n lo1lo;; os pro ,· c;;;.os tlc co11las, rl'1p1crc!ndo o 1p1c li.li' a be,n da l•n

zc ndn publica; 
2 ." Solicil.:1r ., n ~, is1io, pl'!o Trihnuul. dtis contas c n1 '111•' hou,·c r e.-ro contra a 

Fa7.cnda; 
:'J .• Corrc;; po ndcr-so com toclos os !\li11i:,1tcrios sobre os 11cgocios da Fo1:c nd11, ele 

•1 11c co uh ccc o Tribunal; 
,\..º llar pnrl e in1111cdiatomcnlc no !\liui;;tro e Secretario d'Estndo ,los Negocios tia 

Fn7.C1Hln de <Jlllllt1ucr dolo, fol!-i.:lad<~. co n c ussão 011 peculato. qoc, peln cxnnu! e Ycri
(i ·a i;ã o d;1s rc ,; pccti,·ns co u'la~ . co nhecer r1u c o r cspon;-a,·el co mmclleu n o cxcrcici o ,fo 
;;uas fun C\'-ÕC!I, a fin1 d e que poss a i11;..la11ror-sc conlrn o culpruio o compcte111c pro
cesso; 

~ -" Exercer todn s as demais nl.tril111i,:ues •pie l he forem inc umb·idas pelo H cgulo
n1c1110 do Trib1111:1l. 

1Trt: I. O Y 

Arl. :J0 .0 Ha,,c r :i rm Trih1111al d e Con tas 11nw Sccrclnrin e t\rc hiH>, e tinas Ui-
1·,cr-<_:ue,ii , sendo e-a da 1101:i tla s Oircc•~••<'s di,·i,lit.ln e m d 1ms H<•pnrlic;õc;;, e cacfo ltcpar
l i~·r,o clirigitla por 11111 Pr i meiro Coritndor. 

§ \111ico. O Ilcg11lnmc11lo cio Tribunal dc1..-rmi11ar[1 ;is ath·il>uiçõcs e cnc:i r ;:_;os co m
m eti ido!! a co1la uma d'cslas di, .. isõcs ; n sub-c.Ji,·i;,f,o <l 'cllas , e Ji s tril,11 iÇ10 d o numero 
e clas ses de c mprcgnclo,;; <JIHl J>(•rl c n cc n cada umn . 

. \rL 31 ." O n11mcnl do;; ,·mpre;!nclos ,lo Trihuna! de Cou ln s, n s im lt icrn r c hia t• 
, e n ci m c nt os constam cb Tabclla junt:1, 1p1c fa .r. parl e tlo pr,esenlc D erret o. 

A i-1. 32." As hnl,ililaçfü~s •pie .:lc,·ctn t c 1· o~ empregados dn Trilninal de f:011t:1,;;, u 
;is cnnJi,:õcs d a sua 11011u:a<;,io • nc,·_cf'!'o serão lixn das por um J)cc·r c lo c1<pccial crn lwr
m::inia co m o '111c se cs lo lic"lc ·c r pnn1. ..i Secretarias d ' Estnc.lo 11tJ que 1'11 cs íor nppli
c 111·c l. 

A rt. ::J3 .0 Podem ·cr ::1po,H•11fodvs com o o r1ll'fi::1.d o por inteiro os cmprcga,los qu<!, 
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b •ndo t r int a auu ~i.;. ~,u nt, s~ ~ d,· 1~ 1, n ·• ,. ~·U'.i ·e~ f,1 J ~L, r , 1t·:• . • "' ,1~,· i•·.1 tneno_:-- c~n r n ua c la~~e 
a ◄ { l H' p r·r t+·ne4· rvn1 .. :---+' Hc h ;i: r· 1.: 1n i.u )1 :4l• ·1,t í·1 a , ln, 1•·•• .a , .~) l l t irr ,~,, ,· n s~·-r, 1r po r i1nJ 10~:--l bi-
l ídad o: ph ~ s i,'.n 111t rnon,I d e , id i, 111,•nl ,: , ·,,rnpro, iHl.1. 

§ 1 :· :.'\ .1.,, \ t·i, d .. ,Jo-.. c.: in ,: o, a uuo, 1 l 1 " .., , .. r, i,:~,. d t• 1 pH h fa7 1u c• r,,; r.o -. ·:--te arb r!o , e r c·
u r1 i n<l o ~, .... oul 1·:l~ 4•í r ~·, 11u s l ,1r H i rt~ . p1 h i, •111 !'- , ·r Hp n :--,1 •n l~t d n ... u a clu~~ , · i u11n P di n t .n 11 11 : rd e 111-
f, · ri or . 

~ '2 -·' l">~ l 't ltJ • •-.. ~~::u l 4~ ~ •JU P ti ,·p r '-· n1 t1 h , ... ' 1J , , ..... ,\. __ • tr 1 11i a a :111l ,.,. de ~~- r, ;,_- o .. ·1iri ..- 1·i1t ~an 
~lu-~e n ' el le s ,, s 0 ~1lr• ,~ , :1•qul~ i 1n-; tlec larndus 11 "•• :-: le arli g , ,, p o<lt 11t ~4·ir apo~t:ul 11d , ,~ C4~rn 
, u~· t .nd ,1• J, . o rd,•1 1a d~, ~-~ 1 i , l..'!' l "••ru 'inl it..~ ~•l'l t ll ) ::-, , H I u,:, i :--,. 4, ( ' f~ Tll UJ'll lc r ,14-n ••:-: •rt1 1~ t i , ·t-rC ltl 
' 111i!•IP ;l r1n •) :-õ ll~ J ina i , ·~1,, i, , H ,ll .. .. ·,·tr, •r-:1 t, ,- ~ 1· ·1 \, 11: n. 

~<.;, ::1 :· i.\"o l•·1npu ,! ,· ,; ,: r , ".'" d u s c 1npn.!g ;1dos , lo T1·iln1nal d, • Co11 l as l' nn, o ,; l' fl', : i -
1.os da ,q 10 ,-,·,i1 ta,:,-,. , , ·011 lr1 -,;, • " •1 •1C~ 11\ e r (•n1 l " ·~·,t 11, J,. " "' ,, r u r1l• p 1t~1· H , ·pa1· t i ,: ih• ,lp fa 
, -,· 11 tl •1 . 

. -\r· I. :J .\. : · S i ,o ea 11 ~"" d( ~ ,l,• J11i,-,; ,10 il, ,s e 1n 1,1· •· ,.:..-1 ◄ l o ., do ·r1·ib111nrl ,! ., Cn11t :1,;: 
1 ~·· ~" ,,ror ·,u u c in d1• ~iu iLi,;1 flOS 1, • 1-i r111:s t l•· , p•i la ~ul p•,rn,, . 11r•.;. •u l :, t ,'l., 1· 1, ,n ( ' t J :----- t in, r.al

~i J .1. d,· , ,~.~t~· IIÍ ••n .al o , Jn 1~e, ln 1".a l~;,. fur l n, r u~1l10 e l•~'l r1~11 · 11l1n : 

2 ." :\ r ~·, 1· l11 çiio de- tu .. •~·oei1,~ , .. ._ .~•·1·,ad n:_;. nu •·n u(idv111 · iat •:- . 4• t ) abuso Jf~ cn3 ifian1;a 
c-u, u1a l• •r 1a d~ · -~•• rv i •: ,, p11 l..1il 1,· 1>, d1•\ idanu· n b~ ~·orup r n , , , • I D ~ . 

• \ 1· l . :1,, . .. E , ·a 11 •rn d,: d, · 111 i.,;, ; ,,. " i 1npn ,s j ) .,li da dv pvr 111a 11,· 11I.L' r•h ) ,ica o u 
d e e x- ,· n ·p r ~, (· u1pr(~ µ- r ~- quan ◄ l u o P IH[H· 1· ;_!. :1d ◄ t n {n , ~,• ;i<· l a.ar cn 1 • · in.·u1n~lH11i:·Í ê1:-i 

npo !-e ·nl : d,L 

lll 0 t"'1I 
J .c se r 

.-\r l. :3G ." :\ c ü 11 , l, ·1 111i.11J10 dc:fi 11 i1i, ;1 1• 0 1· •111:11•1•11.· r , · .-.1 11, · 11 ii, , , · 11111ni•ra,lo 11 0 ;1r-
1ign :J ·\. . '' ~ ' I ." t'- 4~;w 1J '.--- a dP d1•r111 .... ~ ~liJ 4 H J s 11s p1,•• 1~ Z1, 1 • ..;; r ~g ,. 1 1Ld •t a gri , \.i d a.J ., do 1i' r1 n H .~ . 

~ 11 11 icu . . \ p1 ·011H 11 ,· r., d, · li11 i 1i ,a <'111 •p1 a l , 111,·r d\• ,.; ,.c,•s. c r· i nn·-. ,. ,_._,1111,n· , ·1111,-ca d,: 
~ u :-= 11 ~• 11 ~f1~•. · - n 

,\ri.. .$., . • I'-: c a u ,; a do, ,;11" .1 w11si"11 > d "" •: n1pn ·:..:, ,.J11s ,l o Tril,1111a l d, · C ,n,t ;,,;: 
t .'1 .\ n ,• gli:,!\._"f1 t: i r1 1,u qu ;1l ~11-1 •.· r , ·, 11 l r o 1n1~t í , . , ,-u , 111 , ..,1~, p ,·l, , ◄ 1ua, u c1 n t,r· , •;.!' ;1du fai

t .n r a o «· u rnpr inH· nl o ,t1J:-, :O-fltJ-S d, ~, Pr1·--:. .. , !1 •1,n l~ ~l,· a dr n • • ◄ •-; LHdo; 
2 .. ·• ;\ d ,· ,o l ,r ~lli(•nc i il , , d111ili11·i ~, :·, ~ ,11J ' ri-L·n s ~n p c l·l 1,n ~s e1n ubjcc l n~ d e s e r\' Í t: o pu

}J l i<'O " "" ~u a , n l.t r i b11 i ,_.,-,,.,_ _ 
§ un icn . .-\ ~ r e in, · íd t·t 11.·1a:-- . ..., , ·;.:.uu .l o a ~un ~ r·a , id :Hlt·. ia..Hl (· r teo !'h ~r c a u~ a d• ~ dL!-

1ui s:-:-ã o . 
..-\ 'r 1. :JS . " t'\a.a; li~ f' " lh e s,·s d n :1r l i~o :11;_ " , . ,- r, 11 .~. a S ll;.11"'11,- i'io 11 1111,· a se r ,, iri íerior 

no l e rnl'o •111 .- d, ·, · 0 1..-, o.r d esrl r- a p1·0111111 ,cia alo· ao _jt1l ~a 111 •~nlr.1 d,·li11i1i,·11 e ª" t e mpo 
tia d 11r a1;úo tia l "' fHI e 11 i •fl lC n r,, u fo r c·o 11 ,li · r1111 n d o . 

§. u 11 \,,_• o~ 1.-ú , .. ; t •l o-s c;1sos dt•t•lüra, l n~ n 't\ :-- l c ~1rt i~n a -~ u S IJl" U:-- i10 Jt "ll n~· ;1 p ~~t!-t.· 1·ú ex
<'Pdcr n t rt •~ 111 P~ P ~ . 

A rl. :J!'.I. " ,\ -.1 1"1 "' " "" '' ""~ , ·,1sos d o a rt iµ-11 :r,_" 1,. ·.,1, ~ s ,• r i n11 ,.1:s l 11 at ,·, lr i11 l 11 u ia!I 
1wlo P ,·,· ~i,! ~111,- ,ln T n l,1111;il. 'I " '' cl:ir :, ln;.: " ,;-, ,.1 :i a o .,t u 1i ;;lro. 

~ 11ni co . , ) .,l i 11i"[rn l""l, •r i, l, ., .. ,.nt a r •! -1 " "" " 1'"' '1-:io st· a~ :- i111 o ju l ;_!.:11· , '.011v,·11 i ,· ol•· . 
:\ rt. \ .() _'' ;\ ... ,J :-:. r u •n -:--fH li ! ► t ► I" 1uai, (I P lr i nl ri , l l . ! '"I n ,1 "" •·a,,, .... , ·~ri l·c-• í i :·ad.~1 ~ tl •, 11 \1" :-0 TU O 

iH " l i !! (i :l 7 ." . e 1 1•. • I" 't LJ il l ~, ll l 'r t , ·tnJ •O 11.0 ...; t ·i 1 ~ 1 1::i, l! •• .11· 1.r;~ Lt =~e; . ~· . ~ .... 1•1· l t 1 )11Hi~[ rn tt4 '~dc ~t '.' I" 

i 1n p o~ (i1 . 

.. \ rl . '~I .H () •· fl'i...·i l P. ,l a ~lJ .... lh ' l t~.r,,, -1~• pri, r. r 4• ,.: 1u 1~1 .. 1•!,.:a1 lu -..u~ pt ·us u d o C '-e r ... -L,·~o 1lu 
t.' 111pr·, ·~,1•, 01", l t· t ~t 111l o f" ~ r ; 1l1 fi •·, 1, .. · ,~~1•:-,;. .. 

'J'l 'l l LII \' 1 

Ar l. 1-) •• l ' 1.11 l l ,•, ·1·,·lo P~p,·, · i:il ..i,.i. ·1·11 1i11 :i r : , "" , l rn 11 111< ·11\"" q11, • " T1 il,11 r,a l ti, · C<>c1 -
l as c.l e ,cr ., l1 · r • · 111 , i~t ., , 1:a 1·:1 ,111 •· pn.:--.:--- . t ~ · , \• f "1•t• 1" 11 1":\. , !111e · \." fi..:;c ;1li ... ; •1,; : 1n Lll H · 111 . .:• t: 0, 11-

p il..•lC" ~" l H t· t o •l <1~ t•~ r ~ln11•s d1.: 1·•·t.: e i l ~1 ~• d ,· ~11• •1 ,1 p 11l , \ iro11 .,.s ll , · ~•-11· Li 1; é'.t••""I e: • f1 1n, ·e ío n a
rius f111 L' 1leY,· 11 1 f'az,•1· l' l' lll t'~"ª d,· 1.1 ,_•~ d ,w11 1n•: r1l f>", , . o1s ' 'J' Oí' h 11 s enl q114• ,l ;1r .:-1 0 1•11lrada 
'IIU Trihu 11 a l. 

.-\ri. \3 " ( ) ~ , · 111 tt l111n ,· rll o ~ 'JI '" r .. , l'IH .J ,,, i d.,-.. 1"'1"~ , l i 1,l n n 1as c- xp1 •di:d n s ]1t· lo l "ri
ln111al f, , rrn :1610 .- ,~,;,_, i l,1 1"'1, li, ·a. l.1111 ll ,.,- r, ~to ('SJ11 ·t· i ,d fi, 11 1· ,1 , .. ~~,; ~ f' r11 nl1111 1c·nlu,- . 

.-\r l. 1. r,. _·1 ~ ... n• 1· c ~,p1•1•,;t\l" t ..i. , ,.·l::1 , •u\r t.•~,J d , i ' ... . ~Ht d :- 1·•• uq..,; pra,,.s qt h" r ~, 1· 1;~ n1 (i, ;1rl o ... ; 
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I .º Os Udegados ilo Th csouro , p1:lo r111c respei ta ús contns elos Tlicsoun:iros Pa
gador ·s dos cofre~ ccnlrnt•s dos Ji~ll' iclos, Hccebcdur..::s, Thcso ur<•i ros das ,-\lfan<le~ns 
n1c11ore:;, e quacsr1ucr ou t ros gc re11l es de d inhe iros publico~ nos se us rt' specli l'os c.lis
lrid11s, 11uc ll1 es forem subonli,,a,lus; 

2." Os Che fes da s lleparliçõcs desi :,.:n11dns no n .º 1. º do urligu I I .'' por to,lus as 
Jemais corita1, ntio cspccifica,fo~ 110 11mncro .1 11tc, cJ c·11tc ; 

3.0 Os Go~·crnadon•s Ci, is nos seus r CS (IL' ·ti,,os ,\i~lridns, p •lo 1p1 e r espeiln {1;; 

co ntas das Corporações admi11istrntira.· e <'s lahch:ci 1111:11los de pi edade e de benl'Íic:(•11-
cia cl csi~1u1dos 11 0 11. " 2." do arlÍ í,!;11 1 J .º 

Arl. i::i ." Os Go,'c rnadores Ciris remell1•r~1n no Trihu11n l uma rclat;110 J,1s Corpo
raçües ndmí11i s lr;1lin1 s e es la bt•!L•cin11.! 11l ns, q1w , nos lt•r111os do 11. '1 2. º do 11rtigo 11 .", 
dc,,cm prestar conta s ílD mesmo Trib1111al, lnguquc s,~jam ar•prnnidos os rc~1wt'li rns 
orçamc11lo:-. 

Arl . 46." Para o julga me 11lo das co11tas <lo:; resp<J11SilH~i~. r, :lutivn~ ao prí nwiro 
1rnuo du cruclia co rreutt•, tomar-sc-ll fw por base o:. ~,tido~ q 111~ r es11l1an•m do1 s ci,ri la s 
011 co ntabilidade admi11islralivu cio n111ir1 a11terior, se m prejui w d1• 11u ,ilq11er all craçf,o 
qu o pro1 ier do julgumc oto 11'1.'slas c1 J11l.a s. 

Art . .\.7.0 O _pra~o em 1pm 1lcvc 111 cons unrniar-;;c os ndos da 1l11spt:zn de cada e xer
cício, e os da receita 11u,111lo {1 1:01,tali i li dad,: só m c•11l t•, fit:a rl'd11 1. irlo ao período de doi s 
a1111os, desde o I .º de .Julho de 18:;!) em clií111lc. ,\ arn:catla..-«o dos rn11dímc11los por 
cobrar depoi:- d e li11dn o ,:x1)n:ir io ro 11tin11a a e li'i.:dw1r-),C sem i11l i'r rnp ..-11 0 , sendo lc
, ·ado o seu produ t. ln disti11clamc 11 1c IÍ co nl n llú a1111 0 em c1uc se realisnr . 

Art. /í.8." Todos <1 1111clles 1111c. 110s le rnw;. ,l' cs lc Üct.: rc lo, es lü o SUJCÍlos i1 j u risclic
çi\o do T,:ilrnnal, e 11uo np rcs,~ntarcm 11s co11l.as ue11lro d os pn1sos legncs ou ri~ nrrc
scnla rem i11complclas, sc rüo puuicln;; s1•g-1111do a g r ,l\·iJa<lc e ri rc um slu11 c ias tia follil, 
rnm l',CII SIJl'il pul1lica ou mulln de 20 ~ 000 a 500~'000 r t'.:i;; . 

$ uuico. [\'a mcswrn 11111lta i11co rrcrfw ,pi.aesqucr cmprcgadlls, 11 11 c, por facto pro
prio ou omissf10, derem cn11Sa ú falia el e ,q,rc:;entaç,[io dns ditos rontus tlP11l.ro dos pra
sos lcgacs. 

Arl. ,,Hl .0 As p1•11n s co rnm inac..l u~ 110 arti~o ::int cct'de11l1 i ~1! ri10 impus la s por ,\ ccor
dãos <lo Tribunal, os quu<'s de,·c ríi o se r i1111n eclialanH!11l 1J pul,liemlos 110 J)i11rio do Go
Ycr110, e da daln d 'es ln p11Lili1·11t;f10 co111rçu 1·nu a c:orrer o · prasos que o~ mesmos Ac
corcliios dcye rüo lixar para II apresc uln~:r,o das rn11 lu:. 

~ I .º l> 'cs tes Accortliios i-ó ho recurso para o m 'smo Trib111wl. 
~ 2 .0 Estes Accor<làos produzem Lodos os clfoilos 1lc sc11lcnç-a proferida nos Tri

bunacs <lc .Jusli1;11, e süo execu tori os logo <1u c luuham passado cm julgudo. 
Ar\. 5 0 .º Se o T rilmual hou\'Cr co11s11lli1<lo ao Gtwcrno sobre al~um caso, cm <pie 

caiba ce 11~11ra 011 imposição de multa, nào ~e prol'crirâ .-\cco rduo até que IP11ha hai
xado a resolução da me ma Consulln . 

Arl. o I .º As disposições d 'cslc llecrelo serlio d.csc11Yolvida:- cm Hcg 11lamc11los cs
peciacs. 

Ar\. 52.º Fica m n :rngada s as di:;posi~·.õcs do lilulo <1unrlu do Decre to J c J O de 
Nornmli ro de t84~} ; e 11cm ,Js~i m fi ·n rcronada toda a Lc~i~lnçào cm co11lrnrio. 

O s l\li11i ~lros e S!!Crclarios d'EstaJ o de tod.i s as Hcparl i~ões ossim o tcnhnm en
tendi do e foçam cxccu lur. Paço ri.i s N c,· cssi Jn<lcs, c m 1 !l tl1J A;.:oslo de I S59. = lh:1. 
= D1((1111; da 1i:rceira =A 11to11io 11/ari(i dr- Fo11l1•s Puâra. lfr .'llcllo = Joà o Dop1i.s111 
da Sifo1t l l<'l'ri"i.o de Carvalho ]lárte11s = Adriu110 ,llauricio Guilherme Ferrcri=Atl/ t>
flin de St•rpa Púi11:11lcl=Jost! Jlw·itr do Cawl IWufro. 

253 





1 ª Declaração de Conformidade 

24 de Agosto de 1880 





O Tribunal de Contas ( 1849- 191 /) 
----------------- - - - 257 

l l ELATOllU t 
110 

DE CONT_i\_S 

CONTAS 00 THESOURO, OOS MINISTEAIOS 

,JUN rA. 1)0 CitElJITO PUBLICO 

IIECL,\I L\ \;,\U la:i:AL ~UIJL:E li EXEllCIClO IJE l l:>7Ci-18,ti 

LISLWA 

J 
~~ 



258 --------- ----- - Comemorações dos 150 Anos de Tribunal de Contas 

Cumprindo o preceito (lo artigo 15.º do decreto com força do lei n:· 1, 
tle 19 tlo agosto de 1859 e do artigo 21 O,º do regulamento g-oml da conta
bilidndo publica de 4 de janeiro de 1870, tenho a honra de vos apresentar 
o 1·olatorio do tribunal de contas que diz resp~ito l'iS c-0ntas do thesom·o, dos 
ministerios e da juufa do credito publico, com rclaçií.o ús gerencias <le 
1875-1876 e 1876-1877, acompanhado da cloclaraçilo geral sobre a situa
çílo definitiva do exercicio do 1875-1876. 

Ministerio dos negocios ela fazenda, :n tle dezemhro de 1880. 
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O Tribunal de Contas ( 1849-191 /) 

SENIIOH: 

Em obscrrnncía 1lu q11 c ui .,püc n arlig1) l S.• iln n·gi111cnln el e 21 ,li! :igoslo ,fo i878, o lrilmnal ele cern
ias tem a honra cJ,, snlm1et1Pr ú apreciação de Vossa Magcstadc o rcsulla<lo tios trabalhos a que -prowilc11, 
como n~cal da cxcc11 ç;10 das l1!i s d:i rn1:eila e 1k~pcz:\ p11hli1:n, com .i-elação ás opcrar,õcs tlc conlaLiliuaue das 
gcrc11cias <le 187;i-f87(i e f87G-l877, e tio cxcrcicio tl c :187;í-l87ti. 
' Eslcs lrabalhos s0Lrcll' ra111 os que se elfccluara111 nos anuo~ a11lcriorcs, porr1ue lratlu1.em fielmcnlc o 
1wnsamc1110 da lei orl!a11ica ,resta insliluição, e jnslific~m os sncccssi,·os apcrfciço:11nen10s com IJUC têcm sido 
ilol:ulas a conlaliiliclaile :11l111i11islra1ira e a co111al1ili1ladc jucliciaria, na nllim:t cl:ts qnacs imprimiu notawl 
impulso a reforma dce1·elada cm 1878. 

Com clTeilo, a lei Ol';:!:tnica <le Hl Je agosto de 18;,t) e os rcgirncnlo5 ue G de setembro de t8GO e ~l 
ele nbril tle 18GU n•,lri ngi :1111 os n•blorios e tlcodararücs cio trili1111al aos ínclos rclalivos a c:ul.i excrr.icio. Fun
darnm- ,c: cerlaimiule c~, a~ lli , posi~iil'S no preceito que rnanda ,·olar lambem por excrcicius as auctori~arõcs 
e creditas kgislaliros, sobre r,nja exccu~ão o trílrnual deYe informar o parlamento. 

O rrgi11wntn :1cl11:d !ornou extensiva ús opcrarücs tio gernncia csla nllrihnir:lo. 
As opcra{'õc•s Ji11a11ccir:is restrictas ao cxcrcicio conslil11cm npenas uma parle u:1 conl,.liilidatlc geral. 
A co11taLili1h11le annual alir:rnge <luas onlcus de operac;ücs de <lirersa natureza ;-as que se realisam 

elTccli\"amcn le clnrnnl<' o armo, !' as 11110 dizem respei to ao mesmo annl), embora se realisem n_' nrn período 
mais largo, a 11111 • se charna. o p1•1·ioclo tio exrrcicio. 

Nem se pcjdc segu1·:1me11tc Jes lrinrar Ja c~cript.uraçi'to uc uma gcrcncia annual a parle respcitanlc an 
rxcrcir.io 11ne pri11cir1ia 011 lc' r111ina n'c·sc anno, sem qne se veriliqucm as opcrar;ücs rcslanles, sob pena do 
Ul!sorch•11ar au 1111•s111 11 tempo os faclus succccli<los 110~ dois perio,los- o da gerencia e o do exercício. 

Scuclo t•sta a n•z prim,•ira cm que o 1ribu11:il lf•m de a!l cntlcr :'1 novíssima. lli~posição <ln scn regimrnlo, 
e scntlo c-\ri c~rrricio ,lc J87:i- l 87G que ll1 r. cumpre tratar, por rsiarcm j{, puLlicados os rclatorios relalirns 
aog cxrl"l'.icios :111lcrinrcs, e"• darn qnc·, c111 har111011ia com a doutrina exposta, 1leni o scn exame ampliar-se :'1s 
duas f_[Cn°11cias tlu r:11111 · :,s q 11ae:; se effeeí 11ara111 as u111•ratfü:s cl'c,sc cxc •1-r. ic:i11 , as ele 18 i!í-l 87li o i87íi-l 8 7 7. 

Ca1b um llo~ rapitnlo~ p11 r ci 11c es l;tO Jistril,11idos es tes lraLalhos di\"idc-sc naluralmcnlc cm Juas par
lcs ;-111na cm qu" o 1• lc•inr1110 íis('al e: conslituiclo pe~las conlas minisleriaes; oulra. cm que esse c!c111c11tc1 é 
formatlo pelas coutas e.los cxaciorcs. 

Estes são os tcnuo;; <la compamrão. Feita clla, a llccla rac::io exprime o rcs11lt:1c.lo. Se não existe C'llln• 
ellcs conformiclacfo pl1ma , a orizcm da disconlancia apparecc Ião d::ira f(Ue é facil tlc ser explicacla. 

Quanuo o 1ril1111wl tk• 1:011las fram·cz proferiu a ~ua prirn rira <l eda.ração, aincla assim muito mais tarcln 
do que cnl rn lltÍ5 se pruf1·ri11 a primeira, hom·c tle patentear irregularitlatles e infracções que não pocliam :<C'I' 

confnndit.las com simples l'ITOS tlc conla. Allribuiu-as entrro aqudla insliluição, f(Ue 110s Sl'l' \"Íu tlc modelo. 
ús pcrlurl1:1rii1'~ de 1111 ia 1:m·r-ra prolonga<l:1 . A guerra acaliou, 1: 11a~ cln lar:würs que se succedcram têem si1lo 
~emprc :1pu11latlas cli~c:.orJa11cias mais anulantes Jo que as que rcvcla111 os trabalhos rpre l'SIC tribunal elern 
hoje á prcm1r:L de \'ossa ~lageslatlc. 

O facto tle len•rn ~ido cb.s~ilic;ula,;, tll'nlro da mesma gr.rencia, algumas, poucas, verbas como pcrlcn
ccntcs ;10 cxerritio all!Prior, perl c11cc11do ao nxcrcicio correnlc ; e o faclo ele uão pmlcrcin entrar par:i a co 111 -

paração as receita~ rc:di sadas e os pagamentos effcclnallos pelos rons11lado,, porqne as contas rcspcclil"as 
ainda não e leram r• nl racla 110 lril111nal, comrpianto j:í lenham sillo lcgalis;1das 1wlo ministcl'io cornpctcntl', 
são l:to faccis il ll 1·1• parar. 111111 liasla , para os fazer clcsapparcecr, cl1am:1r para clles a allen~:ão das rcpartiçücs 
compelentes. E lod;n'ia é 11·estcs faclos 11nita111c11te que consis te a ucshar111011ia cm·o11lracla , ao proccekr-s() 
pela prilllcira vrz ;'1 compa1·ar,;10 rigorosa das conlas dos rnini~lcrios com as coutas dos cxactorcs. 

Mostra esla mrnpararf1CJ lamhc111 , é wmlaclc, qu r. cm 1lilferr•11: 1:s c.1pi111los ela tlc~pczn publica foram 
excedidos os rcspcclirns crctlilos legislativos. Se se allcnclcr, porém, :1 nalnrcza das dc~pczas, poderiam ~cr 
juslifi•'aJos l'Sscs cxrc:;sos co 111 a pan:imonia, com que !-ão Jo1:11Jos alguns !:-l'rvi t:os puhlicos, como se cxplir.:t 
1ambcm, rm granu,: p:ll'IC, c;o111 a motlcsl.ia, tom que são araliaclas as rcccilas, a rnnla gcm que a coliranra 
tem lcrado sempre ,- ou 11ua~i sempre. a essa av,1liac;iiu. 
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,), operações ,lo exrrcieio tlP que se traia justificam rnbalmcnlc rslas con$idcrat:õos. 
E certo t!'IC a dcspcz.a foi superior aos crcditos ;mcloris,ulos cm ::i15:179$!17U réis ; mas lambem é wr

daue que a receita foi sempre superior ú avaliar,;10 cm muito mais arnllada sonum. 
Não obstante estas considcrarücs, o facto de serem conslanlcmcntc ns crctl ilos rntaJos cxccdillos pelas 

tbpezas rt•alisadas ch,1ma muito particul:mnenlc a :ttlí•11ç;10 tlo trilmnal. Se os orçament os da tlespcza tios 
din·r~os rninislcrios fo s~em smnprc rlaliorarlos, 1:0111 o Jc1illo cuitlado, e a judiciosa prcYisfto dos ga$IOs inevi
ti\l'eis a rxccnl.ar nos llil'er:-os ramos da administração, em conformitlade das l('i\ não ::.e daria o facto que 
fira indi cado. E eor[o qnc n·estc ponlo os orça111entos dos 11ltirnos a1111os se lt1cm 111clhorallo, mas os faclos 
pro1·,un 1p1c 11~0 ~e chr.gou ~ind~. {i p~rf~iç~o. E li:unb~111 , Cl'l'I? que lia lbpczas ~11e ~epcndem de_ ci_rcnm
slancw~ $11pcn·cn1t~11les e 1·i1na1·c•1s, rnJa 11nporla11c1a nao e fac1I calcular com anlet1parao, e que lena 111co11-
renienle, ,lo ou lra ordl'rn o ,kw·cvcl-a no ortarne11lo com dl'masi:ula larg11eza, fazcn,lo arnllar o cfr/icit 
calculado alem da sua prohabilidadc. Para cslc caso, porém, ha 11111 n·medio no 01·ç~mcnto rcctificall1'0 e nos 
crcJilos ~upplernentare,, ,111 ctorisado~ rum aq,wllas caulcla, e garanlias que o tribunal já tcre a honra fie 
indicar a, ossa Mage~ lade na sua cons11lla de 21 tlc outubro de i87U, em Jesr111penho ,lo que lhe foi or-
1lenado pela portaria 1le 8 de agosto do mesmo a11no. Em todo o caso, o faclo de apparcccrem no fim <lo cxer
cicio excedidos os cred ilos para dlc lcgalnwnlti a11clorÍ $aLlos, é uma irregularidade cuja existencia dcnuwia 
a imperfciç:10 no sy~lcma 1la conlaltilitlailc, ou 11a sua cxccnção. 

O molirn por tJlll) só hoje o triliunal l'in coroados os scns esforços, profcr inilu as suas primei ras lleda
raçõcs, esl:t prccisa 111c11lc nos mesmos esforços que foi prceiso empregar para obler cslc resullat!o. 

N'uma contabilidatlc tão varia, em f[lW se rc!lcctcm louas as alleraçucs decretarias ~uccessivamcnle nos 
tliffcrent cs serl"i\:os pulili ro~, não era para conseguir mais Ct;Jo a 11niformi1ladc ilos mcthotlos e a conformi-
1!:11111 dus svslmnas. 

Este Í:trgo passo, que o tribunal deu no dcs!'lnpcnho ,la sua clcl'ada missão, coincide, alem rl'i gso, cnm 
a disposiç:111 j:'L iwli,:atla do seu 110m regimento. Mai5 ainda, o lril,nnal conseguiu o rpic a propria reforma 
rüo julgiíra t!xc1111il'cl, porque conseguiu proferir as suas dcdaraçi,cs soLrc as gcrcncias tle 1875-i87(i e 
'18iG-1877, quando o rcgimcnlo cm 11igor lhe assigrüra como ponlo lle partiJa a Jo anno de 1879-1880. 

• Sumrnari:mdo os capilulos em que se dividem estes trabalhos, oblücm-sc as seguintes conclusões, qne o 
tribunal vassa a sn!Jmettcr á :iprcriação de Vossa Magcsladr. 

1 

I· 

1 
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O Tribunal de Contas ( 1849-191 I) 

DECLARAr✓ÃO GERAL SOBRE AS CONTAS DAS GERENCIAS DE i8t5·i8,6 E t81&-i8t1 

O tribunal: 

Visto o artigo•~-• 110 rc~imcnto de 21 do agosto de 1878, que o i~cumhe de proíeriruma declaraçãoannual, quanu, 
as contas de gcrcncia, em coníormidarle com os resultados tio exame o vcrillea1_~10 das conta~ 1Jo cada um tlos ministerios, 
ela jnnta do credito puhlico, e gcracs da receita e dcspcza do estado, c das contas individuaes dos responsaveis da fazenda , 
depois de liquidadas e julgadas; 

Vistas as ilisposiçi)cs elo c,1pilulo 2.0 titulo ti. º elo re:,:11l :11ncnlo dll cn111:1liilidatle public.a rlc '~ de janeiro de 1870, na 
parto applic:1\'cl ,IO modo por quc tlcrn ser processada esta tlcclarnçflo; 

Visto~ os preceitos, segundo os quaes, nos lermos do capitulo !J. 0 titulo 2. 0 do mesmo regulamento, dc\'cm ser orga
nisa1las as coutas gcrac~ 1lc germcia do thesoul'O, dos ministcrios e da junta tio credito pu!Jlico; 

Visto o capitulo 1.0 titulo 7.0 <lo regimento de 21 de agoslo de ltHH, que determina o modo por que 1l1Jvcm ser 
processad,1s as co11las de gcrcncia 1los cxactorcs, as dosiguaçõcs que hão de eomprehcnder, e os títulos e documento, 
(IUC hão tio lcgalisal-as e comprol'al-as; 

Vistos os accordãos prorcridos pelo tribunal, com relação :is gerencias cfo t8i,i-18iU e 1876-1877, nas contas dos 
~cguinlcs rcsponsa\'cfa: 

Recebedores de comarcas e IJairros, 
Thcsoureiros das alí:111tlcgas, 
Agcncia financial em Londres, 
Thcsour1\iro pagador ,la juula tlo credito publico, 
Thc,ourciro pagador tias raixas centraes do ministcrio tia fazen,la, 
Thc,ourciros pa:;adurc.; dos corres contraes dos 1listrir.to~. 
Thc;;oul'ciro ila casa 1la moeda, 

e 1Jm1 assim nas dos rf,ponsaYeis tlepcndenles do" mi11islcrios 
Do rtJino: 

Conselho admini:<trali\·o tfa academia real tias ~,:icoci~~. 
Junta admíni~lrati,a ,la c,cnla polytechnica, 
Thc,ourciro tla imprcn,a naciu11al, 
Tl1es0t1rciro da impre11~a da u11iYcr,id,1(h:, 
Thc,011rcíro do tüh•o a ·;11fomku 11J uniYt!l', itladc. 

lJa guerra: 
Pa11,ulor {;l!r,tl do 111 i11isll' rio, 
Conselho ad111i11i::tr::til'f11'.os t:~taliclccimcntos fobris e <lcposito ger~I cio m~terial de gacrrn, 
Conselho ;idmini, lr:11i1·0 d;1 c~cn la do ,:,xcrcito, 
Con,cll10 :1d111i11 i:,lr:itiro do 111 1,pil:t ! ti•• lt1111:1. 

• Da rnariuha : 
Thcsnurei1·0 p:1g:H.l01· du 1uí11i~ll°'ri1t. 
Con$clho allmin:, lratil"o u é ;a11 Jc llJ Y.;111 Jo hospital de marinha , 
Chcíc 111) d1:p.1r1a111, ,11 \<> 111ariLim11 tl,1 norte . 

Das ulir:c~ 1>111,!ii:a,: 
P.1g:irlorcs tl11 rnif!;:i-it·J ir, ll ,J t:$ d1rcc~iír~, 
The::ourl•iro i!n .~ p;nkit•s e líia;as 11adm1ac~. 
l'ag-,1dor du, c.i rninh, ,;; de forr,, tlo sul tl sue~lr., 
Pagado1· cios .- ,,mi1d1t•~ <!,• l',,rn> •lo Douro tJ ~1inl,.i, 
Thesourei ro í"1gad or, ~dmi1,islr~dorc3, líeis e dircctores Jo correio, 
Thc~ourcir" ,ln i!1~titn to ~,'r:JI cl .1 ~~ricuilur;i, 
Thosoureiro ,!,1 i?1,tia1L1J indmtrial e cornmcreial ;le Li;,boa; 
Visl,1~. r,~ami 1!;H !;i , 1· ,: ,,r. 11, ;·1JY:1< l:1s com as ,!'estes rcópo11~arnis, as contas do thesouro, dos minislcrios e da junta rlo 

credito publico, rcl:di\'a$ ú, in ,•.'ruas gercnci.1s; 
Visl,1 .i cxposiç~o d,1 rep:1niç.~o especialmente incumhill;i rl'cstc scniço, e a que se _refere o artigo 97.º do regimento 

tlc ~ 1 rlc al)ost11 tlti 1878; 
\"isto o pare~er ti:I ,·ommi.,~r,o rio tribunal, ele que Lrat.,1 o artigo 98. º do mesmo regimento; 
Consiclcr:mclo íJ ll U o.; t1ncn11iu1,t11s jn, tifi1~1til'OS 1las contas, l(llc foram suhmcllitlas ao seu jnlgamcnlo, o h31Jililaram 

para vcrillcar ,1 exGclülã,) d.1 , op,!r:i~ões de:;c.ript;1s n.i:; mesmas contas ; 
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ConsiJerauilo. em pre511nça das cxpliraçõcs pres tadas pel:1s re1mti\·f111s d I fazentla tios ,füt riclo~, r111c a· rlilfrre11r;:1s 
eneu1 1lr:itlas, 111wn10 ii recoi ta, enl.rn ilS wnlas do~ exa i; torcs • a ,10 tlieso11 rn, pro,:P1 lcm, 11111~s du n~o ler sit.lo i11c lui 1lo 
n'e;;ta conta o imposto adtlicional p:1ra viaçãu 1li$lriclal, por 11 ;10 ha ver tlísp11sii;Ií1J legisl:1 li1·a ou rci.;11la11h.'lllar rpw ahi 11 

111a111le incluir, urn rasão 1!c 11;10 ser rn11tlimc11to geral Jo estado, c111 r1u ,111ln que, es tando a re~p,3c 1i1·a rnhrança ;i cargo 
llos rc1:ebcdnre~ da f;1rnmfa , n:io potlia deixar de ser comprelui111lido 11a • contas i11di vi, lna1).; da rn~pon~aliilidatl ll d'cslu$ 
gerente~; ,,111.ras de lerem sido tr:rn~postas, de11l ro ria me~ma gercnci:i, dll um para oulro cmcicio, alg umas l'l!rlias. 
1ranspos i1/11J ,p ie rn rectilicu11 ll)go q11 u foi rcco1,liedda, tJ q1ic, ai11 Lla ass i111, 11:itJ .1 lleral'a a ~u mma lotai tl;1s opera r.,iies pro -
11rias.tle l:ada um dos annos economicos; 

Consitlcr;111do r1uc 1b c1Jmp;1r:11;:io 1la 1le~pCZil eITecluada, ~cgundo as conta5 dos pagadores. julga,Jas pelo lrillunal, e 
~s contas gcraes uos minislCrios e da junta do credito pul.1licu, resulta inteira co11fll rt11i1la1h.\ 011tro unta:i e oulras, r1u:11 1lo 
:\s dc$peza: tios ini11 islerios do reino, justiça, marinltil e 1Jbr,1: puiJli~a-, e da junta do mdilo publico: 

Considerando que a dil'crgenei:t 1,os mini~La il)s ,la fa 'l.Clllla e !lo· eslrangtli1·05, um ,H-i1bas ;1~ ger •ncias tl11 18i:i-18ili 
e 18iU-rnii, e no tia guerra, na gerc11cia de 187U-IS7i, não accusam illeg:1lidact tl :1lg11ma, p11r se 1,1r r~conh e~i tlo. cm 
rcs11ltad,1 ,los r:x:imc; clTec tuados, 11uc procctluu, nos minisltJrios ,la faw11d:1 e da guem, tio não scrnm comprchcn rlid 11s 
nos rc5ullados rios julg.rnwntos proferidos pelo tribunal os paga nnitos re:ilisailo:i pela lcgaç:io dú Pa1'i:;, 1:11j,1s c1111t:i~ ai11, 
tia lhe n:io f,.1 ra111 prc~e11tc~, não ohstante a nxprnssa 1lisposi,;ão Llo capitulo :J :> !ilulu 3." artigos ·IU', .° e IOG.º 110 n1gula-
111entu de 1'.01tlallili1la1le publi~a ,le 1, de janeiro de 18i0. que t:onsi<lcra suj,iitu: ;í j11risdicção dn mesmo lrilit111:il os ago11 -
les fi11:i11~hes tio gow:rno port □gue l 1105 paizes estrangeir,Js 011,l r1 s~ e!Tei:t ua o pa~ame11to dos ju ro., tia diri t.l:i c~terna ; 1.~ 

no minislerio tl us r1tJgodos cstr:111geiro., tl0 11~,, ~,i i1u:luirc111 1111~ l'u:-1111:ulos tios julg:1111entus as d~s1.!1JZH p:1g,1~ pelo~ co11-
rnla1los tio llio de JJnciro, llahia , Pernamlluco, füranh.io, PJ l':i , Tanger, L1,ndr11,, Bri,tol, Li w! rponl, Ncw-Castle e P:1 ris, 
p11rq11e a~ re~pcdivas co11ta~ :iintl.1 11~0 foram presentes :io l.ríliuual, não olJsl :1111,1 a tfüposí,,::10 expressa no rcgulamc11lo 
tlc ·li fie março de 18í0 ; 

Declara : 
1.0 Qu tJ as conta~ dos rcsponsa,·ci~ pelas operações ilas gm·encias 1lt.1 18iiJ-187fi e !8iü-18i7, 1p1e forarn sub

meltidas ao jnlgamcnto tlo tribunal. estão comprovarias com todos os titulos ju~tilkativos rias mcsnus opera1;i'ícs. 
'.!. º Que as operações de receita e tlospcza dcscriptas nas co11~1s dü lhc~ouro, dos ministerios e ria junta rio crrdilo 

puhlico, relativas as mesmas gcrencias Je l 87:H876 e I SiG-1877, estão conforme~ com osll'Csullados dos julgame11tos 
pnifllridQs nas contas dos rcspun~avcis 11uc as ellecluaram, sall'a:; as modilicaçõcs indicarias. 

3.~ Que as contas ctas uuas gcrencias cslão igualmente conformes nas suas nJlaçÕll$ com as rlus exercícios q11c em 
ratla uma principiaram e 5C completaram, salvas_ as modilica~:õcs imlit:ada5 na declaracão do exercido de t8i5-18i0. 

Votada e approvada em sessão cxtraorrlinaria do tribunal de contas de l;!'i de ago~lo de 18SO. 

,.A,atoni-0- ~dt,iguo ~Ja.nq,1ni-0- 1 ~et11indo de ftW ir!w lt. 
~atloi 13m!o dei -Hil1v(l.. 

"\'liJcrn<I, de 1'/3il'ilt' . 

1QC01,lÍ~m dn, ~a.rnrt r@attoJ. 

1\ic,md,. de "\9illa. .À~rnJ.o. 
!ffu~ fttomle, Julie. .Àba!1H'l ,le "\li!hmn , 
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O Tribunal de Contas ( 1849- / 9 / /) 

DECRETO N ." ::! 

'J'ITULO I 
Competcncia e attribuiçõcs do tribunal de contas 

Artigo L"' As funcç-i'ic!i incumLiUas ao trilmnaI de con• 
tas corrn!••poudfl111 n <lt1ou ._,ategnrins : 

1.:11. TriLnnal do jm,tita. .:ultninislrntiv:\j 
:;;!.~ rrriJ,unnl fü.cal da.i; Jcis Hnaocciras e.lo cst.-ulo. 
Art. 2. 0 Ao triJ111nal compete, no cx.f!rcici,) ela.a s uns 

fnnc~iios de justiça aUiniuislrativ:.\: 
§ 1. 0 ,Jul~ar rnn nnh·n. i11!ool.ancin; 
l.ti A rc .spomrnl,ilí1l:ulc de tOllf')S os rcccl>ct"lnrcs, pt1gn.

don:s e a t~nwi i,;. ;;c1·~11l,•.::s tlo fun,los pnLlicos, que ti,,crcm 
e:rnç;'io para. com :i fazenda pnl,lica , e bem a~!:lim i~ <lo to • 
cln s ns corporn\:Õc~, rcpartíyUcs ou irn.l i \'iduos <p1e, sob 
'1H :\.l<1ue1· titulo e sua immc4 lin.tn ::;ercncia, m-ret·tulu rcm ou 
applícn1·cm fowl os ou recursos <lo cstn<lo; 

::.?.n A~ conlns: dos rú~pon:-: nv<•ii li:\ fo.:1.en<la tio nltra1uar, 
<lc que tr,Ll;t o decreto d'c~ta clata; 

3 . 0 A s coutas elos con~ulfülo~, ro)alivns n rcmlimcutos do 
thcs01u·o; 

4 .0 As conta~ elos rti sponsavcitt por malcriul pertencente 
nos cstnLclci..:imcntoe fabris 1 in,lnstl'inos, 8Cicntilicn!ót e m,c.o• 
lnrcs do cs tn<lo aos c01·pn~ da t11·11uul:1, tln exercito o da liiJ• 
cnlisn.çào adnn.ncirn, noM dcposito11 e rcpn.rtiçõcs dcpcmlcntcs 
dos ílitli.orcntcs ministcrios; 

r,. 0 .11'\1 coutns tio~ jnntns g-cram; .-lo t,,dos Oii tlidriclo:3 tlo 
continoutc llu ruiuo e íllias a1..\jnccntcs; 

G.0 As contas clns cnmn1·as 111nni._•,ipa.cs tlos concelhos tlc 
primcirn orclmn nos tcwmoH do* 1 .n do artigo 100.n dn. l'C· 
forma nLlmiDi!õ!tra.tivn <lo 17 dB julho de 188-ü. 

§ ~-u F'ixn.r e julgar, cm conÍormidarlc com n logisla~tlo 
em "\-•jgor, o dcLito tlos rc~po11 sn,·ci :s reveis. 

~ ;-J.0 IrnpoJ' multn~, nas hypothc8cs e nos limi tes ind i
cnclos pelo artigo 10.0 

§ '-l." Applicar no julgn1nl:!nto das contas n prc~crip\'.àO 
cstnbc1ccidn. pchL lui tio -! tl o maio do 187$, cm lmnuoni rL 
com o que tlcterminn. o presente dccroto. 

§ 6 .0 .Julgnr cm segund a instnuci:1. : 
1." Os rccul'aos interpostos elo nccordãos pt·oforidos pelos 

tTibnnn.c~ ndmi11I1:Slrntivos, sobre a,s contas elas corpornçõcs 
muuicip:101 o dos estabelecimentos do picdndo o boncliccn
cin. • 

2
1

.º Os embargos A execução dos ncconlüos <fU.O tiver pro
ferido como triLunnl de ju~tita. :ulministrntiva . 

Art. 3. 0 O trilmnol exerce a.s foncçücs de fiscnl das Joia 
finnncoirna do estado : 

* Lº Examinando, fnzondo ca.criptnrnr o visnndo: 
t .0 As orilcrns tlo pagamento de to<lns as despcz:'\S pll

Ulic;Ls, on sojnm cc.rtns ou i11ccrtn.s1 or<liuurius ou cxlrnor
dinnrins; 

~-º o~ contn\tos de comprn o voncla, 08 tlo fo1·ncci111cnto~ 
do mntcrincs ou gcncros e os ele cmprcit..'ld:1s de obrali de 
voilor ou pl'CÇ<> cxccdc11to n f>OOi)OOO réis, quo foro111 cclo-
1,rmln~ pclm; miuigtcrio!'I; 

U.0 o~ titnlos de 1·011tla vitnlicia ptuR:uloli pelo mini:slcrio 
da fozentla, <1uor se rcfirtun a pcnsttcst snbsidios ou prca
tnçücs; 

•l.<1 ÜH proct!Kl-lO.!!. de aposcntnçUes, jubilnç:to, on r cformns 
do:õt fuuccionnri cH.l ele toilm.:1 Uti cl.as!!.CS do Clitado, nos termos 
elo d ec,·cto de 17 ,k j11lho ele l SS!i. 

§ 2.0 Orgn11ie1u1do e profcrimlo, para serem submcttillas 
l~ nprccinyão do })oclor Jcgisl:\tivo, n..s dcclnru~:õcs lh,scru:las 
nns sc;.;-ninlo:-1 com1mrn~õos: 

1.ª Das con lns indivicluncs dos rc8ponsavci:. cum ns con
t.ns gorncs Uo cst:ulo e dos rnini!\tel'ios, e as leis tlc 1·ccc it.'\ 
e êlcspcz:i., rr.1ntivns ,í. mctropolc; 

2.ª Dn1:1 conl:u irldh·ic.hmcij dos rcspon:m.Yci~ tlo ultrnmru
co111 a contn. geral d o mini5t.crio rc~pccti,·o, e com ns leis 
do rcccittl. o dois pt:za d;,s proyincias 11lt1·a.111arinn.;;; 

a ... Dns conlnM intlivi,luaC>s tlos responsavcit; pelo mntc
rial cmn :ui contas gcracs publicndns pelos 1ninistcrioH de 
que. forem clupcnclcmtcs esses 1·espoueu.vcis. 

Disposições relativas O.s d.istrlbuiçõce Judlofo..ria.o 

Art. 4. 0 Si'io euLstítuiUas ns contnli corrcntc:1, que ns rc
pn1·tii;i':ics de fuzcudn dos rlist.rictos o outra.9 cspccincft orgn
uifm.111, pnr um ajustmucnto 1iroccs!:u1tlo nr\ ropnrtiç;'io do 
triLunal n. qnc po.-tcnccr o c:tnme o liquirlnção dn l"CSJlOn
~aLilitl1ulc tio cxactPi-, cm prescuça dos documentos que fo. 
1·c1n tlcsignndn~ no ,·cg:iml)illo complcmcntn r 1l'csto Jccrolo. 

At·t. ü. 11 O aju'!t.uucuto A qnc se refere o artigo prccc
tlcntc scril org1tnisn<lo de modo que c.lc.anonstrc, 8opnro.da
mc11tc, :i. 1·cs.pommbil lUncle do cxador pnl"a com n fü1.cndn, 
e n.111 rclnçiic.:s dn sun. go1·euci11 com n. coutnUilitlndc gern], 
d:tK~ili.catlas por oxcrcicios, .nrtigos <.lc rc:ceitn e cnpitulos 
e urtigo~ 1lo tlcapczn.. . 

A1·t. G.n As dcspc:z::ig rcalisnclns pelos pngndorcs dn fn.
zcJHln., ou da d~pcndcucin de qul\lqucr ouiro ministcl'io, 
serão docnmcnta<l;ts com os recibos ou titulos originnca, o 
nenhuma ~cni uLonadn., npcsar d'osla. cowprovnç:lo, &o n. 
rci;1>ectiva ordem ele pn~nmcnto uão tÍ\.·c.r sido ,mjoitu. uo 
viis to do tribuna 1, ou mu11Ua<la sn.tisfazer por rlclil>cração 
tlo con selho de ministr n1:1 , 110 uno <ln fouul1lnd~ que Jho evu
fcrc o artigo 1,~.0 <la lei <ln coutnbilitlado! publica do 2& do 
junho elo 1881. 

.Art. 7 .0 Os nccordãos do tribunal acrão escripto~ pelo 
relator e cspccifiL·1irão o uomo do rcspousavcl, a nulurcza 
ela rc:-ipo11s~lLilic.lnclc, o pcriodo <la gcrcncia e o reimita.do fi 
nnl rl'clln, 8,'lnccio11:tntlo, i!Cm ncccasid:ule ele o trqnscrcvc
rcni, <p1u.nclo niío l1nja de ser nltcradc,, o njnst.11111cnto ele que 
trntn o nrtii.,."<1 ~J.. 0 

Art. 8. 11 Em s('guicla n cnd n sce~tto jll<liciarin scr;t ex 
tr:lliida. o romcttidu. no Diurio c1u 901.:t1·110, para ser nhi pn
Llicad:i., um!\ rclnçiio elos processou distribui<los. com clet:~i
g11nçrío dr.s c.911lic lhciros a <ptcm o foram, o dos nccor<lZi.os 
votados, com d c$ignnçii o dos rclntorc.s quo os profcrir;\m. 

Art. f.t.' A romcssn do11 }JrOcessoa parn os com;clhciros :1. 

quem. forem distribuidos, set·it reguinda tlo modo que ne
nhum relator poss~ accumular mais de ·vinte cm !CU po
<lcr. 

Art, 10." As ,,uctoridndes e fon ccionnrios de q11nlqner 
cntcgoria ou nnturczn, por culpa e.lo qllcm as contna, tmjci
tas ll jnrisdieç.."io do lrihunnl, deixarem de ser prcstaclns nos 
prnsos lcgncs, ou nR <lovitlu fónua., ser?lo punidos pelo 
mesmo triLllltnl com a. multn não enpcrior n meta.do dos 
seus ,,-cncimcntos nunuttcs. 

§ 1. 0 O produclo d'estas multa• cntraral na clotnçüo dn 
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c:1.ix:1. ~ c ral das r1poscntn«;V~s, nos tc•.rmos <lo § 2.n 110 nrti 
go ~0." du <l eem lo ""l" 'uc ila,l o ,l c 17 <lc jt1lho tio 11-;,; i,; . 

§ 2. 0 Nos ca~os (lc r c inc iclcndn o tl'ibnnnl propol':'1. no 
g o,·crno m1 providencias flito julgar m:, iM <:nicnzci, . 

§ Z.'1 Q.nanto ii.~ cnrpornc,:.õe~ 11dmini!itrn.th·n~, 011 n ou• 
tra s cutidatlcs ui'io cstipr. uLli:u.1~1.s, as 1nult:1s npplican:i :-:., nn:; 
hypothcses previstas n 'c~t.o ;Hti~o; continunrão n. ser ns ce · 
ial,t..·lcc itlas nctnalm cnlc . 

Art. l 1 .0 O tril>1mal 1~xigir1\ t.t,~ cx t :1çiicB e,nnpc tontí's 
as ncCl' t-ó.S:\l'Í::n; i11fn1·111nc,.:ltt"~8o :'tcc1·~a. tla c xccuç:i.o clncln nos 
HC(.'.or~li'i.os <·1uc proferir, impoutlo 1nulta.~, ntú ,u.lquírir n cer
tcz:l. official do q11c n proclucto ,l'clJns cnt1·ou no cofre n 
'JllO se rcforo o§ t.º 1lo nrtig-o ]0. 0 

Art. ] 2 .º .Procc,lm·-sc-hn immctliatnmcntc n n,11 nRscnta -
111cnto g eral tlc todo~ us r c!:iponsa\·cis, dcpcncl c 11tc::1 tln 
ne~à,> do tl·il>unnl, cx igin,lo-~o das r c·1111rli~õca rc!ipccti\'tti !; 
oa ncc c:-s~ariol:' c..:scJarcc.:irncutus e iuformac;ücs. 

§ unico. Este nsscntnmcnto tlcve 1·ü. conter: o nomo tlo 
gci-cnlo, n nnturc~a da rc:-i:l'onsal,i1iclnchi, a clata. da uou1cn. , 
ç.iin, o. clnta ,la JJOS~c, n. import.ancin o qualidaclc rla Jian~·:t, 
ns <latas e conclusiks c.lo.s accord:i.o.; que succcss i\-n1ucnlc 
f,,1·cm prnforidos t;Ohro 'catl11 prn·io1lo t.1n. gercncin, n.tê final 
cx.linc1;,·ão cl'csta, pot' follcci1ncn to, tran!=.forcncia , cxoucrnçi'io 
ou clcuiiasílo 1.\0 rc~ponsnvcl. 

Art. 13 .0 Q,unn,lo no cx<'rcicio rln~ snn11 fnn c~•ii1•s n.c~~,m 
o jul;;ar im.lis pcn.st\.vc l ou convcni cuto, o ti-ihunul proccclc1·••, 
lL inqucritos , m:mclnni v~i-ificru· o~ i-;nldn:; e rn cof,·c, inspcc
ciounr o malcriu.l, cxmuiu..u· o moJo como fuucciona. a cou
tabilitln~lc puL1icn e Rào c11111pric.los OR prece itos da5 le is o 
l" C'gulmncntos rc !:i pcc tivos . 

S nnico. l::.s tn g in~pCt..'. ~Õ uH sc rlin fcitns pclo:1 inspectores 
tln füz c-w.la., niw.la mesmo nos 111inist r l'im; tla g-ucrrn e tl:\ 
n1n1·inhn . 

Disposiçõesi rclnti"'n.s lls n.ttrihuiçõcs n.dminietrntlvaa 

Art. l l .'1 Ncnhnrna onlcm du pag-a111cnto relativa. a con
trntos, n:l.s condiç;;os cspccific:ulas no 11.º :l.º t1o * 1.0 tlo 
artigo ü.º, l:lcr:t vi ~:lLln pelo tribunal sc1n que o hnja sitlo o 
contrato rcspcctivo. 

Art. Jt)_., Os pngaclorcs cspccines elos 1nini~tcrios scrITo 
rcspons:n·cis pm· toclns :1!-l det.pnzaH quo lizcrcm, •LIIO n~l.o 
p crtcnc.:crcm ao cxcrcicio, c:npitulo e artigo, a que se rcft? 
rir n. orcl,•111 vi:-=ntla p e lo trilJLu1al. 

Art. ].(; _D Cacla urna elas d cdnraçõcs ,lf:: ']"º trntn o§ 2.0 

tlo nrtigo JJ_0 Rcn\ prccc1.1ida 1.lo um rclatorio c t1 pcci:d, cn1 
que se comprchcnda, nJ c1n rla~ olw,cr,·a,;iic:i f-:obn"! n ,:;crcn• 
eia ou cxcn.:icio t.lc que se tratar, a iudica~.~lo <la s pro,·i
tlcncin..s legiklnth·ns on r~g-nlam c11tnros 1 quo n cxpcriunci i, 
tiver nconscllmclo uo lribuual como in<li;. pc nsavcis ou 11ro
fi c1.1as ymrn 1unior l'C'p;nlari,lad<, 011 nllieaci:~ d0t, !H.: l'vi~'. <>S 

qno se 1'claciou:u·c1n com n~ 1uc.smas c1ccl,u·:iç.ücs. 

TITULO II 
Da ordem do serviço 

Art. 17 .º O fribnnnl ,1" contns exerce ns nttrih11içô1cs ,ln 
JUH\ compctcucia, n ~u11ido cm !iCS~Z'"l.o plc11a ou dh·üliclo cnt 
tluns scc1;.~õcs. _ 

Art. U:Lº Con1pctc no tribnual, reunit.lo c1n scsi;río plena: 
J .fl Apreciar o votnl' a.a ,11.:.clurnt;i'.ic~ cnumurnc\i\fi no§~-º 

tlo artig'O U.0
; 

2-Q Exnmiuar n cstatisticn. e iufoi-111ac;:lo elos trnballws 
n1cusnc.!, e rcsoh·c1· cn1 prcsen~n tl'clln o que pa.l'n o scr
vi~.o t.ivcr por mulhor; 

a. 41 Exnmina1· :.1. cstntisticn dm; trabnlhos rcnlisndos 1lu
r11.ntc cnda nnno, dcstinntla a sul,ir ao g-o,·crno j 

4.º Organil'rn.1·, cm hnrmnnin, com o qnc di~püe o nrtigo 
20." <la lei <lo cn11lnl,ili,l:ulc pnLlic a de 25 <lc junho <lc 
1881, o rcl.'\torio Mobrc Ofl crcditos supplcmentarctt ou cx
fra.ordinnrios dccrot:ulos nn nu~cncia. <lns côrtcs; 

(>. 0 D cliLcr:u· sobre a jmposis.·;'(o do mullns; 
U.'' J> rc>c:cdor :t tli "tt h·ihui\•ão annnol dos trnhnll10B quo 

l1ào tlc competir n. cada 11111 ~ das scc~·ttcs; 
7 .° Formular ns propostna que houver d o di r ig iJ· no gn ~ 

, ·ernn Rohre nomonç.üc~, JJl"OlllOÇÜCS e nposcutnsücs dos Cllle 

prc:;ndos <lo rcspccti,·o r1untlro; 
8. 0 Hcsoh-cr tts cluvi<lns 'l_n c occorr~rcm no scl'\·i ço llo 

vi:;to 1.las ortlcns de /1agmucuto e dcmn is <liploma:3 c..l<.•pcn
d untcR rrcst.i. fonnnlir rulc ; 

0. 0 ,rotar J1os j111gnmcutos sobre n rcspousnliilitl:ulc elos 
c xnetorc:1 1 sompro rpw se t1cr n 11ypothcsc prcviMbt 110 ar
tigo ~J .'1

; 

10.0 'f'o1nar conhecimento elos nssumptos sobro qu e. fo1· 
C'Drnmltnclo pelo govcruo, o dar a 1·cspcito d 'cl1cs o seu pa ... 
rcc.cr; 

11. 0 Dr.cidir Jiccrcn do~ C:\510S crn que e.le va fazer uso 
das faculdades quo lho conforc o artigo 1,.l. " 

1\rt. 1 tl . 0 Alem elo~ cnsot:1 cspeciticndo~ no n1-tigo nntccc
tlcnlc, o tribunal 1·cunir-sc-ha c111 sessão plcn:, qunrnlo o 
prcsi,lontc julgar conveniente Ott\'il -o aohro qn:ilrp1cr ns 
eun1J)to da compctcncia elo 111csmo tribuna l, ou quando nl ~ 
gnm <lc'H; ·vngacs effcctivoe, ou o ministc-rio pnhlico, rcqnc:·01• 
ao prcsitlcntc es!'l ;:t. convocn~iào, con1 ig-nnl l'unllnmcnto. 

1\rt. ~U." /\e f1111cçÕ(!B ju<liciarius <lo h'iLunal Hcr:ío oxcr
cicln8 pclni:i. dnn::i s ccc;.i'ic~, cadn u1n.a da~ qunca tcnt uma. 
scs.s:lo onlinnria por 15cmnna. 

~ J .º S c rvin'a. ele prcsiclcnto rl c cnrln ,C:.tccção o conscll1ciro 
mais o.utigo <los 11110 Jizc rom ll'clla pm·tc . 

§ :! ." ÜK prcsiilenlcK clns ~CC',_•Õcs rclatnrão e j11Jg-nr;'io 
como os <lcrnaia comwI11ciros . 

~ a. 11 Os vt,gncPi cffcc tivos on supplc ntcs, qnc não J)O(ll.'~ 
rc111 concorrer ao scrvi,;01 prevenirão o prtª~i<lcnte ela ~cc
(_;ão, n Jin1 110 ~crmn 1:suh:½ t.i1ni1lo!i vor nrpa.•,Jlr.!:!- <ln. outra. eec-
1_-i'to, rpw o prcsi1lcntc elo tribunal dc!ignar. 

Art. ~l .º o~ 1n·occs8os u respeito ,lo c11jo julg-anwnto 
11i'i o l1nnv<:r trcs votos confonncs serão pr«~scntC3 :v, triLu ... 
na!, r c1111itlo c111 .sc f5 são plena, pnrn sulJl"C ,illca dücidir o 
votar. 

'l'I'l'lJLO n J 

Do presi<lente 

Art. 22. ° C ompete no prf'~irlC":ntc elo trib11nnl : 
1.º PrcsiiliJ- t'u~ .1.-l,CF; f<;;cx plena~, c 1 qunndo o jn1g'ar op~ 

portun o, lls dns sc.cçi;cs, cm cujos julgntncntos nii.o tc rtl 
voto; 

~- ª D esig nar nnnunlmcnlo os vo;;nca que ]1llo ele consti-
tuir c:ula uma cl:is secções; • 

3. 0 i'\omcru·, no cni;o JH'evi~to pelo §, B. 0 do nrtigo 20. 0
, 

oi; ,·ognc~ qno hão <lo substituir 0lf que~ falblro1n l!ffi a.lgunrn. 
tl 1lH t:1ccc.;'ícs; 

4/' Exercer to,1.'le: n.s dcmnis nttri1Jui~ücs dn snn com1lc
lcncia, cut cunformitln<lo elas Jci:::1 o tlü~ rcguln1ncntos. 

TITULO IV 
Da organbaçlio e serviço das repartições 

Art. 2H. 0 f•'icam cxtinctns n.s contnclo1·ins e n sccrct:uin, 
e euLstit11i1\ut; por umo. di1·c.cção gernl, tlividi<la. cm cinco 
rn11n 1·ti~õcA. 

Art. 2-!. " As ropartl~vcs l'rc1uhs l'" lo arlii;o aulccc,lonlo 
teri'Lo n scn cni'go : 

1 .·' O exame e cscripturnçãu <lua ordens de pngmncuto e 
tlcnmiK dipl<nnns sujeitos no ,·i s to do tribuunl; 1\ vcrificn
çiio dos documentos dn tlcspczn. cffcclnn.dn cm via·tnclc d'cs
Kns ordorni j n conferencia dns contas <los r osponsn\-·cis co1n 
n~ contns gca·nc!I e.lo c.s tndo e elos u1inistcrios; n coorclcnn
t;ào tlmt ciumentos o 01·gnni :-;nc;ão «los nmppas quo t.lovcrc1n 
servir de bnso :is tl cc:lnrt\ÇÕcs do tribunal; 

2. :, A oq;nniRnção das coutas o Hquit.laçõcs dns rcspon-
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si\bi1ítlailcs índivid rt nas ,t.)s C'xnr.torrs ,l:1. m~lrnpolc e llo!i 
Dgentcs c:011su larci-1; 

3.ª O cxnmn e liq11idnç:io das contns do nllrnmm· e tlns 
coutas do mntcrial j 

-J .ª O cxnmc e ]iquicla~ilo <lna co11t:tK clna corpor.nçõcs 
1uln1inistrntivas sujei ta s no jul~n.111c11to do trihunnl; o exame 
rlns r ocm·sos intc1·postos closjnlgn.nwnlos tlos tribu1u1c!ill ntlmi
nistr:i ti\· os; e n oi·ganis~H;7io o 11rocca.so <lns cont"s rclntivn.s 
n r cspnn ~nbilid :Hl CM nnteriorcs no 1 .0 de julho <lo 185n; 

5 _:1 O assc11ta1ncnto ~cral dos rc·sponsa,•ris; o nsftcnta• 
monto dos cmprcgnclos e.lo triln111nl; ns ccrti llõcs de corren
te; ns consultns; n~ ordens cln prcxi<lcncin; a orgnnion~·:lo o 
Jmg:un CJn lo clo!t folhas llos v,!ncimcntos e <las t.lcspc~:l~ <li
vcrsns do trilmnal ; n coordcruu:iio do;, rlomcntoi; pnra o 
r elatoJ·i o onnual do s; tral,all10~ cffcctua<l os, o toe.los os tlc
mniH negocios d o cx p cclicnt o ccmtrnl. 

TIT ULO V 
Do pessoal e suas allribuições 

Art. 2f,."' Fil-:i m cxtiucln.➔ o~ l og:u 'c!:'I (lc cont:ulorcs gc
rncs e tl c. Krc1·r..t:nin, e ~11h~tít11itln~ pnr 11111 fiCCl' l't:ll'io •'li rc
clnr geral, e c1nah·o l'lwfc~ <h! 1·t·11arli~·:lo; 

Art . 2 1i . 11 Silo nttriLni\•;';cA el o 8N~n :tari o ,lil"ccto1· g.:,rnl: 
1.0 Dírigü· e iisca li~n.r º" lruL.ill1 0~ ,te t oLln::i ns rcpal'li 

~:õcs, e l1armo ni snr e unifü:m· º"" metl10d os do scrvi<;o; 
2 .0 S ubwclter no despacho cln. prcsidcnci:i. todos os ne

gocios ,1110 pol' clla tcnh:-1111 cl n Hc •r r i-~o lv i1los ; 
3.0 R edigis- ns nc t:is tln!S SC!:ISÕC.S elo t1"ibu11:l l plnuo; 
4.0 Redigir u~ c·on:-;. ulta~ rp1 c l1011,·r-i-ctn de ~uLi r no go

,·cl'no, l'm 1,nrrnonia com ns rc1'ol11 ~·ücs toinnclns pelo tri
Lunnl; 

!'>.º J\!'iõ.i,ígn!\J" to clR :1. Ctl1·1·<•.qpo1Hl cncin, com oxccp~)to dn 
c1uc fo r <lirigidu aos mi11istroi:; ou .nos pres identes dm, tri
Onnncs !\11pcriorcs, n ,1unl sô p1),k sei· nss ig:11 ada ,r,e]o ]H"C
aitlcutc; 

O. 0 :Subscrever ns c:u-tn s <lc scnlcni;n e nssignn1· ns cer
tidões qnc se cxtraliircm <los }>l"0C"C' S!i05 j 

7. 0 Al>rir n corrcsp o11dc11ci,,. o <lm·-lh c o llt•stino cou ,·c
nicntc; 

t:Lº Hcprcsontar no prcsi<h~11(0 ~o bro todoi; os '1!;fi 11 rnptos 
qtta reqnl!iram n tulopc_,!ão <lc provi1lcn<·Í:l~ !'l1t11c\'Íon ~!i; 

9 . 111 lnfonnu.1· .:1. p1·cs ir.lencia .;.\c<;rca tlo sc1· vi1,•o o procccli
mcnto elo todo:,; oe c m1wPgaclo.!4, putl, ·n<lo, •(11n11do a!n; i111 o 
julgar convc~uícntc, ou\"h· pi-cviauh.:ntc c 111 coufon~ocia os 
chefes <lns Tcp:u-ti çncs; 

10. 0 Reunir cm confcrcnci:i, qun11do o j ulg:n conveniente, 
os chefes clns rcpnrtiçücH7 parn rct;olvcr c,Jm cllcs quacsqncr 
qucstüc:i de serviço, ou 1·<:prl'scutnr :í prcs idcaci n, 11 0 scn• 
tido quo pn.rcccr mai ~ coin-·cnicnlc 1 se 11;\o couLc1· un li suns 
nttribniçiõcs o rcsoh·cl-ns . 

Art. 27 .0 O sccr<!t:1rio <liroclor geral cxcrco pe~son lm.cuto 
ns funcções ele ('hcfo Un. primeira. r cpnrti!,:ão. N '~stn con
fo rmido<le compel e-lhe: 

1.0 !:>ubm c.ttc1· no visto (l o frih1111nl a s ordens ele pn~n
mento e os dcmn.is titulos que dcpeudcw tl"c~ta. i:;aucçào ; 

!?." Redigir (>s projoclo3 dos rc lntori os e declarnçüos, qne 
1~elo t1·ibnnnl têem de ser profcriJ1Js nnnnnlmcuto. 

Art,. 28.0 O scc:rclario ,lir<:c tor gera l ton\ a mc1:nna. ca
tegoria. dos clirectorc!II gcracs do ministc1-io tla fnzcncla e 
s osar:i elas honr:ts e prcrogntivas fJUO a cstu competem. 

A1·t . aU .0 Nos impcclimcntos elo secretari o <li rcctor ge
ral fará na s uas vezes o clll!fo cl,, rcpa.rtiçZi.o quo for dc~i
gnado polo presidente, ouvitlo o trihunnl. 

Art. 30.° Compete aoa chefes tbs rcp:lrli\:i'ics" clitri•
Luiç;io o direcção immcdiRtn <lo scJ'\· iço, e n. nlnnutcnç..:lo 
dR cliscipliua., c m harmon in co1n as indicações que lhe fo
ro1n da.dos ou trn1u-u1i ttid ns }>C!o SCL'rctnrio clirector ~craJ. 

J\i·t . UJ .0 OPI chefes do rcpn.rti-;:io infonnnr?io cliarinmcntc 
o ilirec to1· gemi d o nndamen to dos serviços, propondo-lho 
a betu d'cates o que a. cxpcricncin. Jhcs aconsclha1·. 

Art-. B2." O chcf., tln. 'lnintn rcpnrti ç;i., icl':l 111t1i~ n. t-cn 
c.:u·go, j11uto das scc~·Ücl:i do friLuna l, o expediente do::; pro • 
cessas npreseutnd os pnrf\ julgamento. 

Art. <Hl. 0 Nos oeua impedimentos os chefes do reparti
çlto sorilo suLstituidos polo chefe ou p elo primci1·0 conta
dor, qnc o pres idente dc:,Jig'nn r, ouvido · o tlircctor geral. 

Art , ll-l. 0 As 1·cpnrli~üc&, cnjf\ divc,•siclncle 011 multipli 
cidnclc de sc rvi~.os n::1sim o cxjgir, acrrio l'ltt bdivi«lida.l:i om 
scc~ücs . 

§ nnico. O numero totnl cl:i.s sccçUcEi não po<lcrá ser su
perior a quntJ·o . 

..\ rt. Hr, .° C:uln s~cção sel·,l tlirigida po1· um pri1nci1·0 
coutnclor, o íJ.U:l), :1.lmn .lo li ,111it.lur ni.: cont;l!i qno 1hc for em 
,Iisttilm illn9, cx:crcc1·lt parn com o chefe cln r ,ip:u-t iç.ão nt
ll ·ib11ic::Uc.s nnn1ogns ôls elo ch cf'u ,te ropnrt iç:io parn com o 
sccrctal'io dircctor g nrnl. 

~ nn ico. O scrv it;o ele clwfo de sccc;ii'.o 11ão tlú clirciln n 
grntifil·ac;•~o n.Jg umn, por ser attribui~;i.o inhcrcntc :·L cate
goria. do1-1 prin1ciros contndorcs. 

Da..~ nomcnçüos, promoç.üos o U.]lOSOnto.9õos 

Art . Oli." Ch v cndrn<'nto~ elo pl'e~iclcntc o co11 sciluJÍ1·01-1 do 
tr ilJnranl d~ conta~ con ti1111n.m scotlo OM tixn<loM nn prc: ~c ntc-, 
dividi111l 1,-1w 1 pnrérn, o do prcl=li idcntc cin l :i",00;)000 réis de 
vencimento de cutcgori~1, e f>0<).')000 1·é i~ do vcncinwnio th'! 
1:xcrci cio, o os il o:;1 c.;onsclhciro!-1 r.n, 1 :i00,')000 réi.t:i de ven
ci mento de categoria e •1001)000 r éis tlc \·cncimcnto <lc 
oxerc icio. 

§ 1 .º (J quadro e v·cneimci1t.os elos c1uprcgfillos dn dirnc
~'"º i; c.-al elo trilmunl de co11 tns •ilo os lixados nn tabclla 
nn11cxn. o. c~ tc d ecreto , npplicnnclo-,so :u)s vericimo ntos n. dís
tiu~~·ão cutrc cafryo ,•ia, e e:,,,•c>·cicio, nos túrm o:-1 <ln tabcll n. 
n .0 

:./ di. lei !111 contnbili<lnclo pnblica. 
~ 2. 0 As cliijposi~'.ÜCs d'cstc :irtigo 11r1o si\o npplicnvcis 

no!S nctn:11.!:1 prC"siclcntc, conselheiro~ o cmprcgn.dos, c mqunuto 
não forem promovi(lo~. 

Art. H7 .° Cc~t•n, n. contar do. data. elo presen te dec re
to, o nug mcnto Uc vencimento por d iuturnid:ulc do sor
vi~~º-

J\rt. 38.r.i Alem e.lo pc!t.soal a cp1c 80 rofora o a rtigo nn•· 
lccc;tlcntc~, poclcrt~o Hor ntlmHtidos no qnndro da lli r cc~:i'.o 
g-crn l nló tre:s nspi l'nn tes e seis praticantes, nos termos o 
cu1u li 'jiiC.i:1, cstabdccitlas no decre to <l'cs ta- Unta ,l cercn. dn.s 
dirce~ttCH gr.rncs elo n1inistorio da fnzen<la. 

.Art. 30.0 i>ara. as uoiucn\"tks o promoçüc1:1 el os cnipregn
d oii ,lo trih unnl <.lo contns soguir-sc-hão n.s 1ncsmas 1·egra::1, 
que par:, os llo n1ini storio da. fnzcuJn,. sondo os primcil'os 
t•ontadorcM do t.riU11nnl con ei<lcrn.dos como primeiros oíl i
c iacs c~o.miuis tcri o, e o~ aegnndos contaclorc~ como ecgnn
<los ol1J<:JDC 8, 

A1·t. 40." O tribnna1 ele coutas cn1 ses~ão J1lcun, consli 
t11 0 o c mu;cll10 c.le discipliuo. elos c rnprcgnclos n eua dircc
~•:io gcrnl con1 as 1nct-1mns facul,ln<lcs e nttribuiç<Jes quo per
tencem no eousclho ele d isciplin:1. no n1ini Htcrio da f':12.cndn. 

Art . 11.0 .ll 11,•cnt no tribunal de contas um couselho de 
ndminis ti·nç;'lo co111 na lllC::l mo.s faculdadc8 e nttriLni1:ões quo 
o tlo 1nin istcrio da. fazenda, sendo cornposto do prc.1iide11to 
elo trjhnnnl, elo tiecrct:1rio clircctor gernl, e tlo trcs cl1cfo:i 
tlu r cparti..,::\o, u.nnn:\1mcmto nom ead os. 

§ u11ico4 Pn1·a c oustitu ir o jury dos concun1os pnrn. 09 
lognros <lo chefes <l o n1parli~'.i\.o ttm·i\o nd,iuntoe no conselho 
do ndministração dois con,clhei1·os do tribunal, por c8le eH
colhi,loa. 

Art. 42. 0 O log:ir ele sec retario dircctor gemi ser,, p ro
vido 01u iudivitluo quo reuno. ns nccce,3n.rins concliçiics ele 
idoncidnclc, como pni-o os Jogares ele <lircctorcs gcraci:t tlu 
1nini !S tcrio ela fo . .zentla. 

J\rt. ,Ja .0 S:ío npplicnvcis no v o~Hoal elo triUunul «lc con~ 
tas, nos lt.:rmos <lo 1·cgiml'nto co1uplcmcntar d'ctslo tl ccrc.to, 
n.s clisposi~õc::i gc rncs o d iaciplinnrcs do <l<~crcto <1 ·e.s tn datn 
áccrea elas direcções gorncs do miniHtcrio Ua ftl zcotln. 
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Al'l. 44.'' .Nas :1Jrli8cntnçüe~ ,lns co11s1•lhci r11s ,lo 1ri1Jnnol 
e Ulll l' l"l.~;.;'IHlos tla dir~·cf_,":i.o g,·ral ol, ' C:i'\.ilJ' ~~l! - li a 11 ,1u1: djl'i -
11üc o <lccrn!o ,l c J7 du j 1dli11 ,lc 1 ~ti ti . 

TITULO vr 
Disposições transitarias 

Art. 4 :1 ." Em 1·c lnc·,1o l,="' l:0 11ta~ do nltl'nm:u·, a f{llC :t C! 

rcfoJ'ú o ·u.lJ 2.0 do ·~ •1 .n tlo ar tigo :1 .'', u tril,11nnl fi e'• princi 
pinr1l n cxei.·ccL' :L !4lt.-l ncc_:?i.o judiciarin sohrc as tlo anuo 
ecouomi<'o <lu 1 ~. ºG- 1 i-i~í . 

A rt. 4tj ," As: conlas llas co rp or:u.:õ,~s adn'li11 i:,t r:"l f i va i; , com 
cxcc1•~'~º elas ,le q111, t1·at,rn1 os n. '" i,." e li .º dos 1 .• do arti 
go ~-\ e bem assi m tas tlos c:: wd,dc(: irnc.ntn~ de pi1.Hlado p 

bcncliccucia, <]HC cxi~tam no trilrn11al, pc11dunl.úS eh: liq11i 
<la\•lw ou j11l;..{amcnto, ser:lo rculütlitlas aos trilmn:lC.'i ail111i• 

nhtl'.ativos c11m pclu 11tcs, no cst.·ulo c•m fIUCJ o :u:hm·cm na 
t\11!:1 do pn's1•1itc de.crclo . 

Ar t. 47 .') T,J1·1ia1•-!:t; lia desde j;"1 i·ílcctivn, 1,c 111 tl r pcn
dcucia de cptafl!! ((tl(.' r f~1rmalidadeti, a pn~:f t•rip,.- ~, o t.1 ' ! t rin !a 
a111,o:. inintcrruplu8, 111:nHlad:1. Hpp!;<~:11· :'1s c o1tLt.:, d 1,s r cs

pous:wcia pd11 l.::i rlll -1 de mairo de J ,;, .~. 
§ J.• Exccptua111-so t.1. 'ustn ili sp1J>Í\·?lo t~o sú1111: all! a:1 

cont:is quo estiverem affcctas ao lril,mrnl, a rcs1wit11 d,s 
quncs se ti,·c r profcri \lo algu111 <h·~pad,o, cnja cx ~cu~:io 
pos,n. nltcrar os clfoilns cl11. l'l""scrip,.,:iu . 

§ :.! .º :-!.,•parnr ·S•"'• l1 :'w ia1mc1lial :unr> r1t <· o:-t p rocrs~os n COll · 
t:L .!-- , , ,11c ~e rcfcrire111 a Jl!' r iorlo:-. d, · g-,:rc11cia tt:nni11ado~; 
nulcH ,le 1 ,lo julho de l~:,G, das 11<1" "º ref~rirc1>1 ,Is 
i;crcncias rcs!autcs, at t': :10 dia :.l\l de· j,mho <lc 1 ,; ,,\1, as 
prim1~iras para scrc111 arcltivadas o as 11himn!i p:i. rn segui 
rem os trmn itcs do jul/ia1111ml u. 

Art. -! ,'i. • l'ara o julgacncuto t.l.:1~ r.:,, pons:\liili,li,,lc~ pro
, 1cn icn t cs tl<) r cntli1m~11tos h·lc~rnpli iet,~ 1 relatin1s :Lo n:in,, 
cconomico do l 8~:,- l $81i, to111ur-;;c- li:·,., por l,a, c os , nl ,los 
nclministrntivos, sc.~m pr~jui:1.0 de q1rn1• t:<]11 r r ,"llt~r:,S'Õl'S1 <ptc 
1)t·ovit•rcm ,lv julgm11l·t1to <l <' rcspori :,;;) l,ilid ,ulcs :mluriurr s. 

.Art. -H). 0 Os :i.ct11acs c.ontad or,')'. ~1·rn r-~ r. 8.Ccrc l:i ri f) fi
cnm consi,lcrados como n,lj1111t·r,~ M lribu11al p:ti-a 11hi ,:,xcr
ccrcm n.s 1nc:nnas Íllnc.çües quo Í11cm11Uem ªº" ,·ogae.'i cffc
ctivos. 

§ L • .EstuH l!'cs ndjunto1 e o 611pplc11lo mnis nntigo 
funccionar:ío pcrma ne11 tc111c11 te, doi s c111 c:uh ncna das ~i:C· 
çõcs, e (()dos nns so0 sô;cs ph·ua .. , , H'lll que a m1ul:1n~a tlc 
nttrihui~:Ücg, c1tutnto nos pri11 wiro:;, o n pcr11111mJ11r.in 11 0 xct·
viço, <1Utrn!u nu ult i11w, lhes dê diroito :t <p1:tl1pwr a11;;mi,nto 
nos Meus vcnc•imcnto, actuacs. 

§ 2. 0 !ilai ,i nenhum ,·.,i;al snpplt•11 to scr;i n o11 w1 1clu para 
o lril.lllnal <lo con ta , cinqu:llllo c~iolir algttn1 <l os tr t·~ vo 
gnca ndjnulm; ,ln qun trat; t l'fi tc art!go . 

§ a.• J\lnm <ló YOf: l\l su11plc-11te ,lo 'I"º lrnla (1 p:crng-ra 
pho 111·inwiro 111aiti 11crnluu11 ,•q;,;-al !-!11pplent1 i ::.c r:'l di:mw.• 
tio ,t scn·ir cmquant~ cxis!t\111 pro111plus p:1ra fm, .:cionar 
pelo rncnos oito vogao,; offectivo, ou adj mio, , q11ct!ro 1,ar<L 
ca.tlu acc~,ão. 

Art. :10. • A ,listrihui~:tv do ; Olll]'l"~f; J\1los pcb s differcn
t cs r cp:u-li~ücs, crc:ulaB pelo presente J<,1•rclo, ser,í foitn 
pelo pn~fl idcnl.o do t,·ibuual, ouvi<lo o socrn lm·i<> ,lirnc lor ;;e
ra!, allcmk11do ac sempre n 'Ili º, 11 ' 11111 pc1·iod,, 11:io s1q,~rior 
n ,loio nnnos, mct,Hk cios c1nprcg~,lo, p.nssc n scn-ir cm 
reparti ção diffcrcn tc. 

J\rt. ,,t ." Os ocnprcgntlo:t q•rn forem ,listril111iiln" p:11':\ a 
t erceira r~parti~.:ln, Cll\fJ.Ua1,t c, n?w ,h.: rc m C' ~1lra1la uo t.ri
bunnl ns co11tns do ul!mmar e ns ,lo m1llcrinl, serão dcsti -

11:-i,.lna 11 con,ljuvnr inl1:ri11:1mcnlc os uc~uintcs Bcrviços, a 
'lllC sr• rk vcr ;'l proçcch.n- i1Hm,•diatn.1ncutc: 

l. º e Jrga11 isni;ão do nsscntamcnto geral ilc,s rcsponsa
vcis; 

2. 0 Separni;iio drui conti.s proscriptns das que aiucln não 
c.,tivcrcm comprchc111li<lns .110 pcrioclo do lrinln nnuos; 

!1.° Coonlcl<ni;~n clns contn~ e proc:c~rn~ cln~ corpo l'ns,õ,•s 
11tlmi11istr11ti,·a~ e cst:1bclccirnu11los do picdndo e ucncficon 
cia, 'I''º !êcm rl c ccr snbmctticl :is aoa tribui, r.cs nrlminis• 
trativo8, poi· d c: ixnr ,lo pcr!cnc,,r no t, ·ilmnal o seu 'julgn
mcnto cm pri111ci1•;\ in slaucia; 

4.'' Or:;11ni i: <1; ilo dcliu it irn ri o 11rcl1i,·o geral do !rilm-
11111. 

Art. ri:! .° Fll'l\ o go\'m·uo :rnctu1•iüfHlo n nli'cl'ar o regi# 
n:cn to_ (~) 21 ,1 l 1· :inu:, to ,ll! 1.-;-:~, cm t•cmfonnitl:itlc COI\\ ns 
d1spo~1\· 11cs d c;; tc dei..:rcl o. 

U p1·1•:-;i1lenle ,lo cou . ..:;r:U10 t.fo minir-.trn;,, mini ~trn o iwi::ro • 

t:1rio ,l'c.s t;vln d1l:-: nc;,;ocios do n.~i 1i 01, t ' O:! miitist r ô! e ~C· 

crc tirio." ,l'c ii t;ulu rJaq oul.1·a1 r úp:u·1i~·i1cS1: :i:-sim ú te111i:un 
r- ntc: lJll i\l~, n l'a~·:uo <·x<·eut:11· . l 1a<;n, ,: 111 ~H do jullau ,lo 
l 8Hli. .: (~ i:i . -:-: ./1,,"(,j l .uárt:m ,1,, f. ~•:.~!ro ·...:: F ,·mwÍ.•·r,, .1 hi!u 
Hit, d,, 1 ·,.;!J,I JJ,·iril,, =-- _l / ,1;•i,r.1 11,, f :,;l' i/f,. ( 11.• ( ',n·volho ~- l #i.-.·~ 
c.: 11 nd1; d,• ,')' . ./,1, 111a ,-io /{r 'J1 ri1j1/1 ' e/,· .l/,rar/1.1 . .......; //, ·nrr",JII •' de 
IJmTo~· t: ,, 1ue.s .: } "J'w!J:./'!iu J11li'!> .Yú t·11rt'U. 

Tohllo don conselheiros e empre gados do lnbunol de cont,n 
il ,, u~ !:e roíorc o nrli ao 3G. · dl"1 decreto d' ost:1 clata , 

fJllC rcoq1aníea o mozmo tribnnnl 

1 l! nuttPlh,•iro prc~i,l~in!t~ .. . .. . . .. .. .. . . . .. . # • • • •• 

li ( '.111111 e lh1•írn i-1 vnw 1(',c::: , a 1 :1;00~000 r{·ir1 .. . , • ...•. • , 
'.! v o;~:w .• t:11ppl1·11t r•:i, n ~W~ 1;,0110 ri'•i:t .. ... . , . .. .. , . 
1. flf'\' n ·~ :1 rio tlir<· rli.,r i:..! ra l ..... . , , ... . . . . , . .. . , . . . 
4 ciwl\'ll 11'; n•p:Htil.:ilo, :t l :~.'{};O()il n.~ii- . . . . .... . , . . 
•t pi-inLl'ir ,., ~ coul:ul .. n •ti , a !lfHgo/){l n'·i.1 . ... , . . . . .. . 

:!li ~t.i~ u1 11l •,n t ·1mtnrl tl r l'i:;, :1 f,1 t1 1;1J:)O r~• i 1, • . , .• . 

2n a •n a:11 1:·11 ~-.!ll, n !lli1 1:::,f\OO n'· i ~ . . .... . .. .. .. . . . . .. . 
:J :tf- p 1n.11d1• :0, ~ l ~l ; tKJO r./•:ff .. . . . , . , ... • . , . .. .. . , 1 
/ po r h •110 , ,, ., , ... . . .. , . . .. . ,, . , , . .• , . . .• , . . ,,. 
~J co 11ri!1110, , /~ :,oo ~wco rlii·1 , . , , ••. , , , , , . . • , • • • , • · I 
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O Tribunal de Contas ( 1849-191 1) 

KllllSTERlO DOS IIEGOClOS DA FAZElWA 

Secretaria geral 

DOM CARLOS, po,· grnç:, do Dous, lwi de Porluga.l 
e dos AlgtirvcsJ etc. }.,nze1nos sa.1Je r u. todos o.s nosaoe 
1ubd.itos, quo ns cúrtê!i gcrat:B dec1·etarn..w e n6e quoremor; 
n loi scguinlc : 

Artigo 1. • O tribunal de conlns, corno tribunal do ju•
tiçn adminiatrativn 1 exerce n euu. juriailicçlo om primeira o 
ecguuda. iustancia. 

§ 1.0 En1 prin1cirl\ inat.anda julgn as cont:ts.: 
Dos 1·osponsavois por dinhcll"os on valoros do ealuclo, 

ebl tcrritorio portugucz1 coutinoulc 1 ilhas adjacentes e ul
tramnr; 

Dos gerentes dos cofres elo thc.8ouro om paizes estran
geiros; 

Dos cncnrrcgndos <la nrrcc:ul:.1ção, guardn, distribui~•i\o 
ou applicnção do runtc1ial, ndquirido pi;,lu o~ludo, ]>ara uso, 
transforninç.ã.o uu cuusumo; 

Das corporações q11 eJ um Yírtndo <ln.a leis "·igcntcs, uno 
CBti,·crc,u ~ujcit:Ht uo julgnm~nto dos tribunnos ndminis
trativot1; 

E declara cxtinct.ns ns fian~ns 011 cnuçõe:s do tod:,s m1 

ro•ponsabilid,ule• findas, depui• do ter d:ido <Jtúta,!lo a 
cas.1.s rm;pon::1aLili<l:Jdt..>l:i. 

§ 2.0 Em scgnntln ins:t.:mcin juJgA o~ recursos interpos
tos dos julgftwr.nto!I pt·oforido::1 pelas instnncitHl flua tive
rem por lei compct~nci11 pura. jnl:.;ar. 

Art. 2. 0 São iseutu11 cln. acçilo judiciaria do tribunnl os 
chefes ou encnrrcgndoR das estn\:Ões poetaes, (.ell'grAphi
cas e td<~grnpho-poslacs, c11jn. rt>ccit.,, nnnual for infci;ior 
a 100~000 réi •. 

§ 1. 0 As cau~•Ões presta.das por csece nr;enlca seri'(o con
eiclcradas como dcpositos, o eates lcvantatlos á ordem da 
dirccç.ito geral tlos correios e tdcgrnp),09, t;egundo o pro
ce•so adoptado para o lov1tn l.amento dos deposito■ ordi-
narios. • 

§ 2 .0 Nilo so conformando com o apuramento dae ouas 
eonlna, foilo pela dir.-c~ilo geral doa correios e telt,gra
phos, oa agentes <le quo 11u trata pod&rüo reclamar pornnte 
o trlbnna.1, que, n'os!ie cneo, mtuiilari:.\ im;Laurnr o proces
ao, ·noa terrnoe cstubclccitlos para os d' esta classe de oxn
ctore1, oujeitos t\ nc~llo judicü1riu ,lo h-ibuual. 

§ 3. 0 A dircc~:ão geral elos correios rcmettorA nnnual
mente ao tribunnl umn. r ulnção dn~ cutrogns o tranaferen
cina, rculi~,mda~ po1· estes ngcntcs, a fi1u de Jlrocodcr ó. con
ferencia. d'ee~mJ opcr,'ltõcs cou1 o quo d'clluH co111:i.&,.1.r nws 
contas correlafrnis. 

Art. 3.0 Pura quo nenhum rcsponsavel d:. fazenda pu
blica. poasn. eublruhir-fie -.·~ ncc;,·ão jnrlicinri:i, os minieterioe 
enviarão no tribunal, no princjpiu <lo cn<.llL anno cconon1i
co, reJayOes nominaeij de todo1t os gorcutos dn sua tlopcu
dencia, ou soja como cncun•t,gailu::i de ,·aJores o dinheiros 
publicos, ou como rcsponsaveia por lUll\criul <lo ost&do. 

§ 1.0 As rela~õcs exii;idao n'cslo arligo aerão l'uLlica• 
a... iminedia.ta.mcnte no Dia,·io elo go,en,o. 

§ 2.0 Oa responBAvoia que d"ix11rem d" ser n'cllaa in
cluidoa dove1·lto reclamar per,u,tc o miniaterio roopectivo 

no pruo do dez diaa, contados ela pub!iMçlto, e ao mesmo 
tl!lmpo <l:1.r d'ena reclamnçlo conhccilnento no tribunal. 

§ 3. 0 Em vista da cowmuoicaçilo a que se refere o pa
rngravho antecedente, o tribunal exigirá. 111 contna omi■■as 
da rcpa.rtiçllo rp10 dovor orga.uisal-a■ e prcstal•n•; e se 
nilo for pelo re•pousavcl qne tiver couhecimcn\o da omi■-
silo 1 informur,\ d'csta f;Jta o governo, pnra proeeder con
tra. cHo como tiver por conveniente .. 

A,·t. 4. 0 A todos os rüoponsaveis, cujns conta■ nito fo. 
rcm julg,.dns <lontro do um nnno, n contar da entrada 
d'cllns no tribunal, ó conferido o direito de rccla.maçlo 
pcranto o mesmo b ·ibunnl, e, se n'ceta inatanoia nlo for 
attcnditl.n, pcrnuto o gove1·no. 

Art. r,. 0 O tribunnl continuará. n funccionar judiciarin
monto dividido om duas secções. 

§ unico. A secçito quo, por falta de numero, ou por 
qul\.lctucr outra circumstancia, não fu.nccionar no dio. quo 
lho está. doaignado, reunir-so-ha no immediato on imme
dinloe, de aorte que nunca dei.:e de ter cm cncla mez o 
numero <lo scesüea quo lho pcrtcncu. 

Art. 6.0 So qualquer vogal quo tivor v.ota.<lo um proje• 
cio de accordllo ni\o ostivcr presento no acto do Julga
mento, o relator declarará no nccordilo quo tem voto d'eaae 
yognl. 

Art. 7 .• Qu1mdo o relator for vencido, o nccordllo sorá 
lavrndo polo vogal quo dever seguir-■.i na. ordem das aa• 
algoaturaa. • 

Do tribanal de ceata, 
cowo trlbu.nal O.cal du ld1 D.nanc:elra■ 4o e&t.ado 

Competenola • atulbul9Õo11 

Art. 8.° Compele a.o tribunnl, como fiscal dns leis finan
ceiras do csLn.do, cx11.min[\r aob o ponto de vista de lcgf\• 
lida.elo e visai· : 

As ordens do pagamento de todu 11.9 clespozaa pnbli• 
cas; 

As ordens certas ou incortaa relativns a todas as opo
raçücs de thcsourarin; 

As condiçvcs e clausula• reapcctivaa áa oporn~,õoa cln 
divid11 fluctuantc, 4s <1uo forem destinndus a representar 
n rocoitJL do ca<la. exercicio, ou a aupprir a doficcncin. d 1flB83 
receita, ou 44.s ohrigaçõca gor'acu para. realia.ar a emisslto de 
titulo• do credito, do qualquer natureza; 

Os contratos do coruprn, vc~da, fo.rnecimentoa, etn• 
proitadno, oxccuç/:io de obras, nrcndomontoa cclobr11dos, 
aejn por que cat.nçilo for o eoja qual for o aeu preço ou 
valor· 

Os' despnchos de toda.s ao nomeaçõea, collocaÇ<Ses, pro-
moçl!ea, tranafercnciu e commieal!c■ retribuída.a; 

Os processos do apoaentaç.llo, jubilaçio ou reforma; 
01 tituloa do renda vitalicia. 

·§ l. 0 Aa ordena certas de pagamento relativllB a opera
ções do Lhoaouraria, ae condiç&s e clausula■ respectivas 
:is operaçõca dn di,·ida flucluante, a■ 1·epre1cntaçlleo de 
receita, ou ao aupprjm•cntu daa dcticienoiaa d'eatA, • -• obri
gn~õos gornoa pur11 ·cmi .. ilo de tituloa do credito <lo 
qualquer natureza, podorilo, quando a.a conveniouciu pu• 
blicae 11esim o exijam, ser por despacho miniatorial die
pcntuu.los do c,ri1to• prcvio, maa no pruso de \Wl mcz, 
contado .da rcalisaçilo da óperaçi.o, dn c<llobraçilo do con
trato ou dn n•signatura da obrig~o gorai para a emi .. lo 
dos títulos, serilo aubmetti,los ao •visto• e apreoiaç&o do 
tribunul no que diz reepcito á eu& lcgulidnde. 

§ 2.• O trili1111al poderá acompn~har o •Yiato, 1 elo que 
trata o paragrnpho nntccedento, da.s considerações que ti
ve,· por conveniente, ácercn dn lcgalida<le daa operaçilo•, 
contrato ou obrignçllcs gornos, a que o mesmo § 1.0 se 
rofcro. 

Art. O.• Ntr.o sorlo abonadna aoe encarregados du doa
pczuo publicas a& quantiaa por ollc■ paga,, cm presença 
de ordens nllo Tioadas pelo tnôunnl. 
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Art. 10.0 Os contra.to, pnrn. n acqui ■içio do mntcrial 
nilo sorllo Anncciona.dos polo trihunnl, cp1u.ndo os não ncom 
panLe a J oclara.çll.o oflicial do n om o e categoria <l o t1ucn1 
por Crise mlllcrinl fic:lr r ett pons,-..vol. 

Art. 11.º No p1·incil>io d u cai.la. anoo cconomico trnrllo 
exigidas p elo tribuna :\OS 1uin.i~torios rcspecti\"ôa e cou1 
r olaçJ.o ,i.o nnno cconon1ico 1t 11t..-.rior, cont:u; dooumontadn.ei 
dn gerencia. elos 1·cs.po1LS11vc h1, a qao so roforo o arligo na • 
tccotlcntc. 

Art, 12. 0 Os despnchos rclntivo t4 a norucnç,l>es, colloc-.a. 
c;õo•• pr01nO\'Üo:1, trnuafor(1noiu!t 1 co1nmis ttttt~.s rutrilrni<latt, 
que forem publ tc.ad os no D i<1rio ,lo _qot1erno , sem data d o 
, · i111tc> do tribunal, uilo surtirão OH c fTcitos lt'gacs . 

Art. J :J . 0 Não aúrilo Yilindois ·pnlo trjhunnl os <lcspachoa 
a qun se refora o .:Lrtig•> anlocec\c nto, l!I Nn ,,ne n. r"pitrtiçlo 
que os rcrn c tt.er decl:,rc " t.lat..-i da t1iapo»it,,~1o lognl c m que 
so fundam, o fac to qu u <loh•rzninou n vnga, quando ao trn 
tar <lo noinonçito ou pron1oç1to e u urtigo da t.abolJa dl\ lle•
y•oz:n, po r onde }dlo d o ser pngo!5 o~ Yencimcntos ou r cmu
ncrnçüca, u quo oss,• a dcspuchoM cl crc1n tlirc ito. 

Art. 14 .0 Serio fa.cult.u.doe no tr ibnnnl todos 011 docu
ment.ua por c11 e r equeitatloM, par:\ coulu:cC'r <ln lcgntifl:ulc <? 
re1:;11larit.lado do~ lliplum,cut o proccttsos fmb111.ettiilo!i ao iiCU 
v isto . 

§ unico. A conce■s:lo <H l negnçlo do visto em ordens 
do pngamo11Lo de qnnlqucr nnturezA, de,·c comproh,,ndcr, 
J1!0 MÓ o cabimont.o cl::i. <los pozu or<l onucla nos capi tulos o 
artigos do ortaiucnto ou na:-1 di3po~içües J o leia éttpcciaes, 
que a :iuctorjsou, ruLS t.aml,cm n u.prccioçll.o dA cunforn1Í • 
dado da tlcsp ~za. ordcnndn com o~ t.ns dispo!iiçõos ou com 
capitulo~ e nrtigos el o orc;a n11:mto . 

.Art. l:'> .ª O sc r,,.iço d u viato .!lcni fcilo Ã.:i aew:ina~ por 
tocloe os vognes ctTf!cth·o:1 e supplomcnturcs, aogundo u 
ortlo1n da 11un antigui<lado . 

§ 11ni~o. O ,·o,:;lll 'l"e por moti vo j ustificado nilo pod6r 
•lcscmpenhl\.r cs-sc ser v iço, q1u,n,lo llu· cou1pe lir, dan\ d 'cttso 
fll c lo cot1hú1..~imonto lt presi.-l enc ia. pnr., ::;c r Hnb!ttitnic.lo, d ó
v endo, ct>mlndo, f.t.z.cr o eo r\'ic;o q uando co uber na ordt.i m 
da. t:scnla úquc !lo que 1L!H1l n, o snb~tit ,tir. 

Art. 10 .0 'l'o<lau a.s <luvidus t1w,;citadn~ no 1:1orv it,·o do 
visto, qu e o vognl d 'cll c incumhido 11:\0 pod ôr r e:iOIVlH' , 

scrilo proscntos n o tribunal o n1 Kl'SHilo plonn. 
§ 1.~ O lrilJtUt:il rcnnir•Hc-ha Jl;u·a os lo lim no dia i111 • 

n1odi.n.to Aquc llc e n1 11ue o \'Oõn.l d o :-iOrvi~o rcquorcr ~• pro
Riclnncia :1 con,·oonç i'lo .. 

§ 2.º Quundo o vog,'11 1 c1u c aprcsunt.ur ns duvidAs nii.o ~o 
conl'orm&r con1 a ,·ota•;llo <.ln 1nniori.n., o vi s to será Knncc io 
.nndo pelo primeiro dos <1uc , faz.• ·11Jo tl 'cllA JlArtc, se lhe 
&cguir n:i c,cnln <l'osao L'\Orvii~o. 

.Arl. 17 .ª O 80crutario di,·cc lor g•~•·:1.IJ 111, qualidarlc ilu 
chofo da 1. • 1·epartiçllo, rcapomlt• c•pecialmcnto pol:u irrc 
suln.ri1ladeM r1u e h ouver noa docunn·nto~, 'l"º submcttcr ao 
vi•to elo tribn nRI. 

Art. 18 .0 O rul ntorio qn oJ com :LS d eclanu; üea d o con• 
fortnitladc , incumbo :io tri\Junnl sul,mctt()r úa ciirto■, lia do 
comprehoudor t,Qn1pro n. aprocia~'lu oircumslnnciMln do to
,lus BS opcrnções st~citaa A ac~•l\o j udiciAria e ti1cal d o 
mesmo tribun:il. • 

Art. 19.0 AJon1 Jo!i docnn10ntoA n quo an rofc~ro o artigo 
nntoccdcnto o trihun nl n.prc::1ontar,i.• siwulta.noamonto, ao 
govorno, urna es:po.,i~·:lo clu toda~ '"' provic..l cncins , que, no 
oxorcicio <lo.1 auna funcçlics, o 110 cl ccurso elo ultin111 nnno, 
n oxpcrionCln lhe tinH· indi..:::ulo como indii1pcnso,vois ou 
<".onvcmient.e• pnrn o 11.pc.rfcitoam onto dos sor,·iços . 

§ unico. QunndC> n enlnun fu,clo t.iv ur a.consclhndo I\ n o. 
ceiu1itln,.le cl i, qualquor t>roviclondn, -ninda lU51ÜU o tribunal 
jnfornuinl o go\·erno n'cssa scnti,to. 

RopRrtioõos e poeao,.., J 
Art. 20." Ü!t H•!- rYi\·os lia. cJircc,;:lo geral do trihunnl <lo 

r.ontna alo cliatrilmidoo por quatro r oporliç.!lcs, do modo 
tegninte: 

1 . • As attribuiçi;c• <1110 act111Llmento lhe compctom o IL 

liqnidnçito elo contas elos r oij ponsn.vAi!i pai· mntorinl i 
2 .• .A liquidaçAo daa contaa d e todos os r c.!iponaavcie na 

m c tropo1c, o ilos gorento11 do cofrca Jo thosouro om pnizea 
eatr.n.ng~iros ; 

3 . ª ,\ liquidnç.ão d ne cont-as das corpornç:Vc-s ndminiatra
tivafl , 0111 prot·t,Maos do roc~1r111oi,; relativos :,.H m.osmas cofpO • 
raçVoH e ns contas do!-1 rcsponsnvcis no ultramar ; 

4.ª O cx.pe~ic nt a ccml-rnL 
Arl. :! L. 0 ()4 chcfc11 das r cpartiçnoft t '3etn n c ntngoriA o 

d ~norninn~·ito de contatlorm;- l1,1Lcfo e. , o nn qu:d i1 lado tio c:ou
t:ulorcd, liquidam .,~ cont.,s quo lhes fo rcrn d idtrH, uida.s 
pelo At·crctnrio tlirector ge rnl. 

§ maicu . Aott 11.ctuao!i che fes tl e r<!p:Lrt ic;no aílo1 J)Or{im, 
muntic.lns l\ s ituação, na fuuc.:;õce o nli vnntn...;cns quo •' lc• 
gil!ll:u;.io c n1. vigor lhctt con fo r o. 

A1·L. 2:!. 0 Os loga1·c tt d o pl'imoirot1 o s t'gmulos cont:ulo
clore~ H:io 4cm pre 1,ro'.·iclos, 111c ta<le por :intiguidndu, entro 
os funccion:n·ioa de cntcgorin i1nn1c ,1int.am<'ntc infe rior, e 
mc t:ldo por conl!nr~o, UOlt tormok da logi~lnçilo 0 111 vigor . 
Os Jog:.Ll'Cft d o r.mawucus~~ • crlo 1,rovi<lo9 1108 tonnos d:i 
lei vigcmto. 

Art. 28 .0 Sô!:o d:, compelonci,1. de, tribunnl n" propostas 
r c lutiw1s ás promoçticg elo scgtuulos pnra. prlluciroa conta
dore s ; e Ja compct.onciA tlo pre, idunto, ns J>ropost:u parn. 
n!I _promot;'icr.. ,1011 a11u1nno u1:10~ a 1ognndoa cont~Hlorca, e 
para a H noniençõcs do.'\ amaat1\!IU1cs . 

Art. 24.° F icam cxlinctos oa log :1rcs de Aspir:wtos o 
pr.ati cantcs . 

.1\1·1. 25.0 Ü• contndorcs ,ln. tlirccc;J.o g ernl el e trilrnn1tl 
não pod\.lm aur omprcgnc\os c.111. !i~rvi~o algum quo não seja 
d e cont:,bilicla<lc. 

.l\rt. 2G .0 D oixam elo vencer pcl:i folho. d oo orclenndos du 
tribuual os c1.npr~gndos <l.o c1uatlt·o onl coulu1.i5!1lo c:1 tra-
nhn uo serYÍçp ,Jo mc-tnno tribunal. . 

Art. 27." 1•: trnhstituid:,. pula tulw)l.•1, nnnoxn n 01,ta lei 
a quo fixou o quadro da, <lir(icção gtJr:d do trilrno::11 por Jw 
creto elo 2G elo julho ele 188G. 

~ unico . A os u c h111 0B fnucdouarios ~u 1nnntorito os ,·en• 
cimcutüs prcsc riplO'S llO clec rt•lo ele 2G 1..le julho <lo 1::;Sti . 
Aos c1uu tlo futuro aojmu pr•n1 idos so upplic.,rão os , ·cnci
m onloH cln. tabcll,"L nnucxa n c,!-l t.n loi, uu,s 1H: ntlo os Vúu c i-
1ne11toY cla.seific:.u.lo~ como ele cah!gorin o excrcidn nns 
1uosm n:, proporyücs qu o as ap pHc.u.l1L"'- i,s cliroc\~Üoa g c-raca 
do mini,de rin cln fazc111hL • 

Dl•po~i tGt,w trans llorlA" 

Art. l?S .0 O clicfc d11 cxlirwtn tcrcci rn 1·cpnrtiçi\u conti
nu;u(, ;i. fnnccionnr cowo effecli vo oa. s~gunda rcpart.iç3o, 
ondo c11t..·, 1cr,·indo. 

Art. 2H.,, 0 11 nctunos a~pirnntcu o p rntlcantc:1 stlrão pro
feridua no 11recnchimcnto das vagits Jo ,unnuuensc,, co1no 
c nn<lidn.toA logaes , quo jd s3o n esses log.irclti. 

Arl. 30.0 Dccretar•sc-ha 1uuu. uovu, o,Hçlo '10 r i..'gimcntu 
tio ,31) ,lo ngoato de 188G, ruviKlo e alteratlo de acco rdo 
com a.li J.isposiç.ücs d 't..·Hto proj oc t.o cotn \01..laH RK qno, re ll\
cionl\1.ulo -Hc con1 elJe, tivcron, t.i,lo proru11lgn.d:\s dot1d tt 
188G, cousi«le ru.oclo•HO con10 suLsiatcntc11 n.i quo nito 11ojAm 
ugorA .. ,ltor-nd11t4 ou mmHtic.ni l.11, . 

Arl. 3J .º Fi-.!ll. r cvos-1uln n logisl.:i\~i'to om tiontrnrio . 
1Hundàmos porla.nt.o a tod:a~ ms uuctoritln,lc:s . ,"\ quem 

o conhecimento o cx,:c uç-ii.o (\a pre..scnte J.á 1,orhmcc r, •1uci 
.i cumpr:un e gunr,{em o fa~·-1un 1..·.urnprir o gtrnrdar lã.o in~ 
lcir.11nontc co1uo n'cllu. so coulóm. 

O cunselhciro d 'c•tatlo, pn••i ,!ento do con•clho elo mi
nistro11, ministro e gucr eturio cl"cst..'1.do elo~ oflgociott do roi
nu, o os 1uinldro.s o secreta.rio~ d'ea ta<lo dns outrns ropar
ti'.,·Õt> ~, i\..<csi1u o t.cnh:1111 entendido o fo,-.~11m ex,:c uLu. lJ11,d" 
no p:iço, :lOM ao <lo abril de HlUS.= EL-REI, com rubri
ca o guo.rda.=Jo«í Luciano <Ú Ca•lro=li"ra1&ci•co Anto-
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nw ,la V,(111 &ir,l o = Fredt rico Rruan'J Garcia Prnn
ci,eo Maria da Cunha e-::-:;- Frrrnci~c 9 Fdi..sberto /)fru C'os.ltJ ::::.::-:
A11911,to Ju,ó da C1111ha.-(Log-ai· do séll o gr:mdo d11s 1tr• 

ma, rcae,.) 
Curln do lei pela <pml \ "o . . " :\l~g<:sL, de, lendo Mnccio

na1lo o decreto cl•• cu rtos g" mes ,,rn 2G ti • mar<;o ultimo, 
que reor~:mi:m :ilguns do~ ~or, iço 11 0 lrilJ t10:1l do c,)n t M 

o o quadro cl o.s cmpr('g;vloa tla dir :ç~o c:,:ral do me!moJ 
tribu nal, 111n11dn cumprir n g- unrclnr o rcf,j rido 1kcr<:to, 
como u'ell c, flO contCm, pela f, j rr_ua n }lro dlic l:,rnda. 

l'ara Vo!s!l Ma!,1?s1:idc nr.- A 11/a11fo llftlchiade.s a, St
qucira li foz . 

Quadro da direcçllo geral do t ribuual de contas, 
a que se refere o artigo 2; .• d1 lei d' esla data 

Sccrctuio .. . .. . . . .. .. . .. , . . . . . . . . . . . . . .. . . . . U SOJ(J(IO 
:i l:bcíc1 ~11.! r ~p:ir tiç:lo, :a 1 :2SOjf))'J rCill . . . . . . . . . . 3:~ \0~000 
r. JJrim .. irM c.ant:: tlo-:-e~, a L'10J().)) rfi a.... .. . .. .. . 5 : ~f(itl,{O) 

!!G St.~1,tun,los couta\lore,., M [,O()J,OJJ ,-é ia .. . .. . , .. . , . t:l:OI.IOJíOO 
IM A11i1rnu ,:usc,, 11. :.!lOpOf>O r,': i !!i . , . , ..... . , , . , , . . . , . ··1;3:!0~UOO 

lt. •1 1:. l'I. • 1)# ,, I• '11 o!t: J i. i.,.. 
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, Superior da. Administraç.iio Ftnnnceira. do Est:ulo, em que 
predon.1ina. o principio du rcnovuçito dol:!I julgndurca. 

A tiscnlizn..çiio que nté agora se e.xerch1 cru preventiva. 
~..,undnv.11-so na p.-evi_sào orçamenta l foito. cm cpocu 1nuito 
fifos1ndn ela re:,liznçilo dn desp e•"· Só difficulta,·a ou de
n1orava os proccsaos ndwinistrativos, <lcixando son1 r.ae · 
poneahilicl:ulc os que r.xorciarn n. ntlmini5trnç.11.o sob o cr• 
rudo principio de que, u1ua -vez visada. a rcapectin, 
ordmn t.lo pngamcnto, tvdu. o qnnlqu or despesa era legal, 
quer fosse bem, quer fosse mnl applic:1da. 

O quo é necc~~ario ó que, dispondo ns ;1.dminiatrn~ões 
da~ vcrbns que espcci11.lmc.nte lhe., forem cunsigna<las no 
01~çam<1nto, vurificado o seu cabimento pelll rcjmrtiçilo CClr.n 
petento, scj,'1.m obrigac1ne u. prestar contn.s e ocumentadas 
do uso q11c tlverem feita <l'essas ,~orba!I, ficando r t.rnpon 
a,LVéÍB p<•la. m,t npplica~:to que lb!'s tiverem dnclo e ·pelo 
<lnmno causmlo no 1-.;stuclo, isto por forma igunl, dcf!do o 
l\Jini~trn nti.! o n1ui~ motlcsto 1uhniuistrador cio fundos 
publicos . 

Os fact<JS :n·Griguados pol.ns <livorsas commisHiios de 
.'lyn,licnncin. dcn1onstrnm bem n P-.eccssi<lnde tle se 1Jcguil' 
esta orientação. . 

A c riuçi\o du Conscll10 Suporior ~e Aclmini :-- tL·nçãu li'i 
u:u1c eir.:.L do Est~\do ol,e<l~ce a osto principio o n. tHlll cona
tit11 is.~ão ofTei·oco tod:1s ns garantins cio uma escrupulos.a e 
Cl>nvenic ntc fiscnliznt;ão, por isso que n•prosent:i • o povo 
p e los <l t!tlegadm, <ln cnmurl.l. d,is clcputnclots u ns forçn.9 
,...iva8 ela _ nação peloa da prop1·ledade, do conimercio , da. 
industria e da ng:ril'ultura. 

Nn parte cconomic11 rl'cstc decreto elimina-se 11 or co1n
pl"?to a verba desti,nada :.a ucrões, ta.rcfos, trnbnlho11 ,~x:
traon.linarintt, etc . J,: do conhe<•imcnto de to,los que aqu c lla 
,·crba, c m gera l clistribuitla com pouca equidailt!, e ra 
principnhnontc d c stinn<ln. n. compe niiar n exigui<lad1} de 
alguJJ:. vencim,.:;ntos . 

He<luzinclo u c.111111.lro por ·u1n lad,, e somtnRnd o por ou 
tro n verLn dos sc t·viços extrnnn)jnarios , s erões, etc . , cnrn 
tL destin:,.dn nos nntigos ordenados, consog-uc-se por este 
decreto, soin autncnto de despesa (n.nfctt c:oxn a tma dimi
nuição) rotrjbuir o serviço <los funccionarios de 1no,lo • n 

l\l!NISTERIO DAS FIHAHÇAS po,ler exigir d'ollos o esfor~o ll cccs,nrio ,\ rcgul,n·i,la,du o 
pvntualidnde na exccu~;io dos trahrilhos rptu lhes :-.n·o con-

Secretaria Gentl tia<los. 
:X'es(~s termos : 

A inte n-:.,·ão tnf'li!'i ,nnn Y l'Z n1nnif(~~ tn,la p olo Govc1·nu tln O Uovcrno l',·ovfaf)rio dn n~_puhlica Port11gu t~ .sn foz !la.-

Hcp11blica d e realizar :, dt>sc~11tra liza(;ào <log s erviços pu- bc r que eJn nom e da H.cpublicn se <l ecre to11, JH1ru ,·nler 
Lhcos, clan<l., umpln lilu~rd,tclo i'i .s ••sta,.:õu~, corpunt\:Õos ou como lei , •> s~gu iote: 
enti<ladet, q\lC tJ .5 administram . cxiginc.l o-lheis , porem, n mnior J\ rt.igo 1 .0 ~ iio e x ti netos o Triliunnl d e Contas cou1 ns 
rc s ponsn.bitid,uló t- ffcc.: ti,·:t 111,~ w.:. to9 ,p.t c pra.ticare111, de• rcparti\•Üc-s da s11:1 clirecçilci g~ral e o serviço do cviF-to• 
terwi11a. a r cmudclac,.•Jo c01uplc ta d os proct.>ssos SC'guidos elas <>rd c ns d e pugmnc nto, c 1·indo por lei de · 20 d e m.1r~o 
JHl ti::!lcali:za-,~ffo o jnlgamc11to ~l\: HHes uctos, de ncordo com <le U)07, 
aqucll c principio . Art. ~-º (.~ i1rntituid11 o ( ~onecJl10 Superior <ln A<lwinis--

0 'l'rihu1wl de C\ 1nlas fuucciona :tc tualruentc C' Om a or- traç:io l•""inan ceira · du Estndo, cornposto dt' um presiclento 
gnnir.n ç ii.n <l ücrctnda ,·m 1;- : d o j111lw d .., l~8 G1 mo<liljcnc.la tl L" 11ouw:t\"ã.o vitalíciu, t! du 10 \'ogaea <.•ffoctl\·ns e outro; 
e1u part~ pela carta. ll e le i de :;u de abril tlo 1808 , sem tnntos s11pplcntos, ,rnn,lo : 
C]U~ o seu regimc ntn, •111n 1~i ra appr11v:ulo pelo d ecreto d e i~ e lfoclivm1 e U suppleutcs, 111eml>ros da C amara 1los 
30 c.l c ngos to t.l e 1881\ ti Yessc s,.,trriclo 1·efor1na, corno pr~- D~putiHlos, -1- cffcctivos e 4 suppl cnt ca, rcpt·ese ntantcs : da. 
ccítuavu :t roo rg-nnit.:tc;:io eilutla de 1 ~98. ngrlculturil, do ..: omtuerciv, da i1ulutitrin e da prnp1·i cclad~ 

A , ncção do tril,unnl cmno o rganis mo fiRc,1.lizndor t nm udJana , o <tllld dcn;a·:\ ser jurisconsulto, todo:t1 da mcu·o .. 
siclo irnp1•ofiuna, espccinlmentu 110 tp1 0 respeita !t vcdtica- polc; 
ç-ão c ffec ti\·n. ,las d (' s1 lt .... ~n.s p11hli c:u~. _.\ Hfüt inelli t.: :t cia pc11·:1. :! c ffc ctivos o 2 suppfont.c3 , r eprúsCnta.ntcs: <lr) com-
01::!sa fnnC\'.~u , quu d l· ,·ia cuu ~tiluir a ~n1a r:l.z.ào de ser cs - mcrcio, tl:t indu;gtria agricola das colonins e l 1i11ancoiro dt, 
senci:11, in1p,js ns m otlitie:u,: iie is r1ue o Go .. ·crno JJrovjsu1·io rcc o11lwcido rnurito . 
introU.uz.iu na curpul'açno qqe o VH e substituir. § unico .. Os vog:ws dn CRn1ara doa clc puta<los são por 

IJ1·gin que t a l s itnn,;.=-tn f"-' 11:\1 1 prolo11g"neisu. elb e leitos e os rcstuutas <l o 11omon~ãv <lo Governo, de-
Era n ecessario ('1Jll·:1r de vez no cam.inho rlcmocrntico v e ndo o~ qno re pr~sc i1tom n ngriculturn, comme rcio, íu 

cl:.t dcsec ntndizac;ttio 1lo~ sc rvi ~•,s , n qtrnl so obkm rrnla dus tria e proprie11,ul c da wctro}Jola Ser oscolhidos dentro 
repn • .:seut~ç:i. o d:1 iS ela~f:!C' S e elos intE":res5cs nn<.'.i<>nneK no Uo li~tns ot·g-anizada!-1 . pelas. reepêctÍ\·ns ,u1s ocjaçõcs, não 
coq10 ~up e tiur :L qllc ~e f..' onHnnt ns funcc,rües do antigo podendo cada lista conter menos ele 10 1wmes. 
trihuna !. A nwlhnn:1 d a fiscaliza«;:lo, o 1nnis rapido nnlln - Art. íl .'' .As t.!loi~·Ucs dos m embros dn ( !am.1ra do l!I D c pu--
111 c n t o, o maj s mi11 11(·i~sn <:x.am e thts d espe sn.9 publi l!ns rc. l tados ::l.:'to· validns p or todn H lcg-i:ilaturêl , c-x or ce nd o os s úus 
:s uhar:i.o log-i<·•.unc nto ll,·1 proi,ria constituii;.llo do ( 'on;:;c lh o t rPprc~1d1t;1nks o 1nauU.ato at ':! no va elci~Jo. 
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tio eou:sdhu i'.\:ÍO valid n~ p t· ln pcdudo ,le. ~t.•i~ :u111os . :cgneR t.' ,la t·h,:-::O:.i1ic.:,·11;,lo <las d C tt}.h;~ !!:tS puhli e-as lic:a a. 
1'1·t . -t ." .i\~ 1wmuac;õcg fei ta~ pelo G ove r 110 dt>s vogacs I Art.. D. 0 A v i:! rilicru:ilo d o cnbimonto nns ,rnt o riz_m;.i'it~s 

~ unic:o . A vnlid a.do tl .td pri1ut-i1•a :,; numc:tç:llc~ scr;i '1 <: <.:1t rg-o da."\ r ,.1 p a 1·ti1;iics d e co ntabil idade do s d i,-·,~r su.s )li
sci.s nu11u::; p :1ra .J vog-aés e d e trt.~:-1 a11TH~~ j1ar :1. 11a ;J n ~~- nish!riu~, tl~ l lllo O!! 1·L·spuc tivos c h c fas e os Cmprc-gatlo~ 
t .rmt t"S, p11r fl)r 111a qu e v co11 sell1 0 n.:1o st~ja d e f11t 11ro s 11hs ~ qu f: processa r e m :L~ orch .~IHJ de png1_1111 on lo o co1Jt\: 1· irum :L:i 

tituid u p ur C1)m plc to 1 ma~ ~i 111 cut t urnos trjcnnacs, • f<.., 11 ,as d e Jirp ,i, lac; :l.o :s:.,fitlariamcntc r cspo nsa \·c is p~l as 
o b ~1ff\' a1 11lo - SL' snmpro a l't.•pr,~s •~ nt,·u;iio da~ r· la~!h~s i111li c.a~ d 1•i,1 p1 :sn .-; ,pm for ,qn pag-a~ e q11 c c s t '-1jat11 crr1L<Lm1-..i 11lc 
das H ú a 1· t i~o ~-u cla!:-!;il ic.ada~ 1111 nã,, t c nht\m cnbimen to 11 :u importaué ias 

Art . f>.º U Con.sc lho S11porio ,· tla A d mi11 i!S trn,:i\n l·' inan - autorÍ7.atlm1. 

r e ira d11 E ~tado t c. n:L :t ::.m.a !4 1,;d u cm Li :i1 l.J u ,t no Cll it icio el o ex~ ~ unico . S c 111 pr1..• qn u tmd1 n m d11vidns i:.ohn•. a. h•g':did1uh~ 
l iu c to ' l 'i·iUunal ele Cont.,_.. , dn rp1 :il 1<,mar:·, p 11M.-.c : cOI JI Lo d :u:t crn cl: 1:-1 s ific.!a v~1u th.1 tp1alqnc:.n· 1.l e:spes ;1, o s clH•fc:,;: cl;1 :s r u p :u· 
as s 11 :l :-; d1.•1w 11d c 11c í :a :-- , 111 u lJ; )ja r iu, ,·a ln r r :s e rl ú CLIIU('!JHO,:,. . ii,;i"w:i d 1• , :on tnLilida,l c nµn~a,ontariin ~vn ~ult:l .'lo C'on :Sélho 

.A 1·t. li." t_) ( '. í111 s'" ll ul ~upcr ior d: t. A <.li11 i n íl'.!- t1 ·:t\'.il" l·'i nau - :,-;upvrioL' da A, l111 in i8tr.u_;:\1J Fi nn nccír" .-lo Es tnclo , 'ID C 
r c ii·:t 11 1, l ·~s tado ú i rulL·l·' '-• Ufh:ntc (lo p,)d l,:' r c~xr.l· t1tivo no d :1 rA II f;t •lt pa i•,.,.,. r p or mwripto , C('~t::m nl o , 111,_, 8 Le c a!:lu , 
de,1,C'mpcnh •J dn,:,1 ~n as flt l ril,11 i c:i'il' s v co11 ipdo 11 11:< : a r eS fJOll:m lJili,1aLI,: du~ 111c~moK l'lu::fe~ . 

1 . '' l .'fl 11 s 11lla r : 1\rt . JI L " . \ ;..; :iü :-< K11cs 1. lo ( '01,so ll10 ~IIIH:rior <la A d m i-
u > !"-tob r n tndas :is d 11 v id il:i (pi o ;1,:,. r .:;p a r t.i t;Õc:i ~lu t·ont .'\• 11i~trac; :lo F in:me,· i r a elo E s t;iclo nflsi i- tirú o Prn c•11 r tHlor 

l11l itla.\u dos d iver::tns ~lirai:-tl c rio~ t i\·f> r e m ,..;.uJ.r ç, n. liq11i d:1 , G •.- rtd da H l•pnl, lic.:a •• u um elos ~~us ;~j•lflanlc8, c 0 111 a t'a-
1;:io da ::i. rl c ..., 1ir•:--a ~ pul,lic a:;; \' 1dtla1lc d r. r eque r ,. ,. o q 11t1 fo r· 1.~onv t·nfr 11te :._n~ int<· r• ·s:ms 

h1 ~,,hr·L· :.1. a Ue nurn d e c rt·d i to :- 1•x lran l'fl i11a1·íos; da Fa~t..'nda. e t.·x1..•rc1.:"r q 11 ,·t1::s<1ucr u ull'M,; atlriLui~ij\"S e m 
.~, ~,,1, r ,•. u:, nrc,: :nu1..1 11 t.• ti~ cio E~t .i •l•> e pr11j ~e tus d1..! le i 1 1'1'· t.~on formirl rt.dr ~ri 111 11 s l,•i:-<. 

i111purt<' t11 anmc• nto 11 11 di min 11i1;:'i., , ,1 •• l'•'lT it11. 1,u Lh: spc:::1: 1; 
:! . º l -'. x :rn1iuar o ,·i .... :u ·: 
u) A ::- 1nin11t:·i s <l e c n ~dit11K •·~)l•Ti :h •:: ; 
l1t :\ ~ 111 in ul u s , l~ c 1111tra t, ,s i;..;ua• •~ ;i11 Rt1p c ri o r es a r~i s 

j (l; l )IJlt ,)1 111( 1: 

d J\ ;-; ordnns rela t ivas a ope rn,;õ.- :-. do Ll1 r-f.ou1·a1·ia: 
,/ ) 1 >~ ti tul, ,·~ cl,· n•rnl.1. \'itali•: ia ; 
,: 1 l l i'! cu uL ratv~ ,1 u l' OlllJ'l ' a 1 \'i ! !IClH, f 11 r ll l.'-l 0 i m v ntos1 l.'1 11 · 

pr ni la d a~ . nh1·a~l :11-.-e nda111 lm l os ,h i q11:i.lqHi:" r prcc;n 011 Y~ 

lur , i,.;,,ja rp rn l Íí,r a c-~t.t i;?i:.o 11111 · 11~ L,•n lm c c ld+r a d v, v1.• t ' I · 

tle and o. p•·lm, 11 1f~io?t q u e jul ~n 1· cn11, ·e 11i 1..~n t r:. ~, .-;n a~ ron 
di, •,"°;o.: ~ t;' ~l ip 11l11 , I,, .-. ::,;;"i.•, H:-t 111 :i i:-; V:iJ lLu jo~ :11, pa ra 11 Esl :lll": 

:( 1 ( ) :-i. dip l <.1111~, s 1..l t! 1111m 1.- : a.:iic:-1 , 111·,,;no,~i'u •:,; o u trn n~ft·ri·11 • 
c ias. 

B, " l11nJ s l i.~a1· c.l e tud o r;_11f' h :· nli11, r c ln<,::"111 com n pu1 ri 
m1 , 11i n d o1 l:!-õ l :td11 1 li n:rni,:n.!-, p u b iil:a -; , ::rn ida.~ eh : fu1Hl u::;i ~IJ' · 
plic:1\~:1 .. ,rn d"'stiw, ~1r: ~nnr~·riac~, .' ' te·.; 

.J ." .l 11l ~•;i r '-' 'li pn11w1 1·a H\S l ll l W l/l : 

ri) . \~ •; on tn::. d ,)~ n , ., po11 ,...; l\ ' 1•i !;l J' " la .:;1.: n •1wi: l cl o.s fumlu.s 
puhl i,·o..: w 11 t c rr iturio p u 1·t 11g-11 ~· ""· t.:1)n t inc11 t e , il li a:,s a dja ~ 
\ .. t ! 11t, · -.. ,. 11l t. r:1mn. r c:i no e~trH T\;,.!;1.•iro : 

/11 ,\ :,;. t..~0 11t:.1.s d tJ~ r,4 spP11 :sa v o i ;4. p 4•lo 111al1•1·i ul do Es tado 
ov l 111111·i d ,> p:1r11 u :10 , t n uird\,1·1ua ,:,111 011 C1J 11 S11m o ; 

A rt. 11. " ,\ ,::. f u11l.:c;iil;j:; d os , -o1~a~ s tlo Uun sr• lho :--:up P. 1·iur 
d :1 J\tlrn iui~ l r:u::·,, , Fin :nH:.,!ira do E s tado s :lo i1H•11 111patinú ~ 
c: vm a s q 1h • ll •11 l 1:u n cl, : ••x t· r l.: C J'•Sc em i-r 1H11· t i,;,--; '"s 1111lJli 
(".:1:-; 1 11u P l ll /'i o (•i,·d:i :l us , c 111u p ~--. 11li ias, e le., q u e t e 11hat 11 n· 

l :1t;ÕC-!, C •llll II l•:~t;1tlo , ,,u 1.·m11 o utrn~ ()ll\ •, pn r ']trn l1111•r 
m ca l 111 pr~:jucli1 1t1 11111 ;u111 c l1:t:-; fu11 c~:Ue~. 

Art. 1 :! .0 1):,,1 :\ l in istros , r111: rnd 11 SC'\ nii.,1 t.:011fo n11 c 10 c 111ü 
o s l't 11 11.bm1.:11tu:s da r ec tn:;a d o ,·i~·t ,.i 011 < •.,1 11 .,;,1i/t,1.'f tl1.1 f:on s.c
lh o :--:.11p,•rior da : \.ltu11 1i.:-1tra1::'in !;'111:uwui ,·a .J o Ei-h1<l1J, . Clll 

1· el:t\:i'lo :10!-; nele•~ nn clo c111ne nto:; eúm preJ, , .. ndi.-lo/oli n n. ~di 
n c•n a ) elo 11.º i ." 11 1111 11 . " :!.'' 1.lo u.r ti ;..;o l.i . ", p t11.h!1·à o, as
~ 111nin 1lo i nn.•i r :1 l' r"::-- p o n s.a lJi l id :Hlr•, rnankr i • ... ~ 1.• .-4 :~1 · t11:-: 1111 

d 1w1111H! tl(• 1S , ~"·• · 1111 · i t1 t lt.i <h :l: l:irn\·ât• puhl i 1: a 1.la H V /J 1·, , riu 
,lu t_; ,, ,·1 n1,, . 

.A d . t:J ." (,: 111 11••• -~ta .. 1. 0.-. ":'\fi11ist r1, lj r l! i::11,n 1sul,il i 1l:ul ,· 1.· i 
,·il n ,·rimir.al pn l' Lndus 11,c. :mtos q•l l ' p nlJ.i1.: a r1 •111 , a n t,u-i
za r1: 1U n u :-- 11 11 c e l1 u H11·< :111. n :Í\.' r(Hlt t• S a l iq11i,la1:ii(•S d e n J('Oi-
1:ts , t · o l 1r:1ll (;.:,H 1 1,:1_ga 111 e 1l t r, i:; , 1· 1.1:1\· 1: .-;sllv:-- , 1: 011tr :,l1 ;.~ n u ,'\ 

qu:i t.•~ r'11tr- r íHlll' H::- a ,, ,..: 1111 10~ , ., ~•;111p1·<· •1 11c d ' ,·111•'"! 1·, ~~ 111 1, · 1111 

l "' :-::,;a rc:-;:11lt h r da101 H• r-a r:1 o J•:!i t ;nl 11 1 'l llando ntl11 t1~1iliar 11 

o u v ido a :-t 1•sta,J, -1 c 11111p ú lt•11t• ' :-:, ,·111 4\ Ua11 d11 , 1.·~dor•: l·ida s 
i,1, r ,:!:>l .t :!- 1 ~,11 1 t :11 11l~ln11 í tl ade '-·0 111 n.s l~i~ , hnjam adu1, tncl, ) 
,. ,~sol111; i't,> <l iffc 1·,·11t1 1. r) .\ ~ co 11 ta3 , l:ts c .-m;tra~ m1111 it'i pa us, ,in11t11K d e 1'Ul'f1• 

cJ,ia , t·onfrm·in:-1, i i·niaiHlaih•s, t"(Jl ' f.111r~u .. ·ii r s ele hc11 <·li c ,: n e íu ~ uni 1.·,1. J •; 1nl lo rn :u · <·ffcc- ti1..·:, a n -- s pon !<i nhi li+l :11), , a •1u1.i 

0 pii• dad ,· e l.' lltrn:,; rp 1ahHJlltT 1•i-;tal,(1l ,• 1·i m o 11to :-s CJtl l.1 us(1-_jaru so r ••li· ru úij l e 11rti~\,, u 111111 su lli u ::i tq w1·io r da A,lm iu istr:, . 
sc, L Pr-; t. iL :il ,_;:ada.; 1;:'w F in ;11h: 1•ir;1 d n 1-:i-. tndo pt·n nF,v c r ;'t II n·~p ccti,·a u1·,; i~o 

!>." .J 11 1:..:-:1 r em ~E- g- 11 nda in,- t;n lt'ia o ;,1. r ,•c· 11 1·.:;n;:; inlí~r p 1,:-;tu~ pc: 1Ht\l1• t h lt·~l 1111.•a~•:i onli11ariu_s. . . 
,l .,M j idg-,l·•ni• 11 tus 1,n it'l!'nd"~ p ,·l o Con,:;;1.-- lh1 J 1• l H· laK i 11 ::!ta11 - _ .\1·t.. 1_4 . ~ S1 •ra l ;!t l odm ú 11 tc lf'IIJIOl'-l lt:_, 1· 0 • ..:. pn mi.:il! d 1rl1nlu t: l · 

1,_. i:, s ·qw=' ti ,·i• r (:m p n i· lr•i ,· ,r1 u111; t 1...• 11l'ia para julg-ai-; v i l ? _i;n111 1na l :i L, ,.J ~~s a :; c o rp r1 ra1;1,<: !i ou c 11t!1l1t1lcs '111 0 

ti ." l•:xli u ~ 11it· !\:j t i: 11 11:a~ 11 11 1::\11 ,; ,i ,•s pn•:e t ;ul .t:'li. 111 •!0~ 1· r-t,1,- l ;\d111m1 ;,; ll· f: m 1..•:-; 1;ilJ1•loc1 ru_1•11io ::- o u ;-; , ..-~·n;o :-l du J•. ~t .1,lu? pur 

p o n :-,:i vo..• ,~ , 111 , , t:·n\ 1:.1111 t1 · r111 i11ac~1 ) a :. !51lal') i; ... r f! t lf.•i:-1~..., p,·\a:-e I l_u,d us_~~- :t~ll-•~ •~11 1.:. Pl_':1-~L ~:~• ~m , .m.•~~ ~·~ z.m·i~,.n 0~ 1- !-..n n_r·c 1'. ':~~1-
'l'lll U~ h · llli:un l:- u l,, pd~:Hlo.'I q11 1h·:io nll (·r,•dPn :~. 11 111 1 1.h 1, 11 t1 :.. . , l1 1p11d , 11 ,11c. !':i ~h . 1ct , t:.ll ,1:i 1 t ,_, l,1 ., 11 1,: n~, )' ,10 ,L· 

~ n ni , ·n. 1•,• !1, _j;d_~a ii H·nto , b .., 1•11nta!-l d ê q , it:, t1· 11 ta1n a 1u o 11tus, l 'U l1 Ct.· :-4 ~ ti.•t4, ~-011 t n1t,• ~ 11 11 a q11 n , · 1< q11 , •1· rn11 r u ~ u .~-

:d inc.·a e > d'11 11 _" ~L " 1! 11 : u · r i .~ 11 t; .0 1' o n .º t, ti o 1u ,•-:- ~ 11 nt111'\,M\'. lll)'l"I' 1p1t, .1 l ~ ll c:i n :su ~Lc. •• u 1••·' " ,t,.ª n.-:-u lta _r 1la 111uo 
m n arti ~ o ,. 1,t.:1 .. :-1 n :c 11 1·s 1,~ i 11 1e 1·pu~ti",~ JH·l .. s r<' sp1\1 1:i ll\·,•1:-; pa~·a 1J l •~ F! l n tl u e 11 ;11, tc11l111 1n s ido l"llll q 1r1rl,,:-1 Ludo~ ••H p n:• 

pcran\.<• 0 Co rn~.dho p<H· ª"' ' 11 1·, l úo:-. du m vi,. m u , ~1111 dc,·it.lp :- 1 cc•1 t ,, :-; lc;;a c..!!-:i. , 
os ,-mohnnonLo~ ti xa1lo:; Ha t a l.,,·lfa n . 0 :! q 111~ fo,. par1 1, ~ nni, ·u. <) ( ~, ,ns.:11 10 :-=-;upe a·iol" ti a :\d1u i11 i1Hr:11;iw F i11 a 11 -
cl'e!1-tú c\,• c· r c- lo . • ,·eira <lu E ~t:1d11 1·· c-on\11ete 11to pnra. t o n111r r·tt'l•('l_iv :1 c ~:, ;1 

.\ri. 7 : 1 ~:1. !;~!'si"H• l<-gi~l uth ·a i111 1111 ).liat:l n cndn g-,·nm - r C!:-1pnnsnl dlidndn1 dn qual darA <.:unt :1. ª" !'at"b11H•ntu . 
e ia , o u n i1o Sl ~:udo i~lu pos~i v, •l, n a 8t!SS~'\o sr_:.:-u inli•, ., f .\ ,n - J\rt . I :', .'' A n~ fu11 n· io 11ari11s. qu e na :i ~m:1 i,, inl'o1·m ;u:1"i1 1:; 
S(' lho ~np__.r ior el a A rhnl11i s 1r:u: ?1n 1-'il i:rnP1• ir:t cl , , J•:~1:1ol ,1 para o :-. ;\ li r1 i!•dn•~ ui\o e~d11 r cc;;_n 11 UN a :--~1111t t~~ 11a. ~na eorn 
npr.-~cn ta r :i As C:1.111 :u·a~ um ~ar, .. , ·,:r fu n,hunc u t:nl,, :_..11l, r c 11~~l ,;•1t c ia, c 11 1 lw 1·1111111ia ru m a 11.! i1 ~:!" p :,,;i;.;iv,, i :,i. us r, ·~pu n 
n OX~l·11(•?'i.n, el a lei 1 . .\t.1 r ec 1..· itn u 11,~K pvsa e l...,i:-; cHpci•ia;.•l'I ~a l,ilid :ul,!-~ i11di1.::n las 110 urtig-o :mlü 1•i c, r . 
pro11111lg aclu ~, d t.:c l (lrantlo !i(' f,,r nm ío t c~rnlme: 11ti~ r.n_mpri - t\l' t, l ti.'1 . \ ~ :111l 11 i-i1la d, ,~ 11 11 fttlll'CÍl1 IHt1:i11 r1 4l ú 11,al , p t~· r 
cl:as o q oaC$ 11~ infrac.·<.,· llc~ e OK l h HUl.' if tio~ 1·cs1u•n~:l\·1•itt . J1i .... r :1rd1ia ir 11,• , p...-111."i se u s nct.•"'>~, s eja , p1 n 1 f•>I" o 1'1rto xto 

J\1·t . H.'' T o,lu~ o~ actt1s •l t· in vl\Kt i~a ç i\ 0 1 0x1u1h~ ,1 ,·i·ri 111 1 t'11nd :1111(111t11, 1·u nln1hii-1 :1 11 o n ,•u r ~m.; 1 1tJ1 ' cuuL:1 ,1,, E ~tado 
1ica(; :'t() d !n •e ta du. t.·3CJ'Íta Oll d"cu 111<: 11tus,. Oll l'l.."lt'li s i.,.·0 t.: ~ 1 pa 1·a '(li \' 11:to h:lj:i a 111ul'iz:1\;à n 11a 1,·i 11 n:11111 ,·nt a l , ú dala 
d o:1 m 1•!!1 11t1::1, st, IH~tlc rà.o se r pra ti c,vlnH p t> los prl! :-4 i , lf• Hl••.s tl \ • ... ~(' s ('• 1rn 111•1111Ü ;o;..:1 ,::, ti,·adi.o n•:-.pn u:-:av~•i ~ p u l~1h i11q 1,.1 r • 

o u \'o;.;111 •H u111 e x c t·1..·iciu t..lo C1..111 s1.' llw S u pcrin r ela . \ ll111i , l t:uH.•ia ~ t.l' \•!i~t!S c 11t ·a1·r,·11 .... , ,~ o ( '11n r., ,• ll1 " :-o;111 11 , r i1>1' da . \ duii
ni.stra ~· ií,J Fnnncc ir:1 d o J·:- t.ado. 1 n iKLra~ito Finan~·c ira do l~i:; tatlo ~cni. cu111p,.: t unk , 1..!Xú~jlti) 



O Tribunal de Contas (/ 849-19 I I) 

em rcla\~7:i:o õlOS l\linistros, para tornar efl"ectjva cs:!la rcs- «Sccretnrin Geral do Conselho Superior da .Adm.iui.str:u;!to 
pousnhilirl:ule, d1t qual clarA contn ao Parl.1monto. Fin:.u~ceira. _rlo E6la.du » , co nsLitui<ln. por du1s repartições, 

Art~ 17 .n o~ Yug-ne1; do Cousc l110 Supcrio1· da Adn~inis- 1mpcnnlcnd1<la.s por um secreta.rio geral, compotindu: 
trnç~ F'inann~inL do l•:stado ~ão ~mliclarfos con1 cada um ...--\ l .·' Hepurt.ição, os trnl>nlhos prcparatorfos, oxpu
dos wiui~tros nas rc sr,ons.abiliclades de rptc tr.ntn. o ar • c~ientc .º registo dos sen•iço~ comprehendidos nos n. u 1. '', 
tigo ] ;;_u pt•los <liplom:as 1:1.rnccJUn:ulos <•nm o eeu vislà ou 2. 0 e B. 0 tlos arligus G. 0 e 7.G e quaesquer outr,)~ n!Io c, s
co11s11lia_. sempr e! quu n.1o tcnhnn1 oLe,lt!ciclo aos preceitos p ac ifica.dos ; 
lugn.cs. .. . . .. i\ 2 .ª Hepnrliçlto, snLdividi<la em 3 st:"cçõ~s, os traLa.
- _Ar_L IR .º Nc1:humn cont!" _de gi~c~ntos e.ln d1nh t.! 1ros: pu- ,. lhos prcpa.ratttrio!.i, oxpctllonto u rcgistH dos scn•itus. de . . 

Lh c.01:1, t:0l'fH>r~u:i_ ► P.:' on_ ad1111111st~·ac,:•,t:"S que e,nvolva cl es!~caa aign8dos 008 n .º' 4.º, [)." e ü.ª do .:u·tigp G.º 
cln qu.al_qncr_ "l\l1n1~t<',1·1 0, _pt~d r ra _sur ... ªPpn,~·ada pel~ Con- Art. 2fLº Nos impedituentos por cloonça.· u_u . por li cença 
se lho ~uper10t· da ..-\dt~1rn1t1~ra',','\n ,l• manc(~1 ra. do ]!.sbulo, 1 cnnc~didn pelo Co11sclh11 ~nperior cln ·Administraçlto Finan
q_11c'1.nc1o os J?agnmcntos int.~l1111l11 !:, 1~ 1:HH1,1. cu11ta 11:lo t_unhu.m ceira <lo Estado a alguw dos seu8 mcrnbros, 11 mesmo 
salo _ 1~recechdos . d~ _ordens expedidas pcl:a. _rcsp~ct1v:\ r c- Consel h o resoh~orá n sun substituiç][o pclo.s .supplentc~, aos 
part11,:ao do co nt.,.hd_,cl ~tdt~ 110 anuo t'IConomico cm 1uc _se qu:Lott comi-ictirii, cmqunnto servirem, o v~ncímcnto d<)fl 
te nh:n~1 cfff'.~lua!lo, 11can11o. E: ss,-s ~o_rr.nt.us, co~pnrnçoc~ ·ºU . cffcctivus .. que osti v 1.,~ rom impedidos. 
adm1n11-1tr:l<;,u(:s, l'C8 ponsuve1:i 12t"la~ n~1puc-L:.uIci.us ·qu e t!vc- .Art. 2lj_" • Sessenta c.lia is antes dA terminado o pcri.oclo do 
rem np1,d1c:1 1lo C'tU contravcnçao do cltspo8t<1 nest e 11rt1go. valid;1d c n que K0 refere o artigo .i.0 e scn pnrllrrrnpho 
. 1\rl. 1: 1.º T odos o_R _ge 1·,~ntt:•~ t\ e dinheiros pul,licos 01.t ns naeocÍaçõcs dos proprietarios o as :1 ssocin)·Ões c~111mer: 
de mnfcrrnl e stilo s11.10I to~ 1w Jt1l ;:.p1 11rnnto <ll\s c.on ta~ dns cia.ce inrlust.riaes o <la :1,~ricultui·a pl'ocedorão (1, orrrn . 
s~as r:spo! ~sal,ili~adus p~l-t.1 Cons.'~"IlJo Sllpcrior da ALlmi- nizn (Jão (las ,Jü,tns n qu e s~ refere 0

1 ~ nnico do artig'o 2.u 
n1str:v;ao l· 1nm1 r:c1ri\ ,lo 1•.:i ti\rl11. lJ_11:rn1lt> u co11aülho r eco- ~ cnvlil-lus-li'!ti, àS~ci·ctaría ( :cral do l\Ciuislcrio tias Finlfn-
uhcça , pclot1 docm11ent,us sujeiLos ao seu l'-Xt\111111 que algmn çu::1. • 
indi,Tid11 n _0 11 co rp o r:u:ã o n:ccl tcll 1~und_os do EtitaJo on (;U~ ArL 27 .º Os veaci1ne.nto11 dos rneu1bros do CoJJselho 
Lruu l';;> C.'t:' ltas d e qualquer ~l"~\--~Tlt~ll Cll\, smn ter rrua tntl_n :-S11pt.•1·i1n· da A<l1.ui11i11fra~ão l•"'inunceirn do E-~Lad o O o na~ 
LL con·cdpo1ul<!nle conta, \·x 1;;1n~ ª Hll iL uprc:,,culu\~ªº tl~vi - dro e vencimo11tos do }JCSsoal dLL res ectiva Hcc1·tt,?riu 
damc~1to d•11~11ment.1<ln e 1mr11, 1·u mnlta ao gcrcntt., omisso com;t.:uu da t.alu: lla n.º l auncx:.1. a. !ate dt.•crcto f" < u~ 
pol5l ial~., d t? runit-.ssa. t'-111 te_1npo opp<fl'tuno . d 'cllc. faz arte. - [ 

~ 11rncn, P:i.ra confen.mc·1a clns c•.011la!I q11 0 cnvoh-tJrcm i\. ~ 1:., . _ . . .. . ,.. , . 
p:-c.gam cnlH::J Jo:-, tlivcrso!S ~'li11ittt e ri11:-, f' elas elo~ r c-sp,!c li\·os I t. _8 ·., O pe,•rnn~l ela exhncLa. ·D1rec<_;ao Geral <lo I rl• 
respon.s;JVt!ÍM, se rão org-:111izatlas p(da:1 l"l!}';tl'li\·Õ~S do con- L_1111al ~h, ~~u tfü:S acr~;~ col_locnclo_~ confo1:11e t\!!I lmns t:~ tcgo
lttbilitfatl•.! e 1·t•1ucttida~ ao C1Jnse ll1 0 Superior d a Adminis- rin~ ~ ,tpt~doctJ, . 1) 0 _ qt_m ?,10 d~ ~~7ret.a rJ~ _üer«l .... do Conse
trnç.1o Fi11:mcuira do Estildo, ni l1uéi L'S da:-- onlcn~ expedi - Jt o ruperJU!' da .Adrnim~fr~ÇiLII furnncm ru do Ee1na<?,_Pº
da.15 C•Jm ínilic:.u;ii.u da.~ cle.i,q1'!sas a f)t1e rrrim dc~tinadal.!s. e e-nc O ter in~ress? ~este quadt;o, nas n1esmaij cond,..,~oeci, 

,\rt. :!O.º E prohil,i tla a sa i<la c..l \:'I <.li11l1oiros ou outro::1 o~ e mpreg,:Hlos do rrll,u11al de JJontn.e que e etn\.-1un no ser
valores tlus c.ofrt..•s puhlicos por opt"'rt.Lçõcs do thcsournrin, Vl\~O .du "'"1st0 •· 

_.., dc:; pes.:1s puhlicu~, tran.sfm·t-11t..·ine
1 

ou qualqut:-r onlro .Ar t . 2n.<> Os vognes repreeentauten dn C:unara dos De
titul o', se m n (:rm1pctcntc autn)'.'isnção \'is:111:t polo Conselho put:ulo.s sci·5o, 1111, prirnl~ira n on1eaçit.o, substituirias por ci
Supc ri or ila .. \ lliainisti·a!;ã.u Fiuauct:ira do Est.ildo. clHdãos de li\'r~ escolha elo (foverno_, sendo n sua no111<.!t\ -

§ 1 _0 I•:x•·ept11am -:;e as trnrn•d·~ •r,•neias ,l c fu111lus ']HC se- ç:lo ~r:1lida nt.~, <p.:1e nn pritneira,' Bessilo dn Cmnarn se fa,;.~a 
r:'w dl.!lm·mi11a~l:is p e lo cli1·cctor lia l-'azc111la Publica e o pn- a ele1ç~o rio., ;i vQg acs q11c a rcpresent:uu. 
g.n.m e 11to ,Jus :--1 ;u1Iws d o~ 11a\'iO~ da armad:L t.' m :isorvíço de Arl. ao.u Os vcn cimcnios do Dircctor (}oral <la. Co11tn
m:1ri11h:t c 111 p11rlo s d1J e xh~ritJr, cprn s ,.- r:1 oreJ(,nmlo pelo hilidadc~_ Pul,li'ca Hão ignnes aos tixado.s parn. os dircctorc.s 
chefe ela rcpal'lil,,"àu d e cuntal,ilid:1tlc ele 111ariul1a e m pre- ge1·,aes do )Uuii,lerio di.t■ Fiuunc,~as. 
Hen;-a tlo.~ rúS}Jceti,·os avi~ os ü l'S<-· ritnrat.l o e-111 conta de Art. Jll.º O Gov<:"rno fo.rá. .rCgulamentar o presente dc-
lctr:u a pagar . t!TP.to, incluindo nellei torlas '-'"' didposições ~m vigor qu~ se 

§ ~.º Fic1ú11 -,rnjl'itns A p e na d e p c1.:n laf o a s <!nrporn91"íes , r o hll'iOJ"ll.:111 ~o m H.tl n ttrihuiçõus elo Conselhn Sup~rior d~ 
cnti'•l;11li.is ou in<livitluos qu'=' tl'!'udo eiu St:'11 poder como g o- Acltuíni~lrn.t:?i.o Financein, d() Est.\do. 
rcnt,)!:t , <1,•pr,:-- itariq:i., e11<:.ir n •,;a (liJs d f~ 1w;.~nmt..·nlus, ou pur: Arl.;. ~~.u Fic~i. rcvÔgadn. .1. ll•g-isln',•11o crn ••nntr:u·io. 
qua1ep1 ~r 011tro 111o ti,·o , ,Jinh r.irms 0 11 valorr-s ,lo Estado, l\'[andllmo~ portanto a toda~ as a.utoridade.s a queni o 
lhes d ec111 do:Hino cm cnn tr;l\·en ~~o d o t.li~poii to ncslo ar- cunh-:cimcnlo ~ :'- exe<..· u~·ã.o do prcaeu to ·dccrct~ <•OJu for<_'n 
tig-o . . ' ,lc le i pí•rtcnccr, o cumpram e façam cumpril' e g unnlnr 

Ai-t. ::! I .º E proltlhido cffc.cluar por opera1.:õcs de lhe- tiu iuteÍl'ô\1lle11t0 como ncllc se contém. • 
sourAr~a cpmcsqucr flPRpcs.n!4 propri;1is 1111 !:S :\1i11iKtcrioR (J,u Dn<ln nos · Paf,:O~ do Governo rln Hcpublic.i-1, e1n li <.h.• 
das C4Jl •inias e couec ,le r ac..h: ;una111 1.· 11to::- i.•11 s upprim cnto~ .nbril ,1~ J !J 1.1 , -:;._--=. Jonrprim 'l'lu,,,JJlu'lo /JJ'U!/f(= . ./1 nfoniq J o,;,J. 
nos m,:•:- n10~ ~linís.t(lo riu 1,1, o (_•nlonia~ n l'111npa11 hias ou n p;u·- ti,! ,.:lil1>~1:d!J = 1.l.{)U,1stJ ( 'o."lltt=.IóflJ,;. 11e.lvn~ = Amr.n-o rle 
ticulan :is . Azcut?do G,.,1 11,::,; • lJr. n,a1·cliu.o J{a.clwd4J = J.,/a1wel de J:J,·ito 

.Art. :?:!." () • '.o n1:w llio S11pl• rior cl~L A<lministnv;:lo Fin.111- l /tt,n, ,rho. ': • 
Ct'ira tio Est:1tlo porler:i exercer a s Hll.nS ritt ri1111i~üi cs divi-
dido o•n ,lua~ i:H!c~;Õl! ;-.;, caso as llCl·cs·:-1idad <.' 1i elo scrvit;o o 
dctermi11cm. 

§ 1111i l."11. Para a di!"c..·u!:!~ :io e t l~Ll_ut1·:H; âo tlu parecer de 
que tr:Ha " nrtig·o 7 .11

1 <·ont-nltas f" 011t.n ,R c :i~os l'm qm.:\ 
qualrpl t_• ~ dos vogac!8 n r eda 1t1L•, u c11J1~l· ll10 f111w cinnarli 1 
r.m &t"'B:rno plenn. 

Art. ~H." O Cousel!Jo ~np~rior ,ln ,\tlminiBlrn!:lto Fí~ / 
nnrvJuira cio· ~:stado nu-O pode rá d e lilJ1Wa1· 1111s casos tlu . ur
tigo .:111t r rinr t.•om rn cno~ c.l c tn•s v,) tos c 1111fnrt:1V"fi e nn!-t l 
cat\o3 d•l ~ 1111i,·n du mc,,suw nvtig-o l'o111 1ne 1111 5 d o St:!is . 

Al'l . ~ -1, . 0 º·"' tl'aLulli ,,s pr.,p:11-:,'lt o1•i ns , .. (' o cxpcrli c•nto ,! 
do L'o usdl:o Supe ,·iur d:a. A·cJ111iui st.n11:ilo J-'i11a1a:•~ira 11,_, I:: .-s: • •

1 tado ill:ar;', o a cargo ele um:L t::H:~r ct~nla. gcrnl denominada 
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